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Primeira Parte 

Panorama geral sobre a consulta da revisão do Código e de Processo Penal 

 

A Direcção dos Serviços da Reforma Jurídica e do Direito Internacional (adiante 

designada por DSRJDI) e o Conselho Consultivo da Reforma Jurídica (adiante 

designado por CCRJ) deram início à consulta pública sobre a revisão do Código de 

Processo Penal no dia 14 de Setembro de 2011, a qual terminou no dia 24 de Outubro. 

Para tanto, a DSRJDI publicou um documento de consulta para ser levantado pelos 

diferentes sectores da comunidade, a fim de apresentarem as suas opiniões. Para além 

dos objectivos principais e das orientações de revisão, o documento de consulta 

apresenta igualmente as matérias objecto de revisão, o regime vigente, as propostas de 

revisão e, em anexo, um mapa comparativo entre a versão actual e a versão proposta 

dos preceitos a alterar no Código de Processo Penal. 

 

De modo a permitir ao público conhecer o panorama geral da presente consulta 

pública, a DSRJDI procedeu a um tratamento das opiniões recolhidas e elaborou o 

presente relatório, que é constituído por três partes: a primeira refere-se ao panorama 

geral da consulta, a segunda às opiniões e sugestões relativas ao documento de 

consulta sobre a revisão do Código de Processo Penal e a terceira é composta pelos 

anexos, que incluem as opiniões escritas e a síntese das opiniões apresentadas nas 

sessões de diálogo sobre a revisão do Código de Processo Penal. 

 

Até ao fim do período da consulta, a DSRJDI distribuiu, no total, 2.364 

exemplares do documento de consulta – 1.590 em chinês e 774 em português. O 

documento de consulta encontra-se também disponível no portal do Governo e no 

sítio da DSRJDI e do CCRJ para que os cidadãos o possam descarregar e consultar. 
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Registaram-se no total 1.011 descarregamentos, dos quais 754 foram do documento 

na sua versão chinesa e 257 do documento na versão portuguesa. 

 

A DSRJDI realizou várias sessões de diálogo com a advocacia e o sector 

judiciário, com a participação da Associação dos Advogados de Macau, magistrados 

judiciais e do Ministério Público. Paralelamente, a DSRJDI organizou conferências e 

sessões de troca de opiniões com especialistas na área jurídica oriundos de Hong 

Kong, Alemanha e França, e deslocou pessoal para participar num seminário presidido 

por estudiosos do Interior da China, Taiwan e Macau que apresentaram o processo 

penal destas regiões. 

 

A DSRJDI recolheu as opiniões do público através de diversos canais e vias, 

incluindo jornais, serviços postais, correio electrónico, fax, remessa feita por outros 

serviços, etc. Das 13 opiniões escritas recebidas, duas manifestaram a discordância 

quanto à sua publicação. Além disso, a DSRIDI recolheu 15 opiniões e comentários 

públicos, 13 dos quais provenientes dos jornais das línguas chinesa e portuguesa, 1 do 

telejornal e 1 do seminário académico. 
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Segunda Parte 

Opiniões e sugestões acerca do documento de consulta sobre a revisão do Código 

de Processo Penal 

 

 Na sequência da recolha da opinião pública, que teve lugar por meios diversos, 

durante o período de consulta, obteve-se uma concordância genérica quanto às 

orientações e soluções de revisão apresentadas no documento de consulta e 

receberam-se também algumas opiniões e sugestões acerca do seu teor. Após o devido 

tratamento, agrupamento e análise, apresentamos as nossas conclusões e propostas 

alternativas. Segue, então, uma exposição detalhada dos diversos aspectos referentes 

ao conteúdo de cada um dos capítulos e secções do documento de consulta. 

 

1. Reformulação dos processos especiais 

1.1. Alteração do processo sumário 

Vigente Proposta do documento de consulta 

Âmbito de aplicação: Alargamento do âmbito de aplicação: 

 Crimes puníveis com pena de prisão 

de limite máximo não superior a 3 

anos, ainda que com pena de multa;

 

 

 Detenção do arguido em flagrante 

delito efectuada por qualquer 

autoridade judiciária ou entidade 

policial; 

 

 

 

 

 

 

 Crimes puníveis com pena de prisão 

de limite máximo não superior a 5 

anos, ainda que com pena de multa, 

mesmo em caso de concurso de 

infracções; 

 (Mantém-se a previsão actual); 

Adita-se a possibilidade de 

detenção do arguido em flagrante 

delito efectuada por outra pessoa 

(entidade não pública), que, num 

prazo que não exceda 2 horas, 

venha a entregá-lo à autoridade 

judiciária ou a entidade policial, 

quando esta haja redigido o auto 

sumário da entrega e o detido tenha 
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Vigente Proposta do documento de consulta 

 

 

 Idade do agente: 18 anos de idade 

ou superior; 

 Início da audiência no prazo 

máximo de 48 horas. 

confessado, perante a mesma, os 

factos que lhe são imputados; 

 Idade do agente: 16 anos ou 

superior; 

 (Mantém-se a previsão actual). 

Reenvio para a forma comum no caso 

de: 

Reenvio para outra forma de processo 

no caso de: 

 Inadmissibilidade, no caso, do 

processo sumário; 

 Necessidade, para a descoberta da 

verdade, de diligências de prova 

que não poderão previsivelmente 

realizar-se no prazo máximo de 30 

dias após a detenção; 

 

 

 

 

 (Nada se prevê na lei). 

 (Mantém-se a previsão actual); 

 

 Não tenha sido possível iniciar a 

audiência no prazo máximo de 30 

dias após a detenção por motivo de 

saúde do arguido devidamente 

comprovado, ou não tenha sido 

possível realizar, dentro do mesmo 

prazo máximo, as diligências de 

prova essenciais à descoberta da 

verdade; 

 O procedimento se revelar de 

excepcional complexidade, devido, 

nomeadamente, ao número de 

arguidos ou de ofendidos ou ao 

carácter altamente organizado do 

crime. 

 

 Opiniões principais 

A generalidade das opiniões manifestadas foi de concordância quanto à 

proposta de alteração ao processo sumário. As remanescentes opiniões e 

sugestões podem ser resumidas no seguinte: 

 

1. O alargamento do âmbito de aplicação do processo sumário de modo a 

abarcar crimes puníveis com pena de prisão de 5 anos vai contra o princípio 
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de o processo sumário ser originalmente destinado ao julgamento de casos de 

pequena-média criminalidade; aliás, sabendo-se que os crimes puníveis com 

pena de prisão de limite máximo entre 3 a 5 anos apresentam provas ou 

factos com certa complexidade, e dado o curto período de tempo fixado para 

o julgamento em processo sumário, o defensor vê-se limitado no tempo para 

preparar a defesa, o que se traduz num decréscimo de garantias do arguido. 

Tratando-se de concurso de infracções, a pena concretamente aplicada pode 

vir a exceder os 5 anos de prisão. 

 

2. A população não tem conhecimentos jurídicos suficientes que lhe permitam 

distinguir entre crimes públicos, semi-públicos e particulares. A extensão do 

poder de detenção da autoridade judiciária ou entidade policial a quaisquer 

outras pessoas pode vir a resultar em detenções ilegais. Aliás, a imposição do 

prazo de 2 horas para a entrega do detido à autoridade judiciária ou entidade 

policial colide com o disposto no n.º 2 do artigo 238.º do CPP (segundo o 

qual a pessoa que tiver procedido à detenção entrega imediatamente o detido 

à autoridade judiciária ou entidade policial). 

 

3. A aplicação do processo sumário a menores de idade igual ou superior a 16 

anos põe em causa o direito de defesa do menor. Aliás, o processo sumário 

tem sido maioritariamente aplicado ao julgamento de crimes de reentrada 

ilegal e de falsa declaração de identidade, cuja prática por menores é reduzida, 

pelo que a extensão do processo sumário a eles não produzirá grandes efeitos 

práticos no alargamento do âmbito de aplicação do processo sumário. 
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4. A proposta segundo a qual o juiz terá obrigatoriamente de tentar realizar as 

diligências probatórias necessárias dentro do prazo de 30 dias, determinando 

o reenvio do processo apenas quando, decorridos esses 30 dias, subsistir a 

necessidade de concluir as ditas diligências é desfavorável à celeridade 

processual, além de que envolve um desperdício de recursos judiciais. 

 

5. Sugere o documento de consulta que o juiz remete os autos para tramitação 

sob outra forma processual quando o processo sumário se revelar de 

excepcional complexidade, devido, nomeadamente, ao número de arguidos 

ou de ofendidos ou ao carácter altamente organizado do crime. A verdade, 

porém, é que, por um lado, o elevado número de arguidos ou de ofendidos 

não se reflecte inteiramente no grau de complexidade do processo e que, por 

outro, a expressão “excepcional complexidade” tem carácter subjectivo, pelo 

que pode vir a gerar muitos casos de reenvio dos autos. 

 

6. Deve permitir-se a realização de audiência em processo sumário, mesmo 

quando o arguido estiver ausente nessa audiência, dentro de 30 dias após a 

detenção, por forma a reduzir os casos de reenvio dos autos para outra forma 

processual. 

 

Análise e conclusão 

 Procedendo a uma análise ponto a ponto das opiniões e sugestões acima 

expostas, temos que: 

 

Ponto 1: Atendendo que no processo sumário, enquanto processo de julgamento 

rápido, o período de tempo fixado para o julgamento é relativamente 

mais limitado e que, tratando-se de crimes puníveis com pena de prisão 
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superior a 3 anos mas não superior a 5 anos, as provas e os factos 

revestem de maior complexidade, convém que estes sejam julgados em 

processo comum de modo a que ao arguido seja conferida uma maior 

protecção, pelo que é retirada a respectiva proposta inicial, 

mantendo-se o regime vigente.  

 

Ponto 2: Feitas as devidas análises e estudos, observou-se que, de facto, a 

admissibilidade da detenção em flagrante delito feita por outra pessoa 

contribui para que, por exemplo, casos frequentes como os de furto 

simples em lojas possam ser julgados rapidamente sob a forma de 

processo sumário. No entanto, a exigência da entrega do detido à 

autoridade judiciária ou entidade policial dentro de 2 horas revela-se 

muito ampla para o reduzido tamanho da RAEM, pelo que se altera 

esta previsão no sentido de aquela entrega dever ser feita 

imediatamente. 

 

Ponto 3: Com vista a assegurar-lhe um processo mais garantístico, envolvendo 

mais tempo para preparação da defesa, será eliminada a proposta de 

alteração, mantendo-se o regime actual. 

 

Ponto 4: Após as devidas análises e estudos, afigurou-se-nos haver realmente 

certa dificuldade na aplicação prática da alteração em causa, não só 

influenciando a celeridade processual, mas prejudicando também a boa 

afectação dos recursos judiciais. Nestes termos, será eliminada a 

respectiva proposta de alteração, mantendo o regime vigente. 
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Ponto 5: O processo sumário, enquanto processo de julgamento rápido, não é 

adequado ao julgamento de crimes envolvendo factos complexos, 

razão pela qual deve a lei admitir a possibilidade de o juiz, atendendo à 

complexidade do caso, decidir o reenvio dos autos para tramitação sob 

a forma processual mais adequada. 

 

Ponto 6: De forma a aperfeiçoar o funcionamento do processo sumário, 

acolhemos a sugestão acima exposta, alterando a redacção nos 

seguintes termos: “O juiz adverte o arguido de que a audiência se 

realizará na data designada, mesmo que não compareça, sendo 

representado por defensor.”



1.2. Alteração do processo sumaríssimo 

 

Processo sumaríssimo (Vigente) 

O Ministério Público entende que ao caso deve ser concretamente aplicada pena de multa ou 
medida de segurança não detentiva. 

O Ministério Público ouve o arguido, o assistente, o denunciante que tenha declarado na 
denúncia que desejava constituir-se assistente e para tal tenha legitimidade e o ofendido não 
constituído assistente. 

O Ministério Público requer ao juiz de instrução que a aplicação tenha lugar em processo 
sumaríssimo. 

Quando o 
requerimen- 
to for 
manifesta- 
mente mal 
fundado. 

Arquivamento em 
caso de dispensa de 
pena; ou suspensão 
provisória do 
processo. O juiz de instrução, se não 

rejeitar o requerimento, manda 
notificar: 
1) O Ministério Público; 
2) O arguido (que pode 

fazer-se acompanhar de 
defensor, se o desejar); 

3) O assistente; 
4) O denunciante que tenha 

declarado na denúncia que 
desejava constituir-se 
assistente e para tal tenha 
legitimidade;  

5) O ofendido não constituído 
assistente.

Audiência: o juiz de instrução ouve o Ministério Público e as 
pessoas convocadas que estiverem presentes. 

O arguido não 
comparece nem 
se faz 
representar por 
defensor 
constituído. 

As pessoas acima 
referidas aceitam 
as sanções e o 
montante 
indemnizatório: 
►O despacho 

vale como 
sentença 
condenatória e 
transita 
imediatamente 
em julgado. 

As pessoas 
acima referidas 
não aceitam as 
sanções ou o 
montante 
indemnizatório. 

Reenvio do processo para outra forma processual. 

O juiz de instrução rejeita o 
requerimento. 

O juiz de instrução não rejeita o 
requerimento. 

Quando for 
legalmente 
inadmissível 
o processo 
sumaríssimo. 
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Processo sumaríssimo (Proposta do documento de consulta) 

 

 

►O arguido, por iniciativa própria, formula o requerimento ao Ministério Público. 
►O Ministério Público, oficiosamente e depois de ter ouvido o arguido, formula o 

requerimento. Se o procedimento depender de acusação particular, o requerimento depende 
da concordância do assistente. 

►O lesado pode manifestar a intenção de obter a reparação dos danos sofridos. 

O Ministério Público requer ao juiz do Tribunal Judicial de Base. 

O juiz do TJB rejeita o requerimento do 
Ministério Público. 

O juiz do TJB não rejeita o requerimento 
do Ministério Público. 

O juiz pode, em 
alternativa ao reenvio 
do processo para outra 
forma, fixar sanção 
diferente, na sua espécie 
ou medida, da proposta 
pelo Ministério Público, 
com a concordância 
deste e do arguido. 

O arguido é notificado do requerimento do Ministério Público ou do despacho do 
juiz, para, querendo, se opor no prazo de 15 dias, mediante simples declaração. 

►Reenvio do processo para 
outra forma. 
►Irrecorrível. 

Não havendo oposição do arguido: 
►O juiz, por despacho, procede à 

aplicação da sanção; 
►O despacho vale como sentença 

condenatória e transita 
imediatamente em julgado. 

Havendo oposição do arguido: 
►Remetem-se os autos ao Ministério 

Público para tramitação sob outra 
forma processual; 

►O arguido é notificado da acusação, 
bem como para requerer, no caso de 
o processo seguir a forma comum, a 
abertura de instrução. 

O Ministério Público entende que ao caso deve ser concretamente aplicada pena ou medida de 
segurança não privativas da liberdade. 

Quando 
for 
legalmente 
inadmissí- 
vel o 
procedi- 
mento. 

Quando o 
requeri- 
mento não 
contiver os 
elementos 
exigidos 
pela lei. 

Quando 
entender que 
a sanção 
proposta é 
manifesta- 
mente 
insusceptível 
de realizar 
de forma 
adequada e 
suficiente as 
finalidades 
da punição. 
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 Opiniões principais 

A generalidade das opiniões manifestou concordância quanto à proposta de 

alteração ao processo sumaríssimo. As remanescentes opiniões e sugestões 

resumem-se no seguinte: 

 

1. Tendo presente que os crimes tipificados no Código Penal são, na sua 

maioria, crimes puníveis até 3 anos de prisão, o âmbito de aplicação do 

processo sumaríssimo deve restringir-se aos crimes puníveis com pena de 

prisão de limite máximo não superior a 3 anos. A aplicação diminuta deste 

tipo de processo deve-se às interpretações diversas entre o Ministério 

Público e o Tribunal no que concerne à aplicação ou não, no caso concreto, 

de medidas de segurança de multa ou não detentiva, e não ao facto de 

presentemente se limitar a aplicação do processo a crimes puníveis com 

pena de prisão não superior a 2 anos, razão pela qual o alargamento da 

condição de aplicação para 5 anos não produzirá grandes efeitos práticos. 

 

2. Deve manter-se o regime actual segundo o qual é ao juiz de instrução que 

compete o julgamento de casos em processo sumaríssimo, por forma a 

evitar a agravação do volume de trabalho do juiz singular e a situação em 

que o juiz singular seja obrigado a pedir impedimento quando, após ter 

rejeitado a forma sumaríssima por discordar da pena proposta pelo 

Ministério Público, este venha a deduzir acusação em processo comum 

sobre o mesmo caso. 

 

3. A assistência de defensor deve ser obrigatória logo no início do processo 

sumaríssimo, ou seja, quando o Ministério Público ouve o arguido. 
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Análise e conclusão 

 Procedendo a uma análise ponto a ponto das opiniões e sugestões acima 

expostas, temos que: 

 

Ponto 1: Atendendo ao facto de se tratar de um processo renovado depois de 

alterado, o processo sumaríssimo será por ora aplicável aos crimes de 

menor gravidade, remetendo para futura consideração o eventual 

ajustamento consoante os resultados concretos da execução do 

processo. Acolhemos, assim, a sugestão de elevar o limite máximo da 

pena aplicável actualmente não superior a 2 anos de prisão para 3 anos. 

 

Ponto 2: A fim de evitar sobrecarregar o trabalho do juiz singular e originar 

situações de impedimento, e visando melhor afectar os recursos dos 

tribunais, afigurou-se adequado manter o regime vigente, cabendo ao 

juiz de instrução julgar os processos sumaríssimos. 

 

Ponto 3: A assistência de defensor na audição do arguido pelo Ministério 

Público beneficia a garantia dos direitos do arguido, pelo que se 

entendeu acolher a sugestão, no sentido de se consagrar a 

obrigatoriedade da assistência de defensor logo no começo do processo 

sumaríssimo. 
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1.3. Processo simplificado 

Proposta do documento de consulta 

 Aplicável a crimes puníveis com pena de prisão não superior a 5 anos, ainda 

que com pena de multa ou só com pena de multa, mesmo em caso de concurso 

de infracções. 

 Existência de provas simples e evidentes. 

 O Ministério Público deduz acusação no prazo de 30 dias a contar do 

encerramento do inquérito. 

 Possibilidade de recurso a esta forma de processo nos casos em que o arguido 

não cumprir as injunções e regras de conduta que lhe são oponíveis durante a 

suspensão provisória do processo sumário. 

 Possibilidade de recurso a esta forma de processo também nos casos em que, 

embora verificados os pressupostos do processo sumário, não é possível a 

realização do julgamento nos prazos estabelecidos para aquele (limite máximo 

de 30 dias). 

 Inexistência da fase de instrução. 

 Designação do dia para audiência com precedência sobre os julgamentos em 

processo comum, sem prejuízo da prioridade a conferir aos processos urgentes 

(por exemplo: processos com arguidos presos). 

 Previsão de um limite máximo de 30 minutos a conceder ao Ministério Público, 

aos representantes do assistente e das partes civis e ao defensor para fazer uso 

da palavra, sendo prorrogáveis, se necessário e assim for requerido. 

 Limite máximo de 10 minutos para réplica. 

 As regras relativas à sentença e aos recursos são idênticas às previstas para o 

processo sumário. 

 

Opiniões principais 

A generalidade das opiniões manifestou concordância quanto à proposta de 

alteração ao processo simplificado. As remanescentes opiniões e sugestões 

resumem-se no seguinte: 

  

1. Deve integrar-se o processo simplificado no processo sumário. Dado que 

não há simplificação dos trâmites em relação ao processo sumário, são 

limitados os efeitos práticos deste novo processo. 
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2. Deve baixar-se o limite da pena, para efeitos de aplicação do processo 

simplificado, fixado em não superior a 5 anos de prisão, para 3 ou 2 anos 

de prisão. 

 

3. O requisito referente às “provas simples e evidentes” afigura-se demasiado 

abstracto. Por outro lado, deve a expressão “a prova assentar em 

testemunhas presenciais com versão uniforme dos factos” ser substituída 

pelas declarações do arguido nas quais já tinha confessado ao Ministério 

Público da prática do crime. 

 

4. Subsistem dificuldades práticas quanto à dedução de acusação dentro de 30 

dias a contar do encerramento do inquérito. A título de exemplo, quando se 

trata de casos de consumo de drogas, a acusação somente poderá ser 

deduzida após concluso o relatório do exame laboratorial. Quanto a este 

problema, há quem entenda que a acusação deverá ser deduzida no prazo 

de 90 dias a contar da notícia do crime. 

 

5. É excessivo o limite máximo de 30 minutos para alegações por parte do 

Ministério Público, dos representantes do assistente e da parte civil e do 

defensor, devendo ser encurtado para 15 minutos. Há, todavia, quem 

defenda que não deve ser estabelecido um limite temporal máximo para as 

alegações, em nome da garantia do direito de defesa do arguido. 

 

6. A regra da precedência da data da audiência do processo simplificado 

apenas reflectirá negativamente na celeridade do processo comum, tanto 

mais quando se trata de casos com maior gravidade. Aliás, dar carácter 

urgente a demasiadas situações como é o caso, dificilmente sobressairá a 
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ordem de precedência dos processos. 

 

7. Uma vez que do documento de consulta não consta a possibilidade de o 

juiz poder rejeitar a acusação, deverá acrescentar-se que o juiz poderá 

determinar o reenvio dos autos para tramitação sob outra forma processual 

quando o procedimento se revelar de excepcional complexidade. 

 

Análise e conclusão 

 Procedendo a uma análise ponto a ponto das opiniões e sugestões acima 

expostas, temos que: 

 

Ponto 1: Relativamente aos casos que apresentem provas simples e evidentes, 

como sejam os de detenção em flagrante delito em que porém não 

estejam preenchidos os requisitos para se seguir a forma sumária, a lei 

vigente determina o seu reenvio para a forma comum. Com a criação 

do processo simplificado, abre-se a possibilidade de julgar esses casos 

sob uma forma de processo especial, e, tratando de modo diferenciado 

esses casos, em benefício de uma tramitação mais célere. 

 

Ponto 2: Atendendo que é mantido o disposto actual quanto ao requisito de 

aplicação do processo sumário relativo à moldura penal do crime e que 

o processo simplificado possui carácter subsidiário, na medida em que 

aos casos que não possam ser julgados em processo sumário mas que 

apresentem provas simples e evidentes pode ser aplicado o processo 

simplificado, a condição de aplicação referente ao limite da pena deste 

processo deve, pois, ser fixada em termos idênticos aos do processo 
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sumário. Acolhe-se, assim, a respectiva opinião, baixando o requisito 

da moldura penal para efeitos de aplicação do processo simplificado 

para o limite não superior a 3 anos. 

 

Ponto 3: As “provas simples e evidentes” referidas no n.º 1 do artigo 372.º-A 

são elencadas a título exemplificativo no n.º 2 do mesmo artigo, sendo 

esse um elenco das provas que tipicamente terão carácter “simples e 

evidente”. Para além dos casos ali exemplificados, poderão também 

reconduzir-se àquele conceito casos como os seguintes: provas 

laboratoriais (v. g., a perícia de ADN) ou registos de gravação visual (v. 

g., as provas de furto filmadas pelas câmaras de videovigilância das 

lojas).  

Quanto à sugestão de integrar no elenco de casos-tipo de provas 

simples e evidentes a confissão antecipada do arguido, entendeu-se não 

dever ser acolhida: desde logo, porque a confissão feita em fase 

preliminar não vale como prova, sendo possível que o arguido, em 

julgamento, retire a confissão inicialmente feita (e, tendo isto em conta, 

incluir a confissão naquele elenco poderia até ter o efeito indesejado de 

permitir manobras dilatórias ao arguido ou absolvições injustificadas); 

depois, porque, se o arguido, em julgamento (em processo comum), 

desejar efectivamente confessar, então os actos de julgamento são 

abreviados e o processo corre celeremente para o seu fim, pelo que a 

dita inclusão não traria benefícios significativos em termos de 

celeridade processual. 
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Ponto 4: Tendo em vista a finalidade da introdução do processo simplificado, e 

de modo a garantir a celeridade deste tipo de processo, afigura-se 

necessário impor um prazo preciso que seja suficiente para a realização 

do inquérito nos casos que apresentem provas simples e evidentes. 

Propomos, por conseguinte, fixar os prazos legais para a dedução da 

acusação nos seguintes termos: 

a) Nos crimes públicos, a acusação é deduzida no prazo de 90 dias a 

contar da aquisição da notícia do crime; 

b) Nos crimes semi-públicos e particulares, a acusação é deduzida no 

prazo de 90 dias a contar da apresentação de queixa. 

 

Ponto 5: Considerando que a limitação temporal para alegações orais pouco 

efeito produz no aumento da celeridade processual, será suprimida a 

proposta de alteração quanto à restrição do tempo máximo para as ditas 

alegações. 

 

Ponto 6: Para alcançar as finalidades da criação do processo simplificado, será 

necessário prever a precedência da data da audiência do processo 

simplificado, de modo a conferir um rápido julgamento aos casos a que 

é aplicável. 

 

Ponto 7: Em princípio, aos casos que não apresentem provas simples e evidentes 

não é aplicável o processo simplificado, sendo de reenviar os autos 

para outra forma processual. No entanto, aditaremos à redacção, por 

motivos de clareza, a referência a “o procedimento se revelar de 

excepcional complexidade, devido, nomeadamente, ao número de 
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arguidos ou de ofendidos ou ao carácter altamente organizado do 

crime”. 
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2. Justa distribuição dos recursos disponíveis	

2.1. Alargamento das competências do tribunal singular 

 Vigente Proposta do documento de 

consulta 

Tribunal colectivo 

 Competente para julgar 

crimes cuja pena 

máxima aplicável for 

superior a 3 anos. 

 Competente para julgar 

crimes cuja pena 

máxima aplicável for 

superior a 5 anos. 

Tribunal singular 

 Competente para julgar 

crimes cuja pena 

máxima aplicável for 

igual ou inferior a 3 

anos. 

 Competente para julgar 

crimes cuja pena 

máxima aplicável for 

igual ou inferior a 5 

anos. 

 

Opiniões principais 

A generalidade das opiniões manifestou concordância quanto ao 

alargamento das competências do tribunal singular para crimes cuja pena 

máxima aplicável seja não superior a 5 anos de prisão. As remanescentes 

opiniões e sugestões resumem-se no seguinte: 

  

1. O julgamento feito pelo tribunal colectivo, composto por 3 juízes, é mais 

garantístico dos direitos do arguido relativamente ao julgamento feito pelo 

juiz, mais jovem, do tribunal singular. 

 

2. A alteração agravará o volume de trabalho do juiz singular. Deve ser o 

presidente do tribunal colectivo a julgar em tribunal singular os processos 

cuja pena máxima aplicável mediar entre 3 e 5 anos de prisão, por forma a 

repartir devidamente os trabalhos entre o juiz singular e o presidente do 

tribunal colectivo, bem como a reservar os casos mais complexos a este 

último, a quem assiste mais experiência jurisdicional. 
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3. A gravação das audiências de julgamento deve, sem excepção, ser 

obrigatória, independentemente de requerimento por parte do Ministério 

Público, do defensor ou do advogado do assistente. 

 

4. Pese embora o facto de ser exigido, no artigo 355.º do CPP vigente, que o 

juiz faça uma exposição “dos motivos, de facto e de direito, que 

fundamentam a decisão”, a verdade é que as sentenças costumam ser, na 

prática, muito simples, carecendo dos motivos de facto que fundamentam a 

decisão. Torna-se imperioso reforçar as exigências neste aspecto com o 

alargamento das competências do tribunal singular. 

 
Análise e conclusão 

 Procedendo a uma análise ponto a ponto das opiniões e sugestões acima 

expostas, temos que: 

 

Ponto 1: De acordo com as análises e estudos feitos, como o volume de casos 

julgados actualmente em tribunal singular excede em grande medida o 

dos julgados em tribunal colectivo, a extensão da competência do 

primeiro virá agravar inevitavelmente a sua carga de processos. Por 

outro lado, considerando que os crimes puníveis com pena de prisão 

superior a 3 anos mas não superior a 5 anos apresentam um grau 

considerável de complexidade, o seu julgamento em tribunal colectivo 

confere uma maior protecção ao arguido. Por estas razões, é retirada a 

proposta inicial de alteração correspondente, mantendo-se o regime 

vigente. 

 

Ponto 2: Devido à manutenção das disposições vigentes respeitantes ao 
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julgamento de casos em que podem ser aplicadas penas iguais ou 

inferiores a 3 anos de prisão, deixou de existir a questão sobre a  

competência do presidente do tribunal colectivo de julgar em tribunal 

singular os processos cuja pena máxima aplicável se situar entre 3 e 5 

anos de prisão.  

 

Ponto 3: Com vista a dispensar mais garantias aos intervenientes processuais, 

fazendo pleno uso das tecnologias de informação, acolhemos a 

sugestão de que sejam obrigatoriamente gravadas as audiências em 

suporte sonoro ou audiovisual. 

 

Ponto 4: Não obstante estar consagrado no artigo 355.º do CPP vigente o dever 

de fundamentação da matéria de facto na sentença, atendendo a que 

subsiste discrepância na interpretação deste artigo e a que há uma 

concordância genérica de que o juiz deve fundamentar as suas decisões, 

tanto quanto à matéria de facto quanto à de direito, esclareceremos na 

nova versão proposta as exigências de fundamentação a esse respeito, 

por forma a assegurar a credibilidade das sentenças. 

 

2.2. Ajustamento dos requisitos de aplicação da suspensão provisória do processo 

e da confissão 

Vigente Proposta do documento de consulta 

 Suspensão provisória do processo

- Aplicável a crimes puníveis 

com pena de prisão de limite 

máximo não superior a 3 anos. 

 Suspensão provisória do processo

- Aplicável a crimes puníveis 

com pena de prisão de limite 

máximo não superior a 5 anos. 

 Confissão  

- Aplicável a crimes puníveis 

 Confissão 

- Aplicável a crimes puníveis 
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Vigente Proposta do documento de consulta 

com pena de prisão de limite 

máximo não superior a 3 anos. 

com pena de prisão de limite 

máximo não superior a 5 anos. 

 

Opiniões principais 

A generalidade das opiniões manifestou concordância quanto à elevação do 

limite máximo da pena de prisão não superior a 3 anos para 5 anos, para efeitos 

de aplicação da suspensão provisória do processo e da confissão. As 

remanescentes opiniões e sugestões resumem-se no seguinte: 

  

1. Deve transferir-se para o Ministério Público a competência para a aplicação 

da suspensão provisória do processo que o juiz de instrução actualmente 

detém, mas limitando-se tão apenas aos crimes puníveis com pena de prisão 

de limite máximo não superior a 3 anos. 

 

2. Devem ser impostas mais regras de conduta durante a suspensão provisória 

do processo para além daquelas já previstas, que passam, entre outras, pela 

indemnização ao lesado, pelo não exercício de determinadas profissões e pela 

não frequência de certos meios ou lugares. 

 

3. Deve o arguido poder pedir a confissão prévia, após a qual as testemunhas 

seriam notificadas de que ficam escusadas de comparecer à audiência, 

evitando-se o desperdício de tempo que a espera das testemunhas pela 

audiência envolve. 

 

Análise e conclusão 

 Procedendo a uma análise ponto a ponto das opiniões e sugestões acima 

expostas, temos que: 
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Ponto 1: Tendo em conta que a competência para aplicar a suspensão provisória 

do processo se integra no âmbito da função jurisdicional do juiz, 

deverá manter-se o regime vigente. 

 

Ponto 2: Relativamente às regras de conduta que são oponíveis ao arguido 

durante a suspensão provisória do processo, o juiz pode, nos termos do 

disposto na al. h) do n.º 2 do artigo 263.º, impor ao arguido qualquer 

outro comportamento especialmente exigido pelo caso. 

 

Ponto 3: A confissão do arguido é necessariamente feita de livre vontade e fora 

de qualquer coacção perante o juiz, sendo uma confissão integral e sem 

reservas. Se se admitir a confissão em momento anterior, poderá vir a 

acontecer que o arguido negue em audiência as confissões que tinha 

feito, ou que não haja outras provas que suportem a acusação, 

resultando na absolvição do arguido. 
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3. Simplificação do regime de julgamento 

Falta do arguido à audiência (Vigente) 

 

 

 

 

 

 

 

Interrupção, se o juiz 
tiver razões para crer 
que o comparecimento 
poderá verificar-se no 
prazo de 5 dias. 

Adiamento da audiência

Arguido regularmente notificado

A lei não limita o número de 
adiamentos sempre que a falta do 
arguido for considerada justificada. 

Adiamento da audiência 

Notificação da nova data 
designada por editais, com a 
cominação de que, faltando 
novamente, a audiência terá 
lugar na sua ausência. 

Julgamento à revelia 

1.ª data designada  
Falta do arguido à audiência (com ou 

sem justificação) 

2.ª data designada 
Falta do arguido à audiência 

justificada 

3.ª data designada 
Falta do arguido à audiência 

Arguido regularmente notificado

2.ª data designada 
Falta do arguido à audiência 

injustificada 

Adiamento da audiência
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Falta do arguido à audiência (Proposta do documento de consulta) 

 

 

Falta do arguido com paradeiro desconhecido à audiência (Proposta do 

documento de consulta) 

 

Notificação da data designada por editais, com a cominação de que a audiência será 
realizada na sua ausência caso não esteja presente no dia designado para a audiência. 

1.ª data designada 
Falta do arguido à audiência 

Audiência na ausência do arguido

Arguido regularmente notificado

Adiamento da audiência

1.ª data designada 
Falta do arguido à 

audiência (com ou sem 
justificação)

Notificação da nova data designada por 
contacto pessoal ou por via postal e, ao 
mesmo tempo, por editais, com a 
cominação de que, faltando novamente, a 
audiência terá lugar na sua ausência. 

2.ª data designada 
Falta do arguido à 

audiência 

Em caso de 
conexão de 
processos, a nova 
data designada e a 
cominação são 
igualmente 
comunicadas aos 
arguidos presentes 
na primeira data 
designada para a 
audiência. 

Audiência na ausência do arguido

Não há adiamento 
da audiência 
quando for 
previsível que as 
pessoas presentes 
(excepto o 
arguido) estejam 
impedidas de 
comparecer na 
segunda audiência 
por doença grave, 
deslocação para o 
exterior ou falta 
de autorização de 
residência em 
Macau. 
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3.1. Alteração do regime de julgamento na ausência do arguido e restrição das 

situações de adiamento da audiência 

 

 Opiniões principais 

A generalidade das opiniões manifestou concordância quanto à proposta de 

alteração ao regime de julgamento na ausência do arguido. As remanescentes 

opiniões e sugestões podem ser resumidas no seguinte: 

 

1. A audição pelo juiz dos depoimentos das pessoas presentes na primeira data 

de audiência na qual não compareça o arguido, conjugada com o facto de não 

constar do documento de consulta a exigência de o juiz informar o arguido 

sobre os depoimentos prestados pelas pessoas presentes na primeira 

audiência, é susceptível de violar os princípios do contraditório e da 

imediação. 

 

2. Não estando o arguido presente na primeira data designada para a audiência, 

e quando ao juiz se afigurar previsível que as pessoas presentes estarão 

impedidas de comparecer na segunda audiência por doença grave, deslocação 

para o exterior ou falta de autorização de residência em Macau, não deve 

realizar-se a audiência na ausência do arguido, mas sim recorrer-se à tomada 

de declarações para memória futura. Isto porque, uma vez iniciada a 

audiência, a audiência subsequente terá de ter lugar dentro de 30 dias, sob 

pena de perder eficácia a produção de prova já realizada; ao contrário do que 

sucede com as declarações para memória futura, que não estão sujeitas a 

qualquer limite temporal. 
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3. Quando o arguido não comparecer à audiência, sempre deverá ter-se em 

conta a razoabilidade ou não da justificação apresentada, antes de decidir o 

adiamento da audiência. 

 
Análise e conclusão 

 Procedendo a uma análise ponto a ponto das opiniões e sugestões acima 

expostas, temos que: 

 

Ponto 1: Será consagrado na nova versão proposta que, no caso da realização da 

audiência na ausência do arguido, o juiz, inquiridas ou ouvidas as 

pessoas presentes, deverá instruir resumidamente o arguido, quando 

este comparecer, do que se tiver passado na sua ausência, assegurando 

os princípios do contraditório e da imediação. 

 

Ponto 2: A admissibilidade de audição inquiridas ou ouvidas as pessoas 

presentes que apresentem doença grave, que tenham de se deslocar 

para o exterior ou que não tenham autorização de residência em Macau, 

está em linha com o princípio da economia processual e com os 

interesses das testemunhas. Por outro lado, os direitos do arguido estão 

assegurados uma vez que, na sua ausência, este é representado por 

defensor na audiência. As declarações para memória futura só são 

aplicadas nos poucos casos que a lei prevê, não sendo adequado alargar 

o seu âmbito de aplicação. 

 De modo a aperfeiçoar o regime de audiência, será consagrada na nova 

versão a solução segundo a qual o juiz passa a designar 

simultaneamente a primeira e a segunda data de audiência, pelo que as 
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duas audiências poderão, em regra, ser realizadas dentro de 60 dias, 

prazo este que agora propomos, e que corresponde ao dobro do 

actualmente previsto no n.º 6 do artigo 309.º. 

 

Ponto 3: Considerando que deve ser adiada a audiência quando a falta do 

arguido seja devidamente justificada, apresentamos uma nova proposta 

de alteração ao regime de julgamento na ausência do arguido, 

permitindo o adiamento da audiência pelo juiz nos casos em que haja 

motivo justificado da ausência do arguido. Todavia, tratando-se de um 

segundo adiamento, o arguido será ainda notificado com a cominação 

de que, faltando novamente, a audiência terá lugar na sua ausência. Em 

suma, após a alteração, por falta do arguido pode haver no máximo 

dois adiamentos. Procura-se deste modo evitar adiamentos sucessivos e 

sem limites, ainda que justificados, como sucede no regime em vigor. 

 

3.2. Alteração do regime da falta do assistente, da parte civil, de testemunhas ou 

de peritos, em articulação com as alterações introduzidas ao regime do 

julgamento na ausência do arguido 

  

Opiniões principais 

A generalidade das opiniões manifestou concordância quanto à proposta de 

alteração ao regime da falta do assistente, da parte civil, de testemunhas ou de 

peritos. Houve, no entanto, opiniões segundo as quais a alteração da ordem de 

produção de prova na audiência de julgamento, inquirindo ou ouvindo primeiro 

as pessoas presentes, viola o princípio do contraditório, pelo que se deve abrir-se 

a possibilidade de o defensor se opor à alteração de ordem de produção de prova. 
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De resto, o juiz terá de fundamentar a sua decisão de não adiar a audiência e 

alterar a ordem de produção de prova. 

 

 Análise e conclusão 

A hipótese do preceito que aqui está em questão (o artigo 312.º), em regra, 

pressupõe a presença do arguido na audiência. Não se colocam, pois, quaisquer 

problema de contraditoriedade ou de imediação. Estes problemas apenas se 

colocavam no caso acima referido no ponto 3.1. – e, quanto a esses, para os 

evitar, propusemos a solução ali também referida. 

 

3.3. Faltas de comparecimento a acto processual: faltas previsíveis e faltas 

imprevisíveis 

Vigente Proposta do documento de consulta 

 A justificação é requerida até 10 

dias após a falta. 

 Em caso de falta previsível: 

- A comunicação deve ser feita 

com 5 dias de antecedência em 

relação ao dia do acto 

processual; 

- Não sendo isso possível, a 

comunicação deve ser feita no 

mais curto prazo possível. 

 Em caso de falta imprevisível: 

- A comunicação deve ser feita no 

dia e hora designados para a 

prática do acto. 

 

 Opiniões principais 

A generalidade das opiniões foi de concordância com a distinção das faltas 

de comparecimento a acto processual entre faltas previsíveis e faltas 

imprevisíveis. Há, no entanto, quem entenda que, tratando-se de faltas 

imprevisíveis, devem os elementos de prova da impossibilidade de 
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comparecimento poder ser apresentados dentro dos 5 dias subsequentes, 

independentemente de o motivo ser justificado. 

  

 Análise e conclusão 

Tendo em consideração que toda e qualquer falta de comparecimento carece 

de justificação, permitir ao faltoso que apresente os elementos de prova da 

impossibilidade de comparecimento dentro de 5 dias, no caso de falta 

imprevisível, independentemente de motivo justificado em nada afecta a 

celeridade processual, pelo que acolhemos a respectiva sugestão.  

 

3.4. Julgamento conjunto de arguidos em caso de conexão de processos  

Vigente Proposta do documento de consulta 

 (A lei não prevê expressamente.)  Em casos de conexão de processos, 

os arguidos ausentes e presentes na 

audiência são julgados 

conjuntamente, salvo se o tribunal 

tiver como mais conveniente a 

separação dos processos. 

 

 Opiniões principais 

A generalidade das opiniões manifestou concordância quanto à proposta de 

alteração de que, em casos de conexão de processos, os arguidos ausentes e 

presentes na audiência são julgados conjuntamente. Há, no entanto, quem 

entenda que, em casos de conexão de processos, a separação ou não dos 

processos está intimamente relacionada com o arguido e o ofendido. O juiz terá, 

pois, de fundamentar a sua decisão de julgar em separado os arguidos ausentes e 

presentes na audiência. 
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 Análise e conclusão 

Nos termos do artigo 87.º, n.º 4, do CPP, “os actos decisórios são sempre 

fundamentados”. Portanto, o juiz terá sempre de fundamentar a decisão de julgar 

em separado os arguidos ausentes e presentes na audiência. 

 

3.5. Leitura de declarações feitas pelo assistente, parte civil, testemunhas e 

arguido perante o juiz ou o Ministério Público 

Vigente Proposta do documento de consulta 

 É permitida a leitura de declarações 

feitas pelo assistente, parte civil, 

testemunhas e arguido perante o 

juiz ou o Ministério Público quando 

houver contradições ou 

discrepâncias sensíveis entre elas e 

as feitas em audiência que não 

possam ser esclarecidas de outro 

modo. 

● É permitida a leitura de declarações 

feitas pelo assistente, parte civil, 

testemunhas e arguido perante o 

juiz ou o Ministério Público quando 

houver contradições ou 

discrepâncias entre elas e as feitas 

em audiência. 

 

 Opiniões principais 

A generalidade das opiniões manifestou concordância quanto à proposta de 

alteração segundo a qual é permitida a leitura de declarações feitas pelo 

assistente, parte civil, testemunhas e arguido perante o juiz ou o Ministério 

Público desde que houver contradições ou discrepâncias entre elas e as feitas em 

audiência. As remanescentes opiniões e sugestões resumem-se no seguinte: 

 

1. Quando, na audiência, o arguido mantiver silêncio, e quando o julgamento 

for realizado na sua ausência, deve permitir-se a leitura das suas 

declarações previamente feitas perante o juiz ou o Ministério Público. Para 

assegurar que as declarações são feitas voluntariamente pelo arguido, pode 
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ponderar-se a gravação audiovisual do decurso da prestação de declarações 

pelo arguido. 

 

2. Deve estar expresso na lei o procedimento da assinatura da declaração pelo 

arguido de que consente, nos termos, respectivamente, dos artigos 315.º e 

338.º, que a audiência tenha lugar na sua ausência e que sejam lidas as suas 

declarações, assim como deve estar expressamente consagrada a 

possibilidade de ser revogado o mesmo consentimento. 

 
Análise e conclusão 

 Procedendo a uma análise ponto a ponto das opiniões e sugestões acima 

expostas, temos que: 

 

Ponto 1: Nos termos do disposto na al. c) do n.º 1 do artigo 50.º do CPP, o 

arguido goza do direito de “não responder a perguntas feitas, por 

qualquer entidade, sobre os factos que lhe forem imputados e sobre o 

conteúdo das declarações que acerca deles prestar”. A par disso, a 

atribuição do direito de silêncio ao arguido pelo legislador baseia-se no 

facto de o arguido gozar de uma presunção de inocência. Nestes termos, 

admitir a leitura das declarações do arguido quando este exerce o seu 

direito de silêncio constitui uma violação dos princípios fundamentais 

do direito processual penal. 

 

Ponto 2: A questão prende-se sobretudo com o funcionamento concreto e com a 

interpretação da lei, não implicando alterações ao CPP. 
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4. Aperfeiçoamento do regime de recursos 

4.1. Admissão do aperfeiçoamento da motivação do recurso em caso de 

insuficiência, reduzindo os casos de rejeição de recurso 

Vigente Proposta do documento de consulta 

 Rejeita-se o recurso, sempre que 

das conclusões da motivação faltem 

as indicações que versam sobre 

matéria de direito. 

 Admite-se a possibilidade de 

aperfeiçoamento quando das 

conclusões da motivação faltem as 

indicações ou as especificações que 

versem sobre matéria de direito. 

 No exame preliminar, o relator 

convida o recorrente a apresentar, 

completar ou esclarecer as 

conclusões formuladas, no prazo de 

10 dias, sob pena de o recurso ser 

rejeitado ou não ser conhecido na 

parte afectada. 

 O aperfeiçoamento não permite 

modificar o âmbito do recurso que 

tiver sido fixado na motivação. 

 Os sujeitos processuais afectados 

pela interposição do recurso são 

notificados da apresentação de 

aditamento ou esclarecimento pelo 

recorrente, podendo responder-lhe 

no prazo de 10 dias. 

 

 Opiniões principais 

A generalidade das opiniões foi de concordância quanto à proposta de 

alteração de se admitir a possibilidade de aperfeiçoamento pelo recorrente da 

motivação do recurso em caso de insuficiência. Há, no entanto, quem entenda 

que a solução proposta pode vir a atrasar o processo penal. 
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 Análise e conclusão 

A admissão do aperfeiçoamento da motivação do recurso está de acordo 

com o princípio da economia processual e pode evitar a rejeição imediata do 

recurso, atenuando os prejuízos sobre o recorrente. 

 

4.2. Ampliação das competências decisórias do relator; 4.3. Redução das 

matérias a apreciar pela conferência; e 4.4. Redução dos casos de julgamento do 

recurso em audiência 

Vigente Proposta do documento de consulta 

Ampliação das competências decisórias do relator 

 O relator não detém poder de 

decisão quanto a diversas matérias. 

 O relator passa a deter maior poder 

de decisão. 

 No exame preliminar o relator 

verifica se: 

 

- Alguma circunstância obsta ao 

conhecimento do recurso; 

- O recurso deve ser rejeitado; 

- Existe causa extintiva do 

procedimento ou da 

responsabilidade penal que 

ponha termo ao processo ou seja 

o único motivo do recurso; 

 

 

 

 

 

 

 

- Deve manter-se o efeito que foi 

atribuído ao recurso; 

- Há provas a renovar e pessoas 

que devam ser convocadas. 

 Após exame preliminar, o relator 

profere decisão sumária sempre 

que: 

- (Mantém-se a previsão actual); 

 

- (Mantém-se a previsão actual); 

- (Mantém-se a previsão actual); 

 

 

 

 

- A questão a decidir já tiver sido 

judicialmente apreciada de 

modo uniforme e reiterado. 

 Quando o recurso não puder ser 

julgado por decisão sumária, o 

relator decide no exame preliminar 

se: 

- (Mantém-se a previsão actual); 

 

- (Mantém-se a previsão actual); 

 

 Cabe reclamação para a conferência 
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Vigente Proposta do documento de consulta 

dos despachos proferidos pelo 

relator. 

 A reclamação é apreciada 

conjuntamente com o recurso, 

quando este deva ser julgado em 

conferência. 

 A desistência é julgada em 

conferência. 

 A desistência é decidida pelo 

relator. 

Redução das matérias a apreciar pela conferência 

 As questões suscitadas em exame 

preliminar são decididas em 

conferência.  

 (Atribui-se ao relator). 

 O recurso é julgado em conferência 

quando: 

- Deva ser rejeitado; 

- Exista causa extintiva de 

procedimento ou da 

responsabilidade penal que 

ponha termo ao processo ou seja 

o único motivo do recurso; ou 

- A decisão recorrida não 

constitua decisão final. 

 O recurso é julgado em conferência 

quando: 

- (Atribui-se ao relator); 

- (Atribui-se ao relator); 

 

 

 

 

- (Mantém-se a competência da 

conferência). 

 Aditam-se as seguintes matérias a 

serem apreciadas pela conferência: 

- O arguido não tenha sido 

julgado na ausência, salvo se o 

relator considerar indispensável 

à realização de justiça que o 

recurso seja julgado em 

audiência; 

- O arguido, tendo sido julgado 

na ausência, expressamente 

prescindir, no requerimento de 

interposição, de que o recurso 

seja julgado em audiência; 

- Tenha sido deduzida reclamação 

das decisões proferidas pelo 
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Vigente Proposta do documento de consulta 

relator; ou 

- Não haja lugar a audiência para 

a renovação da prova nos 

termos do artigo 415.º 

Redução dos casos de julgamento do recurso em audiência 

O recurso é julgado em audiência 

quando: 

 Não houver questões que devam ser 

julgadas em conferência; 

 

 

 

 O recurso não dever ser julgado em 

conferência e não houver matérias 

que impeçam o prosseguimento do 

recurso. 

O recurso é julgado em audiência 

quando: 

 Não tendo o arguido sido julgado 

na ausência, o relator considerar 

que é indispensável à realização de 

justiça que o recurso seja julgado 

em audiência; 

 O arguido tenha sido julgado na 

ausência, e não tenha prescindido 

expressamente, no requerimento de 

interposição do recurso, de que o 

mesmo seja julgado em audiência. 

 

 Opiniões principais 

A generalidade das opiniões foi de concordância quanto às propostas de 

ampliação das competências decisórias do relator, de redução das matérias a 

apreciar pela conferência e de redução dos casos de julgamento do recurso em 

audiência. As remanescentes opiniões e sugestões resumem-se no seguinte: 

 

1. Para além da desistência, todas as restantes matérias de recurso deverão ser 

julgadas em conferência. O julgamento dos recursos em audiência deverá 

restringir-se aos casos em que o arguido com paradeiro desconhecido tenha 

sido julgado na sua ausência, ou em que haja lugar a renovação da prova ou o 

tribunal entenda ser necessária a audiência. 

 

2. Deve abrir-se a possibilidade de o arguido requerer o julgamento do recurso 
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em audiência. Contudo, a decisão do relator que venha a rejeitar o pedido do 

arguido deve ser inimpugnável. 

 

3. A submissão da maioria das matérias à decisão do relator pode resultar num 

volume acrescido de reclamações contra as suas decisões. 

 
Análise e conclusão 

 Procedendo a uma análise ponto a ponto das opiniões e sugestões acima 

expostas, temos que: 

 

Ponto 1: Há matérias susceptíveis de ser julgadas imediatamente pelo relator 

sem necessidade de apreciação em conferência. É o caso, entre outros, 

da rejeição do recurso, ou o de existir causa extintiva do procedimento 

que ponha termo ao processo. Por este motivo, é conferida uma maior 

competência ao relator, de modo a melhor fazer uso dos recursos 

judiciais, bem como a potenciar a celeridade e simplicidade do recurso. 

 

Ponto 2: Do documento de consulta constam já 3 situações nas quais o recurso é 

julgado em audiência: quando seja necessária a audiência para a 

renovação da prova; quando o arguido, tendo sido julgado na ausência, 

não prescindir expressamente, no requerimento de interposição, de que 

o recurso seja julgado em audiência; e quando o relator considere 

indispensável à realização de justiça que o recurso seja julgado em 

audiência. Uma vez que esta última situação já abarca um número 

considerável de casos, afigura-se suficiente a regulamentação proposta. 

 

Ponto 3: Tendo em vista a garantia dos direitos do recorrente, admite-se, ao 
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mesmo tempo que se atribui uma maior competência ao relator, que o 

recorrente possa deduzir reclamação à conferência contra as decisões 

do relator. 
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5. Garantia dos direitos dos intervenientes processuais 

5.1. Alargamento do âmbito da assistência obrigatória do defensor aos cegos e 

menores 

Vigente Proposta do documento de consulta 

 Em qualquer acto processual, é 

obrigatória a assistência do 

defensor sempre que o arguido for: 

 

 

- Surdo; 

- Mudo; 

- Se suscitar a questão da sua 

inimputabilidade ou 

imputabilidade diminuída. 

 Em qualquer acto processual, à 

excepção da constituição de 

arguido, é obrigatória a assistência 

do defensor sempre que o arguido 

for: 

- (Mantém-se a previsão actual); 

- (Mantém-se a previsão actual); 

- (Mantém-se a previsão actual). 

 

 

 São aditados os seguintes casos:  

- Cego; 

- Menor (de idade compreendida 

entre 16 e 18 anos). 

 
Opiniões principais 

Não se recebeu nenhuma opinião ou sugestão acerca do assunto durante o 

período de consulta. 

 

5.2. Classificação dos processos em que intervêm arguidos não residentes como 

processos urgentes 

 Opiniões principais 

A generalidade das opiniões foi de concordância quanto à classificação dos 

processos em que intervêm arguidos não residentes como processos urgentes, 

havendo apenas algumas preocupações quanto aos concretos efeitos que a 

classificação de demasiados processos como urgentes pode ter. 

 

 



 43

 Análise e conclusão 

Considerando o facto de, em princípio, os não residentes não disporem de 

autorização para estar e / ou para trabalhar em Macau, afigurou-se conveniente 

classificar os processos em que os mesmos intervenham como processos 

urgentes, de modo a propiciar-lhes um rápido julgamento. 

  

5.3. Consagração expressa dos limites temporais para a busca domiciliária 

Vigente Proposta do documento de consulta 

 Não pode ser efectuada nem antes 

do nascer do sol nem depois do 

pôr-do-sol. 

 Não pode ser efectuada entre as 21 

e as 6 horas. 

Casos em que se admite a realização da busca domiciliária dentro daquele 

limite temporal 

 No caso em que os visados 

consintam, desde que o 

consentimento prestado fique, por 

qualquer forma, documentado, a 

busca domiciliária pode ser 

ordenada ou autorizada pelo juiz; 

contudo, mesmo sem ordem ou 

autorização do juiz, a busca 

domiciliária pode também ser 

ordenada pelo Ministério Público, 

ou efectuada por órgãos de polícia 

criminal – nestes casos, porém, 

exige-se uma imediata comunicação 

da busca ao juiz, para que este a 

aprecie a sua validade. 

 (Mantém-se a previsão actual) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Aditamento da previsão: a busca 

domiciliária pode ainda ser 

efectuada nos casos de terrorismo 

ou criminalidade violenta ou 

altamente organizada, com base em 

pedido justificativo da sua 

necessidade e urgência, mesmo sem 
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Vigente Proposta do documento de consulta 

consentimento do visado, mas exige 

ordem ou autorização do juiz, seja 

em que circunstância for. 

 

 Opiniões principais 

A generalidade das opiniões foi de concordância quanto à consagração 

expressa da proibição da busca domiciliária entre as 21 e as 6 horas. As 

remanescentes opiniões e sugestões resumem-se no seguinte: 

 

1. Quanto ao âmbito dos crimes em relação aos quais pode o juiz autorizar a 

busca domiciliária nocturna (entre as 21 e as 6 horas), há quem entenda que 

os casos de terrorismo ou criminalidade violenta ou altamente organizada, 

tal como proposto no documento de consulta, não definem inequivocamente 

o tipo de crimes neles abrangidos, sugerindo, por conseguinte, que se siga o 

critério de que o crime seja punível com pena de prisão superior a 8 anos ou, 

alternativamente, remeter para os crimes previstos no artigo 193.º 

 

2. Nos casos em que haja consentimento do visado para a busca domiciliária, a 

entidade responsável pela busca deverá informar ao visado de que tem o 

direito de estar acompanhado por advogado. Por outro lado, há quem 

entenda que, mesmo obtido o consentimento do visado, a busca deverá 

sempre carecer de autorização por parte do Ministério Público. 

 
Análise e conclusão 

Contendendo a busca domiciliária com os direitos fundamentais das pessoas, 

a definição dos crimes específicos relativamente aos quais é admissível a busca 

nos períodos proibidos carece de estudo aprofundado, de forma a encontrar o 
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ponto de equilíbrio entre os direitos fundamentais das pessoas e o combate à 

criminalidade. As alterações ora introduzidas ao regime da busca domiciliária 

limitar-se-ão tão-só a clarificar o período dentro do qual é permitida a busca. 

 

5.4. Sujeição a termo de identidade e residência pelos órgãos de polícia criminal 

Vigente Proposta do documento de consulta 

 O termo de identidade e residência 

é aplicado se, findo o primeiro 

interrogatório, o processo dever 

continuar. 

 O termo de identidade e residência 

é aplicado a todo aquele que for 

constituído arguido. 

 O termo de identidade e residência 

pode ser aplicado por: 

- Juiz; 

- Ministério Público. 

 O termo de identidade e residência 

pode ser aplicado por: 

- (Mantém-se a previsão actual); 

- (Mantém-se a previsão actual); 

- Órgão de polícia criminal. 

 
Opiniões principais 

A generalidade das opiniões manifestou concordância quanto à sujeição a 

termo de identidade e residência pelos órgãos de polícia criminal. No entanto, há 

quem entenda que, sendo o termo de identidade e residência uma medida de 

coacção, deve apenas ser aplicado por decisão de autoridades judiciárias. Se for 

alterado no sentido de se admitir que seja aplicado pela autoridade de polícia 

criminal, então sempre deve haver pelo menos lugar a ratificação pelo Ministério 

Público. 

 

Análise e conclusão 

Dado que o termo de identidade e residência é uma medida de coacção 

peculiar, que praticamente não afecta ou restringe direitos fundamentais do 

arguido, e tendo em conta que os órgãos de polícia criminal têm competência para 

proceder à constituição de uma pessoa como arguida durante o inquérito, podem 
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também, para além do Ministério Público e do juiz, os órgãos de polícia criminal 

aplicar termo de identidade e residência. 

 

5.5. Comunicação às entidades competentes da mudança de residência mediante 

requerimento ou via postal 

Vigente Proposta 

 (Nada se prevê na lei)  Previsão de que a indicação do 

endereço de contacto é 

acompanhada da advertência ao 

assistente e às partes civis de que a 

mudança da morada indicada deve 

ser comunicada às entidades 

competentes. 

 (Nada se prevê na lei)  Previsão de que o assistente e a 

parte civil comunicam a mudança 

de residência mediante 

requerimento entregue ou carta 

registada às entidades competentes. 

 

 Opiniões principais 

A generalidade das opiniões manifestou concordância quanto à necessidade 

de comunicação às entidades competentes da mudança de residência mediante 

requerimento ou via postal pelo assistente ou pela parte civil. Houve, contudo, 

opiniões de que deve ser considerada feita a notificação para a morada indicada, 

quando o assistente ou a parte civil não comunicarem às entidades competentes a 

mudança de residência a que houve lugar. 

 

 Análise e conclusão 

O assistente ou parte civil que não cumpram o dever de comunicação após a 

mudança de residência devem assumir as devidas consequências, razão pela qual 

acolhemos a sugestão apresentada. 
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6. Revisão dos prazos processuais 

 

 Vigente Proposta 

 Prazos para o pedido de indemnização 

civil deduzido em processo penal e para a 

respectiva contestação. 

 10 dias  20 dias 

 Prazo para a contestação pelo arguido.  10 dias  20 dias 

 Prazos para a interposição do recurso e 

para a respectiva resposta. 

 10 dias  20 dias 

 Prazo para a interposição do recurso 

subordinado. 

 10 dias  20 dias 

  

Opiniões principais 

A generalidade das opiniões foi de concordância quanto às propostas de 

revisão dos prazos processuais. As remanescentes opiniões e sugestões 

resumem-se no seguinte: 

  

1. Urge ajustar certos prazos processuais, como sejam: 

a) Alargar o prazo para a acusação pelo assistente (artigo 266.º), bem 

como os prazos para a abertura da instrução em caso de acusação 

(artigo 269.º) e para a desistência do recurso (artigo 405.º); 

b) Alterar o prazo estabelecido no artigo 110.º para 10 dias; os prazos 

previstos nos artigos 107.º, n.º 3, al. b) e c), 226.º, 227.º e 269.º, n.º 3, 

para 20 dias; e o prazo consagrado no artigo 401.º para os casos de 

apreciação das provas constantes da gravação para 30 dias; 

c) Manter o prazo para a reclamação contra despacho que não admitir o 

recurso (artigo 395.º) em 10 dias. 
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2. Pode ponderar-se que, sempre que considerem insuficientes os prazos para a 

interposição do recurso, o juiz possa, em casos especiais, prorrogá-los. 

 
Análise e conclusão 

 Procedendo a uma análise ponto a ponto das opiniões e sugestões acima 

expostas, temos que: 

 

Ponto 1: Dado que os prazos para o pedido de indemnização civil deduzido em 

processo penal, para a interposição do recurso e para a respectiva 

resposta foram objecto de ajustamento no âmbito da presente revisão 

legal, não serão ajustados os prazos acima mencionados, de modo a 

evitar dilatações injustificadas do processo penal. 

 

Ponto 2: Por motivos de certeza jurídica e de igualdade, deve ser a lei, e não o 

juiz, a definir os prazos para a interposição de recurso. 
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7. Outras matérias merecedoras de discussão 

7.1. Competência para aplicar medidas de coacção 

 Opiniões principais 

A grande maioria das opiniões foi de discordância quanto à transferência da 

competência para aplicar medidas de coacção do juiz para o Ministério Público, 

pelas razões que, sucintamente, passamos a expor: 

  

1. Contendendo as medidas de coacção com os direitos fundamentais das 

pessoas, com destaque para os direitos à liberdade pessoal e à propriedade 

privada, só o juiz pode decidir da sua aplicação. 

 

2. Passando a ser o Ministério Público a aplicar as medidas de coacção, 

apenas haverá lugar a reclamação hierárquica, o que comportará uma 

insuficiência dos mecanismos de sindicância. Em contrapartida, 

actualmente, contamos com a garantia de submissão pelo Ministério 

Público e de decisão pelo juiz de instrução, complementados pelo direito de 

recurso para o Tribunal de Segunda Instância. Verifica-se, pois, um 

equilíbrio e um controlo mútuo entre os poderes. 

 

3. Devem ser protegidos os direitos fundamentais do arguido e evitadas 

situações de abuso na aplicação das medidas de coacção. 

 

4. A realização do primeiro interrogatório judicial, onde o juiz decide se 

aplica ou não determinada medida de coacção ao arguido, em nada afecta a 

celeridade do inquérito. Portanto, mesmo que seja atribuída a competência 

para aplicar medidas de coacção ao delegado do Ministério Público, poucos 

efeitos serão alcançados na elevação da celeridade processual. 
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Por outro lado, foram manifestadas opiniões com o sentido de ser 

apropriado introduzir novas modalidades de medidas de coacção, 

nomeadamente a vigilância domiciliária e a vigilância electrónica. 

 

7.2. Eliminação da instrução ou restrição da sua aplicação  

 Opiniões principais 

A grande maioria das opiniões foi de discordância quanto à eliminação da 

instrução ou restrição da sua aplicação, pelas razões que, sucintamente, passamos 

a expor: 

 

1. A solução viola o disposto no n.º 2 do artigo 85.º da Lei Básica. 

 

2. O regime de instrução que vigora está adequadamente pensado e tem sentido 

prático, tal como se pode constatar a partir dos seguintes dados: “no ano 

judicial de 2010/2011, o total de processos de instrução julgados pelos 

Juízos de Instrução Criminal foi de 186 processos, significando 5% dos 3697 

processos penais julgados pelo Tribunal Judicial de Base. No entanto, de 

entre os 205 processos de instrução findos no ano passado pelos Juízos de 

Instrução Criminal, apenas em 123 deles se manteve a acusação, o que se 

traduz numa percentagem de 60%; 25 foram os casos em que foi rejeitada a 

acusação, 42 em que foi ordenado o arquivamento e 15 em que houve 

desistência na instrução.” Como se pode ver, bastantes são os efeitos 

práticos da instrução, desempenhando um papel de guardiã dos direitos e 

interesses do arguido. 

 

3. A instrução não circunscreve o poder de acusação do Ministério Público. 
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Ademais, e quanto aos casos em que o Ministério Público decide arquivar o 

processo e o juiz de instrução, a requerimento de abertura de instrução pelo 

assistente, vem a determinar a pronúncia, a instrução beneficia o combate ao 

crime e a salvaguarda dos direitos e interesses do lesado. 

 

Análise e conclusão 

Quanto às duas problemáticas expostas, do capítulo 7 do documento de 

consulta não consta proposta de alteração alguma, sendo as questões levantadas 

por motivos de auscultação de mais opiniões e de agregação de saberes e 

experiências. Ouvidas as opiniões e tendo ponderado a razoabilidade e os efeitos 

do regime em vigor, não serão apresentadas na nova versão da proposta 

alterações quanto a estas duas questões. 

 

Por outro lado, na sequência da manifestação de opiniões no sentido de 

deverem ser introduzidas novas medidas de coacção, como sejam a vigilância 

domiciliária e a vigilância electrónica, poderão ser aprofundados as reflexões e 

estudos quanto à viabilidade e adequação da criação de tais medidas e das 

necessárias providências complementares. 
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8. Opiniões e sugestões em relação a matérias não constantes do documento de 

consulta  

 

8.1. Direitos do arguido e do defensor no âmbito do processo 

Existem opiniões segundo as quais: 

1. Devem reforçar-se os direitos e as garantias do arguido, tais como os de: 

a) Antes de prestar declarações, ser informado dos factos criminosos que 

lhe são imputados. 

b) O defensor ter de ser advogado ou advogado estagiário, substituindo as 

expressões “de preferência advogado” e “pessoa idónea”. 

c) Poder contactar com o seu defensor antes de responder às questões 

colocadas por qualquer entidade. 

d) Ser assistido por intérprete da língua que domina. 

 

2. Devem alargar-se os direitos do defensor. 

 

Análise e conclusão 

Ponto 1: a) No regime vigente, o direito de ser informado dos factos 

imputados já se encontra plasmado – por exemplo, na al. c) do n.º 1 

do artigo 241.º, segundo a qual, no caso de detenção fora de flagrante 

delito, do mandato de detenção deve constar a indicação do facto que 

a motivou e das circunstâncias que legalmente a fundamentam, e no 

n.º 5 do artigo 128.º, segundo o qual, no primeiro interrogatório 

judicial, o juiz informa o arguido dos direitos que lhe assistem, 

expondo os factos que lhe são imputados, regra essa igualmente 

aplicável aos casos de primeiro interrogatório não judicial e de outros 
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interrogatórios, nos termos do disposto nos artigos 129.º e 130.º 

 b) O Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos dispõe 

apenas que o arguido tem o direito a ser assistido por defensor, sem 

exigir que esse defensor seja advogado. A previsão constante do 

Código de Processo Penal vigente de que uma “pessoa idónea” 

possa ser defensor nada obsta que essa pessoa seja advogado ou 

advogado estagiário. Aliás, na prática, a assistência já é feita por 

advogado ou advogado estagiário. 

 c) No caso de interrogatório não judicial, mesmo que a comparência 

do defensor não seja obrigatória, o arguido continua a ter o direito de 

a exigir a sua comparência e de ser informado desse direito. Por 

outro lado, de acordo com o artigo 4.º-A da Lei n.º 21/88/M, alterada 

pela Lei n.º 1/2009 (Acesso ao Direito e aos Tribunais), “A todos é 

assegurado o acesso ao direito, aos tribunais, à assistência por 

advogado em qualquer processo, e em qualquer fase desse processo, 

ainda que como testemunha, declarante ou arguido, bem como à 

obtenção de reparações por via judicial, não podendo a justiça ser 

denegada por insuficiência de meios económicos.” 

 d) Quanto ao direito a intérprete, o artigo 82.º prevê-o já: “Quando 

houver de intervir no processo pessoa que não conhecer ou não 

dominar a língua de comunicação, é nomeado, sem encargo para ela, 

intérprete idóneo, ainda que a entidade que preside ao acto ou 

qualquer dos participantes processuais conheçam a língua por 

aquela utilizada.” 
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Ponto 2: No que respeita ao alargamento dos direitos do defensor, há quem 

proponha consagrar-se que este tenha o direito de contactar em 

privado com o arguido por período não inferior a 1 hora. No entanto, 

tal direito já se encontra consagrado na al. e) do n.º 1 do artigo 50.º. 

Por outro lado, o direito a comunicação privada é um direito do 

arguido, e não do defensor. 

 

8.2. Consulta do processo 

 Houve sugestões no sentido de se proceder a uma alteração de fundo das regras 

de consulta do processo: 

 

1. Reforçar-se o direito à consulta do processo, nomeadamente quando nele 

intervêm muitos sujeitos processuais, de modo a permitir-lhes consultar o 

processo. 

 

2. Antecipar a permissão da consulta do processo do momento após a dedução 

da acusação para durante a fase de inquérito. 

 

3. Estabelecer que, em relação às partes do processo de consulta restrita, a 

secretaria deva facultar cópias. 

 

4. Admitir-se que quem possua a qualidade de advogado, independentemente 

da existência de interesse legítimo, possa consultar o auto de um processo 

que não se encontre em segredo de justiça. 
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Análise e conclusão 

Atendendo às opiniões recolhidas, de modo a tornar expresso na lei e, numa 

perspectiva prática, facilitar o seu funcionamento, serão ponderadas alterações 

aos n.os 2 e 3 do artigo 79.º, a fim de permitir que o arguido, o assistente e a parte 

civil, durante a fase de acesso limitado aos autos, tenham acesso ao auto na parte 

respeitante a declarações por eles prestadas e a requerimentos e memorandos por 

eles apresentados, bem como a diligências de prova a que pudessem assistir ou a 

questões incidentais em que devessem intervir, assim que queiram, mediante 

requerimento, e que possam obter cópias das partes que pretendem consultar. 

 

 A consulta do processo tem as suas próprias regras e restrições e, mesmo 

que o processo se não encontre sob segredo de justiça, é da mais elementar 

razoabilidade exigir que apenas pessoas com “interesse legítimo” possam 

consultá-lo. É isso que sucede com o vigente artigo 80.º Assim, na ausência de 

interesse legítimo ou, pelo menos, na ausência de prova desse interesse (v. g., na 

ausência de procuração), não subsiste razão para que seja permitida a consulta do 

processo. 

 

8.3. Escutas telefónicas 

Houve opiniões que entendem: 

 

1. Especificar concretamente o âmbito de aplicação das escutas telefónicas, 

incluindo no seu âmbito regulamentação feita pelas novas leis em relação, 

nomeadamente, aos casos de terrorismo, branqueamento de capitais, tráfico 

de pessoas, criminalidade organizada, crimes contra a segurança do Estado, 

etc.  
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2. Introduzir a “intercepção de comunicações em rede”, destinada 

principalmente aos crimes cibernéticos. 

 

3. Fixar prazo para apreciação do pedido para a realização de escutas 

telefónicas e respectiva duração. 

 

Análise e conclusão 

 Dado que as opiniões até agora recolhidas se referem na sua maioria a 

questões práticas, é necessária ainda uma apurada análise sobre a questão da 

insuficiência da legislação. Por outro lado, uma vez que a realização de escutas 

telefónicas afecta igualmente a protecção do direito da privacidade das pessoas, a 

instituição do regime de escutas telefónicas e a sua mudança têm de ser 

ponderadas de forma global e analisadas com toda a profundidade, de forma a 

atingir um equilíbrio entre o direito das pessoas à privacidade e o combate à 

criminalidade. 

 

8.4. Contagem do prazo para interposição do recurso 

 Existem opiniões segundo as quais deve consagrar-se concretamente que o 

prazo para interposição do recurso se conta do seguinte modo: 

 Tratando-se de decisão oral reproduzida em acta, o prazo para interposição 

do recurso conta-se a partir da data em que tiver sido disponibilizada cópia da 

mesma, mediante respectiva notificação ao defensor. 

Tratando-se de decisão proferida na própria audiência, o recurso pode ser 

interposto por simples declaração na acta, podendo neste caso a motivação ser 

apresentada no prazo de 20 dias, contado a partir: 

(1) Se a sentença for entregue no final da audiência, da data da interposição; 
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(2) Se o não for, da data do respectivo depósito na secretaria, o qual deve ser 

notificado ao defensor. 

 

Análise e conclusão 

 A fim de assegurar o direito ao recurso do arguido, entende-se que existe de 

facto a necessidade de proceder a um ajustamento quanto à forma de contagem 

do prazo para interposição do recurso, e acolhe-se, pois, a opinião apresentada, 

alterando-se a lei segundo os termos expostos. 
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Opiniões escritas sobre a revisão do Código de Processo Penal  

e as respectivas traduções 
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Índice das opiniões escritas e respectivas traduções  

sobre a revisão do Código de Processo Penal 

 

 

N.º de ordem Origem 

1 Gabinete do Secretário para a Segurança 

2 
Dr. João Gil de Oliveira 

Juiz do Tribunal de Segunda Instância 

3 Conselho dos Magistrados Judiciais 

4 Polícia Judiciária 

5 

Dr. Li Zhe 

Vogal da direcção da Associação de Estudo de Direito 

Criminal de Macau 

6 

Drª. Zhao Lin Lin 

Presidente do Conselho Fiscal da Associação de Estudo de 

Direito Criminal de Macau 

7 Dr. Nuno Fernando Correia Neves Pereira 

8 Associação dos Advogados de Macau 

9 Corpo de Polícia de Segurança Pública 

10 

Drª. Teresa Lancry de Gouveia de Albuquerque e  

Sousa Robalo 

Docente da Faculdade de Direito da Universidade de Macau 

11 Conselho dos Magistrados do Ministério Público 

 



Tradução 

Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

Gabinete do Secretário para a Segurança 

 

Parecer 

 

Assunto: Sugestões sobre a alteração do Código de Processo Penal 

Referência: ofício n.º 07410/GCE/2001 do Gabinete do Chefe do Executivo e o 

respectivo anexo (sugestões do Ministério Público) 

_____________________________________________________________________ 

 

Exmo. Sr. Secretário para a Segurança,  

 

O Gabinete do Chefe do Executivo, mediante ofício n º 07410/GCE/2011, envia 

as sugestões do Conselho dos Magistrados do Ministério Público relativa à alteração 

do Código de Processo Penal, para solicitar o parecer do nosso Gabinete. 

 

Sem dúvida, o Código de Processo Penal, enquanto lei instrumental/processual, é 

frequentemente aplicado pelos órgãos judiciais (incluindo o Tribunal e o Ministério 

Público) aquando da realização das tarefas diárias, sendo, por isso, as suas opiniões 

muito importantes e possuindo elevado valor de referência.  

 

 Como no mencionado documento não se vislumbra o projecto de alteração do 

Código de Processo Penal, em diante se faz a análise da proposta do Ministério 

Público, nos seguintes termos:   

 

1. Primeiro, numa perspectiva macro, concordo que a alteração da lei deva 

 1



Tradução 

partir da consideração da totalidade do regime penal e processual penal e resolver os 

problemas sentidos na prática de forma sistemática e específica, de modo que, o 

aumento da celeridade processual se concretize sem prejudicar o princípio geral da 

realização da Justiça. Numa palavra, deve-se primeiro esclarecer onde se encontram 

os problemas e, de seguida, analisá-los de forma completa, e só depois proceder a uma 

alteração de forma articulada. 

 

2. Relativamente às medidas de coacção, sob a alçada do principio do 

acusatório e, atendendo que as medidas de coacção afectam significativamente os 

direitos do arguido (considera-se que se excepciona o termo de identidade e de 

residência), considera-se desadequado conferir poder de decisão quanto às medidas de 

coacção ao Ministério Público. Efectivamente, no processo penal, o Ministério 

Público dirige o inquérito e figura como a parte, na veste de poder público, enquanto 

que o tribunal exerce funções jurisdicionais, não representa nenhuma parte e actua de 

forma independente. Por isso, na ausência de decisão do juiz, ser o Ministério Público 

encarregue da decisão de aplicação das medidas de coacção que afectem direitos, 

parece não ser muito adequado. Por outro lado, quanto à possibilidade de melhorar o 

desempenho e elevar a eficiência judicial com pura e simples alteração Ada entidade 

competente para aplicar as medidas de coacção, pessoalmente apresento reservas. 

 

3. Relativamente ao regime de instrução, apresento igualmente reservas em 

relação à opinião de se eliminar o regime de instrução. A instrução consiste numa fase 

facultativa do processo, que visa a comprovação judicial da decisão de acusação ou de 

arquivamento do inquérito. A realização ou não da instrução depende do requerimento 

feito pela pessoa com legitimidade para tal (distinguindo-se a instrução nos casos de 

acusação e a instrução nos casos de arquivamento).  
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Devemos atentar que, a instrução que se realiza nos casos de acusação, além do 

arguido poder requerer a abertura da instrução relativamente a factos pelos quais o 

Ministério Público tiver deduzido acusação, o assistente pode igualmente 

relativamente a factos pelos quais o Ministério Público não tiver deduzido acusação e 

importem uma alteração substancial dos mesmos requerer a instrução, o que significa 

que o assistente participa activamente no processo, sobretudo o ofendido que 

desempenha também o papel de assistente, estes não ficam num estado 

completamente passivo, caso contrário, na inexistência de comprovação judicial da 

acusação e, atendendo que o juiz decide com base nos factos acusados, a protecção 

jurídica do ofendido torna-se enfraquecida. Se se pretender aplicar o artigo 340º do 

Código de Processo Penal (alteração substancial dos factos descritos na acusação ou 

na pronúncia), cabe ao juiz que preside ao julgamento comunicá-los ao Ministério 

Público e, de seguida cabe a este último, proceder pelos factos novos, o que, do ponto 

de vista da celeridade processual, receia-se que seja contraproducente. 

 

Relativamente às restrições à aplicabilidade da instrução, entende-se que se pode 

fazer estudos e reflexões mais aprofundados e que a análise que se acabou de fazer 

venha a abrir novos horizontes. 

 

4. Quanto ao processo sumaríssimo, a aplicabilidade deste processo especial 

depende do cumprimento dos requisitos legais. Relativamente à questão de que nunca 

foi utilizada na prática, pessoalmente é-me difícil pronunciar sobre tal. Porém, 

analisando a proposta do Conselho dos Magistrados do Ministério Público, concordo 

que não se deve simplesmente alterar o respectivo limite máximo da pena de prisão, 

ou seja, alterar de pena de prisão não superior a 2 anos para pena de prisão não 
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superior a 5 anos, porque quanto a esta alteração não se teve em consideração o 

regime na sua íntegra. 

 

Além disso, também concordo que, convém que a pena aplicada pelo juiz coincida 

com a pena em concreto que o Ministério Público propõe no requerimento para o 

seguimento do processo sumaríssimo. De facto, nos termos do artigo 373º do Código 

de Processo Penal, os requisitos de aplicação do processo sumaríssimo já se 

encontram plasmados na lei, de entre estes contam “o Ministério Público, quando 

entender que ao caso apenas deve ser concretamente aplicada pena de multa, ou 

medida de segurança não detentiva”. Conjugando com o artigo 375º n º 3, 

considera-se que se o juiz de instrução aceitar o requerimento do Ministério Público 

para o seguimento do processo sumaríssimo, deve aceitar também a proposta de pena 

que consta do requerimento, caso contrário, deve indeferi-lo.  

 

No ponto de vista da operatividade, considerando que o Ministério Público antes 

do fazer o requerimento deve ouvir os diferentes intervenientes processuais, o 

mecanismo será mais operacional só quando se estipular que o juiz de instrução, caso 

aceite o requerimento do Ministério Público para o seguimento do processo 

sumaríssimo, tenha que aplicar também a pena proposta no requerimento. Caso 

contrário, será difícil para os intervenientes processuais dificilmente decidirem se 

aceitam ou não o julgamento do caso sob a forma do processo sumaríssimo. Aliás, 

esta resolução pode igualmente evitar o problema referido no ponto 5 C2 do parecer 

do Conselho dos Magistrados do Ministério Público – É fácil rejietado pelo juiz o 

requerimento do Ministério Público para o seguimento do processo sumaríssimo, por 

obscuridade da lei. 
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Por fim, concordo com o ponto de vista do Conselho dos Magistrados do 

Ministério Público, relativamente à apreciação dos processos sumaríssimos pelo juíz 

criminal. Concordo que, exercendo o juiz de instrução funções jurisdicional na fase do 

inquérito, não convém que seja ele a julgar o caso, devendo antes remeter estes 

processos ao juiz singular. 

 

5. Relativamente ao processo simplificado criado ex novo, devido à falta do 

respectivo projecto de alteração, é-me difícil oferecer aqui opinião. Na análise da 

opinião do Conselho dos Magistrados do Ministério Público, concordo que carece de 

operatividade a dedução da acusação no prazo de 90 dias a contar da aquisição da 

notícia do crime, pois na fase do inquérito tem-se de contar com a colaboração dos 

órgãos de polícia criminal e, caso se pretender terminar a recolha de prova no 

inquérito dentro esses 90 dias, mesmo que se trate de prova documental, admite-se ser 

difícil conseguí-lo, quanto mais atendendo à diversidade de espécies de prova pode 

ser apresentada.  

 

6. Quanto à alteração de “ o juiz poder indeferir o pedido de acusação do 

Ministério Público quando os factos que constam da acusação não constituem crime”, 

pessoalmente com ela discordo.  

Tal como o Conselho dos Magistrados do Ministério Público menciona na 

proposta, com base em “os factos que constam da acusação não constituem crime” a 

rejeição directa da acusação, sem passar pelo julgamento, é extremamente 

desadequado, porquanto existe nesta proposta um grave erro de raciocínio. Imagina, 

sob a alçada do princípio do acusatório, o Ministério Público se encarrega do 

inquérito e da acusação, enquanto que o tribunal exerce o poder jurisdicional de forma 

independente e nos termos legais. Assim, como pode o juiz, antes da fase do 
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julgamento, tirar a conclusão de que “os factos acusados não constituem crime”?!  

Sem dúvida, o juiz deve decidir após o julgamento, podendo igualmente o 

Ministério Público, recorrer relativamente à decisão se dela não concordar. Por isso, 

entende-se que esta alteração entra em grave contradição com o princípio do 

acusatório, em prejuízo do estado de direito.  

 

7. Quanto ao ajustamento do âmbito de aplicação da prisão preventiva, o 

Conselho dos Magistrados do Ministério Público entende que, em caso de 

incumprimento de certas medidas de coacção, a prisão preventiva pode ser aplicada, 

O Código de Processo Penal vigente restringe de forma rigorosa a aplicação da 

medida de coacção da prisão preventiva (artigo 186º e 193º), tendo estas medidas de 

coacção que obedecer ao principio de adequação e de proporcionalidade. 

No meu entender, é de considerar que se aplique a prisão preventiva nos casos de 

incumprimento de outras medidas de coacção mas, deve-se estipular na lei de forma 

clara os seus requisitos de aplicação por forma a pôr em relevo o princípio de 

adequação e de proporcionalidade. 

 

8. Relativamente à inclusão da garantia económica nas espécies de medidas de 

coacção, e atribuir a respectiva competência decisória ao Ministério Público, 

pessoalmente tenho reservas. Primeiro, as medidas de coacção visam garantir o 

prosseguimento efectivo do processo, enquanto que as medidas de garantia 

patrimonial têm por objecto penas que correspondem ao pagamento de uma quantia 

em dinheiro, imposto judicial, custas judiciais, indemnização por danos, etc., sendo as 

duas espécies de medidas de natureza diferente. Além disso, o recurso a tal medida 

implica influências aos direitos patrimoniais da parte, entendo desadequado que a 

mesma não seja decidida pelo juiz (quanto às razões em concreto vide o ponto 2 deste 
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parecer).  

 

A opinião que vem referida supra não exclui demais melhores entendimentos. 

 

À consideração superior. 

 

Gabinete do Secretário de Segurança Pública, aos 8 de Setembro de 2011. 

 

 

O Assessor, 

(assinatura) 

Lio Wa Kei 
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Tribunal de Segunda Instancia da Regiiio Adrninistrativa Especial de Macau
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Gabinete dos Juizes

Comenfarios - breves e esparsos - sobre a consulta de revisao do

C6digo de Processo Penal da RAEM

Joao Gil de Oliveira

Juiz do TSI
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1. A prime ira nota vai para uma concord an cia generalizada com 0

teor das altera~5es ora verificadas e uma palavra de louvor pelo cuidado na

justificayao da intervenyao, prudencia e equilibrio nas medidas ora propostas.

2. Abrangendo 0 alargamento da previsao normativa do processo

sumariocrimes que se podem considerar, quer sob 0 ponto de vista da pena,

quer sob 0 ponto de vista da repercussao social, de relevo j a algo expressivo -

V.g. certas formas de homicidio, coacyaograve, sequestro, lenocinio -, e assumindo

alguns deles contomos de alguma complexidade abstracta (nao apenas 0

procedimento) -, nao obstante os requisitos que os possam sujeitar a um

tratamento sumario -, seria prudente manter a p08sibilidade de 0 juiz,

oficiosamente ou a requerimento, remeter fundadamente os autos para a forma

de processo comum, face a complexidade do caso, em tennos de prognose e

nao apenas por impossibilidade de realizayao de diligencias de prova ja

encetadas - falamos da al. b) do art. 371°. (Pensemosate na necessidadede exames

emrelayaoaosjovens, agoraa pmiirdos 16 anos).

3. Ainda nesta sede - processo sumario - a possibilidade de alguem nao

dotado de autoridade poder manter outrem detido por 2 horas e uma situayao



lTluito perigosa e pode dar-se um sinal errado 21soeiedade.

'ral previsao (art. 362", b) choca manifestamente com 0 artigo 238°,

n." 2.

Privilegiaria a possibiliclade de julgamento sllm{uio com a entrega

imcdi:ata, a a lerir pelo julgador.

4. Se 0 julgarnento em proeesso surni.lrio pode SCI' realil."do elTl 30

dias c iniciar-sc ate dentro clesse praz.o (art. 371°, h)) pareee-me haver urna

contradic,;i}o corn" ohrigatoriedade de 0 inicio do processo surn{lrio dever LeI'

lugar no prcl/,O de 48 horas (art.. V)2", 1'1," 2).

Sligiro que se dcfina lIIll pI'a/,n de inicio claro, eventual mente alt

5 dias ap()s a detenc,;il0 e urn prazo de suspensao ou adiamento elentro elns 30

elias.

5, !)iscutindo-se a naturez.a elo TIR (sc medida de CO(lCyi1o ou l1iio), -

desde logo pOl' UIll eondicionamento resultante de 0 cidadao/arguido ter de

informal' de lIIlla Illuelanc,;a de residcncia -, parece-Illc haver algurna LIlta de

rigor e contradic,;ao entre 0 teor do arL 179", n." 1 (onde parcce nao sc elistinguir

TIR das rnedidas de coac,;8o) c 0 art. 50°, n,o, c) cd), pois que sc c medida de

coac«ao e obvio que e um dever do arguido sujeitar-se a cIa, tal como a todas

as outras mediclas.
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6. Se nao vejo inconveniente em que qualquer autoridade de policia

criminal possa ordenar a aplicac;ao do TIR ja nao assiin qualquer orgiio de

policia criminal. Estamos a passar de um acto que impoe restric;oes na esfera

dos cidadaos e que ate aqui s6 podia ser orden ado por uma autoridade

judiciaria.

E mesmo assim, porventura, sob ratificac;ao do MP.

A nao ser assim, pode ficar em crise a direcc;ao e conduc;ao de todos

os inqueritos pelo MP (com 0 seu conhecimento implicito).

7. Ponderaria a nao utilizac;ao da expressao Terrorismo ou

criminalidade violenta ou altamente organizada, substituindo - a v.g. para a

remissao da previsao normativa do art. 1930 do CPP ou para outra formuIac;ao

mais concretizada, pois que se bem possa padecer da critica do alargamento do

ambito, ganha-se em sede de seguranc;a, tanto mais que numa fase embriomiria

do Inquerito os contornos de uma criminalidade organizada ainda nao se

encontram definidos.

Importando nao esquecer que se mantem a necessidade da

justificac;ao da urgencia.

8. A advertencia ao assistente e parte civil ora introduzida no art. 13P,



n." 6, so ter{l efeito l:ltil se rodeada de uml:l eornina«iJo do genero, ... soh peno de

se cOrl.\'iderar not{jicac/o na morada indicada.

9. Nao obstante a IC)LIV{IVC!e mcrit()ria preoeupa<,;£jo da CornissJo pcla

c(,;lcridade, 0 certo e que esse 6 urn valor, a pClr de OlitroS, nomeadamentc () cia

eerte/.a e sCgll ra n«a.

Ora, afigura-se-rnc quc () meeanismo introc!llzido para a r<.;aliz(l\:;lo do

.iulgamcnto na ausencia do arguido - sujcito central desse acto-mOl' processual

c urn pouco precipit;lda.

Prcve-se apcnas um mlianlellto, pOI' [idtajustilieada 011 Ililo c, scm

distinguir, scm curar de saber das ra/.oes da primeira 1;t1ta, rnarca-se de novo

um julgamenlo, reali/.ando-o a qualqucr preC(o.

(,: cerlo que se proeede, a par de oulras notilica<,;ocs, Lambem a uma

noti lica<,;,10 edital, mas isla contraria a natureza clesta noli licayao que deve ser

LIma t:t1Limaratio na eonvoeac,;fio do arguido - eli'. arl. 314", n." I c n." 2 a 4 do

arl. 3 16°.

I\li{lS, para que lwliliear (;clilalnlcnlc, sc () argllido foi pessoalrncnlc

nOlilicado (pOl' oliciat ou pOI' via postal)? err. aillclamapa t.:xpticalivo cit.: I'Is 31 do cioc.

cit.:cOllsulla.

Privilcgiaria aqui ainda uma segunda nlareayiJo c, IlCSSC easo, pl:rante

nova f~l1ta,justificada Oll nao, avanyaria para 0 julgamento na allsencia.

A nao se optar pOl' esta via, sugiro a possibilidacle de 0 arguiclo
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julgado na ausencia, tendo sido apenas notificado editalmente, que possa pedir

a realizayao de novo julgamento na 1a InsHincia, a semelhanya do que

acontecia com oCPP de 1929.

10. Discordo da possibilidade de ouvir separada e parcelarmente a

prova testemunhal e outra, 0 que me parece afrontar um principio fundamental

e que se traduz na violayao da imediayao e diminuiyao do contradit6rio - efr. art.

312°, n.o 2 do CPP.

11. Em sede da prova a produzir em julgamento sugiro a limitayao

do numero de testemunhas, alterayao a introduzir no art. 297°, bem podendo

esse numero ser limitado a 20, com a possibilidade de 0 juiz, justificadamente,

em casos de particular complexidade, ou em funyao do numero de crimes,

permitir 0 alargamento.

12. Verifico que numa primeira versao - a de Maio/2011 - se inseria

uma alterayao ao artigo 355° que nao consta do documento/livro que ora me foi

enviado pelo CCRJ.

Nao deixo de manifestar a minha concordancia com a alterayao que

la no sentido de exigir um exame critico das provas, em beneficio de um

refor<;o da legitimayao das decis5es penais.



J 3. Em materia de recursos sao muilo bern vindas as alterayoes

inLn)(llI:t,idas,

Pen so no entanLo que Ulml clas qucsloes mais sel1siveis do Processo

Penal prende-se com ,I rec.lpreciayfio da materia de f:lcto, 0 que tem siclo al vo de

erHieas contundcntes e mereeedoras de alguma aleny3o, na meclida em que sc

trata de uma questa.o rnuito sensivel e se lraduz na el:Cetiva garanLia de

reaprcciayao de um julgamento infeliz e porvcnlllra injusto.

Ohscrvarnos que, nessa verlcl1te, 0 Proccsso [)cnal ale oferece rnenos

garantias do que ° I>roccsso Civil, pelo que udvez i()ssc horn seguir 0 excrnplo

ali ensaiado nesse domlnio,

No fundo, a quesLfio e esta: 0 art. 4000 do CPP limita - ou pclo IIlCI10S a

slia il1tcl'prda~;f(o nos Tl'ibullais de Macau rem sido I'estl'itiva - os casos de fundalnenlo

do rccurso; s() nos casos do n.o 2 do art. 400°. Mas eomo c que se sabc se csses

vicios ocorrem scm analisar as provas que foram produzidas, como c posslvei

saber se houvc erro na aprcci,wfio cia prova, sem a analisar?

Nilo defendendo a repctiy,\o /ou/ cour/ de llm.julgamento, L111W norma

do teOI' do plasrnado 110CPC, arLigos 629°, 11.°2 e 5990 aperfeiyo,lria ° nosso

sislema penal.

14. Quanto it ques180 que e colocada sobre a possibilidade de 0 Mil

aplicar rneclidas de coacyao (que nao a prisao preventiva), penso, <'1 partida, que

essa SOIUy8.0 contraria as bases do nosso ordenamento, com consagray80 na Lei



•
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Tribunal de Segunda Instancia da Regiiio Administrativa Especial de Macau

~Irm0~
Gabinete dos Juizes

Basica, nomeadamente do papel do He e de serem os Tribunais que pela acyao

dos juizes ditam 0 direito em termos definitivos. Sao eles que cumprem ajuris

dictio. 1sto e, s6 ha um 6rgao jurisdicional que e 0 Tribunal (cfr. art. 3° da

LBOJ), ainda que outras entidades possam participar dessa actividade

jurisdicional.

o MP tem outras funyoes igualmente importantes mas nao e um

6rgao jurisdicional.

Ora, a aplicayao de uma medida de coacyao e um acto jurisdicional,

enquanto define, concede, regula e suprime os direitos das pessoas (e nao

importa distinguir se pessoais ou patrimoniais).

Por esta razao principal, ainda pelas dificuldades decorrentes de

compatibilizar os modos de impugnayao desses actos - nao hi reeurso dos aetos do

MP para os Tribunais - e porque 0 MP ficaria numa situayao dificil, enquanto

detent or e condutor do 1nquerito e acusador, dificil seria separar as aguas e

despir-se dessas vestes para analisar com objectividade e imparcialidade a

adequayao e proporcionalidade das medidas.

E certo que 0 MP e uma magistratura que se pauta par criterios de

legalidade, mas no Inquerito esses criterios podem chocar com os da eficacia e

oportunidade e quando se tratasse de compreender a aplicayao de medidas

restritivas de direitos nao se veria com facilidade essa dupla vertente. Ja nao

assim quando 0 MP ja deduziu a acusayao e, posto perante as provas, e 0

primeiro, algumas vezes, a pedir a absolviyao arguido.

Na fase do Inquerito nao vejo com tanta facilidade essa postura.



De qualquer modo, no limite, admito a possihilidade dc 0 MP puder

aplicar algumas medidas, nomeadamcllte as de illcidcncia patrimonial,

desde que a sua aplicac;ao seja ratificada - v.g. no prazo dc 48 horas -, pclo

.HC. Ai resicliria a jurisdicionalizac;ao desscs actos limitativos dos c1ireitos.

SCIll isso () orclcnamcnto, tal COIllO cst{1 conccbido, scn;\ poslo elll

crisc, elll minha modesta opinifio.

15 - <)uanlo ~I outra quesWo que velll colocada, ll1uito sumarimncnte,

pcnso que 0 1l0SS0 sistema tambclll nao cOlllporla ;1 aboliyfio cia proll"lIlcia, 011

sc.ia, cla possibilidadc, pclo menos pro wguido, cia comprovaC;8o, an;~tljsc e

contraditoriedacle do acervo probal<)rio rccolhido no lnqucrito, rase Cill que a

sua intcrvenc;fio l'icoll neecssariamcnte limilada c que dccorreu ,fI,rosS() m.odo e\

porta rcehada. Passar ohrigatoria c directamentc dessa hlse para um j uigaillento,

sem de:!r possihiliclade ao cidad2To de se eximir a suportar a earga, 0 veX,\IllC, 0

cstigma, os custos de urn julgarnenlo scm l'undamento, parceC-ITle, no rninill1o,

preci p ilado.



Tradução 

CONSELHO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 

 

Deliberação relativa às propostas sobre a revisão do Código de Processo Penal 

apresentadas pelo Conselho dos Magistrados do Ministério Público 

 

 Na reunião realizada no dia 7 de Outubro de 2011, a propósito do pedido feito 

pelo Gabinete do Chefe do Executivo através do ofício n.º 07401/GCE/2011 de 

apresentar parecer relativo às propostas sobre a revisão do Código de Processo Penal 

formuladas pelo Conselho dos Magistrados do Ministério Público, o Conselho dos 

Magistrados Judiciais tomou a seguinte deliberação: 

 

1. Em relação à proposta de revisão do regime das medidas de coacção, no 

sentido de atribuir ao Ministério Público competência para aplicar medidas de 

coacção, à excepção da prisão preventiva, o Conselho dos Magistrados Judiciais 

manifesta a sua discordância pelas seguintes razões: 

 

 (1) Ao abrigo do Livro IV (Medidas de coacção e de garantia patrimonial – 

artigos 176.º a 212.º) do Código de Processo Penal vigente, são principalmente 

medidas de coacção processuais penais a caução, a obrigação de apresentação 

periódica, a proibição de ausência e de contactos, a suspensão do exercício de funções, 

profissão ou direitos e a prisão preventiva. Além disso, durante o procedimento penal, 

existem ainda outras medidas, tais como a apreensão, o congelamento do património, 

a prova documental e material, a dispensa do dever do sigilo bancário (ou seja, o 

pedido de fornecimento de informações sobre o estado da situação financeira e 

patrimonial), bem como a intercepção de comunicação (incluindo as escutas 

telefónicas), a revista e a busca. Estas medidas podem ser divididas basicamente em 
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duas espécies: medidas que dizem respeito ao direito e liberdade pessoal e à liberdade 

profissional, e medidas que dizem respeito ao direito patrimonial. A primeira espécie 

de medidas pertence ao âmbito dos direitos fundamentais e liberdade dos cidadãos e 

encontra-se expressamente plasmada e protegida pelas respectivas convenções dos 

direitos humanos e pela Lei Básica (Capítulo III). Por sua vez, a segunda espécie de 

medidas pertence ao âmbito do direito patrimonial privativo das pessoas singulares ou 

colectivas, protegido expressamente pela Lei Básica (v.g. artigos 6.º e 103.º). Pelo que, 

a previsão de que no âmbito processual penal só mediante uma decisão do juiz é que 

pode através das medidas acima mencionadas limitar ou privar os direitos 

fundamentais, liberdades e património dos cidadãos corresponde uma concreta 

concretização das disposições de natureza constitucional. Se se transferir esse poder 

decisório do tribunal para o Ministério Público, reduz-se manifestamente a garantia 

dos direitos, liberdades e património dos cidadãos, o que constitui um retrocesso. 

 

(2) Ante a observação dos países e territórios reconhecidos pelo mundo que se 

regem pelo princípio do Estado de Direito (independentemente de seguirem o 

common law ou o direito continental), quanto à privação ou limitação dos direitos, 

liberdades e património dos cidadãos acima referidos, todos estes países e territórios 

exigem uma decisão do juiz, não possuindo nem os órgãos de investigação nem o 

órgão acusatório este poder decisório. Nestes termos, se a lei vigente relativa a esta 

matéria for alterada, afectará gravemente a dignidade e a imagem do Estado de 

Direito na RAEM, e existirá uma grande probabilidade de que, no futuro, esta opção 

possa ser criticada e censurada pelo Conselho de Direitos Humanos das Nações 

Unidas e pelos países e territórios que estejam atentos com a implementação do 

princípio “um país, dois sistema” na RAEM. 
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(3) A previsão legal de que, no decurso do inquérito penal e da pronúncia, as 

medidas que atingem os direitos, liberdades e património dos cidadãos são decididas 

pelo juiz do Juízo de Instrução Criminal, nada se relaciona com o princípio acusatório, 

visto que o juiz não possui o poder acusatório e o poder de direcção do inquérito que 

o Ministério Público exerce. Por outro lado, na prática judiciária, a decisão do juiz, a 

requerimento do Ministério Público, em aplicar ou não ao arguido medidas de 

coacção logo após o primeiro interrogatório judicial (normalmente estes dois actos 

realizam-se ao mesmo tempo) não prejudica, no fundo, a eficiência do inquérito e da 

dedução da acusação. Na verdade, após o primeiro interrogatório judicial (já com a 

decisão de aplicação ou não de medidas de coacção), o delegado do Procurador 

normalmente devolve o processo à Polícia Judiciária ou ao Corpo de Segurança 

Pública para retomar as investigações, para depois decidir, segundo o resultado do 

inquérito, a dedução ou não da acusação. Pelo que, a decisão do juiz do Juízo de 

Instrução Criminal, no fundo, não prejudica a eficiência da dedução da acusação nem 

se relaciona com a qualidade da própria dedução de acusação. 

 

(4) Infringe-se o princípio de controlo se for o Ministério Público a decidir a 

aplicação das medidas de coacção, à excepção da prisão preventiva. Segundo a 

estrutura do regime vigente, a aplicação das medidas de coacção depende sempre da 

prévia promoção do Ministério Público, e inquirido o arguido, o juiz decidirá a 

aplicação ou não de medidas de coacção. Da decisão de aplicação ou não aplicação de 

medidas de coacção do juiz do Juízo de Instrução Criminal cabe recurso para o 

Tribunal de Segunda Instância pelo arguido ou pelo Ministério Público. A estrutura 

deste regime tem como fundamento o facto de as medidas de coacção atingirem a 

liberdade e direitos das pessoas, bem como o direito patrimonial, carecendo, desta 

forma, a instituição de medidas de controlo no que respeita ao poder de promoção, 
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poder de decisão e direito ao recurso. Se o exercício dos poderes de promoção e de 

decisão para aplicar estas medidas for incumbido, ao mesmo tempo, ao Ministério 

Público, deixará de existir meios de fiscalização e controlo e um regime próprio para 

o mesmo efeito. Será igualmente difícil de afastar a hipótese de suspeição de abuso do 

exercício destes poderes. 

 

Face ao exposto, a estrutura do regime vigente, por um lado, não se relaciona 

com o poder acusatório do Ministério Público, nem prejudica a eficiência do inquérito 

dirigido pelo Ministério Público, bem como a qualidade das acusações a deduzir pelo 

mesmo órgão. Ao invés, se o poder de decisão da aplicação das medidas de coacção 

passar a ser exercido pelo Ministério Público, não só reduzirá a garantia da liberdade 

e direitos pessoais, bem como o direito patrimonial do arguido, mas também 

significará um retrocesso, opção essa contrária aos regimes dos países e territórios do 

mundo que se regem pelo princípio do Estado de Direito. Tal opção prejudica 

igualmente a imagem do Estado de Direito na RAEM e aumenta o receio de haver 

abuso na aplicação destas medidas, sendo, portanto, repudiável. 

 

 2. Em relação à proposta relativa à eliminação ou restrição da instrução, o 

Conselho dos Magistrados Judiciais considera que não é propício proceder à 

alteração do regime vigente pelas seguintes razões: 

 

(1) O regime de instrução surgiu em França depois da Segunda Guerra Mundial. 

Posteriormente, em Portugal adoptou-se também o mesmo regime. O objectivo deste 

regime consiste na garantia de evitar o prejuízo que possa causar sobre o arguido pelo 

abuso do órgão acusatório no exercício do seu poder acusatório, dado que uma vez 

deduzida uma acusação infundada ou com insuficiência em termos dos factos 
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criminosos, ainda que o tribunal depois de realizar o julgamento venha proferir uma 

decisão absolutória, para o arguido, o prejuízo causado não deixa de ser extremamente 

elevado e mesmo impossível de remediar. Desta forma, em determinadas 

circunstâncias, admitir o juiz de instrução apreciar primeiro a acusação para depois 

decidir a sua submissão ou não ao julgamento constitui uma forma para evitar a 

persecução de um cidadão inocente e uma necessidade para garantir os direitos 

humanos. Será, sem dúvida, um grande retrocesso no que respeita à protecção dos 

direitos humanos se o regime de instrução for restringido ou eliminado. 

 

(2) O exercício do poder de instrução pelo juiz do Juízo de Instrução Criminal 

não constitui uma restrição do poder acusatório do Ministério Público. Nos termos 

legais, o juiz do Juízo de Instrução Criminal procede à instrução quando, perante uma 

decisão de acusação ou uma decisão de arquivamento proferida pelo Ministério 

Público, o arguido ou o lesado requeira a sua realização. Realizada a instrução, o juiz 

do Juízo de Instrução Criminal decidirá a manutenção ou alteração da decisão de 

acusação ou de não acusação do Ministério Público. Se a decisão de acusação for 

mantida, significa que não há, no fundo, limitação ou influência do exercício integral 

do poder acusatório do Ministério Público. Nos casos em que o Ministério Público 

decidir o arquivamento (não acusação) do processo, a decisão do juiz do Juízo de 

Instrução Criminal em acusar o arguido, depois de realizar a instrução a pedido do 

lesado, não só é benéfica para o combate à criminalidade e a protecção dos direitos e 

interesses do lesado, mas também reforça, de forma global, o poder acusatório da 

RAEM, evitando a falta de acusação nos casos em que se devem acusar ou o abuso de 

acusação nos casos em que não se devem acusar. Por isso, a instrução constitui uma 

medida para elevar a qualidade do exercício do poder acusatório. A par disso, é de 

sublinhar que da decisão do juiz do Juízo de Instrução Criminal proferida após a 
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instrução, cabe recurso para o Tribunal de Segunda Instância pelo Ministério Público 

ou pelas partes. 

 

(3) A estrutura do regime vigente é adequado e tem a sua razão de ser. Nos 

termos do regime vigente, a abertura da instrução baseia-se no princípio da 

voluntariedade, ou seja, a sua activação carece do pedido das partes, não sendo, 

portanto, obrigatória. Pelo que, é limitada a influência que possa ter sobre o exercício 

do poder acusatório do Ministério Público. Os dados revelam que no último ano 

judiciário (2010/2011), o total de processos de instrução julgados pelo Juízos de 

Instrução Criminal foi de 186 casos, significando 5% dos 3697 processos penais 

julgados pelo Tribunal Judicial de Base. No entanto, de entre os 205 processos de 

instrução findos no ano passado pelos Juízos de Instrução Criminal, apenas em 123 

deles se manteve a acusação, o que se traduz numa percentagem de 60%, 25 foram os 

casos em que foi rejeitada a acusação, 42 em que foi ordenado o arquivamento e 15 

em que houve desistência na instrução. Com base nos dados estatísticos acima 

referidos, embora não seja muito elevado o número dos processos de instrução, a 

instrução assume uma grande importância quanto à sua existência, pois desempenha o 

papel de protecção dos direitos e interesses do arguido e evita o surgimento de casos 

de acusação desnecessária. 

 

3. As duas propostas de alteração apresentadas pelo Ministério Público 

parecem ser susceptíveis de considerarem contrárias ao n.º 2 do artigo 85.º da 

Lei Básica 

Como se sabe, o Tribunal de Instrução Criminal e o seu regime sempre existiram, 

quer antes quer depois da entrada em vigor da Lei Básica. O núcleo essencial deste 

regime consiste fundamentalmente em dois aspectos: o primeiro tem a ver com o 
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exercício do poder jurisdicional durante o decurso do inquérito e acusação (isto é, a 

decisão de aplicar ao arguido diversas medidas de coacção), e, ao mesmo tempo, com 

as medidas que atingem as liberdades e direitos das pessoas singulares, e o direito 

patrimonial das pessoas singulares ou colectivas, as quais são decididas pelo juiz do 

Juízo de Instrução Criminal durante o decurso da investigação e recolha de provas; o 

segundo aspecto tem a ver com a realização da instrução pelo juiz do Juízo de 

Instrução Criminal, a pedido das partes, depois de o Ministério Público proferir uma 

decisão de acusação ou de não acusação. Na altura da elaboração da Lei Básica da 

RAEM, a Comissão de Redacção da Lei Básica aceitou a opinião do então Presidente 

da Assembleia Legislativa, Carlos D’Assumpção, e demais personalidades em decidir 

manter este regime e em considerá-lo como uma matéria importante a ser regulada na 

Lei Básica. Por este motivo, surgiu o actual n.º 2 do artigo 85º da Lei Básica, o qual 

dispõe: “Mantém-se o regime do Tribunal de Instrução Criminal anteriormente 

existente”. Nestes termos, se as propostas de alteração formuladas pelo Ministério 

Público forem acolhidas, estas alterações parecem ser susceptíveis de considerarem 

contrárias ao n.º 2 do artigo 85º da Lei Básica, e provavelmente, podem até ser 

objecto de litígio judicial. 

 

À consideração do Governo. 

 

O Conselho dos Magistrados Judiciais 

 

Macau, 7 de Outubro de 2011. 
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Proposta sobre a revisao do C6digo de Processo Penal

I. Relativamente ao ponto 1.1.1. "alargamento do ambito de aplica~ao" do

Documento deConsulta Piiblica

Em harmonia com 0 ponto supracitado do Documento de Consulta, pretende-se a

introdw;:ao de determinadas altera90es: a defmi9ao "0 arguido tenha completado 18
anos de idade a data da pritica do facto" existente actualmente no processo sumario

passa a ter nova redac9ao "seja aplica.vel ao arguido que tenha atingido a idade de
imputabilidade penal (ou seja, 16,anos de idade) ..."; a deten9ao em flagrante delito

pode ser efectuada nao s6 por autoridade judiciaria ou entidade policial, mas tambem

por "outra pessoa", e neste ultimo caso, ou seja, se a detenyao for efectuada por "outra
pessoa", aaplicabilidade do processo sumario pressupoe que '''0 detido venha a ser

entregue a autoridade judiciaria ou a entidade policial num prazo que nao exceda as
duas horas e que aquele tenha confessado perante a respectiva autoridade, os factos

que the foram imputados".

Relativamente as alterayoes atras referidas, a Policia Judiciaria pretende expor as suas

opinioes:

1. A proposta da reduyao da idade do arguido ao qual seja aplicavel 0 processo
sumario, de 18 anos para 16, e uma alterayao importante no ambito da politica
criminal. Alem disso, os jovens com 16 anos de idade ainda nao atingiram a fase de
maturidade tanto no desenvolvimento fisico como psicol6gico, facto que podera
afectar 0 seu conhecimento, interpretayao e juizo sobre determinados factos e
legislayoes, portanto, esta proposta podera motivar polemica na sociedade, merece

assim uma ponderayao prudente.

2. Prop5e-se no Documento de Consulta que, 0 arguido possa ser detido em flagrante
delito por "outra pessoa" para alem de uma autoridade judiciaria ou entidade policial.
A Policia Judichiria acha que esta proposta pode ter consequencias negativas -
nao poderao ser afastadas as hipoteses seguintes: algumas pessoas nao
conseguern determinar quais os actos que consubstanciam urn crime ou nao,

~,<p : gltf'jjjt ;j1illj Sede : Rua Central, Macau 3t11t;}A) : Ii,Ut Delega,ao do COTAI : Estrada Flor de Lotus ,.j~TeL:853-2855 7777 !JlIJkWebsite: www,pj,gov.mo
A~.&.{t.ifi»t IDPA 't~\ Carreio Electr6nico: naa@pj.gov.mo fa El1: / Piquete ilti!(, Correia Electronico :piquete.sede@pj.gov.mo

5Ji.l<'iIIlji}Oj 11,~,-.=-+ A1l<.&.!t;rJ:.J!i iDPA 1t.<p,lj.A Fax.: 853-2831 2780 3if11t,,'-A),lj. A Fax.:853-2887 0088 A-4 tJHilEOf4' 201011']1FI
PJ - Modelo 30 ,Ii ~ 1: I Piquetc !.ti!p,*A Fax,: 853-2835 6100 3t11t ;}G,,* J'\. Fax.: 853-2887 0333 Fonnato A-41mp, Nov. 2010

http://www,pj,gov.mo
mailto:naa@pj.gov.mo
mailto:piquete.sede@pj.gov.mo


q.*A~MO~)\l!rWmHT~~~
Regiao Administrativa Especial de Macau

da Republica. Popular da China

5J)*lii~Fcil
POLl CIA JUDlCIARIA

mais ainda, algumas pessoas nao dominam conhecimentos suficientes para
classificar os actos ilicitos (como por exemplo a classifica~ao dos crimes enquanto
privados, semi-publicos e publicos), portanto, se "outra pessoa" efectua a

detenvao do arguido sem conhecimento inteiro das circunstancias, 0 acto pod era
constituir uma deten~ao i1egal ou 0 proprio acto podera envolver outro crime, 0

que podera inevitavehnente motivar uma situa~ao caotica imprevisivel no ambito

da ordem da sociedade.

II. Propoe-se a introdu~ao de uma altera~ao na parte "busca domiciliaria"

integrada no Documento de Consulta

De acordo com a redacyao da pagina 62 do Documento de Consulta (na versao
chinesa), propoe-se a utilizayao da expressao "casa habitada", denotando claramente

que se trata de uma casa destinada a habitayao enquanto domicilio. 0 termo "casa
habitada" adopt ado no Documento de Consulta podera facilmente ongmar

interpretayoes diferentes, como par exemplo: se essa casa habitada nao tern em
determinado momenta nenhuma pessoa no seu interior pode me sma assim ser

efectuada a busca?

Do ponto de vista da PJ, deste que se trate de uma casa para habitayao, mesmo sem
pessoas no seu interior naquele momento au nao habitada por um longo periodo, a
busca domiciliaria deve ser levada a cabo ao abrigo do disposto no C6digo de
Processo Penal. Face ao exposto, a pJ propoe 0 uso do termo "casa para habitayao"

em vez do termo "casa habitada" definido no Documento em analise na versao

chinesa.

III. As normas juridicas relacionadas com escutas telefonicas, previstas no

Codigo de Processo Penal vigente, nao correspondem ao ritmo do
desenvolvimento nipido do sector de telccomunica~oes (no que diz respeito aos

crimes no dominio geral)

Ao abrigo do disposto no n.Ol do artigo 172.0 do C6digo de Processo Penal vigente,
"A intercepyao ou gravayao de conversayoes ou comunicayoes telef6nicas s6 po de ser
ordenada au autorizada, por despacho do juiz, se houver razoes para crer que a
diligencia se revelara de grande interesse para a descoberta da verdade ou para a
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prova quanto a crimes: puniveis com pena de prisao de limite maximo superior a 3
anos; relativos ao trafico de estupefacientes; relativos a armas proibidas, ou a
engenhos ou materias explosivos ou analogos; de contrabando; ou, de injurias, de
ameayas, de coacyao e de intromissao na vida privada, quando cometidos atraves de

telefone. "

(1) Algumas questoes relativas ao ambito de aplica~ao do regime das escutas

telef6nicas

a) Discussao sobre 0 ambito de aplica~ao

o ambito de aplicayao das escutas telefcnicas nao se estende ainda a alguns crimes

ultimamente definidos, nomeadamente, 0 crime organizado, com sinais relevantes de

pratica em conjunto e os que tern meios cada vez mais dissimulados, tais como,
crimes de terrorismo, branqueamento de capitais, trMico de pessoas, criminalidade

organizada e crimes contra a seguranya do Estado, entre outros;

b) Defini~ao de Crime de Contrabando

Acredita-se que 0 cnme de contrabando e estipulado por legisladores apcs a

realizayao de urn estudo sobre as outras legislayoes estrangeiras, sendo seu objectivo
de englobar tambem as actividades comerciais ilegais com natureza transfronteriya,
coordenadora e organizadora, porem, nao existe, na legislayao criminal vigente, urn
crime que esta em harmonia com 0 mesmo, e encontra-se apenas, uma disposiyao
criminal que diz respeito ao tipo de crime de contrabando, au seja, 0 artigo 21.0

"Operayoes fora dos locais autorizados" da Lei do Comercio Externo, por isso,
julga-se que seja apropriada a revisao da respectiva expressao no C6digo de Processo

Penal.

c) Limita~ao do ambito de aplica~ao das escutas telef6nicas

Quanto aos cnmes de injurias, de ameayas, de coacyao e de intromissao na vida
privada, apesar de ter dado enfase em "determinados crimes cometidos pelo telefone",
e 6bvio que a me sma legislayao ainda nao da resposta ao desenvolvimento social e
tecnol6gico. Por exemplo, no caso concreto de urn ofendida que foi perturbado
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durante urn longo perfodo pOI chamadas ou mensagens efectuadas pelo telem6vel, no
entanto, em virtude de nao ter efectuado qualquer conversayoes telef6nicas ou nao se
encontrar palavras de injurias, de ameayas ou de coacyao, as autaridades podem
apenas punir 0 autor de crime pelo artigo ] 84.0 "Violayao de Domicilio" do C6digo

Penal.

No entanto, 0 crime de violayao de domicilio nao faz parte aos crimes admisslveis as

escutas telef6nicas e e punido apenas com pena de prisao ate 1 ano, por isso, as
autoridades s6 podem fazer investigayao acerca do registo de comunicayoes de
telefone utilizado pela pnitica do crime. Porem, dado que e demorado 0 processo de

extrac<;ao de registo de comunicayoes telef6nicas par parte de fornecedores de
serviyos de telecomunicayoes, 0 que consequentemente demora as investigayoes das

autoridades. Neste sentido, os direitos das vitimas continuam a ficar ofendidos, as

investigayoes desencadeadas pelas autoridades enfrentam muitas dificuldades e,
consequentemente, ajustiya nao se exerce atempadamente.

(2) Sugestao de revisao do titulo do capitulo IV do Codigo de Processo Penal, de

"Escutas Telefonicas" para "lntercept;ao de Comunicat;oes"

Tendo em considerayao a actualidade das funyoes multi pIas de smartphones portateis,
o desenvolvimento nipido informatico de telecomunicayoes e a grande

compatibilidade de aparelhos electr6nicos, e dificil de estabelecer precisamente a
definiyao de urn aparelho, e pela mesma razao, nao se aplicou a tecnica de
enumerayao a definiyao de "sistema infonmitico" da Lei n.o 11/2009 - Lei de Combate

a Criminalidade Informatica.

Para manter a harmonia entre a Lei de Combate a Criminalidade Informatica e 0

C6digo de Processo Penal, bem como garantir os direitos fundamentais de
comunicayoes e 0 sigilo das mesmas dos cidadaos, a AssembJeia LegisJativa
esclareceu, desde 0 inicio do seu Parecer da Lei de Combate a Criminalidade
Informatica 0 seguinte: "Nao tenciona estipular quais sao os conteudos pennitidos de
recolher publicamente para a fiscaIizayao global do sistema informatico ou sistema de
gestao de informayao de Ionga distancia", par isso, "estipulou-se, no projecto de Lei,
que nao e permitido 0 acesso das autoridades de polfcia criminal a conteudo de
comunicayoes transmitidas pelo sistema informatico ou pelo sistema de Ionga
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distancia, independentemente de se tratar de correlO electronico, SMS ou

conversa90es efectuadas atraves do sistema VoIP caso seja necessario 0 acesso,
deve ser realizado de acordo com 0 regime de escutas telef6nicas do C6digo de
Processo Penal: 0 disposto do artigo 175.° e correspondentemente aplicavel as

conversa90es ou comunica90es transmitidas por qualquer meio tecnico diferente do

telefone".

Pelo exposto, 0 objecto das "escutas telefonicas" ja nao se trata apenas de

conserva90es ou comunica90es feitas par telefone, mas tambem se estende ate ao
conteudo de comunica90es efectuadas por meio de dispositivo de comunica90es

semelhantes, por isso, e necessario fazer a revisao do titulo do capitulo IV para

"Intercep~ao de Comunica~oes".

IV. Tendo em conta a resolm;ao dos problemas citados na alinea c) do ponto (1)
da parte III deste documento, a pJ propoe que 0 ambito de aplica~ao das Escutas
Telef6nicas ("Intercep~ao de comunica~oes", e a nova designa~ao sugerida pela
Policia Judichiria) previsto no C6digo de Processo Penal se estenda ao crime de
"viola~ao de domicilio", e que se introduza correspondentemente uma altera~ao

ao n.o 2 do artigo 184.° do Codigo Penal vigente, que passara a ter nova redac~ao
como a que aqui se sugere: "Na mesma pena incorre quem, com recurso it
utiliza~ao do telefone, com inten~ao de perturbar a vida privada, a paz on 0

sossego de ontra pessoa."
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CAPITULO IV

InterceplYao de comunicalYoes

Artigo 172.0

(InterceplYao de telecomunicalYoes)

1. A intercepc;ao de telecomunicac;oes com transmissao de voz, sons, escrita,

imagens, simbolos ou outra informac;ao de diferente natureza, com recurso ao uso

de telefones fixos ou m6veis ou outros meios de telecomunicac;oes equivalentes,

com utilizador registado ou nao, s6 pode ser ordenada ou autorizada, por despacho

do juiz, se houver razoes para crer que a diligencia se revelara de grande interesse

para a descoberta da verdade ou para a prova quanto a crimes:

a) Puniveis com pena de prisao de limite maximo superior a 3 anos;

b) Relativos ao trafico de estupefacientes;

c) Relativos a armas proibidas, ou a engenhos ou materias explosivos ou

analogos;

d) De injurias, de ameac;as, de coacyao e de intromissao na vida privada, quando

cometidos atraves de telefone;

e) De terrorismo;

f) De branqueamento de capitais;

g) De tratico de pessoas;

h) Punfveis pela lei da criminalidade organizada;

i) Punfveis pela lei relativa a defesa da seguranya do Estado; ou
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j) Previstos no n.o 2 do artigo 184.0 do C6digo Penal.

2. Com vista a garantia de intercep<;-ao de telecomunica<;-oes a que se refere 0

numero anterior, os prestadores de serviyos de telecomunicayoes devem conservar

na RAEM todos os registos telef6nicos aqui efectuados ou recebidos e bem assim

todas as informayoes a eles relativos durante 0 perfodo de um ano, garantindo 0

seu completo sigilo.

3. Das intercepyoes de telecomunicayoes a que se refere 0 n.o 1. e lavrado auto, 0

qual, junto com os suportes tecnicos que armazenam a informayao recolhida, e

levado ao conhecimento do juiz que tiver ordenado ou autorizado tais operayoes.

4. Os 6rgaos de policia criminal podem adoptar as medidas referidas no n. ° 1,

mesmo sem previa autorizayao da autoridade judiciaria competente, quando

existirem fundadas razoes para crer que as informayoes em causa estao

relacionadas com um crime e que sao susceptiveis de servirem de prova e que, de

outra forma, poderiam perder-se ou quando a demora possa representar grave

perigo para hens juridicos de valor relevante.

5. Nos casos referidos no numero anterior, a realizayao da diligencia e, sob pena

de nlilidade, imediatamente comunicada it autoridade jlldiciaria competente e por

esta apreciada em ordem it sua validayao, a efectuar no prazo maximo de 72 horas.

6. E proibida a intercepyao de comunicayoes entre 0 arguido e 0 seu defensor,

salvo se 0 juiz tiver fundadas razoes para crer que elas constituem objecto ou

clcmento de crime.

2
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Artigo 173.0

(Intercep«;ao de comunica«;oes em red e)

1. A intercep9ao de comunica90es em rede transmitidas par qualquer meio tecnico

diferente do telefone s6 pode ser ordenada ou autorizada, por despacho do juiz, se

houver razoes para crer que a diligencia se revelani de grande interesse para a

descoberta da verdade ou para a prova quanto a crimes:

a) Puniveis com pena de prisao de limite maximo superior a 3 anos;

b) Relativos ao trafico de estupefacientes;

c) Relativos a armas proibidas, ou a engenhos ou materias explosivos ou

amilogos;

d) De injurias, de amea9as, de coac9ao e de intromissao na vida privada, quando

cometidos atraves de telefone;

e) De terrorismo;

f) De branqueamento de capitais;

g) De trafico de pessoas;

h) Puniveis pel a Lei da Criminalidade Organizada;

i) Puniveis pel a lei relativa a defesa da seguran9a do Estado; ou

j) Puniveis pela lei de combate a criminalidade informatica.

2. Com vista a garantia de intercep9ao de comunica90es em rede a que se refere 0

numero anterior, os prestadores de servi90s em rede devem prestar apoio na

conserva9ao de c6pia de todas as comunica95es recebidas, enviadas e trocadas na

RAEM durante urn periodo de 90 dias, garantindo 0 seu completo sigilo.

3
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3. Apos 0 periodo de conservac;ao a que se refere 0 numero anterior deve

proceder-se a imediata destruic;ao da informac;ao em causa.

4. Os 6rgaos de policia criminal so podem aceder a copia das comunicac;5es a que

se refere 0 numero 2. quando houver fundadas razoes para crer que nela existem

dados de comunicac;oes em rede relevantes para uma investigac;ao criminal,

mediante autorizac;ao da autoridade judiciaria competente.

5. Da informac;ao recolhida nos term os do n.O 1 e elaborado urn relatorio de

pericia forense, 0 qual, junto com os suportes tecnicos que armazenam a

informac;ao recolhida, e levado ao conhecimento do juiz que tiver ordenado ou

autorizado tais operac;oes.

6. Os 6rgaos de policia criminal podem adoptar as medidas referidas no n.o 1,

mesmo sem previa autorizac;ao da autoridade judiciaria competente, quando

existirem fundadas razoes para crer que as informac;oes em causa estao

relacionadas com urn crime e que sao susceptiveis de servirem de prova e que, de

outra forma, poderiam perder-se ou quando a demOl'a possa representar grave

perigo para bens jurfdicos de valor relevante.

7. Nos casos rcferidos no nLlmero anterior, a realizac;ao da diligencia e, sob pena

de nulidade, Lmediatamente comunicada a autoridade judiciaria competente e pOl'

esta apreciada em ordem a sua validac;ao, a efectuar no prazo maximo de 72 horas.

8. E proibida a intercepc;ao de comunicac;5es em rede entre 0 arguido e 0 sell

defensor, salvo se 0 juiz tiver fundadas razoes para crer que elas constitllem

obj ecto ou elemento de crime.

4
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Artigo 174.0

(Prova recolhida)

1. Se 0 juiz considerar os elementos recolhidos nos termos dos artigos 172.° e

173.°, ou alguns deles, relevantes para a prova, fa-los juntar ao processo. Caso

contrario, ordena a sua destruis;ao, ficando todos os participantes nas interceps;oes

ligados por dever de segredo relativamente aquilo de que tenham tornado

conhecimento.

2. 0 arguido e 0 assistente, bern como as pessoas visadas pelas informas;oes

recolhidas, podem examinar a prova com vista a confirmarem se esta coincidente

com 0 conteudo do auto ou do relat6rio de pericia forense e obterem, a sua eusta,

c6pia dos elementos ali referidos, ficando todos obrigados ao dever de segredo

relativamente aquilo de que tenham tornado conhecimento.

3. Ressalva-se do disposto no numero anterior 0 caso em que a interceps;ao das

informas;oes tiver sido ordenada no decurso do inquerito ou da instrus;ao e 0 juiz

que a ordenou tiver razoes para erer que 0 conhecimento dessas informas;oes pelo

arguido ou pelo assistente poderia prejudicar as finalidades do inquerito ou da

instrus;ao.

Artigo 175.0

(Nulidade)

Todos os requisitos e condis;oes referidos nos artigos 172.° a 174.° sao

estabelecidos sob pena de nulidade.

5
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Tradução 

Algumas opiniões sobre o documento de consulta sobre a revisão do 

Código de Processo Penal da RAEM 

 

Associação de Estudo de Direito Criminal de Macau 

(Li Zhe, Vogal da Associação de Estudo de Direito Criminal de Macau) 

 

 Em termos gerais, o documento de consulta sobre a revisão do Código de 

Processo Penal (doravante designado simplesmente ‘‘projecto de consulta’’) foca 

essencialmente na resolução dos problemas que preocupam a prática judicial de 

Macau, apresentando várias propostas de melhoramento que, a meu ver, podem 

impulsionar e aperfeiçoar o processo judicial em matéria penal de Macau. Contudo, o 

projecto apresenta ainda aspectos nem sempre concertantes com valores e regras 

processuais genericamente reconhecidos internacionalmente e, devido à complexidade 

do próprio processo, tais pormenores podem vir a repercutir-se no seu todo, além de 

que determinadas alterações ao articulado comportam imperfeições, não estando em 

harmonia com outras disposições. Na exposição que segue, manifestarei 

sinteticamente as minhas modestas opiniões, para referência do legislador. 

 

I. Aspectos desconcertantes com a ordem processual 

i. Da aplicação do processo sumário aos menores 

 A aplicação do processo judicial aos menores é uma matéria complexa, dado 

que o seu objectivo não se limita tão apenas à condenação e à determinação da pena 

nos termos da justiça, mas integra também fins educativos, recuperativos e correctivos 

do menor. Assim, ao juiz cabe, no julgamento de menores, ainda que de flagrante 

delito se trate, tomar em consideração o contexto de desenvolvimento do menor e as 

causas que levaram à prática do crime, bem como tomar as providências necessárias 

para a sua reinserção social, contando, para isso, com a ajuda de outras forças sociais 

de correcção. Neste sentido, é inadequada a aplicação do processo sumário para este 

tipo de situações. 
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 No âmbito internacional, a generalidade dos países dispõe de processos 

especiais para o julgamento de menores, ou até a criação de tribunal de menores 

especializado para conhecer deste processos. Nos termos do ponto 16.1. do Conjunto 

de Regras Mínimas das Nações Unidas relativas à Administração da Justiça para 

Menores, ‘‘para facilitar o julgamento do caso pela autoridade competente e a menos 

que se trate de infracções leves, antes da autoridade competente tomar a decisão final, 

os antecedentes do menor, as condições em que vive e as circunstâncias em que o 

delito foi cometido são objecto de um inquérito profundo.’’ O ponto 17.1. do diploma 

avança com princípios norteadores do julgamento e tratamento, exigindo que a 

decisão da autoridade competente ‘‘deve ser sempre proporcional não só às 

circunstâncias e gravidade da infracção, mas também às circunstâncias e necessidades 

do jovem delinquente, assim como às necessidades da sociedade’’; que ‘‘as restrições 

à liberdade pessoal do menor são impostas somente depois de um estudo cuidadoso e 

limitadas ao mínimo possível; e que ‘‘o bem-estar do menor deve ser o elemento 

condutor no exame do caso’’.1 Como se deixa ver, segundo os critérios das Nações 

Unidas, o tratamento de casos envolvendo menores, para além de obedecer às regras 

do processo penal, deve ainda atender a outras exigências específicas decorrentes das 

próprias particularidades dos casos de menores, como sejam a entrega de relatórios de 

inquérito social, a necessidade de atender à situação e às carências do jovem, a não 

restrição da sua liberdade sempre que possível, etc. Em contrapartida, o processo 

sumário de Macau destinado ao julgamento de arguidos detidos em flagrante delito é 

relativamente simples e limitado temporalmente, exigindo o início do julgamento 

dentro de 48 horas, o que obsta à formação de condições, baseadas no relatório de 

inquérito social, bem como na situação concreta do caso, no panorama de 

desenvolvimento, na origem social e nas possibilidades de correcção do menor, para 

justificar uma decisão favorável à correcção e à educação do menor. A título de 

exemplo, em França existe também um chamado ‘‘processo de comparência 

imediata’’ (procedure de comparution immediate) semelhante ao nosso processo 

sumário, aplicável a casos de pequena gravidade em que o arguido seja detido em 

                                                            
1 Vide a página oficial das Nações Unidas: http://www.un.org/chinese/esa/social/youth/beijing.htm. 
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flagrante delito, ou a casos em que o Ministério Público disponha de prova suficiente, 

prontos a julgamento. No entanto, o processo não se aplica a arguidos menores.2 

 Opinião: Deve ser criado em Macau um processo especial de julgamento de 

menores. No mínimo, caso não estejam reunidas condições para tal, não lhes deve ser 

aplicado o processo sumário. 

 

ii. Da limitação temporal para a detenção feita por entidades privadas 

 De acordo com o disposto no projecto de consulta, é proposto, no art. 362.º, o 

aditamento da possibilidade de a detenção ser feita por entidades privadas: ‘‘Quando a 

detenção tiver sido efectuada por outra pessoa e, num prazo que não exceda duas 

horas, o detido tenha sido entregue a uma das entidades referidas na alínea anterior, 

tendo esta redigido auto sumário da entrega e tendo o detido confessado, perante a 

mesma, os factos que lhe são imputados.’’ Sendo o objecto da detenção por entidades 

privadas também os flagrantes delitos, e quando os detidos confessarem os factos que 

lhe são imputados, é compreensível que seja seguida a forma processual sumária para 

o seu julgamento. Estranho parece, todavia, a imposição um ‘‘prazo que não exceda 

duas horas’’ para a entrega do detido por parte das respectivas entidades. 

 Com efeito, a norma dá uma margem legal para a pessoa que proceda à 

detenção. Quer isto dizer que a lei abre a possibilidade de o detido estar na posse do 

particular por um período que pode ir até às duas horas. Ora, atendendo às situações 

concretas de cada caso, se o local onde tiver sido efectuada a detenção estar apenas a 

10 minutos de viagem do órgão de polícia criminal ou judicial mais perto, a 

consagração de um prazo de duas horas poderá levar à violação dos direitos do detido, 

ou até ao abuso de direito por parte do particular. Outra hipótese seria a da 

impossibilidade de entrega do detido dentro de duas horas por motivos de 

congestionamento de trânsito. Pergunta-se, neste caso, se a insatisfação deste requisito 

determina a invalidade da detenção. Em suma, a limitação temporal poderá trazer 

problemas na sua aplicação prática. Aliás, tendo presente a legislação de outros países, 

as formulações mais comuns costumam ser ‘‘sem atraso desnecessário’’ ou 

                                                            
2 Art. 397-6.º do CPP francês. Vide Bernard Bouloc, A Lei Processual Penal Francesa (p. 21 na obra 
original), tradução chinesa de Luo Jie Zhen, Editora da Universidade de Política e Direito da China, 
2009, p. 354. 
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‘‘imediatamente’’. O tempo realmente necessário será determinado consoante a 

situação concreta de cada caso. 

 

iii. Dos direitos do arguido no processo sumaríssimo 

 Conforme indica o projecto de consulta, o desencadeamento do processo 

sumaríssimo não depende do consentimento do arguido, podendo este apenas opor-se 

às questões substantivas constantes do requerimento do MP depois da abertura do 

processo. Além disso, é proposto ‘‘dispensar a realização de uma audiência’’ no 

processo sumaríssimo. Nos termos do art. 14.º, n.º 1, do Pacto Internacional sobre os 

Direitos Civis e Políticos, ‘‘todas as pessoas têm direito a que a sua causa seja ouvida 

equitativa e publicamente por um tribunal competente, independente e imparcial, 

estabelecido pela lei, que decidirá quer do bem fundado de qualquer acusação em 

matéria penal dirigida contra elas, quer das contestações sobre os seus direitos e 

obrigações de carácter civil’’, em inglês ‘‘in the determination of any criminal charge 

against him, or of his rights and obligations in a suit at law, everyone shall be entitled 

to a fair and public hearing by a competent, independent and impartial tribunal 

established by law.’’3 Portanto, nos termos do Pacto Internacional sobre os Direitos 

Civis e Políticos das Nações Unidas aplicável a Macau, o arguido tem direito a que a 

sua causa seja ouvida (‘‘hearing’’), ou seja, tem direito à audiência. Como se vê, o 

direito de ser ouvido em audiência nos processos penais constitui um direito 

fundamental do arguido. Ora, uma vez que o processo sumaríssimo vem precisamente 

privar desse direito, impõe-se assegurar o consentimento expresso do arguido para o 

desencadeamento deste tipo de processo. Sugere-se a seguinte redacção para o art. 

373.º: ‘‘Em caso de crime punível com pena de prisão de limite máximo não superior 

a 5 anos, ainda que com pena de multa, ou só com pena de multa, mesmo em caso de 

concurso de infracções, o Ministério Público, por iniciativa do arguido ou 

oficiosamente, depois de obter o seu consentimento, (…).’’ 

 

iv. Das condições de aplicação do processo simplificado 

                                                            
3 http://www2.ohchr.org/english/law/ccpr.htm. 
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 De acordo com o disposto no art. 372.º-A, tal como proposto no projecto de 

consulta, constitui condição de aplicação do processo simplificado a existência de 

‘‘provas simples e evidentes’’. Sendo a formulação em si difusa, o n.º 2 vem 

esclarecer o alcance da expressão, que abrange a situação de ‘‘a prova ser 

essencialmente documental’’ ou ‘‘a prova assentar em testemunhas presenciais com 

versão uniforme dos factos’’. Segundo as teorias gerais do direito probatório, o valor 

das provas não é previamente regulado por lei, cabendo antes ao juiz fazer o 

respectivo juízo em cada caso concreto, conforme a situação global do processo. Se a 

tipificação prévia de provas, como a prova documental e os depoimentos das 

testemunhas, determinar o seu valor probatório acrescido, enquanto ‘‘provas simples e 

evidentes’’, parece estarmos a entrar no plano do ‘‘sistema de prova legal’’. 

 

v. Das condições de aplicação da suspensão provisória do processo 

 Uma possível consequência da suspensão provisória do processo é o seu 

arquivamento, não podendo ser reaberto. Ora, a sua extensão aos crimes puníveis com 

pena de prisão de ‘‘limite máximo não superior a 5 anos’’ significa que não só nos 

crimes leves em processo judicial pode não ser exigida, em certas condições, a 

responsabilidade penal do arguido, recorrendo a meios alternativos de efectivação, 

mas também nos casos de média criminalidade passa a haver tal possibilidade, o que 

parece pôr em causa a solenidade do processo penal, motivo pelo qual exige a 

reponderação da solução proposta. Aliás, nem em todas as normas foi elevado o limite 

de 3 anos para 5 anos, como é o caso da condição de aplicação da prisão preventiva 

pré-julgamento. Não é exigível a uniformidade dos 5 anos – pelo menos, a sua 

adaptação no âmbito da suspensão provisória do processo é defeituosa. 

 

vi. Do termo de identidade e residência 

 O documento de consulta propõe que o termo de identidade e residência seja 

aplicado a todos os arguidos, invocando, para tal, a razão de se tratar de ‘‘uma medida 

de coacção peculiar, que praticamente não afecta ou restringe direitos fundamentais 

do arguido’’. No meu entender, a medida em apreço difere da medida de polícia 

relativa ao registo de identificação e residência, prevista no art. 233.º, na medida em 
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que a sua força coactiva não se manifesta no próprio termo de identidade e residência, 

mas na restrição da liberdade pessoal a posteriori do arguido, como sejam a proibição 

de mudar de residência nem dela se ausentar por mais de 5 dias sem comunicação 

prévia e a obrigação de comparecer perante a autoridade competente ou de se manter 

à disposição dela. Do ponto de vista destas obrigações acessórias, o termo de 

identidade e residência é acompanhado de certa força obrigatória e a violação das 

obrigações restritivas da liberdade determinará as suas consequências legais, como 

seja a prestação de caução. Pelo exposto, deve ainda considerar-se o termo de 

identidade e residência uma medida de coacção, cuja aplicação deve ser minimizada e 

obedecer ao princípio da proporcionalidade: a sua aplicação a todos os arguidos 

parece ir contra este princípio, mormente no que respeita aos arguidos de 

contravenções, excessivo parece ser. Quanto à colocação desta medida ao dispor dos 

órgãos de polícia criminal, afigura-se-me que, no mínimo, terá de ser a autoridade de 

polícia criminal a decidir a sua aplicação, por forma a evitar situações de abuso. 

 

II. Aspectos desconcertantes com outras disposições 

i. Da relação entre a alteração do âmbito de aplicação do processo sumário 

abrangendo os crimes puníveis com ‘‘pena de prisão de limite máximo não superior a 

5 anos’’ e os arts. 363.º e 368.º que prevêem a libertação imediata em caso de 

inadmissibilidade do processo sumário 

 Nos termos do art. 363.º (apresentação ao Ministério Público e a julgamento), 

n.ºs 3 e 4, ‘‘3. Se o Ministério Público tiver razões para crer que os prazos de 

julgamento em processo sumário não poderão ser respeitados, determina a tramitação 

do processo sob a forma comum. 4. No caso referido no número anterior, o Ministério 

Público liberta imediatamente o arguido, sujeitando-o, se disso for caso, a termo de 

identidade e residência, ou apresenta-o ao juiz de instrução para efeitos de aplicação 

de medida de coacção ou de garantia patrimonial.’’ e do art. 368.º (impossibilidade de 

audiência imediata), ‘‘Se a audiência não tiver lugar em acto seguido à detenção e 

apresentação ao Ministério Público, mas o processo puder ainda manter a forma 

sumária: a) O arguido pode ser libertado, sendo correspondentemente aplicável o 

disposto no n.º 4 do artigo 363.º, e sê-lo-á obrigatoriamente se a audiência não puder 
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ter lugar nas 48 horas posteriores à detenção; e b) O arguido, quando deva ser 

libertado, as testemunhas e o ofendido são notificados para se apresentarem à 

audiência no dia e hora que lhes forem designados.’’ A meu ver, a razão pela qual se 

prevê a libertação do arguido tal como vimos prende-se com o facto de no CPP actual 

o processo sumário se aplicar aos crimes puníveis com pena de prisão de limite 

máximo não superior a 3 anos e de o âmbito de aplicação da prisão preventiva ser 

fixado precisamente nos crimes puníveis com pena de prisão de limite máximo 

superior a 3 anos, sendo necessário libertar o arguido, ou apresentá-lo ao juiz de 

instrução para efeitos de aplicação de outras medidas de coacção ou de garantia 

patrimonial (art. 363.º, n.º 4), uma vez que nos casos que cabem dentro dos limites do 

processo sumário não pode ser imposta a prisão preventiva. Portanto, se for alargado o 

âmbito de aplicação do processo sumário aos crimes púniveis com pena de prisão do 

limite máximo não superior a 5 anos, haverá que fazer os correspondentes 

ajustamentos, ou seja, prever a libertação dos arguidos cujo crime praticado seja 

punível com pena de prisão de limite máximo não superior a 3 anos e, quanto aos 

restantes arguidos, prever a aplicação da medida de coacção adequada, eventualmente 

a prisão preventiva. 

 

ii. Da competência do juiz de instrução 

 Conforme propõe o documento de consulta, a competência para o processo 

sumaríssimo passará a caber ao juiz do tribunal singular, sendo um dos motivos – diz-

se – o de libertar os juízes de instrução para as funções que lhes cabem, que são as de 

dirigir a fase de instrução e de, durante a fase de inquérito, intervir de modo imparcial, 

enquanto “juiz de liberdades”. Neste sentido, cumpre avaliar as outras competências 

do juiz de instrução, como aquelas inseridas no âmbito do ‘‘arquivamento em caso de 

dispensa de pena’’ e da ‘‘suspensão provisória do processo’’, pois estas competências 

também não envolvem questões de instrução ou de ‘‘juiz de liberdades’’, nem têm 

sido frequentemente exercidas, ou até nem são exercidas. Será que isto também se 

prende com o problema de falta de juízes de instrução? Pessoalmente, não vejo que 

este seja o problema essencial, mas do ponto de vista da sistematização e harmonia 

legislativa, não deveria a lei dar uma resposta ao problema? Neste sentido, sugiro que 

o poder decisório para o ‘‘arquivamento em caso de dispensa de pena’’ seja confiado 
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ao MP e que no âmbito da ‘‘suspensão provisória do processo’’, possa ser o MP, de 

per si, a entidade responsável pela decisão da suspensão, sendo o termo da suspensão 

dependente de autorização do juiz do tribunal singular (na verdade, os dois institutos 

acima referidos tocam na questão do poder discricionário do MP, matéria que não será 

aqui aprofundada). 

 

iii. Da harmonização dos arts. 371.º e 372.º-D com o art. 379.º 

 O art. 379.º proposto relativo ao ‘‘prosseguimento do processo’’ na forma 

sumaríssima indica, no seu n.º 2, que ‘‘ordenado o reenvio, o arguido é notificado da 

acusação, bem como para requerer, no caso de o processo seguir a forma comum, a 

abertura de instrução’’. Percorrendo o teor dos arts. 371.º e 372.º-D, de carácter 

semelhante ao art. 379.º, prescritivos respectivamente do ‘‘prosseguimento do 

processo’’ na forma sumária e na forma simplificada, não se encontra a referência à 

possibilidade de notificação para ‘‘requerer, no caso de o processo seguir a forma 

comum, a abertura de instrução’’. Segundo as regras da lei processual penal no que 

respeita ao requerimento de abertura de instrução, ao arguido deve ser assegurado o 

respectivo direito de requerimento, desde que o processo siga a forma comum. Porém, 

dizer que o arguido tem ‘‘direito a requerer instrução’’ e que os órgãos judiciários têm 

o ‘‘dever de notificar o arguido de que tem direito a requerer instrução’’ são 

problemas de ordens diferentes, pelo que, de forma a harmonizar os processos 

especiais nesta matéria, deve optar-se pela uniformização legal, mediante a inclusão 

de expressões do tipo aos arts. 371.º e 372.º-D. 

 

iv. Do problema da comunicação da mudança de morada 

 Refere-se no documento de consulta que o assistente e a parte civil devem 

indicar a sua residência e comunicar a mudança de morada, quando haja lugar, às 

autoridades competentes. É preciso admitir que a medida pode vir a ser útil para 

resolver os problemas surgidos na prática judicial. Porém, há dois aspectos a 

considerar. Primeiro, prescreve o n.º 6 do art. 131.º proposto que ‘‘a indicação de 

local para efeitos de notificação, nos termos do número anterior, é acompanhada da 

advertência ao assistente e à parte civil de que a mudança da morada indicada deve ser 
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comunicada através da entrega de requerimento ou a sua remessa por via postal 

registada à secretaria onde os autos se encontrarem a correr nesse momento’’. A 

redacção parece admitir interpretações divergentes, pois pode levar à dúvida se a 

‘‘secretaria onde os autos se encontrarem a correr nesse momento’’ se refere, afinal, à 

secretaria onde estejam os autos no momento da indicação da morada ou no momento 

em que for necessário comunicar a mudança da morada. Há que clarificar o sentido da 

norma. Segundo, não deverão ter também o dever de comunicar a mudança de morada 

às autoridades as testemunhas, os peritos, os ofendidos, as vítimas e até o arguido? 

Isto porque em relação a estes intervenientes processuais poderá também haver a 

necessidade de proceder a notificações. 

 Por outro lado, cabe ponderar com cuidado se o novo processo simplificado 

contribui efectivamente para alcançar o desígnio da celeridade processual, visto que 

não é dotado de uma tramitação simplificada, comparado com o processo comum. 

Pelo que decorre do articulado, é restringida a prática de certos actos numa tentativa 

de encurtamento do tempo despendido no processo, tais como a ‘‘inexistência da fase 

de instrução’’, a imposição de um ‘‘limite máximo de 30 minutos para fazer uso da 

palavra’’ e de um ‘‘limite máximo de 10 minutos para réplica’’. Acontece, no entanto, 

que tais condições restritivas de direitos podem não fazer grande diferença na prática, 

sabendo que na maioria dos casos julgados em processo comum não há lugar a 

instrução, nem as intervenções excedem os ‘‘30 minutos’’ e os ‘‘10 minutos’’. A meu 

ver, a celeridade processual através da simplificação processual depende da 

efectivação dos efeitos da triagem do processo penal e do incentivo à confissão do 

arguido, soluções que, tendo em conta a finalidade da presente exposição, não serão 

aqui aprofundadas. 

 Por questões de tempo e do nível limitado de conhecimentos, não pude 

analisar a fundo certas questões e peço a V. compreensão se houver qualquer 

imprecisão ou ofensa não devida. 
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Oito sugestões para o aperfeiçoamento do Código de Processo Penal de Macau 

 

Associação de Estudo de Direito Criminal de Macau 

(Zhao Lin Lin, Presidente do Conselho Fiscal) 

 

 Decorridos 14 anos de vigência a contar de 1997, o Código de Processo Penal 

de Macau, do ponto de vista prático, para além de encontrar dificuldade em satisfazer 

as necessidades diversas decorrentes do desenvolvimento social, distancia-se das 

novas tendências evolutivas da prática judicial internacional em matéria penal. A 

presente revisão legal deve, portanto, ser empreendida com base numa visão 

pragmática, científica e progressista, assente na realidade concreta de Macau, de 

forma a permitir a erradicação dos problemas que há tanto persistem. 

 

 I. Dos processos especiais 

 

 O problema da baixa eficiência judicial de Macau prende-se, sobretudo, com a 

complexidade estrutural do regime. Não se estranha, por isso, que a principal 

alteração constante do documento de consulta seja a reformulação dos processos 

especiais, a saber: o alargamento do âmbito de aplicação do processo sumário; a 

simplificação do processo sumaríssimo; a criação de um novo processo simplificado, 

etc. É verdade que tais alterações possam vir a contribuir para potenciar a celeridade 

processual, mas o certo é que também permanecem aspectos que precisam de ser 

melhorados. Assim, por exemplo, sugere-se a redefinição das designações dos três 

tipos de processos especiais, considerando que não é fácil a sua distinção pela 

nomenclatura ora adoptada; por outro lado, há também que ajustar as condições de 

aplicação e a tramitação dos respectivos processos. 

 i. De ‘‘processo simplificado’’ para ‘‘processo de julgamento rápido’’ 
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 O documento de consulta sugere a criação de um novo processo judicial, o 

processo simplificado, explicando, no ponto 1.3.3., que:  ‘‘de forma a assegurar a 

eficiência dos actos da audiência, propõe-se a fixação de um limite máximo de 30 

minutos para alegações por parte do Ministério Público, dos representantes do 

assistente e da parte civil e do defensor. Pela mesma razão, estabelece-se um limite 

máximo de 10 minutos para réplica. Com estas restrições, evitam-se excessos 

susceptíveis de dilatar o julgamento.’’ Daqui decorre que uma das características mais 

marcantes do processo consiste no tempo limitado da audiência de julgamento, pelo 

que se julga ser mais adequada a designação de ‘‘processo de julgamento rápido’’, em 

detrimento de ‘‘processo simplificado’’. Devo dizer que, se o ponto de partida da 

criação deste processo é aplaudível, já a redacção concreta da lei não parece ser 

realística, na medida em que o tempo para as alegações e réplica dos intervenientes 

processuais sempre deveria depender da situação fáctica do caso concreto e da 

produção e domínio das provas, não podendo estabelecer de forma indiscriminada 

limites máximos para o efeito. Na verdade, no decurso da audiência são sempre 

susceptíveis de quaisquer acontecimentos, podendo e devendo o juiz dirigir a 

audiência, através, por exemplo, da privação do uso da palavra, quando desnecessário, 

dos intervenientes processuais. Em suma, muito embora o processo se destine a casos 

simples, não se afigura adequado consagrar directamente no Código o número de 

minutos reservados às alegações e réplicas, pois uma audiência não é um concurso de 

debate… 

 ii. De ‘‘processo sumaríssimo’’ para ‘‘processo de ordem de pena’’ 

 Não obstante o processo contravencional se encontrar previsto no CPP, o seu 

âmbito de aplicação circunscreve-se, na verdade, aos actos ilícitos de mera violação 

ou incumprimento de disposições preventivas de leis ou regulamentos, não se 

identificando, portanto, com o crime. Um outro processo especial, o sumaríssimo, 

assemelha-se ao processo de ordem de pena adoptado por países do sistema de direito 

continental. Este processo aplica-se aos crimes de pequena gravidade e é julgado por 

um único juiz a requerimento por escrito do Ministério Público, sendo dispensada a 

realização de julgamento em tribunal: o juiz condena o arguido em penas leves, como 

a multa, mediante mera apreciação do requerimento escrito do MP e do caso. O 

processo é, de momento, aplicado na Alemanha, no Japão, em Itália e em Taiwan, 

entre outros países. No caso de Macau, o processo sumaríssimo não tem sido aplicado 
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na prática, permanecendo intacto no plano da lei, cujas disposições se revelam de 

demasiada complexidade. A fim de evitar confusões, e em harmonia com a ordem 

internacional, pode ponderar-se a reformulação da nomenclatura em ‘‘processo de 

ordem de pena’’. Da leitura do documento de consulta fica-se a saber que se pretende 

alargar o âmbito de aplicação do processo em análise, bem como simplificar em 

grande medida as suas formalidades. No entanto, para que se consiga obter o máximo 

de resultados do processo, há ainda que acolher as experiências bem-sucedidas de 

outros países e territórios, no sentido de encorajar as partes a optar por este processo, 

adoptando as medidas que passam a expor: 1. Diminuição da pena a ser aplicada. Em 

Itália, por exemplo, onde o processo de ordem de pena é aplicável a casos de pena de 

multa, o delegado do MP pode exigir ao juiz a comutação de pena em 50 % aos 

arguidos que aceitem a ordem de pena. 2. Encurtamento do prazo do processo. O 

prazo para julgamento não é abordado nem pelo Código actual nem pelo documento 

de consulta. Considerando que a maior vantagem do processo consiste precisamente 

nas suas qualidades de celeridade e de economia, podendo contribuir profundamente 

para aliviar o tribunal e as partes do stress do processo, é imperativo consagrar 

expressamente no Código um prazo para a conclusão do processo, sob pena de ver 

sacrificadas as finalidades que estiveram na base da solução legislativa. Atendendo à 

situação concreta de Macau, sugere-se que o respectivo prazo para o processo de 

ordem de pena seja fixado em 15 dias. 

 

 II. Do regime e poder decisório sobre a aplicação das medidas de coacção 

 

 O CPP de Macau prevê, nos seus arts. 181.º a 186.º, as seguintes medidas de 

coacção: termo de identidade e residência; caução; obrigação de apresentação 

periódica; proibição de ausência e de contactos; suspensão do exercício de funções, 

profissão ou direitos; e prisão preventiva. Para além do termo de identidade e 

residência, que pode ser aplicado por decisão do MP, a imposição de todas as outras 

medidas é proposta pelo MP ao Juízo de Instrução Criminal do Tribunal Judicial de 

Base, cabendo ao juiz de instrução decidir se acolhe ou não a proposta do MP. Do 

ponto de vista dos resultados práticos, este modelo actual, bem como as suas normas 

procedimentais, não se revelam razoáveis. 
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 i. Os tipos de medidas de coacção e seu conteúdo 

 Na aplicação prática dos seis tipos de medidas de coacção acima mencionados 

têm surgido alguns problemas. A título de exemplo, a lei é omissa no que respeita à 

consagração expressa de limites máximos e mínimos da quantia da caução, o que se 

repercute numa vinculação limitada da medida de garantia patrimonial sobre o 

arguido, agravando as possibilidades de fuga em detrimento da caução. Relativamente 

à proibição de ausência, cumpre dizer que, sendo muitas vezes o arguido não residente, 

a imposição dessa proibição só traz consequências negativas, v.g., à segurança de 

Macau. Tudo isto mostra a desadequação das medidas de coacção existentes em 

relação às necessidades do desenvolvimento social, sendo devida a introdução de 

ajustes e aperfeiçoamentos ou a criação de novas medidas, como seja a vigilância 

domiciliária. 

 ii. O poder decisório sobre a aplicação das medidas de coacção 

 A aplicação das medidas de coacção toca em direitos fundamentais, tais como 

a liberdade pessoal, a propriedade e a privacidade, assumindo, portanto, carácter de 

decisão judicial, razão pela qual deve o seu poder decisório cair, em princípio, nas 

mãos de um juiz. Neste sentido, o regime vigente em Macau está pensado numa 

perspectiva favorecedora da garantia dos direitos humanos e da prevenção do abuso 

do poder público. Parece-me, porém, demasiado formalista. Ainda que se proponha, 

no ponto 5.4. do documento de consulta, a possibilidade de ‘‘sujeição a termo de 

identidade e residência pelos órgãos de polícia criminal’’, dificilmente se conseguirá 

um efectivo aumento de celeridade no tratamento dos casos, pelo que se sugere a 

extensão do poder decisório sobre a aplicação das medidas de coacção ao MP, 

enquanto órgão judiciário, com excepção da medida mais grave, ou seja, a prisão 

preventiva. 

 

 III. Da escuta telefónica enquanto meio de inquérito técnico 

  

 Na sociedade moderna, denota-se uma tendência ascendente da 

clandestinidade e de tecnologia da criminalidade, o que pressiona o recurso a meios 
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técnicos mais sofisticados de inquérito. Todavia, tenha-se presente que o inquérito 

técnico é uma faca de dois gumes, pois se por um lado resolve parte dos problemas de 

obtenção de provas na fase do inquérito, por outro suscita a preocupação da garantia 

dos direitos humanos. Sendo certo que o Código vigente apresenta insuficiências 

nesta matéria, urge aperfeiçoá-lo, de modo a bem lidar com este dilema. 

 Os meios de obtenção de prova previstos no CPP compreendem: os exames, as 

revistas e buscas, as apreensões e as escutas telefónicas. A escuta telefónica constitui 

um meio paradigmático de inquérito técnico. Acontece, porém, que o Código não 

estabelece prazos quer para a apreciação do pedido de escuta telefónica, quer para a 

própria escuta. Disto podem ser consequências: a dilatação do tempo de obtenção de 

provas, o que se repercute nos resultados do inquérito e no combate ao crime; e o 

estado incerto do direito à privacidade por longo período da parte escutada, o que 

afecta a garantia dos direitos humanos. Os Estados de Direito ocidentais dispõem, na 

generalidade, de regulamentação expressa quanto a este assunto. O CPP francês, por 

exemplo, prevê no seu art. 100.º/2 que o período máximo de cada escuta telefónica é 

de 4 meses; findo o prazo, a escuta depende de uma nova decisão, nos mesmos termos 

aos da primeira, quanto aos requisitos, à forma e ao prazo. De resto, de modo a não 

perder o melhor momento para o inquérito, deve também o Código estabelecer um 

mecanismo de aplicação urgente da escuta telefónica, atribuindo ao MP o respectivo 

poder decisório, sem prejuízo de a decisão ser homologada pelo juiz dentro de um 

prazo razoável. No entanto, o âmbito de aplicação deste mecanismo de urgência 

deverá ser rigorosamente limitado, podendo a legislação optar por uma das seguintes 

vias: 1. Consagrar, para além dos requisitos gerais de aplicação da medida, uma outra 

condição de ‘‘haver razões para crer que haverá risco de atraso da escuta’’; 2. 

Tipificar os crimes nos quais seja admissível a escuta urgente. Por outro lado, de 

forma a prevenir o uso dos dados da escuta para outros fins, a lei terá de regular 

expressamente a destruição periódica dos respectivos dados. 

 

 IV. Da apreciação e uso das provas tecnológicas 
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 Nos termos dos arts. 112.º e 114.º do CPP: são admissíveis as provas que não 

forem proibidas por lei; salvo disposição legal em contrário, a prova é apreciada 

segundo as regras da experiência e a livre convicção da entidade competente. 

Conforme o disposto no art. 149.º (valor da prova pericial): ‘‘1. O juízo técnico, 

científico ou artístico inerente à prova pericial presume-se subtraído à livre apreciação 

do julgador. 2. Sempre que a convicção do julgador divergir do juízo contido no 

parecer dos peritos, deve aquele fundamentar a divergência.’’ Na verdade, não é fácil 

ao juiz, que em regra não tem conhecimentos profundos sobre as teorias científicas e 

tecnológicas, refutar as opiniões do perito; mesmo que o consiga, ser-lhe-á 

complicado fundamentar a sua decisão em termos detalhados, a qual será objecto de 

fiscalização das partes e da comunidade. Cumpre, assim, estabelecer um processo de 

apreciação das provas diverso ao do processo tradicional no sentido de não atribuir 

valor probatório presumido às provas tecnológicas. Estas terão de estar sujeitas a 

discussão pública entre a parte acusatória e a parte defensora; será também necessário 

definir regulamentos complementares sobre as provas tecnológicas, tomando em 

consideração as experiências de outros países e territórios. 

 

 V. Do regime de instrução criminal 

 

 O regime dos Juízos de Instrução Criminal de Macau é também chamado 

regime de instrução criminal. O art. 85.º da Lei Básica dispõe que: ‘‘mantém-se o 

regime do Tribunal de Instrução Criminal anteriormente existente’’. As competências 

em concreto dos juízes de instrução encontram-se previstas na Lei de Bases da 

Organização Judiciária, art. 29.º. De um modo geral, dir-se-ia que o juiz de instrução 

tem poderes a mais, pois concentra os poderes de inquérito, de apreciação da acusação 

do MP e de aplicação de medidas de coacção, o que vai contra a normalidade 

processual. Veja-se o que está a acontecer no mundo exterior: a maioria dos países 

que previam a existência do juiz de instrução já o eliminou ou procedeu à sua revisão. 

 Atendendo ao disposto na Lei Básica e ao facto de o regime de instrução 

apresentar aspectos positivos, sugere-se que seja preservado o regime, mas revisto 
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mediante o ajustamento das competências que o juiz de instrução actualmente exerce: 

1. Eliminação da norma constante do art. 250.º do CPP, segundo a qual ‘‘compete ao 

juiz de instrução praticar directamente os actos de inquérito’’, podendo manter-se, 

porém, tendo em consideração as suas especificidades e a prática internacional, as 

competências de proceder ao ‘‘primeiro interrogatório’’ e à aplicação da prisão 

preventiva, de forma a permitir o controlo jurisdicional. 2. Eliminação da norma 

constante dos arts. 262.º e 263.º do CPP, segundo as quais ‘‘compete ao juiz de 

instrução despachar a não pronúncia mediante aprovação da dispensa de pena e da 

suspensão provisória do processo’’. Isto porque, na prática, é extremamente raro o 

juiz de instrução alterar as decisões do MP, pelo que, de modo a acelerar o processo, 

há que simplificar a tramitação imposta. Aliás, de acordo com o princípio do 

acusatório, no poder de acusação do MP sempre deveria estar incluído o poder de 

retirar a acusação, sem necessidade de aprovação do juiz. 3. Limitação do âmbito de 

aplicação da instrução, ou seja, ao juiz de instrução apenas será necessário decidir a 

pronúncia ou a não pronúncia em relação aos casos de alta criminalidade, puníveis 

com pena de prisão superior a 8 anos. 

 

 VI. Da criação de um regime de protecção das testemunhas 

 

 A RAEM não dispõe, no momento, de leis de protecção das testemunhas. Não 

obstante, a Lei n.º 6/2008 consagra que a vítima do crime de tráfico de pessoas goza 

do direito de ‘‘protecção adequada’’ e que incumbe ao Governo tomar todas as 

medidas necessárias para protecção e assistência da vítima do crime de tráfico de 

pessoas. Limitado é, no entanto, o âmbito de aplicação desta Lei, o que reforça a 

necessidade da criação de um regime sistematizado de protecção das testemunhas, 

tendo em conta as singularidades do espaço geográfico de Macau e, bem assim, as 

necessidades concretas da punição do crime: em primeiro lugar, embora estejam p. e p. 

pelo Código Penal, Parte Especial, Título I, entre outros, os ‘‘crimes contra a vida’’, 

os ‘‘crimes contra a integridade física’’, os ‘‘crimes contra a liberdade pessoal’’ e os 

‘‘crimes contra outros bens jurídicos pessoais’’, não se tratam de crimes 

especificamente tipificados em prol da protecção das testemunhas, para não falar do 
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carácter superveniente da tutela prevista, que em muito afecta os seus efeitos. Em 

segundo lugar, numa terra minúscula como Macau em que as relações interpessoais 

são necessariamente mais íntimas, sempre que se tratar de processos relativos a crimes 

organizados, crimes relacionados a drogas, crimes de corrupção e suborno e crimes 

eleitorais, deparamos com uma criminalidade altamente organizada de extrema 

perigosidade social levada a cabo por meios diversos e cruéis, o que pode justificar 

uma maior probabilidade de as testemunhas serem alvo de represálias. A lei deve, 

neste sentido, fazer o máximo para extinguir as preocupações das testemunhas que 

venham a prestar depoimento. Por último, diga-se que a vizinha RAE de Hong Kong, 

ao criar um regime apurado de protecção das testemunhas, veio dar um bom exemplo 

para a prática legislativa e judicial de Macau, sendo que este regime é aceitável a 

nível psicológico da comunidade em geral. Tal seria, ademais, vantajoso para a 

cooperação judicial inter-regional. Em suma, Macau deve entrar em harmonia com 

outros países e territórios com a maior brevidade possível, acolhendo as suas 

experiências para, assente nas bases das experiências da aplicação da Lei n.º 6/2008, 

poder aditar, em primeiro plano, ao CPP normas concretas de protecção das 

testemunhas, de forma a suprir as lacunas existentes no sistema, diferindo a definição 

de uma lei própria para o efeito quando estejam reunidas as condições para tal. 

 

 VII. Do reforço da tutela dos direitos do ofendido 

 

 A tutela do ofendido na RAEM é, de um modo geral, insuficiente. Primeiro, 

porque há ofendidos que nem sequer conseguem dispor da compensação financeira 

que lhes é devida; depois, há quem veja a sua intervenção no processo penal limitada, 

impedidos, pois, de expressar suficientemente a sua vontade ou de defender os seus 

próprios direitos e interesses legítimos. Por vezes, nalguns casos excepcionais, pode 

acontecer até que venham a ser ‘‘ofendidos pela segunda vez’’. 

 i. Criação de um regime de compensação ao ofendido pelo Governo da 

RAEM 
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 A Lei n.º 6/98/M (regula a protecção às vítimas de crimes violentos) veio 

estabelecer o regime de subsídio às vítimas de crimes violentos, com condições 

rigorosas de aplicação porém, o que se revela extremamente desfavorável ao ofendido. 

Para o efeito, seria ideal definir uma lei específica para a tutela do ofendido, até 

porque, passada mais de uma década após a Reunificação, o Governo da RAEM já 

dispõe de capacidade financeira para dispensar compensação aos ofendidos. Se tal não 

for viável de momento, poderá ponderar-se a sua regulação expressa no CPP: quando 

houver indícios de que não seja possível a indemnização ao ofendido, cabe ao 

Governo da RAEM efectuar a respectiva compensação. Ou seja, a compensação ao 

ofendido não deve ter como condição a prática de actos de violência. 

 ii. Protecção efectiva do direito à privacidade do ofendido 

 O CPP consagra o princípio da publicidade da audiência, só admitindo 

excepções no caso de se causar dano à dignidade das pessoas e à moral pública, 

principalmente nos casos de abuso sexual; embora esteja prevista a medida de coação 

da proibição de contactos, a lei não especifica os termos concretos da sua aplicação; 

de resto, a lei é também omissa quanto à consagração expressa da solução para os 

casos em que se envolvam informações de privacidade do ofendido nas acções do 

processo penal. Exemplificando, nos casos de publicação de fotografias pornográficas 

que têm acontecido nos últimos anos em Macau, devido à grande preocupação social 

e dos média, a privacidade dos ofendidos tem sido divulgada, dificultando, assim, a 

superação do trauma e o início de uma vida nova por parte dos ofendidos. Urge, 

destarte, aperfeiçoar o mais rápido possível o regime de protecção do direito à 

privacidade do ofendido, consagrando, por exemplo, o sigilo de identidade, o recurso 

a meios de filmagem para a intervenção na audiência, a possibilidade de o tribunal 

emitir ordens de proibição de reportagem dos média ou de registar o nome do 

ofendido ou outras informações que permitam a sua identificação, etc. 

 iii. Plena protecção do direito à assistência jurídica do ofendido 

 Conforme prescreve o art. 2.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 41/94/M: ‘‘nos 

processos criminais o apoio judiciário apenas pode ser concedido aos acusados e 

àqueles de cuja acusação depende o exercício da acção penal’’. Como se deixa ver, só 

aos ofendidos de crimes particulares é atribuído – injustamente – o direito a requerer 
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assistência jurídica. Ora, a atribuição de assistência jurídica sempre deveria depender 

da situação económica do ofendido, e não do tipo de crime em causa. 

 

 VIII. Da instalação de um juízo de menores e do processo correspectivo 

 

 A criminalidade de menores de Macau tem permanecido a um alto nível nos 

últimos anos. Vários instrumentos de Direito Internacional, como o Conjunto de 

Regras Mínimas das Nações Unidas relativas à Administração da Justiça para 

Menores e as Regras das Nações Unidas relativas à Prevenção do Crime de Menores, 

estabelecem exigências específicas em relação aos jovens delinquentes. Em Macau, o 

art. 27.º, n.º 2, da Lei de Bases da Organização Judiciária, prevê a criação de juízos 

laborais e juízos de menores e de família; a Lei n.º 2/2007, relativa ao Regime Tutelar 

Educativo dos Jovens Infractores, estabelece também mecanismos de tratamento de 

crimes praticados por menores e as respectivas providências judiciais. Acontece, 

todavia, que há normas ainda por concretizar e outras que não têm acompanhado as 

necessidades decorrentes do desenvolvimento social, não sendo por isso aptas para 

resolver os problemas dos jovens delinquentes de Macau. No fundo, o que se pretende 

com a aplicação de um processo judicial específico aos menores, é encontrar a melhor 

solução para a protecção dos mesmos, mais para prevenir e remediar as condutas 

adversas dos jovens do que meramente puni-las. Se estivermos atentos à realidade 

judicial de menores nos principais países e territórios do mundo, veremos que a regra 

é a de criar juízos próprios para o julgamento de menores, acompanhados dos 

respectivos regimes. Do ponto de vista da natureza dos casos, é da competência de 

tais juízos julgar processos em matéria penal, civil e administrativa. Neste domínio, a 

regulamentação de Macau encontra-se demasiado dispersa, pelo que deve ser 

estruturada, para além da adaptação de certos processos e princípios do regime 

judicial geral aos menores. Isto tanto será benéfico para a protecção da saúde física e 

psíquica do menor, como contribuirá, a longo prazo, para o desenvolvimento saudável 

e sustentável da sociedade de Macau. 
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Revisão do Código de Processo Penal 

(Opiniões relativas à Consulta Pública) 

 

1. Questão prévia. 

Como em qualquer processo de revisão legislativa e, por maioria de razão, quando 
estamos perante a revisão de um código, o legislador deve estabelecer quais são os 
objectivos que fundamentam a abertura de um processo de revisão legislativa, bem 
como as suas orientações principais, sobretudo quando se trata, como no caso em 
apreciação, da revisão do Código de Processo Penal (CPP) da Região Administrativa 
Especial de Macau (RAEM). 

No documento de consulta pública apresentado em Setembro de 2011 pela Direcção 
dos Serviços da Reforma Jurídica e do Direito Internacional (DSRJDI) e pelo 
Conselho Consultivo da Reforma Jurídica (CCRJ), consta o seguinte: 

- «A presente revisão do CPP tem como objectivos principais, através de 
alterações aos trâmites processuais vigentes e da introdução de uma nova 
forma de processo, e sem prejuízo dos direitos inerentes aos intervenientes 
processuais, optimizar o processo penal e promover a celeridade processual. E 
tem como alicerces as seguintes orientações: 

1. A reformulação dos processos especiais; 

2. A justa distribuição dos recursos disponíveis; 

3. A simplificação do regime de julgamento; 

4. O aperfeiçoamento do regime de recursos; 

5. A garantia dos direitos dos intervenientes processuais; 

6. A revisão dos prazos processuais» (sublinhados meus). 

Foram assim definidos como objectivos principais “optimizar o processo penal” e 
“promover a celeridade processual”. 

Se em relação aos pontos 1 a 6 constantes das orientações supramencionadas se 
compreende e se justifica eventualmente a intervenção legislativa, já quanto ao ponto 
«7. Outras matérias merecedoras de discussão», não se compreende a colocação em 
discussão pública da possibilidade de alterar a competência para aplicar medidas de 
coacção (7.1.) e a eliminação da instrução ou restrição da sua aplicação (7.2.), porque 
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em conformidade com as estatísticas oficiais o problema da morosidade processual 
penal regista-se principalmente na fase de julgamento1 e não na fase de inquérito ou 
da instrução2! 

Assim sendo, caso o Governo avance, após a consulta pública, com qualquer 
iniciativa legislativa que vá no sentido de alterar a competência para aplicar medidas 
de coacção ou de eliminar a instrução ou restringir a sua aplicação não temos dúvidas 
que colocará em causa os limites de natureza constitucional e internacional 
estabelecidos para o Órgão Legislativo da RAEM pela República Popular da China no 
âmbito da Declaração Conjunta Luso-Chinesa3 e plasmados na Lei Básica da RAEM. 

 

2. Limites de natureza constitucional e internacional ao Órgão legislativo da 
RAEM. 

O princípio da continuidade jurídica que decorre dos parágrafos 4 e 12 do artigo 2.º 
e na parte I do Anexo I – Esclarecimento do Governo da República Popular da 
China sobre as políticas fundamentais respeitantes a Macau da Declaração 
Conjunta Luso-Chinesa e expressamente previsto no artigo 8.º da Lei Básica da 
RAEM, constitui um limite de natureza constitucional e internacional às 
competências legislativas do Órgão Legislativo, quando prescreve que as leis, os 
decretos-leis, os regulamentos administrativos e demais actos normativos vigentes em 
Macau devem manter-se e permanecer inalterados durante cinquenta anos e nenhuma 
iniciativa legislativa, quer da Assembleia Legislativa, quer do Governo ou do Chefe 
do Executivo, poderá contrariar ou estar em desconformidade com a Lei Básica da 
RAEM! 

Ora, caso o Governo decida avançar, após a consulta pública, com qualquer iniciativa 
legislativa que vá no sentido de alterar a competência para aplicar medidas de coacção 
ou de eliminar a instrução ou restringir a sua aplicação violará o expressamente 
previsto no parágrafo 2.º do artigo 85.º da Lei Básica da RAEM! 

                                                           
1 Cfr. o Mapa de estatística acumulativo do Tribunal Judicial de Base de Janeiro de 2011 relativo aos 
processos crimes: total de processos (5377), processos findos acumulativos até Janeiro de 2011 (879), 
pendentes (4498) e com uma taxa de resolução de 16.35% (http://www.court.gov.mo/p/pfStatTJB.htm). 

2 Cfr. o Mapa de estatística mensal do Juízo de Instrução Criminal de Janeiro de 2011: Intervenção 
jurisdicional na fase de inquérito – total (242), findos (208), pendentes (34) e com uma taxa de 
resolução de 85.95% (http://www.court.gov.mo/p/pfStatJIC.htm). 

3 Declaração Conjunta do Governo da República Portuguesa e do Governo da República popular da 
China sobre a Questão de Macau, publicada no Boletim Oficial de Macau n.º 23 – 3.º Suplemento, de 7 
de Junho de 1988. 
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3. Juízos de Instrução Criminal no ordenamento jurídico processual penal da 
RAEM. 

Prevê expressamente o parágrafo 2.º do artigo 85.º da Lei Básica da RAEM que 
«mantém-se o regime do Tribunal de Instrução Criminal anteriormente existente». 

Deste normativo decorrem dois corolários fundamentais: 

- Não se pode alterar o “regime” do Tribunal de Instrução Criminal, isto é, alterar 
as competências actualmente previstas no ordenamento jurídico de Macau para os 
“Juízos de Instrução Criminal”4; e 

- Não se pode eliminar a fase processual da penal “instrução”, pois, no limite, poderia 
implicar a própria extinção dos “Juízos de Instrução Criminal” no ordenamento 
jurídico da RAEM. 

 

4. Competência para aplicar medidas de coacção no processo penal da RAEM. 

Em relação à competência para aplicar as medidas de coacção, refere-se no 
documento de consulta o seguinte: 

- “Relativamente ao regime vigente, existem opiniões segundo as quais deve 
ser estudada a questão sobre a autoridade judiciária competente para aplicar 
medidas de coacção, no sentido de apurar se se deve passar do juiz para o 
Ministério Público o exercício dessa competência decisória, excepto no que 
respeita à prisão preventiva, a fim de garantir maior eficiência processual e 
sob o pressuposto de proteger os direitos fundamentais e assegurar que não 
haja abuso de poder por parte das autoridades judiciárias”5 (sublinhados meus). 

Desde logo, convém referir que a razão invocada de garantir maior eficiência 
processual para transferir as competências do juiz de instrução criminal para o 
Ministério Público para a aplicação das medidas de coacção, com excepção da prisão 
preventiva, não tem qualquer fundamento, pois consultadas as estatísticas judiciárias 
verificamos que os Juízos de Instrução Criminal no que respeita à sua intervenção 

                                                           
4 Cfr. o artigo 29.º da Lei n.º 9/1999, que aprovou a Lei de Bases da Organização Judiciária da RAEM 
(LBOJ). 

5
 Revisão do Código de Processo Penal – Documento de Consulta, Direcção dos Serviços da Reforma 

Jurídica e do Direito Internacional e Conselho Consultivo da Reforma Jurídica, Setembro de 2001, p. 
61. 
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jurisdicional na fase de inquérito têm taxas de resolução processuais elevadíssimas, 
que se situam nos últimos 10 anos, em média, entre 94.74% (2001)6 e 98.92 (2009)7! 

Por outro lado, a razão invocada de constituir um pressuposto para proteger os direitos 
fundamentais e assegurar que não haja abuso de poder por parte das autoridades 
judiciárias, é contraditória, pois transferir as competências do juiz de instrução 
criminal para o Ministério Público para a aplicação das medidas de coacção, com 
excepção da prisão preventiva, iria precisamente resultar numa concentração de 
poderes no Ministério Público que já é a autoridade judiciária competente para dirigir 
o inquérito criminal, retirando-se assim uma garantia jurisdicional fundamental de 
intervenção de um juiz em matéria de direitos fundamentais, visto que as medidas de 
coacção constituem restrições fundamentais ao património e á liberdade pessoal dos 
arguidos em processo penal. 

Daí que o n.º 1 artigo 179.º do Código de Processo Penal preveja expressamente 
que «as medidas de coacção e de garantia patrimonial são aplicadas por despacho 

do juiz, durante o inquérito a requerimento do Ministério Público e depois do 

inquérito mesmo oficiosamente, ouvido o Ministério Público», garantido no nosso 
sistema jurídico processual penal uma fiscalização mútua entre as referidas 
autoridades judiciárias e repudia uma concentração de poderes em qualquer uma das 
referidas autoridades judiciárias numa matéria tão sensível para os direitos 
fundamentais como é a aplicação das medidas de coacção, para evitar precisamente 
“abusos de poder” e que colocariam em causa um dos princípios fundamentais do 
nosso processo penal que é o princípio da jurisdicionalização da instrução criminal, 
que para além da fase de instrução criminal, engloba também a prática dos actos 
instrutórios, isto é, actos considerados de quase jurisdição e que devem ser praticados 
exclusivamente por um magistrado judicial nos termos da alínea b) do artigo 250.º 
do Código de Processo Penal, o qual expressamente refere que durante o inquérito 
compete exclusivamente ao juiz de instrução proceder à aplicação de uma medida de 
coacção ou de garantia patrimonial, com excepção do termo de identidade e 
residência prevista no artigo 181.º do mesmo código, a qual pode ser aplicada pelo 
Ministério Público, pois esta decorre única e exclusivamente da continuidade do 
processo penal. 

Em resposta à questão 7.1., concluo que não deve passar para o Ministério Público o 
exercício da competência para aplicar medidas de coacção que exclusivamente 
competem ao juiz de instrução criminal. 

                                                           
6 Cfr. o Mapa de estatística do J.I.C. do ano 2001 (http://www.court.gov.mo/p/pfStatJIC.htm). 

7  Cfr. o Mapa de estatística do J.I.C. do ano 2009 (http://www.court.gov.mo/p/pfStatJIC.htm). 
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5. Eliminação da fase processual penal da instrução ou restrição da sua aplicação. 

No documento de consulta pública em análise, pergunta-se se se deve eliminar ou 
restringir a fase facultativa da instrução, referindo-se o seguinte: 

- “Existem opiniões segundo as quais deve eliminar-se a instrução ou 
restringir-se o seu âmbito de aplicação, com o intuito de favorecer o 
cumprimento do princípio acusatório por parte do Ministério Público, o 
exercício autónomo e integral do poder de direcção do inquérito que a lei lhe 
confere, bem como a elevação da eficiência e qualidade das acusações a 
deduzir”8 (sublinhados meus).  

Convém desde já referir que o nosso sistema jurídico processual penal, ao contrário 
dos sistemas processuais penais da China Continental e da Região Administrativa 
Especial de Hong-Kong (RAEHK), é caracterizado unanimemente pela doutrina como 
um sistema de “estrutura basicamente acusatória integrada por um princípio de 
investigação”.  

Daí que a existência ou eventual restrição da fase processual penal da instrução não 
coloca em causa o cumprimento do princípio do acusatório por parte do Ministério 
Público, nem o exercício autónomo e integral do poder de direcção do inquérito e, 
muito menos, a eficiência e qualidade das acusações a deduzir! 

Em primeiro lugar, porque a instrução é uma fase processual penal meramente 
facultativa9 e, segundo se refere no documento de consulta, de acordo com os dados 
dos tribunais, entre 2005 e 2010, o número de processos em que foi requerida a fase 
de instrução é reduzido10. 

Em segundo lugar, a eliminação ou restrição da fase processual penal da instrução 
nunca poderia colocar em causa a competência do juiz para a aplicação dos “actos de 
instrução”11, bem como dos chamados “actos de quase jurisdição”, isto é, actos que 

                                                           
8
 Revisão do Código de Processo Penal – Documento de Consulta, Direcção dos Serviços da Reforma 

Jurídica e do Direito Internacional e Conselho Consultivo da Reforma Jurídica, Setembro de 2001, p. 
63. 

9 Cfr. os artigos 269.º e 270.º do Código de Processo Penal. 

10 Revisão do Código de Processo Penal – Documento de Consulta, Direcção dos Serviços da Reforma 
Jurídica e do Direito Internacional e Conselho Consultivo da Reforma Jurídica, Setembro de 2001, p. 
62. 

11 Cfr. os artigos 272.º a 278.º do Código de Processo Penal. 
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contendem directamente com os direitos fundamentais e que são praticados durante o 
inquérito criminal, os quais são praticados exclusivamente pelo juiz de instrução ou 
por ele ordenados ou autorizados12. A sua eliminação implicaria a regulamentação de 
um complexo sistema de impedimentos, recusas e escusas ou de distribuição de 
processos para garantir o princípio do acusatório e poderia colocar em causa a 
celeridade processual que a existência de um “Juízo de Instrução Criminal” potencia 
ao concentrar num único tribunal de competência especializada matérias que num 
território com as dimensões reduzidas como o de Macau é o ideal para permitir uma 
eficaz e eficiente gestão da administração da justiça criminal. 

Por último, mesmo que se concorde de um ponto de vista do direito a constituir pela 
própria eliminação da fase processual penal da instrução, como já é defendido em 
outros ordenamentos jurídicos pertencentes à família jurídica do “direito continental”, 
sou da opinião que qualquer iniciativa legislativa apresentada nesse sentido violaria o 
parágrafo 2.º do artigo 85.º da Lei Básica da RAEM, porque a referida norma 
representa sem dúvida a intenção do legislador histórico em querer garantir em Macau 
após a transferência da soberania para a República Popular da China em 20 de 
Dezembro de 1999 e por mais cinquenta anos, a manutenção, não apenas do “regime”, 
mas também do próprio “Tribunal de Instrução Criminal”, acentuando uma das 
singularidades do segundo sistema jurídico de Macau no respeito pelo princípio “Um 
País, Dois Sistemas” e da co-existência de três ordenamentos jurídicos em território 
chinês, visto que, quer na China Continental, quer na Região Administrativa Especial 
de Hong Kong, não estão previstos tribunais de instrução criminal. 

Em resposta à Questão 7.2., sou de opinião que não deve eliminar-se o regime de 
instrução e nem deve restringir-se a aplicação da instrução. 

6. Conclusões. 

Face ao exposto e em conformidade com os fundamentos supramencionados, as 
minhas respostas são as seguintes: 

- Em relação à Questão 7.1., não deve passar do juiz para o Ministério Público 
o exercício da competência para aplicar medidas de coacção; 

- Quanto à Questão 7.2., não deve eliminar-se o regime de instrução e nem 
deve restringir-se a aplicação da instrução. 

Região Administrativa Especial de Macau, aos 24 de Outubro de 2011. 

 

                                                           
12 Cfr. os artigos 250.º e 251.º do Código de Processo Penal. 
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O signatário, 

 

Nuno Fernando Correia Neves pereira13 

                                                           
13 Funcionário público a exercer as funções de jurista na Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça 
(Telefone de contacto:                    ). 
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ASSOCIA(:AO DOS ADVOGADOS DE MACAU
ANALISE DA PROPOSTADE REVISAO DO CODIGO DE PROCESSO

PENAL DE MACAU (CPPM)
FORMULA(:AO DE NOVAS PROPOSTAS DE ALTERA<;::AO

I.INTRODUCAo

A presente proposta de revisao do C6digo de Processo Penal (CPP) tem como
finalidade a designada "celeridade" e "eficiencia" processual. '

Porem, nao sao apresentados quaisquer dados objectivos que indiquem 0 tempo
medio de dura<;ao deum processo na fase deinquerito enos tribunais penais que
justifiquem ou fundamentem a pretendi da "acelera<;llo", Enuncia -se tao-so a
necessidade de ace1erar, sem se quantificar a "velocidade" media a que anda um
processo na fase de Inquerito enos Tribunais,

Do mesmo passo que se fala em necessidade de "eficiencia" sem se quantificar
a "ineficiencia" dos tribunais penais, par compara<;ao, par exemplo, com os tribunais
CIVIS,

Para a1em disso, uma coisa e buscar-se a eficacia e a eeleridade processuais
sem s'acrificar os direitos e garantias dos arguidos,outra coisa e pretender a1can<;ar
aque1es objectivos a custa de mais restri<;oes ou mesmo de amputa<;oes aos actuais
direitos e garantias dos arguidos,

o arguido esta, par natureza, l1uma situa<;llo de grande fragihdade face a
poderosa maguina do Estado, sendo a sua pOSi<;30 processual de ostensiva
desigua1dade diante das al1nas e meios de que dispoe 0 Estado, isto e, 0 Ministerio
Publico que 0 representa.

Neste quadro posiciona1 e processual, retirar ou restringir gualquer dos direitos
e garantias ja a1can<;adospe10 arguido e,antes de mais, reve1ar grande indiferen<;a pela
pessoa humana que e 0 arguido, e revelar que 0 arguiclo nao passa de um numero a
enfol1nar as estatisticas institucionais anuais sobre 0 estado da justi<;a, fazelido tabua

Av. da A11lizacle,n" 9 J 8. Eclificio World Tracie Cenlel, I] 0, MACAU jJW~I;z~N:*~,F,~~,t~918%'t..I:I!J';".W.~i:p{,'7(J3flHJ!;) CaixaJ'oslal illl~~l'i: 1293 MACAU iJ))!f'~
Tel m~6 : 28728 J 21, 28728122 Fax(JiIJ~ : 28728] 27 E-mail 'flt=fffillHi : aam@m3cau.cI11l.nel. Website X~~': http://www.33m.alg.mo
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rasa cia Lei Basica da RAEM e do Pacto Internacional sobra os Direitos Civis e
f)oliticos, assinaclo em Nova Torque em 7 cle Outubro de 1976 e aplicavel a Regiao
Administrativa de Macau e da Lei n,n 21/88/M de 15 de Agosto a qua! regula 0
Acesso ao Direito e aos Tribunais.

POl' outro laclo, as estatisticas clivulgadas nas paginas dos sitios clo Trihuna I de
111StrUyaoCriminal e Judicial de Basedemonstram que 11210existe inef1dcia 11atlrea
dos process os penais quando comparados com os processos daarea civil.

o problema cia efidcia parece estar 3montante dos Tribunais, nos Serviyos do
Ministerio PLlblico e no 11L1111erocle queixas que recebe sem fazer desde logo, Ll1ll3
triagem, sem tel', c1esde logo, um3 acyao e intervenyao pedagclgicas junto dos
queixosos, esclarecendo-os que tal queixa 11210e uma infracy2io, que tal queixa nao e
um crime, esclarecendo-os que tal queixa 11210tem qualquer viabilidade, deste modo se
clespronl0venclo a delayao, a [alsa de11Llllcia, a dentmcia criminosa, caluniosa, feita pOI'
pura villganya, as mais das vezes.

I

Outro factor de ponderayao em sede desta reVlsao poderapassar pelo
atolamento do M.P. e dos OPC em processos cle pequena au pequenissil11a
cril~linalidade, a qual poderia el~l alguns casos ser objecto de descriminalizayElo,
disponibilizanclo recursos humanos e tecnicos na perseguiy30 cla grande criminaliclade.

Assim sendo, e para 0 caso de a presente proposta de revis30 veneer,' ela cleve
ser aproveitada, tambem, para contemplar expressa e positivamente algumas omissoes
ou lnvias interpretayoes da lei processual que tem vindo a redundar, na pratica, em
reais e violentas restric;:oes oumesmonegayoes dos direitas clo arguiclo

Nao nos pronunciaremos sobreas propostas com as quais concordamos.

Sobre os prazos, cuja revisao saudamos, pronunciar-nos-emos apenas sobre
questoes pontuais para propor 0 respectivo alargamento quanclofor 0 caso,

Formularemos propostas de alteray3.0 a proposta e novas propostas par se
relacionarem entre si.

Chama-se a atenc;:ao para o facto de ressaltar, objectiv3mente, do text a cIa
proposta de revisao uma falta de coordenay30 entre os preceitos cia actual sistema
processml1 penal, 0 que gera incongruencias e contradic;:oes como e 0 caso, pOI'
exemplo, entre os artigos 314 e 316° e 1810 e 250°.

1.1 Sobre a quesHio de o M.P. poder vir a aplicar medidas de coac~ao

E de r~jeitar frontal e categoricamente a possibilidade de vir a atribuir'-se
ao M.P. 0 poeler de aplicar medidas decoacC;:30.

2



Sendo 0 processo penal de Macau de matriz acusat6ria. integrado pelo
principio da investi£acao (mitigado), tal implica a separayao de atribuiyoes e
poderes entre quem investiga e quem julga, e implica que 0 acusador publico, 0
Ministerio Publico, nao e (nao pode ser) paJie interessada na condena<;:.ao.

A atribuiyao da aplicayao das medidas de coacyao ao M.P. no ambito
des de modelo de processo penal, seria subvelier toda a estrutura processual em
que assenta 0 modelo.

Consagrar uma tal hip6tese, seria admitir uma mawr, intolenivel e
inadmissivel restriyao aos direitos e garantias do arguido.

E tal preterrsao e tanto mais grave quando e desacompanhada de outras
medidas que protejam ou reequilibrem a posiyao do arguido face ao
investig ador/acus ador.

De todo 0 modo, e Sell}necessidade de mais argmnentos, face ao modelo
de processo penal vigente em Macau nao e possivel atribuir-se ao M.P. 0 poder
de aplicar medidas de coacyao ao arguido.

1.2 Sobre a quesHio de poder vir a eliminar-se a fase da 1nstrus:ao

Pretende-seeliminar esta fase do processo com 0 objectivo de tomar
mais celere e eficiente 0 processo penal.

Mas esse eum falso argumento se compararmos 0 numero de acusayoes
deduzidas com 0 numero de instrw;6es requeridas.

Em 2010 for am deduzidas pelo M.P. 2601 aeusac;6es (segundo gnifieo
editado no sitio do M.P. na Internet) enquanto foram requeridas apenas 171
instruyoes(segundo dados referidos na pagina 63 da proposta de revisao do
CPP) isto signifiea que apenas6,6% dos aeusados requereram a Instllly3.o.

Tal percentagem demonstra, sem necessidade de mais argumentos, que a
Instruyao nao e a causa de alegadas "ineficiencias" ou "atrasos" na Tesoluy30
dos processos.

Alias, tendo em eonta que a fase da Instruy3.o, e uma rase facultativa, e
tendo em conta as suas finalidades, ela e antes, e por natureza, um instrumento
de acelerayao processual, uma vez que 0 processo pode ten11inar ali mesmo.

E 0 facto de na praxis vigente se desvirtuarem as finalidades da fase
processual de Instllly3.0, tal nao deve seT razao para se acabar coni um meio
processual que funciona como um direito/garantia do arguido denao SeT"sujeito

3
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a .j ulgamento, sempre que h{\ elementos suficientes para de n~i() SCI'

prollunciado, bem como 0 direito de ser sujeito a julgamento enl I.ermos
distintos dos constantes da acusar;ao.

Ha que acabar com a mapraxis e na.o com (1 fase processual cia !nstn.l(,:8o.

n. ANALISE' CONCRETA DOS ARTIGOS SUJEITOS A REVISAO ~i:
PROPOSTAS DE REVISAO

Artigo 1.1"

Propoe-se CJue() n" 2 c1cste artigo passe a tel' a scgu inte rCc\elc<,:i1o:

"Quando a cOI1Tpetencia para a instruy50 penencer ao TrihuJwl de
Segunda Inst21ncia, 0 instrutore designado, por sorteio, de entre os .juizes del
secc;:ao e fica impedidocle intervir nos subsequentes actos clo processo."

~, ....,

Esta proposta de altera~~~ioimplica, nccessariamentc,. Lime.!eillerayao 21Lei

de Rases da Organizac,:ao .ludici{tria, de modo a que nos casus em que hoje eSe\
atribuicla competencia 210 TUr para a instruc;.ao e julgamento em prt rnClra
instancia, essa cOlnpetencia passe a seratribllicla 210 TrilJunal de Seguncla
I11st211cia, p011clo-se cobro 21 inc.lclnTisslvel situac;;ao actual de quem C
prollunciaclo e julgado pelo T'UT em primeii'a ins1:i:ll1cianao tel' c1ireito a recmrcr
das decisoes d3quele tribunal.

Passancloo TST a funcionar como Tribunal de primeira instancia ficara
sa Ivaguarclaclo 0 direito ao recurso para 0 TUr.

Esta pro]Josta n21.Oimplica quaJquer desrespeito ou desprestigio pal'c.]
quem exerce altos cargos [Jtlblicos em Macau ja que, e sabic!o, 0 recurso
judicial cle ac10s administrativm: dos Secret21rios e do Chefe do Executivo
tamhern e proposto no TST.

E nao se alegue que 0 arguido nao tem chreito ao recurso porque tendo
sic!o julgado pelos meJhores jUlzes e suposto que eles se llaoenganem, tal
acolhimento 11ao tem vencirnento ern nenhuma jurisclic;;ao integracla Dum estacio

. de Direito.

Artigo 12°

A revisaosobre a competencia do tribunal colectivo, num aspecto que
merece destaque e a alargamento cia moldura penal cuja pena l11.axima aplicavel
for superior a 5 Imos de pris21o; tal alterac;;ao, na pratica, concluz a lima nienor

,
.'!



intervenyao dos tribunais colectivos, e ao mesmo tempo ao alargamento das
competencias do tribunal singular, que par sua vez, terao substancial aumento
da carga de processos distribuidos aos tribunais singulares. Isto porque, na
realidade, os casos que se encontramno Tribunal Judicial de Base (I,n
instancia), cuj a intervenyao compete aos tribunais singulares sao
manifestamente superiores aos dos tribunais colectivos. Em consequencia, nao
nos parece que, quer 0 pessoal (funcionarios e Magistrados), quer as
instalayoes, sejam aptas a satisfazer as exigencias e procedimentos processuais,
com a qualidade devida, mediante esta alterayao.

Por outro lado, 0 limite de 3 anos de prisao que 0 legislador optou par
fixar como linha de distinyao entre as competencias do tribunal singular e
tribunal superior, nao foi por acaso que foi fixada. Este limite foi fixado pelo
facto de 0 legislador querer garantir ao arguido um julgamento mais serio e
com maiar ponderayao, pelo que optou pOI' exigir, nestes casos, uma decisao

.proferida por uma entidade colegial.

Percebe-se que esta opyao legislativa, consubstanciada na pretensao. do
alargamento das competencias do tribunal singular~ tem por objectivo
simplificar os procedimentos processuais; todavia, sublinhamos que nao se
pode optar par simplificar os mesmos atraves do sacrificio e cedencia dos
direitos do arguido e a carga de trabalho do pessoal do tribunal.

Artigo 19°

A aUnea d) ora proposta, ja deCOlTedo corpo e actuais altneas. POl"em,
nao se ve inconveniente na expressa referencia a tal questao desde que a
redacyao sej a a seguinte:

" POl' despacho fundamentado, sempre que exista motivo ponderosa e
serio que 0 justifique, 0 Juiz pode decidir da SeparayaO de processos, no inicio
da audiencia, quando 0 julgamento vier a decorrer na ausencia de um ou alguns
arguidos".

o Juiz nao pode decidir par pura conveniencia, tenl que fundamental' a
sua decisao para que desta se possa recorrer, se necessario, de hal1110nia, alias,
com 0 estatuido no artigo 87°, n,o 4 do C6digo de Processo Penal. Sera talvez
conveniente relembrar que 0 C6digo de Processo Penal nao tem por finalidade
llltima agilizar a actividade dos Tribunais, sendo que a separayao ou nao dos
processos esta intimamente relacionada com as garantias do arguido e
interesses do ofendido e do lesado. Tenllos em que este juizo de mera
conveniencia par parie do Tribunal seria intoleravel l1uma decisao desta
natureza, A decisao da separayao de process as nao se trata de L1l11despacho de
mere expediente, pelo que nao podera tal decisao ser tomada em funyao de
meros criterios arbitrarios ou de conveniencia do Tribunal.



Ar"Ogo 29"

Sobre quem julga !laO cleve recair qualquer suspeita quantoit sua iSCIlC':210,
quanto it sua imparcialidade.

Naturalmente que quem decide ou participa numa decisao anterior r~ca ,\

ela vinculado, sob penade contraclic;ao.

Uma clecisao posterior difeJ:ente, Ollate oposta it anteriorment:e tOlllada.,
implicaria sempre para 0 juiz 0 clever de a fundamental', ohjeclivarnclltc,
remctendo para novos elementos e meios de prova que tenham sic\o, cntrct(llllo,
carreados para 0 processo.

POl' isso, e para obstaI' a qllalquer tipo de sLlspeita sohre 0 juiz, prop()c-:.;c
a segl.linte rec!ac,;ao para 0 artigo 29°:

"Nenhum juiz pocle intervir em julga111ento, recurso ou pediclo de
revisao relativo a processo em que tiver:

a) Intervinclo na fase de inqucrito OLI de instruc;ao;
h) Participado emjulgamcnto anterior;
c) Proferido OLl pcn.ticipado em C!ecis8o de reCllrso Oil pediclo de

rcvis80 antcriores:,
c!) Recusado 0 arquivCllllcnto em caso de c1ispensa de pcna, a

suspens30 provisc\ria ou a ronna sumarl:isi ma pm discorclar cia scln\:~io

proposta. "

Artigo 50"

Infelizmerite, tem siclo muitos os casos em que 0 arguiclo e inicialrnente
conviclado a prestardeclanwoes como testemunha e apenas apos tal inquiric,:?io'
2lca!Ja cOllsfitufdo arguiclo, no Final.

Outros tantos casos h{l, e l1ao s80 poucos, em que' 0 arguiclo c':
"collvidaclo"a prescindir de aclvogado e ate a confessar corn a "promessa" de
Ihe seraplicada so UJTlamulta, ou com 0 "aviso" deser pior para de "meter" 0

aclvogado no assunto.

Par outro lado, quase sempre 0 arguido e sujeito a interrogatorio sem
que antes the sejam comunicados os factos que the sao imputados; sem que
antes possa aconselhar-se ou fazer-se assistir pelo seu advogado; sem antes Ihe
serem conlunicados os direitos processuais que detem como arguic!o,
nomeaclamente 0 direito ao silencio.



Havendo situar;6es, no casados nao residentes, em que 0 declarante, ao
mesmo tempo que e constituido e submetido a intenogatorio como arguido, e
convidado a prescindir de advogado, e convidado a assinar uma declarar;ao
emitida pela entidade acusatoria, e pre-impressa, no sentido de 0 arguido
consentir que as suas declarar;6es possam ser hdas na audiencia de julgamento.

Ou seja, 0 arguido, sem a assistencia de advogado que 0 aconselhe
tecnicamente, sem estar consciente e esclarecido, assina uma declarar;ao que e
violadora de um dos seus mais elementares direitos, 0 direito ao silencio, 0

direito a nao se auto-incriminar, e assina tal consentimento numa fase
processual em que nao 11a,sequer, aeusac;ao.

Em face das coneretas situar;6es descritas e relatadas par muitos dos
advogados e advogados estagiarios, torna-se necessario clarifiear e deixar
expresso e de formainequivoca, os direitos do arguido no momento da sua'
constituir;ao.

Para alem disso, e necessano afirmar-se 0 direito do arguido a ser
assistido par um defensor com conhecimentos tecnicos minimos, peloque 0

arguido deve passar a ser assistido apenas par quem far advogado ou advogado
estagiari o.

No entanto, e nosso entendimento que os advogados estagiarios so
devem intervir nos processos quando ao crime previsto na acusar;ao
conesponder pena nao superiara 3 anos.

E pois absolutamente inadmisslvel, por ofensivo dos mais basil31"es
principios de Direito, 0 disposto no n.o 2 do artigo 520 do CPP, bemcomo n.oI
do 3liigo 311° in fine, na parie em que determinam que "pessoa idollea" pode
exercer a defesa do arguido. Afigura-se par demais evidente que apenas um
Advogado ou Advogado estagiario podem cabalmente exercer a defesa de um
arguido, consoante a gravidade do crime em questao.

Postos estes considerandos, rejeita-se igualmente a il1clusao da alinea c)
proposta para 0 n° 3 do miigo SOD, por ela nao fazer sentido.

Primeiro porque a actual alinea c) j a contempla a prestar;ao do TIR,
depois, porque a presta<;:ao do TIR pressup6e a residencia do arguido em
Macau.

Como e que pode prestar TIR quem esta ausente ou nao reside em
Macau? Para incongruencia ja bem basta a actual praxis da aplic3yaodo TIR a
arguidos nao residentes ..

Com os pressupostos acima enunciados prop6e-s e a seguinte redaccao
para 0 artigo 500:



"1. 0 mguido gaza, em especial, ern qualquer fase do processo c ~;(i1vas
as excep~(jes cia lei, c10sdiTeitos de:

a) Escolher defensor Oll solicitar que the s~ja nomeac1o um;
b) Ser informado dos direitos que Ihe assistem e c10s factos Ljuelhe
sao imputados antes de prestar declarayoes perante qualquc:1'
enticladejudiciaria ou c)rgao de poUcia criminal;

c) Nao responder a perguntas feitas pOl' qualquer enticiadc, sohl"C ()~.;
factos que lhe forem imputados e sobre 0 conteLlcio d(I~;
declarayoes que acei"ca deles prestar scm, previa mente, pock I'

contactar eseI' aconselhac!o presenciallllentc pelo seu cief'ens()l'
escolhiclo ou nomeaclo;

d) (actual aUnea g) );
e) (8ctl.lal alfnea 3));
f) (actual alfnea c) )
g) Ser assistida pOl' interprete, em todos os actos em que participar,
quando nao entender a lingua que e usada para consigo comunicar;

h) (actual alinea f);
i) (actual alfnea b));
j) (actual alinea h);

2.( f) ... ).

3.( )".

Artigo 5 I 0

Tendo em c011ta os argumentos legais aduziciossuprCl, hem como as
propostas de aJterayao antecedentes e cOlisequentep, fonnula-se a scguintc
proposta de redacyaopara 0 artigo 5]°:

" 1 ( )',.. -, .. ,
2. Nos casos em qlle a lei determillar qllC 0 arguidos~ja assistido pm
defensor eaquele 0 n80 tiver cOllstituido ou 0 nao constiluir, () jUi7.
llo11'leia-lhe defensor, Advogac!o ou Aclvogaclo estagdlrio, conso:lnlc 21

respectiva cOlllpetencia.
3. ( ... ).

4. A n01l1eay80 refericla no nO 2 pocle scr feita, nos casos previstos nas
aHneas a), b) e e) do n° 1 do artigo 53°, pOl' quem receberas cleclarayoes,
proceder ao interrogat6rio ou realizar 0 acto processual, respectivalllenle.
a) A revogar.
b) A revogar. "
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Artigo 52°

Nos tel1110Sda Lei de Bases da Organizay30 Judiciaria, os mandatarios
judiciais participam na administraC;30 da Justiya e a lei assegura os direitos
necessarios ao exercicio do mandato judicial.

E uma pratica inadmissivel, sobretudo junto dos 6rgaos de Policia
Criminal (OPC), dos Serviyos do Ministerio Publico (M.P) e mesmo do Juiz de
Instruy30 Criminal (lIC), que 0 defensor escolhido ou nomeado ao arguido
detido ou preso nao possa comunicar com este pelo tenlpo necessario ao seu
aconselhamento e a preparayao da sua defesa, chegando mesmo a ser imposto
ao defensor um curtissimo tempo de 5 minutos para reunir com 0 arguido.

Outras vezes, quando 0 defensor escolhido pelo arguido ou pela sua
familia pretende consultar 0 processo ou estabelecer contacto com 0 arguido
detido ou preso, e impedido de 0 fazer com 0 argumento de que tem de exibir
ou juntar primeiro a procurayao, nao obstante a ilegal proibiyao de contactos
entre 0 arguido e 0 seu defensor, quando na verdade disp6e 0 aIiigo 2330, n.o 2
do CPP que "2. Os orgaos de policia criminal procedem a identificar;ao de
suspeitos, facultando-lhes, para 0 efeito, a possibilidade de comunicafiio com
pessoa da sua confianfa, realizando, em caso de necessidade, pro vas
dactiloscopicas, fotograficas ou de analoga natureza e convidando-os a
indicar residencia onde possam ser encontrados e receber comunicar;5es.", 0

aIiigo 500, n.o 1, a1. e) detel111ina0 direito do mguido a comunicaremprivado
como seu defensor .

Casos ha, tambem, em que 0 defensor e impedido de intervir para
exercer 0 direito de defesa ou para contraditar ou formu1ar quest6esas
testemullhas, com 0 argumento de que a questao nao tenl interesse quando a
pergunta se dirige a factos integradores do objecto do processo ou ja fora
co10cada pelo M.P.

Tendo em conta a realidade supra enunciada que obsta, efectivamente,
ao exercicio do mandato judicial, e 0 espirito e letra da lei n° 1/2009, prop6e-se
que 0 artigo 52°passe a tel' a seguinte redac9ao:

"

1. ( ...)
2. Para os efeitos do previsto no numero anterior, 0 defensor escolhido pelo

arguido tem direito, nomeadamente:
a) A consultar 0 processo, em qualquer fase, e perante qualquer autol'idade

judiciaria ou orgao de policia criminal, independentemente da existencia
e exibiy30 de previa procuray30, que protestara juntar.

b) A contactar com 0 arguido detido ou preso pelo tempo que se mostre
necessario apreparay30 da sua defesa mas nunca inferior a uma hora,

9



hem como (I c1e~env()lvcr as diligencia~ necess{lrias ao cfectivo cxcrc:icio
cia c1efe~<:l.

3. (actual n" 2),
4, J~:correspondentemcnte apl idvel ao defensor nomeado 0 previsto no~ nOs 2

e 3, "

Artigo 53°

Tendo em conta () proposto no artigo 50" c 5 I", C 0 di~pm:to n(l I,ci II"

1/200c) formula-se a seguinte proposta cle reclacQ30 para oartigo 5311
:

" I. I:':ol)l"igatoria a assistencia dcdcfcn~or:
a) Scmpre que 0 cleclarante seja constituiclo arguido e antes de prestar

c1cclara~;6cs pcrantc Cjualquer autoridade judiciaria OU orgao de pol icia
criminal;

b) Nos intenogatorios judiciais e nao judiciais de arguido detido ou preso;
c) No debate instrut6rio enas audiencias de julg811lento;
c1) Na audiencia de julgamento realizada na ausenci.a c1oarguido;
e) Em qualquer acto processual sempre que 0 arguido seja cego, surdo,

muclo, menor cle iclade ou seja sllscitac!8 8 questao cia sua
inimputabiliclade Oll ilnputabiliclacle diminuida.

f) (8ctual alinca e) );
g) (actual aUnea f) );
h) (actual alinea g)

I, (.,,), devendo a nOmea((30 recair sohre Aclvogclc1o Oll Aclvogado cstcIL2,i~lri(),
consoante a sua competencia estatlltclria legal. "

An-tigo 61°

(~ de rcjeitar a nova rcclac(,:ao pro posta para a alinea f), cievcnclo ser
IllCintic!(\ ;;1 sua actw.d reclac(,:ao.

Dc Facto, a reclac(,:?io actual permite que 0 arguiclo SI:::1':1 charnaclo ~\
c1ernancla como intcrvenicnte principal e provocaclo, cnquanto que com a
redacy80 proposta () arguido so poc!e ser chal11aclo <:1 c1emanda como
intervcniente provocac!o.

Artigo 79°

Tendo em conta os lDumeros exemplos relatados de restri(,:oes Oll

impedi mentos de consultas c10s processos (e,g. proibic;oes de consultas em
10
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processos em que foi proferido despacho de arquivamento, e que, por
conseguinte, ja nao estao sujeitos a segredo de justi<;a) , em manifesta viola<;ao
doCPP e das estatui<;oes da Lei 1/2009, propoe-se que 0 artigo 79° do CPP
passe a tel' a seguinte redacc;;ao:

"1. Durante 0 inquerito, 0 arguido, 0 assistente, 0 of en dido, 0 lesado e 0

responsavel civil podem consultar 0 processo, Inediante requerimento
escrito ou verbal, na secretaria ou noutro local, bem oomo obter capias,
digitaliza<;oes, extractos e certidoes para prepaTarem qualquer acto
processual em que tenl1am ou pretendam pariicipar ou para preparar a
defesa, a acusa<;ao, ou 0 pedido de indenmiza<;ao civil dentro dos prazos
para tal estipulados na lei.

2. Durante a fase de inquerito, 0 Ministerio Publico pode, excepcionalmente,
opor-se a consulta quando considerar, em despacho fundamentado, haver
prejuizo para a investiga<;ao, caso em que 0 arguido, 0 assistente, 0

ofendido, 0 lesado e 0 responsavel civil tem -acesso ao processo' na palie
respeitante a declara<;oes prestadas e a requerimentos e memorandos por
eles apresentados, bem como aos documentos das diligencias de prbva a
que pudessem assistir ou aos documentos relacionados com questoes
incidentais em que devam ou devessem intervir.

3. Para efeitos do dispostono numero anterior, as partes do processo ficam
avulsas na secretaria, pOI' fotocapia, pelo prazo de 5 dias, sem prejuizo do
andamento do processo e de a secretaria fornecer imediatamente capias aos
interessados, persistindo 0 dever de gUal-darsegredo de justi<;a para todos.

4. As pessoas mencionadas no n.o 1 tem relativamente a process os em sido
proferido despachode arquivamento, ou a processos em que ja tenha sido
proferidodespacho de acusa<;ao, despacho de pronul1cia ou despacho que
designa dia para a audiencia de julgamento, direito a examina-Ios
imediatamente sem necessidade de despacho judicial~ ou fora da secretaria,
gratuitamente desde que 0 requeiram a autoridade judiciaria competente e
esta, fixando prazo para tal, autorize a confian<;a do processo.

5. (actual n° 5).

6. Em altemativa ao exame do processodentro ou fora da secretaria, as
pessoas mencionadas nanD 1 podem requerer que Illes seja permitida a
reprodu<;ao do processo por qualquer meio apto a faze-lao

II
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A •. t:igo 8()"

Consicleranclo algumas interpretac,;oes invias com que os Advogac.!os se
de]) aram nas secretarias dos Tribunais, Secc,;oes -do Ministerio Publico e dos
.Iu IZos de Instruy80 Crimina] quanto ao dis])osto no n.o1 do artigo RO.'\ 0 qual
c!etermina que qualquer pessoa que nisso revdar interesse legitimo pocle peeli r
que seja admitida a consultar auto de um processo, mesmo que 0 processo
esteja findo au arquivado, urge procecler a clariflcac,;oes quanta a esll'
dispositivo.

Tem entendido divers os Magistraclos que os aclvogaclos nf\o Icm
i.nteresse legitimo, a1em daquele que dispoe de procurac,:ao no pJ'()cesso,
irnpedindo aconsulta dos autos, em clarnorosa violac,;ao do IT." I cia arligo I ~ clo
Est21tUto de !\dvogaclo, que determina que 0 Aclvogado, no excrt!cio da sua
profissao, pode solicitar em qualquer tribunal ou repartiy80 jJLlblica 0 cxame de
processos, livros ou documentos que nao tenham carkter rescrvado ou s(xreto,
ben1 como requerer verbalmente ou por escrito a passagem de certidoes, sem
necessidacle de exibir procurac,;ao.

Nestes termos, com vista a evitar esta sit'uayao de interpretac;;oes
manifestamenLe ilegais, propomos a alterac;;ao clo n.() ] clo artigo go." "Os
aclvogaclos, ouqualquer pessoa que nisso rcvelar interesse iegitimo, podern
peclir que seja admitida a consul tar auto de U11l processo que se nao encontl"c
em segrcclo de justiya e que Ihe s~ia fornecida, <:1 sua cLlsta, capia, exiracto ou
certidao de auto ou de parte dele."

Artigo 97°

No contexto processuaJ penal, a prMica heterogenea que se tern vinelo a
constatar nos Tribunais da RAEM relativa a impossibilidade cla pratica do acto
processual ate ao terceiro e1ia uti] apos 0 terminus do prazo, com a cominac;;ao
do pag,lITlento cia respectivanlulta,como sucede no C6digo de Processo C:ivil,
reveste aSsullto mereceelor de reflexao em secle de revisao do CPP.

A serieclacle e gravidacle dos litigios do Direito [)rocessua] Penal e dos
bens jurfclicos tutelaclos pdo Direito Penal, hern como as onerosase potenciais
consequencias do processo penal, consicleraclas as f1naliclades de prevenc,;ao
geral e especial cia aplicay80 das penas, sao l11otivo suficiente para nao permitir
justificac,;8o para a diferente so]uc;ao consagracla no C6digo de Processo Civil,
ITlonnente quanto ~IS regras processuais ci vis atinentes a contagern dos prazos
para a pn'ltica de aetos processuais, as quais, paramais, sao, nos Lermos dos
artigos 94° e 4° do CPP, aplicaveis subsidiariamente ao processo penal vigente
na RAEM.

12
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o altigo 94°, n.ol do CPP, quanto a contagem dos prazos de actos
processuais, estatui a aplicayao subsidiaria das disposic;oes da lei processual
civil, detenninando ja abeliura legislativa para a aplicayao do miigo 95° do
CPC no processo penal.

Propugnal110s a previsao legal da faculdade de pro ceder ao pagal11ento
da l11ultanos termos concatenados do miigo 95° do C6digo de Processo Civil ex

vi aIiigos 94° e 4° do CPP.

Nestes termos, apresentamos uma proposta de revisao do miigo 97°,
com redacyao que possibilite a pratica do acto processual, nos 3 dias uteis
seguintes ao tenninus do prazo adjectivo, mediante pagamento de multa:

Artigo 97.0

(Renuncia aodecurso epratica de acto fora doprazo)

1. A pessoa em. beneficio da qual um prazo for estabelecido pode renunciar ao seu
decurso, mediante requerimento enderer;ado it autoridade judiciaria quedirigir a fase
do processo a que 0 acto respeitar, a qual 0 despacha em 24 horas.

2. Os actos processuais sopodem ser praticados fora dos prazos estabelecidos pOl' lei,
pOl' despacho da autoridade referida no numero anterior, a requerimento do
interessado e ouvidos os 0tltros sujeitos processuais a quem a caso respeitar, desde
que se prove justo impedimento.

3. 0 requerim.ento referido no num.ero anterior e apresentado no prazo de 3 dias,
contado do tenno do prazo legalmente jixado ou da cessar;ao do impedimento.

4. A autoridade que dejira a pratica de acto fora do prazo procede, na medida do
possivel, ° renovac;ao dos actos aos quais 0 interessado teria 0 direito de ass is til'.

5. Sem prejuizo do disposto nos numeros anteriores, if pratica extemporiinea de
aetos processuais penais aplica-se 0 disposto nos n. as4 a 6 do artigo 95. (I do C6digo
de Processo Civil.

Artigo 1000•

Este aliigo nao foi objecto de proposta de revisaopor parte da Comissao,
to davia, urge aproveitar este momento para se rectificar e estabelecer 0
verdadeiro alcanceda norma prevista no numero 7 do artigo 100° do CPP da
RAEM, mormente no que respeita a actos processuais de notificayao
obrigat6ria ao arguido !: 30 seu defensor.
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Salvo 0 devido respeito, qile e rnuito, a prEltica processual penal cia
R/\ EM tern revelado que a contagern dos prazos previstos no C6c1i go de
Processo Penal cia RAEM tem sido feita de forma il1certa e soba egicle de uma
interpretar;30 contdwia aos direitos de clefesa do arguido.

Este artigo reveste grande reJevancia quanto ao direito fundalllcnLildo

arguido a defesa e 0 do fundamental Direito ao Acesso 80S Tl'ii)ul\i1is do
arguiclo, consagrado_ na Lei BElsica cia RAEM, Pacto fnternaeionai SOiJl'(\ ():;

Direitos Civis e Polfticos, assinaclo em Noya Torque ern 7 de Ou(uhro de 1976 c
aplidveJ a Regiao Aclministrativa de Macc;u- e ncl Lei n," 21 /gg/f\1 de I) de
Agosto a qual regula 0 Acesso ao Direito e aos Trihunais, nomeadamente pm
assegurar as ganlntias de clcfesa clo arguic!o.

Vide Manuel Leal ..llcnriques e Mi;\l1uel Simas-Santos, in Cc')(ligo de
Process() Penal de Macau, Macau, Ediyao 1997, Imprensa Oficial ele MaCclU
(cfr. p21ginas 259 a 262): "«Terminado 0 inqu/!rilo e exarado de,\'j)(u},o de
orq1.l,ivamento, este despacho termina com ((Noti/lque)),

"Quem. se nott/ica: ° arguido, 0 assistente, as parIes ci lIis, lUIS Sl.l(/'\'
pessoas ou nas pes,was dos respectivos advogados?

"() czrt. () / /3. (). n. () .5 (parq Macau art. () J()(L~;.JL_~-1le clam: t(~m (fUr-'

l1otifl.car-se !2fJ.uelcs sujeilos processuais directam.cnte e /'Ul.O ...J2QE interp().I'ta
pessoCl.

"Fot.-j\'StL-iLJ:.'art(U)OSla/ ()U () mandado fern JJue SCI' diriy)do0.
diC....cct!:.!!1J:..0JJeAgl!.ele,'iL.lii!.Qj)enade )'liio se consiclerC/r eJlJ.c!uada (./I7DliJjcoc:Zio.

( .. , )

Pergul1.ta-se: nestas situw;5es os respectivas advogados tambhn delle.m
receher cOlnuniccu;ao? .

"Respos'ta em te.rmos de. ch:t.vida:nada no Codigo 0 impoe, nem lui que
recorrer oqui (tS regrus de processo civil, Assimnao existe 0 clever c!eprocec!er
(/ essa co n'l1miccl(:rfo ...

"/\lao se con/i.r.nda 0 necessidode de /1.o!ijlcc/(,:r..7o((no pessoo de), com ({
nOlijica<;ao pOI' ((con!acto pessou/». () arguido e 0 ossisten!e Ihn que sa
no!ijicados do arquivamen!o ou da acu.l'O(,aO,mas pm/em. ,w'J.-!opor via P(Jslo/»
(A. A. ANDRADE DE OLIVEIRA, texto citado).

"0 DR. RODRIGUES CAMBOA, em Parecer proferido no Proc. 11.()
26349/90, 3.° .~ec.do Tribunal da Relcl(:ao de LisboQ" pOI' exemplo, escreveu a
proposito: ((0 art, 113. ~n. 0 5 (para Macau art. 0 100. ~ n.o 7) COl1.sagraamerc{
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insubstituibilidade da notificagao pessoal do arguido pela do defensor nao
dispensando a deste ultimo em consonancia com 0 teor do art. 253.0 do c.p C.

USe a convocar;a.o ou a comunicagao nao forem feitas de acordo com
as regrets legais podera haver ou uma m.eret irregularidade (art. 0 110. 0), ou
mesmo uma nulidade [cfr. arts. 106. ~ al. c) e 107. 0, n. 0 2, al. b)). ".

A soluc;:aounanimemente consagrada no C6digo de Processo Civil da
RAEM para a contagem do prazo, aplid.vel ao CPP par forc;.a da aplicac;ao
subsidiaria c011sagrada no atiigo 94°, 11.°1 do C6digo de Processo Civil, 110S
casos em que exista mais de uma notificac;:ao para a pratica do mesmo acto
processual antes da prolac;:ao da sentenc;:a e univoca em todo 0 CPC, ou seja, a
computac;:ao do prazo para a pratica do acto processual deve ser efectuada a
partir da notificac;:aorealizada em ultimo lugar.

Atente-se ao Acordao do Tribunal Constitucional POl-tugues, acima
citado DR II Serie, de 22/09/05., com cuja, argumenta<;ao concordarmos
totalmente. Nele se escreve:

(. ..) Representando a revogar;a.o da suspensao da execur;ao da pena de
prisa.o U7namodificar;ao do conteudo decisorio da sentenr;a de condenar;ao e
tendo pOl' efeito directo a privac;ao de liberdade do condenado, surge como
mais consentaneo com as garantias de defesa constitucionaZmente
asseguradas ao arguido 0 entendimento de que se impoe a notijicar;iio da
decisiio revogatoria da suspensiio da execur;iio da pena de prisiio ao arguido,
e niio apenas ao seu defensor. Isto e: justijica-se, no caso, a aplicar;iio, niio
da regra da parte inidal do n.O 9 do artigo 113.0 do CPP ("As notijicaroes do
arguido ... podem ser feitas ao respectivo defensor ... 'j, masdas ressalvas do
segundo periodo dessen. 0 9, que contemplam diversos actos (acusafiio,
decisiio illstrutoria, designar;iio de dia para julgamelltQ, selltenr;a, aplicar;iio
de medidas de coacriio e de garalltia patrimonial, dedur;iio do pedido de
indemllizar;iio civil - alguns, alias, de menor gravidade pessoal para 0

arguido do que 0 presente), em que, a par da notificar;iio do defensor, se'
exige a notifiear;iio do arguido, contando-se 0 prazo para a pratica do acto
processual subsequente a partir da data da noti[ieaciio e(ectuada em ultimo
lugar ..» [excerto sublinhado nossoJ.

Este preceito foi igualmente obj ecto de revisao legislativa na jurisdic;ao
partuguesa, nomeadamente no cOlTespondente artigo 113°, n.O 9, atraves da
redacyao dada pelo Decreto- Lei n.o 320-C/2000, de 15 de Dezembro da
RepLlblica POIiuguesa.

Em consequencia, e pOI' se afigurar que 0 ora exposto entendimento
legal e 0 unico consentaneo com 0 nueleo garantistico do direito a defesa do
arguido e 0 direito fundamental de acesso aos tribunais, consagrado na Lei
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B21sica cia RAEM, propOlTIOS C]lJe 0 rlLlmero 7 do artigo I (JO" do CPP d,:1 IU\HM

passe a leI' a redacQ80 seguinte:

Artigo ] 00.()
Regras gerais snore notificayoes

( ... )
7 - As n.()t~/1.ca9iJe.s'do arguitio, do assistente e das partes Givis poe/em ser .fdtas a()

respectivo defensor ou ad;Jogae/o. Ressalvam-seas noti;/1.ca(:()es re."peitante.'" {I
acusa(:tlo, a decisao instrut()ria, ll. desig11.ar,:aode dia para julgamento e {I s'enten(:a,
hem como as relativas' it. aplica(:li.o de medidas de CO{(C(:{7.oe de garantia patrimonial
e if dedll.(:ao do pedido de indeI11.nir,a(:{lOciJiil, as qu.ais, jJorem, devem igualmcntc sa
noti;f1.cada,~ (f.O adJiogado ou d4(~nsor /1om.eado; neste caso, 0 pra7.0 para a prtitica de
a<.:toprocessua! suhsequen.te con.ta-se a partir dadata da n.ot~fica(:ll() lfeetllar/a em
llltimo IUf.{ifl',

Al'tigo l04()

Prop6e-se a seguinte reclaccao para 0 n° 4 deste artigo, consicleraelo 0

proprio caIncter imprevislvel cla falta: .

16

Propol110s que os prazos de 10 elias propostos para a alfnea b) e c) do Jl~
2, passern a ser de 20 dias.

Pela mcsma ordem. de razoes aeluzicla em seele do nosso cOl1lentMio,
~Juanto ao prazo elas nulidacles.,propomos que 0 prazo deS elias proposto para a
arguicao de irregularidades previsto no nO 1 do aTtigo 110°, passe aser de 10

elias.

"4, Os elementos de prova da impossibiHdacie de comparecimenlo
devem ser apresentadbs conl a comunicaQ8o refericla no llLlmero anterior, salvo
tratando-se de impedinlento imprevislvel CElSO em quedevem ser apresentaelos
no prazo de Selias apos a fClita,"

Artigo l07()

Com cfeito, aargurncntay80 a expender nos requerimentos de arguic,:oes
de llulidacle poclem af:lgurar-se tao Oll mais complexas que um.a argumcnLlyfio
.iurfclica expenclicla numCl ly)otiv8c,:ao ele reCllTSO. '



A proposta de alargamento dos prazos supra justifica-se no caso da
arguiyao de nulidades e ilTegularidades, desde logo porque a unifonnizayao de
prazos pode ser geradara de profundos desequilibrios se relacionarmos 0 prazo
previsto com 0 trabalho a desenvolver, como passa a demonstrar-se:

Fazer um requerimento em que se deduz acusayao pelos mesmos factos,
ou palie deles, ou par outros que naOimPOliem alterayao substancial (nO1 do
aIiigo 266° e n° 4 do miigo 267°) e muito diferente em termos de trabalho e de
tempo do que arguir nulidades e, sobretudo, quando se trata de processos
volumosos ou conexionadosonde poderao ser encontradas mais de uma
nulidade.

Fazel' um requerimento para declarar uma 0posl~ao a desistencia da
queixa (n° 3 do artigo 40°) ou fazer um requerimento para impugnar a
remunerayao atribuidaao. perito (nO 4 do miigo 148°) e muito diferente em
tennos de trabalho e de tempo do que arguir inegularidades, sobretudo em
processos mais vo1umosos ou conexionados, onde pode encontrar-se nao uma
mas varias ilTegularidades.

Artigo 1280

As alterayoes acima propostas para os direitos do arguido implicam
necessariamente que se proceda a alteracao do n.° 5 do aliigo 1280 que deve
ficar com a seguinte redacyao:

"5.Seguidamente, 0 juiz informa 0 arguido dos direitos referidos no n.o 1
do miigo 500, explicando-lhos se isso se afigurar necessario, dando-lhe a
conhecer os motivos da detenyao e comunicando-1he, expondo, os concretos
factos que 1he sao imputados.".

Artigo 1290

As alterayoes acima propostas, maxime miig053°, 11.°1, a1. a) do CPP,
em sede dos direitos do arguido, implicam que se proceda a alteracao do n° 2
do alii go 129°, 0 qual deve apresentar uma redacya.o nos tenllOS ora propostos:

"2. 0 interrogatorio ooedece, na parte aplicavel, as disposic;oes
relativas ao primeiro interrogatorio judicial de arguido detido sendo aplicavel
aodelensor 0 disposto no 71° 7 do artigo anterior. "

Artigo 141()

Consideramos que a alterayao do prazo de 3 dias para 5 dias, e ainda
17



l11uito curto. Na verdade, quem nao se govema C01113 dias, tambem nao se
govema com 5 dias. Veja-se 0 caso do arguido, assistente ou parte civil nao
terem pre-avisosuficiente para comparecerem a diligencia.

Este comentario e generico no que conoeme as alteraQ5es dos prazos de
3 para 5 dias.

Artigo 1590

Tendo em conta as alteraQ5es que se farao paTa os artigos 161 ° e 162°,
imp5e-se a alteraQao da alinea b) do nO4 do artigo 1590 que deve passar a tel' a
seguinte redacyao:

" C ... )
b) Em que os visados, devidamente informados dos seus direitos,
consintam, desde que 0 consentimento prestado fique documentado par
escrito."

Artigo 1610

Em face das inumeras viola~6es a lei processua] e a Lei Basica sobre 0

incumprimento das fonnalidades estipuladas neste altigo, prop5e-se que 0

artigo 161 ° passe a tel"a seguinte l"edaccao:

"
1. Antes de se proceder as buscas e entregue ao visado ou a quem tiver a

disponibilidade do lugal" em que a diligencia se vai realizar, copia do
despacho que a determinou.

2. 0 despacho que autoriza as buscas domiciliarias deve especificar os
concretos factos il:nputados ao arguido que fundament am a necessidade de
realiza~ao das buscas; deve especificar que 0 arguido pode assistir a
realiza~ao das buscas e fazer-seacompanhar ou substituir par pessoa da sua
confianc;:a que se apresente sem delonga; deve especificar que 0 auto das
buscas e elaborado no local e e assinado pelos agentes que procederam a
diligencia e pelo arguido e seu acompanhante ou substituto.

3. As formalidades previstas nos lTLUneros anteriores sao inteiramente
cumpridas, sob pena de nulidade da diligencia.

4. (actual nO 3)."

Justifica-se a nao inclusao na presente proposta de redacc;:ao doactualn.o
2 do aIiigo 1610 porque se ao arguido visado pelas buscas nao foi comunicado
que podia assistir a realizac;:ao das mesmas e a fazer-se acompanhar ou
substituir par pessoa da sua confian~a, entao as buscas passam a ser arbitrarias.
Logo, proibidas pela Lei Basica.
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o estipulado 110actual n.o 2 do artigo I()10 do CPP e contra a letra e 0

espirito de proibiy2io das buscas clomicili.21rias previstas na Lei B~lsica.

o ClTtigo31 () da Lei B21sica proibe a busea c introduC;8o arbitr{lrias Oll

i legais no domicilio, pelo que 11aObasta a autori"z3«30 cia buscs pelo .f uiz par;1
que cia scja legal ou nao arbitr~lrja.

Este artigo cleve sempre ser interpretado em eonjuga93o com 0 disposto
no artigo 159.() dOCc'Kligo de Processo Penal (0 "CPP"), oncle vern previstos os
prcs~,up()slm: gerais elm: revistas e huscas.

De notal' que 0 artigo 159.() do CPP pennanece i.nalteraelo 11;1\lova
redaey80.

A lIova redac«80 clo artigo 162.0 do ('fill (~inspirac!,l na .so!uc)io prcvis[;,\
no ilrtigo 177." do CPP portugues.

Como alterac;oes de ll1onta, a nova reciacyiIo inscreexpressClrnel'Jle a
pella cle 11u,!idade para a busea domiciliari a real izada iIegalmen Le, ern
cOllsollaneia COlTl0 previsto no n.n 1, clo artigo177,n do CPP portugues, () que e
uma SOIU«80 lllcrececlora do nosso apoio, atento 0 previsto nos n,()s I e 2, do
artign 105,0 do CPP.

Concretiza-se, especificanclo-se, quais as horas ern que pock oconer ,i

husea domiciliaria, retiranclo assim a anterior reclac«8o, que ernpregava terrnos
. (" I ["" AI] ") '[. IIllenos preelsos. nascer coso e por-( o-so ,contl'! }Ulnco para uma lTlalOr

certeza na apliCCly80 deste preceito.

l:~vcrdade que a SOlUy80 introduzidano novo n.O 3 preconiza uma rnaior
clareza e certeza l1a apreciay~io cla legalidade da busca, restringindo
expressamente a hora a que a busca pode ser realizada, quando orc1en"da pelo
Ministerio Publico au efectuac1a par orgaos de policia criminal, a que podia ndO
ser absolutamente darona redacy8.oanterior do n.o 2 desie artigo, mantcndo-se
ainda a remiss30 para as clisposiyoes cia artigo 159,° do CPP que perrnilcrn quc
a busea s~j a efectuada sem autorizac;ao previa do.i uiz.

De notal', no entanto que a Ministerio PLlb!ico ou as 6rgaos cle policici
criminal HaO podem efectuar buscas domiciWirias no caso da aHnea a), do
n.n 2, do artigo 162.°, nasua nova redacy30; eria-se assim uma restric;ao 21S

buseas domiciliarias em easo de tenorisl11o au criminaliclade violenta au
altamente organizada,

It)



L ...

Todavia, tendo em conta as exigertcias do crime violento ou organizado,
insere-se 0 alargamento do periodo de busca a 24 horas, nos casos previstos no
novo n. ° 2 deste artigo, 0 que e atendi vel tendo em conta as circunstancias que
n01111almenteenvolvem este tipo de criminalidade; igualmente, a busca podeni
ser realizada a qualquer tempo, embora lilja, no nosso entender especificar
quais sao os crimes de. tenorismo, criminalidade violenta e altamente
organizada a que se refere a proposta aline a a) do n° 2 do artigo e no caso de
existir consentimento do visado (documentado, ou seja, no nosso entender, pOl'
escrito) do visado.

Ora, sem prejuizo de 10uvar111osa determinac;ao do periodo temporal em
que pode ser realizada a busca dOlniciliaria, a excepc;ao que se pretende
consagrar ao regime da busca domiciliaria, ao pem1itir-se que elase possa
efectuar fora daquele periodo temporal, nos casos de telTorismo ou
criminalidade violenta ou altamente organizada, com base em pedido
justificativo da sua necessidade e urgencia, e 111otivode grande apreensao.

Temos reservas quanto a esta excepc;ao, desde. logo porque os
pressupostos para a sua autoriza<;ao sao vagos ao referir apenas os casos de
TelTorismo ou crirninalidade violenta ou altamente organizada. Na verdade, da
analise da Lei da Criln1nalidade Organizada (Lei 6/97/M, de 30 de Julho)
resulta a previsao da punic;ao daquilo que, noutro ambito ou contexto, seriam
meras bagatelas penais, tais como invocac;ao de peltenc;a a associac;ao ou
sociedade secreta - miigo 4.°, n.o 1 ou a retenc;ao indevida de documento artigo
- 6°, ambos do referido diploma.

Manifestamos aquio nosso justificado receio de que a mera indiciac;ao
por um destes tipos penais possa levar 0 juiz a autorizar a busca domiciliaria
durante a noite.

-Por outro lado, sao conhecidos os meios que as autoridades tem ao seu
dispor para prevenir 0 insucesso de uma busca, a realizar fora daquele periodo,
com meios de vigilancia e prevenc;ao.

A busca tambem podeni realizar-se pelo cons entimento do visado,
documentado de qualquer f01111a.

Achamos que 0 visado, sob pena de nulidade, tenide ser infoll11ado da
busca e, simultanea e imediatamente, dos seus direitos, designadamente -de
estar presente ou de recusar a sua realiza<;ao durante 0 referido periodo.

Nao basta que 0 consentimento do visado fique documentado por
qualguer f01111a.

A ser assi111,bastaria que existisse uma info1111a<;3ono processo de que 0

visado consentiu 11abusca. Quando e sabido que 0 arguido nessa altura esta
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nonnalnlente c!etic!o, Fragilizaclc) e clesconhececlor dos sells ciireilos pl"ClcessLlais.

Esse consentimento, para que nao hG~jadLlViciascia sua autenticiclade, de
que foi livre eesclarecido, devera ser prestado pOl' escrito com previa
informa.<;,a.o dos direitos do visado, designadamente de recusar a realiza<;,ao cla
busca durante 0 referido periodo.

Par outro lado, toma-se necessario que fique bem expresso que as
huscas seraollulas se !laO for dado conhecimento ao visado por elas.

Afigura-se ainda incompreensivel a inc1usao da proposta al inca h) do n°
3, Lima vez que ela est':l contemplacla no n° 2 al£nea b) e so pode SCI' aUJJ.2Iizacia
pe10 .Iuiz. Tal inclusa.o no n.o 3, alinea b) do artigo 162° apenasse pode clever a
mero lapso de reclacy2l.o.

E que, colocar a possibiliciade de 0 M.P. GJU os OPCs ordenarcl11 huscas
domicil iiLrias entre as 21 e as 6 horas com 0 consentimento do visaclo, 11~IOsc\
resultaria Duma contradi c;.ao, como ainda 110 esvaziamento cia I'cgra geral
estatuida no n" 1, que estipula que s6 0 Juiz pode autorizar buscas ao c10ITlici!in
e qlle elas nao podem ser efectuadas entre as 21 e as 6 horas.

A priltica demonstra 0 quao «f:~lcil» e aos investigadores oblerQllLQ
"consentimento" do argLtido ou de quem tem a disponibilidacle clo lugar rnesmo
qu.anclo de nao e 0 visaclopelas buscas, assim como obterem 0 consentimcnto
para Icvantar 0 segreclo banc8i"io, obterem o. consentimento para as SUetS
decJarac;.oes seren1 liclas em tribunal.

Da-se como exemplo as buscas realizadas ao domicflio cla pessoa X scm
tel" sic!o dado conhecimento ao visaclo que se encontravacietido, em que os
agentes entraram no clomicilio do visado com uma chave que nao Ihes foi
entregue pdo visado, em que os agentes estiveram sozinhos todo 0 tempo que
durou a real iza~30 cias 6uscas, em que 0 auto de buscas nao foi elaborado no
loced c r'oral11Illetidos CIll sacos e levaclos para as jnstal~I<;6es policiais tocios os
ob.icctos que os elgcntes cntcmieralll scm que algucrn puclessc conferir () que
levarall'l.

Dil-:se outro cxcmplo em que as ope forem efectuar buscas a casCi cla
pessoa Y as 18HO()~ A pessoa Y 11aOestava presente, apenas 0 filho l11enor que
n~io consentiu na entrada dos OPC.

Os OPC levaram ofilho para a esquadra e sujeitaram-no a intel'rogat61'io.
Depois formularam-1he aseguinte "proposta": ou ele consentia na realiza<;,ao
das bus cas ou des teriam de se1ar a casa e ele tinha de i1'dormirao Hotel.
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Como 0 filho, para nao dar nas vistas, nao guis ir donnir para o hotel,
prestou 0 "consentimento" que os ope ptetendiam para iniciar as buscas as,
entretanto,21HOO.

Como cristalinamente se alcan<;a, este consentimento foi tudomenos um
consentimento esclarecido e prestado livremente.

Mantem-se ainda as soluc;i5es anteriores, previstas nos n.Os3 e 4 deste
aItigo (que, ja na versao anterior, seguiam 0 previsto nos n.os 3 e 4 do aJiigo
177.° do epp Portugues).

Todavia, chama1110sa atenc;ao de que nada vale consagrar a nulidade das
buscas domiciliarias nao autorizadas pelo juiz se se procura esvaziar a regra
atraves do alargamento das excep<;oes que pemutem ao M.P. e aos ope
efectuaJ"buscas sem autorizaC;30judicial.

Tendo em conta 0 exposto, fonnula-se a seguinte proposta de redacdio
para 0 aIiigo 162°:
"

1. Sob pena de nulidade absoluta, a busca domiciliaria s6 pode ser orden ada e
autorizada pelojuiz e s6 pode realizar-:se entre as 6 e as 21 horas.

2. 0 juiz pode ordenar e autorizar a realizac;ao de bus cas dOnllci1iarias entre as
21 e as 6 horas, nos casos crimes dos crimes de terrorismo, criminalidade
vio1enta ou altamente organizada previstose puniveis p.or lei ecuja mo1dura
penal sej~ a pena de prisao igual ou superior a 8 anos.

3. As bus cas domiciliarias podem tambem ser ordenadas pelo Ministerio
Publico ou ser efectuadaspor6rgaos de policia criminal nos casos previstos
nas alineas a) e b) do n° 4 do miigo 159°, desde que realizadasentre as 6e
as 21horas.

4. As bus cas previstas no numero aJlterior e conespondentemente aplicavel 0

disposto no n° 5 do aJiigo 159°.
5. (anterior 3)
6. (anterior 4)"

-Artigo 1790

Tem de ser rejeitada a alteracao proposta para 0 n° 1 do aIiigo 179°,
pOI'quanto 0 proprio temlO de identidade e. residencia, ainda que entendido
C01110medida de coacc;ao minima, acaneta sempre uma situa<;:aode limita<;ao
da liberdade em que 0 arguido e obi'igado a info1111aras autoridades policiais
caso tenha que se ausentar por 111aisde cinco dias, 0 que consubstancia ja par si
umagrave restricao a liberdade da pessoa, sendo intoleravel que tal seja
deixado ao livre arbitrio da entidade investigat6ria e de indole acusatoria a
respectiva aplicacao.
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Alias, a soJLlc,;~iodesta nova redacc,;a.o vai ao encontro ~JS alteraycies
introduziclas nos n,o s 1 e 2, clo artigo J 81 ,0 do CPP, quando ai se refere, na
nova redacyiio que "a autoridade judiciaria au a 6rgiio de policia crimina!
sujeitam ",", quando antes apenas mencionava "a autoridade judicidria sujeit.a

,! "() ar,£?,'I-I.l('O '" ,

'Tambem aqui se segue a soluy30 prevista no CI)P portugucs,
nomcadamente, 110'[1.°1, do artigo 194.0 e no -n." [, do artigo 196,".,

rcspcctivamente,

De facto, a aplicay30 do 'fIR" cnquanto medida de coacy30 minima, nao
clc'vc ser "banalizada" pois 0 entcndimento preconizado pOl' esta rcvisao assenta
na falsa ideia que 0 TIR cOl1stii:ui Lima medicla pouco impositi va/Ii mitati va para
a liberdade do arguido, ficanclo assim relegada para umamedicla "p:,euc.io-
ac!1l1inistrativa"e jil !laO positivamentc judicia!., dado que, com a nova rec.iac()lo,
nada obsta a que os orgaos de poHcia criminal apliquem esta medida, aquando
da constituiy80 como arguido (scm que a aplic2lC;3o da mediela s~ja c!etcrrninada
()U l'Cvista, quer pelo Ministerio Publico, quer pelo Juiz deIIlstruy80 Criminal).

Ora, n80 obstante ser Jiscutlvel 0 cariz impositivo/lirnitati vo cio '1'1R, (;
. certo que este, enquanto meJida clecoac~~fl.o, cleveria estar sujeito aos principios
que norteiam a aplicay80 de todas estas mecHclas de coacya.o, clesigriacialTlcntc,
os previstos no artigo 178;() clo CPP, que mantema sua redac<;8.oorigincil,

Ora, 0 artigo 178, (I do cpp' introduz 0 princlplO cla ar!equo(,'cZ() e
proporcionalidade na apliC8C;aO de qualquer l11edida de coacC;30; a apreciay80
deste principio cleve permanecer nas 11130Sdas autoriclades judiciarias em todas
as circunstancias, sob pena de se estar a abrir a possibilidade de virmos a
resiciirnum verdadeiro estaclo policial.

Se hoje se considera que os 6rg8os de polfcia criminal poclern aplicar
I ivn~mcl1tco TIR a qualquer i:lrguic!o, 0 que vai contraao principio cstabcleciclo
no artigo In." do CPP, oC[ue impecllril ;Hnanhrt, de se consider21r que, mUA:ime,

a pris30 prcvcntiva tal'nhem pocierilser clplicada par rnera c1ecissocicsle, SCITl

suj ci<;fio a c!etennina<,:fio par autoriciac!e ,j udici{lria?

POl' isso a relev8ncia de manter, firmemente, as autaridades jlldiciarias
como as entidades competentes para qualquer clecisa.o que afecte ou coarctc,
porinfimamente que seja, a liberdade pessoal ou 0 patriIn6nio do cidaclao,

Poder-se-a-argumentar que a TIR e pauco impositivo; 0 certo e que tal
apreciac;ao deve ser sempre feita, como manda 0 artigo 178.° do CPP, em
adequac;a.o"as e.xigencias cautelaresque 0 caso requerer e proporcionais cI.
gravidade do crime e CIS san90es que previsi'velmente venha771'a ser aplicadas",



L.~.

Sendo certo que se trata de uma apreciayao qualificada do caso concreto,
a sua responsabilidade deve ser das autoridades judiciarias, sempre, e nunca
apenas dos 6rgaos de policia criminal.

Por todo 0 exposto, a nova redacyao do n.o 1, do ariigo 179.° do CPP nao
merece 0 nosso apOlo.

Artigo 1810

Na esteira do que se disse no comentario ao aJiigo antecedente,
entendemos rejeitar a alteracao proposta para 0 nO1.

Alias, esta proposta geraria contradiyao com 0 previsto na alinea b) do
artigo 250°, 0 qual nao foi sequel' atendido.

A aplicayao das medidas de coacyao e uma cOll1.petencia exclusiva do
Juiz de InstlUyao.

Tendo em conta a falta de preparayao tecnico-juridica dos OPC; os
principios do processo penal, os pressupostos e requisitos legais a que deve
obedecer a aplicayao de qualquer medida de coacyao e a leiga tendencia que os
OPC tem para considerar qualquer suspeito como arguido, a consequencia mais
que provavel seria a da constituiyao como arguidode todo e qualquer
declarante.

Ora sabendo-se como se sabe que a constituiy3.o de arguido s6 par si e
um factor estigmatizante numa perspectiva social, ela nao pode ser efectuada
com ligeireza, de modo arbitrario par quem nem sequel' tem preparayao
tecnico-juridica para 0 fazer.

Independentemente da querela de estarmos perante uma verdadeira
medida de coacyao, 0 facto e que da sua violay30 pode 0 arguido vir a sofrer a
imposiyao pelo juiz de medidas Inais gravosas ou, par exempl0, determinar-se a
quebra da cauyao par ele prestada.

Por principio, deve ser um magistrado a aferir da existencia de indicios
que levem a aplicayao do TIR, 0 qual deve deixar de ser obrigat6rio ou, pelo
menos, extinguir-se pelo decurso de detenninado periodo de tempo, tal como
acontece com as demais medidas de coacyao.

Na verdade, se basta uma queixa para que 0 visado seja constituido
atguido e sujeito a TIR, e incompreensivel que essa limitayao da liberdade
perdure enquanto se nao demonstrar a falta de fundamento daquela.

24



Por (ocio () exposto, so a autoddade judic.iaria cleve poder apiicar 0

tenno de identidade e residencia e HUHca 11m orgao de policia criminal,
pois a limita<;ao da Hberdade das pessoas (ainda que at:nlves da medida
menos gravosa) deve obedecer a uma pondera<;ao dos int:eresses em causa
em ('ui1(,:ao da efectiva adequa<;ao as exigencias processuais que a
::I II toridadc .iudjci~,ria, melhor do que 0 6rgflo de policia, e capa? de avaliar.

Resulta cia praxis que a ciuray80 do inquerito uJtrapassa, quase sempre, e
pOl' ll1ui to tempo, os prazos 111{\xin'lOsprcvistos na lei.

Mesl110 clesconhecendo quem e 0 respons{lvel por tal situa<;.ao, 0 cerio e
que cia tem gerado apenas consequencias para 0 arguido.

Com efeito, a verdade e que so ° arguido e objcctivamcnie prejucJic<lcio
com a rnorosic!ac!e do inqueljto.

1=2se indirectamente a il11agelTl cla RAEM sai talJ)!Jcm pr~iLlclieilda" tal sc\ '
se verifiea porque na.o foram ou n50sa,0 tomadas as rnedidas prc\prias c
adequaclas para acabar com a l11orosidade dos inqueritos.

Mas nao e conforme ao Direito e 8 justi<;a queuma pessoa csteja
constituicla arguida anos scm co1'1ta c dcpois 0 illqLJ~;ril()s~ia arquiv21do 01.1 0

procedimcnto criminal se extinga pOl' prescri<;.so,

Como reparar 0 direito 8 hon1'a e ao bom nome c1oarguiclo que roi
investigaclo durante 5 21n08 sem que se tenha apurado Lim Lmico facto que Ihe
('o::-;sc irnput{\vel e puclesse constituir crime?

Os prazos para a rc21liz21c,;fiodo inqucrito U~m uma dura<,:;}() In:IXill1a
prevista no artigo 258°,

Mas como neste preceito se 1180 preveem s21n«oes para 0 SelJ
incLll1lprimento, 0 Ministerio PLlblico, seCll11daclo pelo8 tri bunais, tcm cntendido
que c apcnas um prazo indicativo, interp1'etaC;80 que, e8sa sirn, compromete ()
c!ireito que 0 a1'guiclo tem a LImprocesso celere e equitativo,

Com os fundamentos vindos de aduzir, prop6e-se que 0 aJiigo 258()

passe a tel' a seguinte redaccao:
"
I. 0 Ministerio PClblico eneelTa obrigatoriamente oinquerito, arquivando-o au

clecluzindo acusa<;.so nos p1'azos maxin:lOs de 8 meses, se houver arguidos
presos, ou de 10 meses se os 1180houver.
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2. 0 prazo de 8 meses referido no numero anterior e e1evado para 10 meses
quando 0 inquerito tiver por objecto, um dos crimes referidos no aIiigo 193°.

3. ( ... )."

Artigo 2600

Com os fundamentos antecedentes ao artigo 260° deve ser dada a
seguinte redaccao:
"
1. Quando 0 encenamento do inquerito temunar com despacho de

arquivamento, 0 superior hierarquico imediato do titular do processo nessa
fase processual pode, no prazo de 30 dias a cOl11putarda data do despacho,
deternunar que sej a formulada a acusac;ao ou que as investigac;oes
prossigall1, indicando, neste caso, quais as concretas diligencias a efectuar e
o prazo para a sua realizac;ao.

2. Quando 0 inquerito nao for encenado nos prazos Inaxill10s previstos no
miigo 258°, 0 arguido pode rec1amar pm'a 0 superior hierarquico imediato
do titular do processo e este detel1lunar 0 encelTalnento do inquerito no
prazo de 30 dias.

3. Se 0 titular do processo nao puder cumprir 0 prazo previsto no numero
anterior, indica ao seu superior as razoes que obstam 3.0 seu cUl11primento e
o prazo que necessita para encerrar 0 inquerito.

4. Os prazos previstos nos nUl11erosanteriores sao comunicados ao arguido.
5. Ultrapassados osprazos previstos nos nUll1eros 2 e 3 sell1 se verificar 0

encenamento do inquerito, 0 arguido pode requer 0 seu arquivamento."

Artigo 2610

Na sequencia da alterac;ao proposta para 0 aIiigo anterior, propoe-se a
alteracao do aIiigo 26 P , que passa a ter a seguinte redaccao:
"
1. Detel1ninado 0 arquivamento do inquerito, este s6 pode ser reaberto se

surgirem novos elementos de prova que inva1idem os fundamentos
invocados no respectivo despachode arquivamento.

2. (. ..)."

Artigo 2660 e Artigo 2670

ProP0l110Sque os prazos propostos nos nOs. 1 e 2 passel11 para 20 dias.

o assistente e/ou 0 seu advogado precis am de consultar e analisar 0
processo, precisam de, por vezes, obter l11aismeios de prova para contrapor aos
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do arguiclo, e 0 prazo cle 10 elias e manifestarnente POLlCO parel 0 efeito,
sohretuc!o quando se trata de processo volurnoso, complcxo ou conexionacio.

A rtigo 2690

NaG se pode falar de reVlsao, mas apenas cle ajustamento do praz()
processual cle 5 clias previsto no n.o 3 eleste artigo, 0 qual ja e actualmente de I()
dias, de acorclo com 0 estipulado no n.o 2 clo artigo 6.° clo Decreto-Lei II."

S5/99/M. Nesta meclida, naoh{1 qualquer alteray80 a assinalar.

EntendelJlOs qile nesta bse do processo,e a primeira vez que 0

Aclvogado, 01.1as partes clo processo, tCITl contacta integral corn () proccsso,
com vista a sua consulta e an{tlise da contellclo do processo, meSlllO para avaliar
cia pertincncia ou l1a.Odo requerimento paraabertura de instruC;ao.

Nestes termos, para garantir os direitos de arguido e permitir tempo
suficiente para requerer a abertura de instruc;ao, propomos que 0 giLt o_mazo
])ro])osto no n.o 3 para apresentac;ao clo requerimento para abertura cle instruyfio
seja alargaclo para 20 elias.

As razoes sao idcnticas as acluziclas quanto aos artigos 2660 e 267",
constantes do ponto anterior, contuc!o, nao seril clespiciendo referir que a
Instrllc;.ao, enqwmto fase processual facultativa, representa um momento
processual de c()mpr()va(~{l() judicial da decisa.o cia Ministerio Pt'iI')!ico cle
acusar ou de l1ao aCLlsar, e que ]Jode induir produyao de prova suplementar
com vista il ponclerada comprovac;ao cla clecisao cio Minislerio Pt'lblico,
nomeadanlente aferinclo se foram OLl1'Iao efectuaclas as diligenclas prohatc')rias
necessarias a alicen;ar a posiC;ilo do Ministerio Pl:,blico.

E 6bvio, par outro laclo, que, tratanclo-se ja de lima fase judicial, a sua
estrlltura eminentemente acusat6ria devera apresentar-se integrada pelo
I)rinclpio cia investigayao; nao ted por isso 0 Juiz de Tnstruyao Criminal cle
limitar-se, ern vista cla pronllncia, ao material probat6rio que Ibe seja
apresentado pela aC\.IscH;:tToe pela deFcsa, mas cleve antes-- se para tanto achar
razil()-- instruir autonornamente 0 facto em aprecia~:ao com a colaboray80dos
()rgaos de policia crirninal.

Tern como Finalidade comprovar judicia/mente a ciccisi10 de deciuzir a
acus8ya.o au cle arquivar a inquerita, com 0 11m Ciltimo de subrneter ou nao 0

arguido a julgamenta.

Assim, a exame pelos SUjeltos processuais - rect/us pdas seus
mandatitrios forenses - de todas as diligencias probat6rias efectuadas na fase de
inquerito, com vista a avaliar a posiyao do Ministerio Publico e, pOl' outra laclo
da pertinencia au naa cia requerimento para abertura de instruyao exigem UI11



tempo minimal11ente razoavel, pelo que se considera que oprazo de 20 dias se
justifica como esse periodo l11inimamente razoavel para analise do processo e
das diligencias efeetuadas.

Artigo 3110

Propomos 0 ensejo da presente revisao do CPP para que ao n.o 1 do
ar1igo 311° seja dada a seguinte redacyao:

"
1. Se, no inicio da audiencia, naoestiver presente 0 Ministerio Publico ou 0

defensor, 0 juiz que a ela presideprocede, sob pena de nulidade insanavel, a
substitui<;ao do Ministerio Publico pelo substituto legal e do defensor por
autro defensor nOl11eado,Advogado au Advogado estagiario, consoante a
sua competeneia estatutaria legal, aos quais se deve conceder, se assim 0

requererem,tempo razoave1 para examinarem 0 processo e prepararem a
interven<;ao.' ,

Artigo 3120

Esta altera<;ao pode eriar mais facilidades de intenup<;ao da audieneia.

Por um lado, facilita a vida doassistente, da p31ie civil, de testemunhas
ou de peritos, mas por outro lado, pade criar situa<;6es que prejudiquem 0

principio de defesa do arguido e do principia da eontinuidade da audieneia.

Conjugado este ariigo com a nova redac<;ao do aI1igo 314.°, parece que
podera ser posto em causa 0 principio da defesa,. uma vez que podera antecipar
a inquiriyao das testemunhas e de outras pessoas, mesmo com a falta a
audiencia do arguido; bem como 0 principia da continuidade da audiencia.

Esta altera<;ao e susceptivel de ser reflectida na sequencia 16gica
legalmente estabelecida para a produ<;ao de provas.

Por isso, entendemos que 0 despacho deve ser devidamente
fundamentado:

"Artigo 312.°

(Falta do assistente, da parte civil, de testemullhas ou de peritos)

( ... )
2. Se 0 juiz que preside ao julgamento} ofieiosamente Oll a requeril71ento, deeidir} pOl'
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despadw .timdamel1.tado, que a prescm;:a de alguma das pes,was menciol7odas no
r/1,I./'I1eroanterior e indispenscfvel a boa decisao da causa e ndo for previs!,)e/ a
()hten(.iio do seu compareeimenlo com a simples. interrupr;:ao da audiendC/., SC{O

inquirido.l' as lestemun.has e ouvidos 0 assistel1.te, os peritos au a parle dvil presentes,
rneSI1'lDque tal implique a alterar,:aa da ordem de pradw;:ao de provo rej'erido no

.P2 ()orll,l.',o. ~ " .

c ... )."

A I,tigl) 314/1

r:~ste artigo regula as consequencia.s dafalta do arguiclo 21 2l.1!iiLQIJ.~iJJ do
j u Igamento tal como os arti gos antecedentes trata111das consequcnci as cia I'alta
do M.P., do defensor, do advogaclo do assistente e outros participantes
processualS.

Nao se deve, por razoes 16gicas e cle sistematizacao, misturar a falta do
arguiclo a audiencia C01110 regime legal do julgamento realizado 118 auscncia do
ctrguiclo. Sao coisclsdistintas, de UlTIponto de vista tt~cnico-juriclico.

o Icgislaclm tralou de distinguir hem a situ,H;80 cia falta do arguiclo em
c()ntraposi~:~io COITIa r~.dtac10s restantes sujeitose participantes processuais.

Naturaimente, nao pode l) Arguido SCI' !iubstitufdo, scndo que e sobre
ele que reeai a possibilidadc de SCI' sujeito a lIma condena~~iio.

Logo, e a ele que cleve ser conferida Inaior protecc;;fio, procuranclo-se
apurar se (I sua Falta ~: devida a c!esconhecimento ou se e intellcionaJ. 'fanto
ITlclis que S() 0 arguiclo esta em conc!ic;;oes cle pocler oriental' cabalnlente a
preparac;Jo da sua clefesa, junto clo seu defensor.

Da proposta cle alterac;ao a este artigo resulta, descle logo, que 0

julgarnento poc1e passar a ser um simples simulacro de audiencia, pois pock ser
dctenninada a reali7,(-lc,:aocia auclicncia de julgarnento na auscncia do arguiclo
logo 11(1 primeira ['alta dele.

AtenlclllOS 11;1 reclacy80 proposta para o 11lU11era 1, cia qual resultam trC:~~
noti[Jcacoes simuJtaneas eimediatas ao arguiclo.

Afigura-se haver incongruencia entre a llroposta de reclaG..Q}io._iL~L.'l~
clGc;te3] 4° e a do n° 1 do artigo 316°.

A inclusao do n° 2 do miigo 3140 afigura-se despiciencla porquanto e
16gico que todos os notificados para estarem presentes num julgamento sejam
novamente notificaclos quando hajaacliarilento, .



Nao se compreende a inclusao do nO5 neste artigo. Este numero 5 trata
da notificacao da sentencya e do prazo para efeitos de recurso, enquanto 0 ariigo
314° trata da consequencia da falta do arguido a audiencia dejulgamento, e nao
da notificayao da sentencya.

Este n.o 5 deve antes ser integrado no aJiigo 31r que regula a
notificacyao da sentencya ao arguido julgado a revelia.

o previsto nos n.os 6 e 7 do ariigo 314° levaria a realizacao do
julgamento na ausencia do arguido logo na primeira falta dele, 0 que constitui
claramente uma diminuigao das garantias do arguido.

E se admitirmos como razoavel, e bem possivel, que 0 arguido possa
nem tel' tido sequel' conhecimento da data da audiencia de julgamento teriamos
entao um julgamento a revelia logo na primeira data para a audiencia de
julgamento.

No artigo 314°, ariicula-se sobre consequencias da falta, eo artigo 103°
trata precisamente da falta injustificada de quem foi regularmente notificado
para comparecer.

Acresce que 0 aditamento do artigo 23r, no ponto 8 da proposta, 110S
par'ece tecnicamente inconecto, porquanto nada tem a vel' com as finalidades
da detencyaoarticuladas no ariigo 237°.

Remeter conespondentemente para os n.os 1 a 3 do ariigo 103°, como
consta do actual n° 3 do ariigo 314°, e tecnica e sistenl.aticamente conecto e
suficiente, pm'que como se pode alcancyardo n.os 2 e 3 do alii go 103° preve-se a
detencyaoe meSl110a prisao para ser levado a julgamento.

Assim sendo, prop6e-se a seguinte redacgao para 0 aliigo 314°:

"
1. Se 0 arguido regularmente notificado faltar injustificadamente a

audiencia e nao for possivel obter a sua comparencia no mais curto
espacyode tempo a audiencia e adiada, procedendo 0 juiz a marcaCY30de
nova audiencia de julgamento ordenando a sua notificacyao ao arguido
nos tel1110Sdo previsto nos nOs2 e 3 do aliigo 295°.

2. E cOlTespondentemente aplidvel 0 disposto no nos nOs 1 a 3 do artigo
103°."

Artigo 3150

Como j it se deixou dito, 0 julgamento na ausencia do arguido deve ser
rodeado de todas as cautelas. Tendo em conta a especificidade da RAEM como
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tenilc'lrio cle turismo e passagem para rnuitas pessoas, essas cautelas devclll ser
reclohraclas.

Com deito, na RAEM existem e SaD abertos intll11erOS process os contra
cidaelaos nao residentes. Tal facto cleve merecer uma particular atenc;iio cle
quem investiga e julga.

o arguido nesta situa(f80, pOl' estar de passagel11 pelo Territ6I'io, podc
estar numa situaC;80 cle vulnerabilidaele, pode ate ser mais vltirna do que
infJ-actor. Daf que se elevam esgotar todas as tentativas para I'ealizar ()
julgamenl:O com 3 presenC;3 do arguido.

A prAtica ll1ostl'a que ha II1Uitos processos em que 0 arguiclo apenas
interve;o quando prestou c1eclarac;oes. Posteriormente, nac1a mats se sahe dele.
Nao se sabe se foi regularmente notificaclo cia acusa980 e clela (OlllOU
conhecimento, nao se sabe se foi notificaclo cia data cia C1udiencia e julgament:o,
nao se sabe coisa alguma.

Um elia, 0 arguido regress a a Macau e e cletido para ser notificaclo cle
unla senten\~a, e pocle ate ser cleticlo para cumprir Lima conclenac,:~lo que
ciesconilcce inteiramente!

Em r~acedo exposto,cliscorclamos Cill110 proposto no n.n I.

Corn a nova reclacc,:8o lnesmo 0 argujcJiL~Iue falt:e JJ)stific;:aclIllJJcntc pocic
vcr 0 julgamento realizaclo na sua ausencia!

Assi m como e n8.0 compreensfvcl 0 alcance cla redacyao proposta para 0
n° 3, LlJ11avez que no limite, 0 defensor ate pocleria "confessar" em nome cIQ
rrrguicio.

Com estes fundamentos, consequentemente, 11LoJJOe-se-.9c-s..~1~inL~:
1~~~(J£t~\:[Q--I]_(jJil_()__r..LJligg 3J 5~
"
I. ( ...)
2. Se depois cle notificado cia data cia realiza(f8o da aucliencia de .juil:';;llnenl() 0

arguiclo se encontrar itnpossibilitado cle !lela comparecer, norneaclamenle
pOl' idacIe, doenya grave ou resiclencia fora de Macau, pocle requcl'er ()u
consentir que a aucliencia serealize na sua ausencia.

3. ( )
4. ( )."
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Artigo 3160

Se 0 arguido nao reagiu as notificayoes anteriores pode acontecer que ou
nao teve conhecimento delas, ou, nao possa defender-se, por razoes que se
desconhecem.

Dai que se tenha consagrado a notificac;ao edital como ultima tentativa
para os casos de nao ter chegado ao conhecimento do arguido as notificayoes
anteriores.

Face ao exposto, nao se afigura conecta a redacc;ao proposta para 0
numero 2 porque se 0 arguido nao reagiu a qualquer dos l110dosde notificayao,
estar-se-a perante um julgamento a revelia e nao na ausencia do arguido.

o julgamento na ausencia e julgamento a revelia sao, como se sabe,
realidades juridicas distintas.

Por outro lado, e incompreensivelmente, tem sido pratica nos tribunais
penais nao ser dado 0 prazo de dilac;ao que esta previsto no C6digo de Processo
Civil.

Na notifica9ao edital de natureza penal, pode estar em causa 0 mais
importante dos direitos fundamentais do aI-guido, que e 0 direito a liberdade.
Por isso, e por maioria de razao, se justifica a adopc;ao do prazo de dilayao no
pwcesso penal.

o Estado de Direito nao sacrifica os direitos fundamentais dos cidadaos
as questoes da eficiencia e eeleridade da justiya.

Tal eomo a morosidade da justiya pode equivaler a uma denegayao da
justiya, tambem a pretensa eeleridade ou eficiencia pode redundaI- em
gravissimos enos proeessuais como 0 de se condenar um cidadao inocente.

Por isso, e para que se evite, 0 mais possivel, 0 cometimento de enos,
deve dar-se ao arguido todas as hip6teses de defesa, pois mais vale um
criminoso '1 solta do que U/11 inocente Jta prisiio.

Com os pressupostos aduzidos, prop6e-se a seguinte redac<;30 para 0
artigo 316°:
"
1. Fora dos casos previstos nos nOs 1 e 2 do atiigo anterior se, depois de

realizadas as diligeneias para notificar 0 arguido do despacbo que designou
nova audiencia de julgamento nos tenl10S do n° 1 do artigo 314°, e 0 arguido
notifieado par editais.

2. 0 edital deve identifiear devidamente 0 Tribunal onde 0 proeesso cone, os
suj eitos processuais e designadamente 0 arguido a notificar, 0 prazo de
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c1ila~;2io,0 prazo para apresenti:\(;2io cia defesa, explicanclo-se que 0 pram
para apresentayao da clefesa SC) comc<;:iJa contar c1epois de findo 0 pram da
clilay8.0 e que est a se conta da data da afixClyao dos editais no Tribunal que
destes deve constar, ou da data cla public3oyao do ultimo 3olltmcio, devendo
const3or ainda da notificay2l.oec1ital a indicCl<;:80do crime que e imputadoao
aJ'guido e as c1isposiyoes legais que 0 punem e hem assim a cominay8o de
que sera .iulgado a revelia caso nao esteja presente no clia designaclo para a
audiencia de .iulgamento.

1, (,.,)
4, (...)."

o julg3omento e a revelia C nao na ausencia do arguido. Como .is se
Iloio\.l, sao situayoes tecnicamente distintas 1130pratica processual penal.

Par isso cleve manter-se a actual epigrafe do julgamento a revelia que se
rea.Jiza clepois de terem falhac10 toclas as anteriores tentativas de realiza~:ao cia
aucliencia com a presenya do 3orguido.

Deste modo, 12L(~12~e-s_ea s~guinL~.J:ecli}5.&[!5L12Dra9_1lrtigo 3 1}()J:l!oL~__d~y-~
n:1alltcr a actuClI cl2igrafe:

"
I, I~.iu/gado A rcvclia 0 arguido q1.1eregular c sLlcessivamcnte notificaclo Ilao

cornparccc na audicncia dejuigamcnto.
2, Ern caso de conexao de proccssos, os arguiclos prescntes c ausentcs S80

julgaclos conjuntamcnte salvo se 0 'fribunal Clll c1espacho fundarnentado
considerar a cxistencia de rnotivo serio e poncleroso que .iustifique a
scparaC;80 de processos.

3. Os arguic!os julgados a revelia sao representaclos para toelos os efeitos
possiveis pelo seu defensor,

4. (actual nO 2)
'), (actual n" 3)
6. 0 prazo para interposic;f1o cle recurso clo arguiclo julgaelo i:lrevelia eonUI-sea

partir da data em que Ihc for Ilotificada a decisao. .
7. Notificac!o cia ciecis8o, 0 arguiclo julgado 3. revclia pode, pOl' uma Lmica vez

e dcntro elo prazo previsto para a interposiy80 clo recurso, requerer Cl
real izay80 de novo julgamento na sua presenyCl, apreselltancJo
imec!iatamente a sua contestaC;8.0 eos mcios de prova.".

NaG concordamos C0111as alteracoes propostas para qualquer um destes
artigos, com os fundamentos seguintes:
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Qualquer conhecedor das tecnicas de intenogat6rio e reacc;oes humanas
sabe que as respostas diferentes nem sempre sao sin6nimo de respostas
contradi t6rias.

Basta que a pergunta seja formulada de modo ligeiramente diferente
para ser obtida uma resposta diferente.

Basta que a mesma pergunta seja formulada em contextos e
circunstancias diferentes para as respostas poderem ser diferentes.

Basta ate que 0 fommlador da pergunta seja uma pessoa diferente para a
resposta poder ser diferente.

Um arguido apanhado em flagrante delito, conduzido a esquadra e
intenogado presta dec1arayoes diferentes das que pode prestar mais tarde na
presenya do seu defensor ou na presenc;a do juiz.

Nao raras vezes 0 arguido assina 0 auto de dec1arac;oes prestadas ante 0
MP ou os oPCs sem sequer cuidar de as ler, desacompanhado de defensor e de
verificar se aquilo que lhes disse foi transcrito nos seus exactos tel1l1Os.

Isso quer significar necessariamente que a diferenc.;a entre as primeiras
dec1arac;oes e as segundas sao contradit6rias? Por celio que nao.

Basta atentar que um arguido "apanhado em flagrante" ou detido de
surpresa, numa situac;ao de panico, pode ficaI' ansioso, confuso, e esse estado
de grande pressao emocional pode toldar-lhe a consciencia, pode impedi-lo de
entender perfeitamente as questoes que Ihe sao colocadas por quem recebe as
suas dec1arayoes.

Ademais, como se disse supra, 0 arguido pode ter poucos ou nenhuns
conhecimentos para entender a leitura das suas declarac;oes antes de as assinar,
mas mesm.o nao entendendo ou nao concordando com 0 que consta do auto
acaba por 0 assinar, porque tem vergonl1a de dizer que nao entende ou tem
medo de dizer que 0 que esta escrito nao foi bem 0 que e1e disse. Sendo certo
que mesmo que 0 arguido tenha a capacidade de identificar discrepancias entre
as suas dec1arac.;oesefectivamente prestadas ao Ministerio Publico ou aos oPC
e 0 auto em que as mesmas foram lavradas, e solicite a sua alteraC;ao, sempre
ficara na arbitraria disposiy30 das entidades investigat6rias proceder ou nao a
tais rectificac;oes, m0l111ente quando estas nao sao presenciadas por nellhum
defensor ou testemunha.

As declarac;oes prestadas em julgamento podem ser diferentes porque
podem ser elas as que conespondem a verdade material, ou podem ser
diferentes por serem mais esc1arecidas, porque 0 arguido, entretanto, foi
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(lssi~tido e esclarecido pelo seu defensor quanto ao vercladeiro alcance legal dos
seu~ acto~ e quanta it respectiva ilicitude dos mesmos.

Mas 0 facto de haver discrepancias entre umas declara<;.oes e outras, isso
poc!e flao as tornar contraclit6rias entre si.

E e por estas e outras muitas razoes que () legislac10r clo actualCPP
del xou expresso que so as discrepanciassensiveis entre umas declar<:I((oes e
outras e que nan possam sel' esclarecidas de outro modo, podiam levar (~l
pennissflo cia lcitura em aucliencia cle julgamento de anteriores c1cclanJ(,:Ci(:s.

A graviclacle e excepcionaliclade de tal confronto e cle tal forma sCrla,
que (~ exigivel ao juiz a prolay~io de despacho runclamentado na acta cle
jul gamento, sob pena cle nuliclacle e simultaneamente vecladas quaisquer
qllestoes aos OPCs ante os quais tenham tais declara90es siclo profericlas, ex vi
n. () 2 do artigo 338° cia actual versao do cpr ao remete1' para os numeros 7 e 8
do artigo 337°.

'ral almc:jada supressao e clasmclis gravosas propostas clo projecto cle
revisao, em manifesta of ens a e subversao clo basilar principio da presun<y8o cia
inocencia cia argl.lido, principia enformador cle todo e qualqucrproccsso penal
cle LIme~taclo cle Direito.

Adigo 3550

A revisao cleste artigo urge ser reita, porquanto telYl-se vindo a sentir
verclacleiras apanSncias de realiza<;.ao cle justiya nos tribunais crilTlinZlis da
RAEM, facilmente constataveis atraves da !eitura cle v{rrias senten9as.

Dc facto, em sede de prola<;.ao de senten9a, com rela<;.ao a U111

c1etenYlinado facto, 0 Juiz pode consiclenl-lo como provaclo ou nao provaclo
segunclo a sua convic<;'8o, vigorando 0 principio cle livre aprecia<yao cla prova
pelo .r uiz; toclavia, 0 C6c1igo cle Processo Penalimpoe que a clecisao .i uclicial
cleve SCI' sempre hmclamentacla.

Sublinhamos, porem, que a fundall1enta<;.~io pock n3.0 procluzir 0 seu
efeito lhi! na pratica, - como nao ra1'o sucecle - pela simples razao. cle 0 Juiz,
meSI110 ante os faetos controveliidos e forternente cliscuticlos na audicncia por
ambas as partes, nao estar obrigado a enunciar especificamente como e que
considerou um determinaclo facto como provado. Por outras palavras, um facto
pocle ser julgado como provaclo, ,mas ninguem, excepto 0 Juiz julgaclor, perccbe
"porque e que 0 mesmo se consiclerou provaclo", nomeaclamente quais foram os
concretos meios cle prova em que aquele se alicer<you para considerar
determinado facto, em detrimento de outros meios de prova apresentaclos como
meio de cOl1traprova. Ou seja, 0 Juiz 11aOindica corresponclentemente quais os
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meios de prova que fundamentam a sua decisao. Na pratica, 0 Juiz pode pura e
simplesmente indicar, e de modo generico, enunciar um conjunto de fact os que
considera provado par remissao generica a um conjunto de provas, mas nao de
f011naconelativa e concretamente identificavel.

Nesta medida, sugerimos que se acrescente no. preceito em apre<;o,
nomeadamente no n.o 2 do artigo 3550 "com indica<;aodas respectivas provas
em rela<;ao a cada determinado facto", considerando-se indispensave1
evidenciar a ligayao existente entre os factos assentes - rectius considerados
provados - e as respectivas provas, e s6 assim e que se consegue cumprir a
finalidade e necessidade de fundamentayao.

Par outro lado, a redacyao sugerida - "com indieaya.o das respectivas
provas em relayao a cada determ.inado facto", nao pretende obrigar 0 juiz a
repetir a indica<;ao das provas em relayao a cada um dos factos individualmente
considerados, se os respectivos faetos sao provados tendo em considera<;ao as
mesmas provas.

Todavia, quando se encontram juntos no mesnlo processo meios de
proya que apontam em sentidos distintos, e necessario que 0 juiz fundamente
porque e que UllS se afiguram crediveis, em detrimento de outros meios de
proya.

Afigura-se indispensayel um exame critico das provas que serviram para
fmUlar a convieyao do tribunal. E absolutamente inadmissiyel num estado de
direito que se possa plasmal' numa sentenya que os faetos X, Z, Y e B se
consideram provados, considerados os depoimentos das testemunhas e os
documentos junto aos autos, quando existem documentos que apontam para
decis6es materialmente opostas e depoimentos de testen"lunhas diametralmente
opostos, sem euidar de se justificar a credibilidade de uns em detrimento de
outros.

Tal assen;ao juridica e pois basilar em qualqueI' estado de direito.
Segundo 0 ae6rdao proferido pelo Supremo Tribunal de Justi<;8 de

FOliugal proferido em 21-03-2007 "V- 0 «exame critico)) das provas constitui
uma noc;ao com dimensao normativa, com saliente projecc;ao no campo que
pretende regular - a .fiIndamentac;ao em materia de .facto -, mas cuja
dens~ficac;ao e integrac;ao .faz apelo a uma complexidade de elementos que se
retiram, nao da interpretac;ao de principios juridicos ou de normas legais, mas
da realidade das coisas, da mundividencia dos homens e das regras da
experiencia,' a noc;ao de «exame critico)) apresenta-se, nesta perspectiva
fundamental, como categoria co 771plexa, em que sao salientes espac;os
prudenciaislora do ambito de apreciac;ao proprio das questoes de direito.
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De hamlonia com a redacyiio actual e vigente do artigo 374.0 n.o 2 do
C6cligo de Processo Penal de Portugal)propomos a seguinte redaec;ao para ()
Ilumero 2 do artigo 355 do cpr da RAEIVI:

Artigo 355.°

" I. ( .. .)
2. Ao relatorio segue-se a ./i,tnr!amenta(:r.zo, que consta cia enumerar,;iio dos .fClCtos
j)l"ovados e nao provados, bem como de uma exposir;iio, tanto quanta possivel
(,'ol71pleta, ainda que concisa, dos molivos, de .facto e de direito, qU.e.fundamentam a
decisao, com indicar;iio das respectivas provas em relw;iio a cada determinado .facto,
que serviram para .formar a convicr;iio do tribunal, e com exame critico das provas
que serviram para.forrnar a convicr;iio do tribunal.
3. ( .. .)
4.( ...)".

As altera(:oes aos process os espedais

Repucliarnos 0 alargarnento para 5 anos da molclura penal c10s cnmes
que poclem ser julgaclos em processo especiais.

Com especial enfase quanta ao processo sumanssnl10 e simpli fi cado
cuj as molduras penais nao c1evem ser superiores a 2 anos.

F~stes process os recluzem ao minimo os direitos e garantias do arguiclo e
por isso Coram instituiclos) a partida) para as designadas bagatelas penais au
para ~ri1.11escle ITlenpr gravidacle praticaclos em flagrante delito ou c!iclnte de
provas Ufo eviclentes e simples, que seria quase impossivel que um inocente
Fosse conclenaclo Oll a condena«8o clo arguido viesse a seT questionada au
iIljusta.

As altera«oes que vieram a ser introduzidas nas I.eis processuais penais
no sentido do alargamento da 1110lclurapenal para estas fornJas cle processo S80

contrarias ao espirito e principios que enformaram a sua criacao porgue ia nao
se pode a£1rmar que se esta perante uma peguena ou menor criminalidade.

No caso da revisao do CPPM) a propria Comissao propqnente admite
que 0 processo connon e mais exigente (pOl'que 0 arguido detemll1ais direitos e
garantias de defesa).
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Insistimos reiteradamente que e inquestionavel verdade que as
pl'ocessos m,ais celeres nao conseguem assegurar m.elhol' as direitos do
al'guido, sobretudo quando, simultaneamente, sao retiradas ao arguido as
garantias de defesa.

No caso da actual proposta, 0 que apenas se tornara mais celere e a
condenayao do arguido, em manifesto desrespeito pelos direitos fundamentais
de defesa do arguido, consagrados na Lei Basica e no Pacto Internacional sobre
os Direitos Civis e Politicos, assinado em Nova Iarque em 7 de Outubro de
1976 e aplicavel a Regiao Administrativa de Macau e da Lei n,o 21/88/M de 15
de Agosto, a qual regula 0 Acesso ao Direito e aos Tribunais,

Par todo 0 exposto, neste cenario so sera aceitavel 0 alargamento da
moldura penal para estas f01111asde pi"ocesso se concomitantemente fore1l1
alargados os direitos e garantias de defesa do arguido.

E inaceitavel que alguem possa ser julgado sumariamente,
simplificadamente, e ser condenado a ficaI' preso durante 5 anos porque the foi
negado 0 direito de se defender convenientemente ou nao teve possibilidade de
se defender nllnimamente!

Alias, as jurisdiy6es que reformaram as leis processuais penais no
sentido do alargamento da moldura penal dos processos penais especiais tendo
em vista a celeridade e eficiencia dos tribunais, estao longe de atingir os
objectivos propostos porque 0 problema nao reside nas fonnas de processo.

Tambem nao pode colher 0 argumento infundamentado de 0 actual
sistema ser demasiado garantistico para 0 arguido, parque so quem tenha uma
visao inquisitoria dos processos e preconize um Estado nao sujeito ao Direito e
que pode considerar que os direitos e garantias atribuidos aos arguidos sao
demasiados.

Artigo 362.°

Na alinea b) do numero 1, disp6e-se que e condiyao para submissao a
julgamento em processo sumario a detel1yaOter sido efectuada par outra pessoa
e, Dum prazo que nao exceda duas horas, 0 detido tel' sido entregue 3 uma das
entidades referidas na alinea anterior, tendo esta redigido auto sumario da
entrega e tendo 0 detido confessado os factos que the sao imputados.

Entendemos desde logo que a detenyao so devera ser efectuada par
autaridade judicia.ria ou entidade policial, e nunca par outras pessoas, de fonna
a evitar abusos e arbitrariedades, nao sendo admissivel que se pen11ita que a
detenyao seja efectuada par outra pessoa.



Deve manter-se a reclac«::io actual do n." 2, de forma a evitar 0

julgamento de menores em processo sl.lmario. Nao pode ser vaJoracia a
confissao felta pOl' um menor, a qual pode mesmo nem conesponder a verclacle,
para proteger terceiros, por mero exemplo ilustratlvo, sem que 0 menor tenha
C()11Sciencia c1as serias repercussoes que a confissao acarreta, perante a mesma,
os faetos que Ihe sao imputados, aoque aeresee 0 facto de () .i u!gamento em
proeesso sumario, ser menos garantistico.

Quanto 30 n° 2, a audieneia tern inicio no prazo l11{txirno de 4R honls
ap()s a deten<;50. fndepenclentcmente do disposto 118alinea a) doartigo ~\67.tl,
isto e;, aincl8 que 0 arguido Lcnha pecJido pra7.0 para preparar a sua dcfes;l (e.g.
arrolamento de Lestemunhas para dercsa ou abonatorias), e absoluUllnente
in congruente.

Questionamo-nos se 0 alcance c1este c1ispositivo visa que, no caso de ()
arguido tel' confess ado sob pressao da pessoa que 0 c1eteve em suposto Aagrante
c1elito, ou pouco rigorosamente, nao ted. hip6tese de produzir pro\la em
aucliencia?

1Lpois d~_I~yitm~llI.Qpostona--"JUDea b) do nOI , Cjuanto (1c()nfiss~:io do
arguiclo.

A confiBs8o s6 cleve SCI' forl11ulada publicamentee perante 0 WI/.'. nos
tenl10S clo previsto no arUgo 325°.

Na.o poc!e ac!mi(:ir-se confissoes perante 0 Ministerio PlJblico,que e 0
a.cusaclor, ncm perante os 6rgflos de poLicia criminal, que sao auxiliares do
acusaclor, e mUlto mcnos ante tercciros, os quais pocler5.o (como infelizmcnte
S ucede) recorrer a metoclos proibi dos de obten<;;30 de. pro\la.

Nao S80 legalmente admissiveis confissoes em privado no processo
penal.

I. Sso julgaclos ern processo sumarioos deticlos em f1a.grante ciclito, !lOS

tennos dos artigos 2380 e 2390 por crime punfvel com pena de pris~To de
limite m~lxil1lo nao superior a 3 anos, meSlllO em caso de concurso de
infrac<;;oes:
a) Quando a c1eten<;;ao liver procediclo qualquer autoridade judiciaria ou

entidade policial; ou
b) Quando a deten<;;iio tivel' sido cfectuada por outra pessoa e, nUl}1prazo

glle nao exceda duas horas, 0 detido tenha sido' el1tregue a uma clas
entidades referidas na alinea anterior, tendo ela redigic10 auto de entrega.

2. (...)."
3')



Artigo 3630

A alterw;ao proposta s6 podeni ser aceite se ao arguido forem prestadas
as minimas garantias de defesa.

Por isso, prop6e-se a seguinte redacgao para 0 altigo 363°:

"1. (...)
2. 0 Ministerio Publico, antes de interrogar 0 detido certifica-se se ele tem

defensor constituido ou 0 pretende constituir e em caso negativo, nomeia-
lhe defensor, que conste da lista de nomeayoes dos advogados ou
advogados estagiarios elaborada pela Associayao de Advogados; permitindo
que conferenciem entre si durante 0 tempo necessario mas nao inferior a
uma hora.

3. Seguidamente 0 Ministerio Publico intelToga 0 detido na presenya do seu
defensor, procedendo a sua constituiyao como arguido e, se 0 julgar
conveniente, apresenta-o imediatamente, ou no mais curto espayo de tempo
possivel, ao juiz competente para ojulgamento.

4. Se tiver raz6es para crer que a audiencia de julgamento nao se pode iniciar
no prazo de 48 horas ap6s a detenyao, o Ministerio Publico libelia 0 detido
depois de pro ceder a sua constituiyao como arguido sujeitando-o a Termo
de Identidade e Residencia se for caso disso, ou apresenta-o ao Juiz de
Instruyao para efeitos de aplicay3.o de outra medida. de coacyao ou de
garantia patrimonial."

Artigo 3680

Tendo em conta a nossa proposta do atiigo 363° e em consonancia com
ela, 0 detido s6 fica a aguardar a realizayao da audiencia de julgamento no caso
do n.° 3 do miigo anterior.

Por isso, formula-sea seguinte proposta de redaccao para 0 atiigo 368°

"Se a audiencia 11aO tiver inicio no prazo de 48 horas a seguir a detenyao,
mas 0 processo puder ainda manter a forma sumaria:

a) 0 arguido e libertado, sendo conespondentemente aplid.vel 0 disposto no
nO 4 do ad' 363°',

b) 0 arguido, as testemunhas, 0 ofendido, 0 assistente e a parte civil sao
notificados para se apresentarem a audiencia de julgamento no dia e hora
que lhes forem designados."
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Artij!o 370"

Tenclo em conta a proposta para a audiencia de julgamento formulada
para 0 processo simplificado, prop5e-se a seg;uinte redaccao para 0 artigo 370°:

Revogar 0 actual nO 1 porque e contradit6rio com 0 estipulaclo no n° 1 do
artigo 311°, em que e obrigatc)ria a substituic;ao do Ministerio Pl:lblico l~~L~LB..~~l

sl.Ibstituto legal, sob pena de nulidacle. .
"

I. (actual n° 2 )
2. (actual n° 3):
3. (actual nO4)
4. (actual n° 5)
5. Fincla a procluC;8.0 cia prova, a palavra e conceclida por uma so vez ao

Ministerio Publico, aos representantes do assistente e da pcuie civil e ao
defensor, os quais podem usar dela pOl' um maximo de 30 minutos,
prorrogaveis se requerido e necessario, sendo ainda admitida replica par um
Illclximo de 10 111inutos.

6. ( ... )"

Artigo 371." (Heenvio do processopara a forma connun)

A presente proposta de alteraC;3.0 segue de perto a redacy80 do CPP
Portugues vigen1:e; todavia, entenclemos que consicJerada a irrecorribiliclacle cia
clecis80 do Juiz nesta secie, e imperiosa a insery30 na aUnea b) cia possi hi Iidade
do reenvio para a forma cormlln quando sUljam l11otivos ponclerosos e serios
que, comprovadamente, justifiquem 0 seu reenvio para a forma comum.

E n30 se argumente que ela assenta no processo abreviado portugucs,
porque a redacy80 clo artigo 391-A clo CPP e substantiv3mente diferenlc:
primeiro, pOl"que 1180adlIlite o concurso de crinles; e segundo, porque e preciso
que na acusac;ao 0 Ministerio P{JlJlico proponha uma pena nao superior a 5 clnOS.

Na proposta de revisao clo CPPM pocle ser julgacJo em processo
simplificac10 uma pessoa que pode ser condenada a 6, 9, 12, ou mais anos de
prisa.o, 0 que e de todo inaceitavel num Estado de direito.

Isto pOl'que segundo a formular;ao do n° 1 do aJiigo 372° 0 arguido pode
ser julgaclo nesta forma de processo, mesmo em caso de concurso de
in Era cenes" .-- -
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Akm disso, e diferente a cultura e praxis de investigar e de julgar em
POliugal uma vez que la existe urn Conselho Superior de Magistratura que
fiscaliza, efectivamente, as actividades dos magistrados a quem sao instaurados
processos disciplinares e aplicadas sanc;;5esquando nao cumprem a Lei.

Assim, no caso de vir a ser mantido 0 processo simplificado, propoe-se a
seguinte redacQao para 0 aliigo 372°-A:
"
1. Em caso de crime punivel com pena de multa ou com pena de prisao de

limite maximo nao superior a 2 anos, havendo provas simples e evidentes
de se ter verificado 0 crime e de quem foi 0 seu agente, 0 Ministerio Publico
em face do auto de noticia e ap6s realizar inquerito sumario, deduz
acusac;;aopara julgamento em processo simplificado.

2. Para efeitos do disposto no numero anterior considera-se que ha provas
simples e evidentes quando:
a) 0 agente for detido em flagrante delito e 0 julgamento nao puder

efectuar-se sob a forma de processo sumario;
b) A prova for predominantemente documental e possa ser recolhida no

prazo previsto para a deduC;;aoda acusac;;ao;e
c) A prova testemunhal, quando a houver, for presencia1 e tiver uma versao

unifonne dos factos.
3. ( ...).".

Artigo 372-B

Num processo que se pretende simplificado, 0 prazo de 30 dias nao deve
estar dependente do encenamento do inquerito. Dessa forma, a acusayao
podera ser deduzida num prazo nao superior a 90 dias a contar da aquisiyao da
noticia do crime, em caso de crime publico, ou da apresentayao de queixa, nos
restantes casos.

Tendo igualmente em conta a pratica de 0 M.P. nao cumprir os prazos
estipulados e de nao se poder sindicar quando e que realmente foi encenado 0

inquerito, prop5e-se, como segunda altemativa, a seguinte redac<;;ao para 0

numero 2 deste aIiigo:

"2.A acusaC;;aoe deduzida no prazo maximo de 30 dias a contar do despacho
de encelTamento do inquerito cuja data nao pode ser superior a 60 dias da
data do ultimo acto processual realizado no inquerito.
3.Findo os prazos previstos no numero anterior, deverao os autos ser
reenviados para a tramitayao sob a forma processual comum.
4. E cOlTespondentemente aplicavel ao processo simplificado 0 disposto nos
aJiigos 262. 0 a 2640 e 267°"

42



Na sequencia da nossa propostade alterac;ao ao artigo 372. ()..I3,
p1'Op01110Scom vista a harmoniza<;8o a redacy8.0 seguinte para 0 artigo 372.

o
-D:

"0 tribunal remete os autos ao Ministerio P1,lblico para tramitaC;;tlosoh outra
ji'Jrma processual quando se verifiear a inadmissibilidade, no coso, do
processo simplifieado e no caso previsto nos n (~~.2 e 3 do artigo .572. IJ_ H. "

Arl:igo 372.(Q!: (.Julgamento)

o inicio da audiencia de julgamento Cleve verificar-se dentro de um
Pl'llZO curto e definido a contar da data cla acusClC;80,ou, em alternativa, da data
cia distribui~:8o, Em Portugal 0 prazo e cornputado a paliir de 90 elias a ccmtar
cia dedu~:~io cia acusaC;8o,

AFtigo 372.o-F (Recorribilidade)

o alargamento do ambito ele aplicay80 para pena de pris30 niTo superior
a 5 cl110Sprecisa de consenso social.

o Cuncionamento do processo simplificaclo alarga directamcntc 0 8111bito
de competcllcias clo tribunal singular, cujos Illagistraclos s~io jovells, sern
experiencia de vida e social suficiente.

o processo simplificado e UITl suprimcnto entre 0 processo SUJTwrlssi11'lo
e proccsso comum, e necessario prestar atell<;flo as garalltias dos clireitos do
arguido. Para isso, elevia ser farmado um grupo cle trabaJ.ho para acompanhar a
apticay30 do processo simpliJicado.

Adigo 373.°

Para se perceber a tamanhaclist;}ncia entre a actual proposta e. (I rcc!,lcc;i"'io
do CPP portugues inicial, diga-se que esta forrna de processo s6 era aclmissivel
par8 as penas ele prisi:\o nao supcriores a 6 meses ou para as penas de ITILII 1;:1.

Na redac<;.ao vigente do CPP de Macau, e tendo em conta queneste
c6digo as 1l10leluras penais sao superiores ~tS ele Portugal, 0 limite l11ilximo para
a f0l111a deste processo era un1a pena de prisao 113.0superior a 2 anos,

A tudo isto acresce que ao Juiz nao clevem scr conccdido poderes para
aIterar 0 requerimento apresentado pelo MP com a anuencia do arguiclo.
Cremos que em processo sumarissimo, 0 Juiz deve limitar-sea h0l1101ogar 0
requerimento ou a remete-lo tout courtpara a f01111a de processo comum.



Na verdade, 0 Juiz nao tem conhecimento suficiente do processo que 0
habilite a ve1'ifica1' se foram ou nao cumpridas as finalidades punitivas
constantes do 1'equerimento apresentado pelo MP, a semelhan<;:a alias daquilo
que sucede em POliugal.

Em face de tudo quanto ja se disse sobre estas fo1'mas eSpeClalS de
processo, prop6e-se que este artigo passe a ter a seguinte redac<;:ao:
"
1. Em caso de crime punive1 com pena de multa ou com pena de prisao de
limite maximo nao superior a 2 anos, 0 Ministerio Publico par iniciativa do
arguido ou quando entender que ao caso nao deva ser aplicada pena ou
medida se seguran<;:anao privati vas da liberdade, requer ao juiz que a sua
aplica<;:aotenha lugar em processo sumarissimo.

2. Se 0 requerill1ento a fotll1ular ao juiz for da iniciativa do Ministerio Publico
este ouve previa e obrigatoriall1ente 0 arguido na presen<;:ado seu defensor.

3. Se 0 procedimento depender de acusa<;:aopaliicular 0 requerimento previsto
no nO 1 depende da concordancia do assistente ou do ofendido ainda nao
constituido assistente.".

Artigo 3740

Fonnula-se a seguinte proposta de redaccao para este aliigo:
"
1. ( ...)
2. Quando 0 lesado tiver manifestado a inten<;:ao de obter a repara<;:ao dos

danos sofridos, ou puder ser notificado para esse efeito, 0 requerimento do
Ministerio Publico previsto no n° 1 do aliigo anterior, devera conter essa
pretensao."

Artigo 3750 e Artigo 3760

Pelos motivos que se aduziram supra ( cfr. comentario ao aliigo 373°),
propugnamos que nao seja revogado 0 actual n.o 3 do artigo 375° do CPP e que,
simultaneamente, nao seja insirada a altera<;:aoproposta no numero 1, alinea c)
do aliigo 376° do CPP.

COl1sequentel11ente, pugnal110s tal11bem pela nao inc1usao do l1l1merO2
do aliigo 376°, 0 qual permitiria ao juiz, sem qualquer fUl1dal11entoou alicerce
probat6rio, produzido em audiencia de julgamento, decidir pelo agravamento
da concretamedida ou especie da pena a aplicar, face aquela sugerida
inicialmente pelo MP, C0111a anuencia previa do arguido.

Em harmonia C0111aquilo que se disse supra, na eventualidade de 0 juiz
entender que a medida proposta nao realiza de f011naadequada e suficiente as
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finaliclacles da puni~ao, cleve remeter os autos para a forma de processo cornum,
s6 assim se reahzando verdadeira justiya.

Artigo 378 e Artigo 379.n

Relativamente a reVlsao cIos artigos 37W\ e 379.°, estatern inspira()io
nos artigos 397/" e 398.° clo C6c1igo do Processo Penal de Portugal,

respectivamente.

Comparativamente com 0 lex1:o vigente, a proposta simplificou 0

procedimento do processo SUlnarissimo, em detrimento, mais unta vez, do
nLlcleo de garantias do arguido.

o proprio n.o 3 do 378.° da versao proposta indica que e nulo 0

despacho que aplique pena cliferente cla proposta apresen1.acla pelo MP nos
termos do arl.o 375.° n.o 201.1 fixacla pelo juiz, no caso de rcjciy30 do
rcquerimento do MP, como ali{ISdefenclemos que assim seja no CPP cia RAEM
(cfr. conlenl:<~rios supra).

DesUlrtc, cxiste uma patcnte incongrucnciaentre oprevisto nos artigos
37SO e 379l1, e as c!isposic;oes dos m\meros 2 e 1, alinea c) do artigo 37('/',

Do Iivro dos recursos

Artigo 3900

No que conceme a revisao clo ar1.° 390.°, inspirado na redacy8odo artigo
400.° do C6c1igo do Processo Penal de Portugal, integrado no' Livro clos
Rccurs()s, c: apresentada propo::;ta c1ealteraq?io, visando suprimir a alinca c) do
m:11l1erOI do artigo 390n cm cxamc, face el vers80 vigente dc::;se mesmo ill-ligo.

Na vcrclacle a regr8 geraJ prcvista no C6digo de Processo Penal (~a cia
recorribilidade das decisoes. Consequentcmente, a norma contida no artigo
390° atinente as decisoes que 11210 admitem recurso, tem,pois,necessarianJCllte,
de ser interpretada a C011.trario sensu, termos em que a supressao da alinea c)
reJ ativa a irrecolTibilidac1e clas decisoes proferidas em processo sUlnarissimo
parece ser assill1 mais garantistica, a menos que essa irrecorribilic1acle est~ja
plasmac1a noutra disposiy30 do Codigo de Processo Penal.

Nestes termos, esta propos1.a de revisao e aceitavel, clesde que tal
supressao aumente 0 nucleo clas garantias do arguido, nomeadaIYlente ao
permitir a recOlTibilidade das decisoes proferidas em processo sumarissimo,
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nomeadamente quando 0 juiz titular do processo proceder a altera<;ao do
requerimento apresentado par qual queI' dos sujeitos processuais adm.issiveis,
com a respectiva concordancia do Ministerio Publico.

Como sera bom de vel' a possibilidade de alteracao judicial do
requerimento apresentado pelo arguido, com a concordancia do Ministerio
Publico, desvirtua a celeridade que se pretende imprimir ao processo
sumarissimo. Propugna-se antes que, no caso de 0 Juiz nao pretender proceder
a homologac;ao do requerimento, 0 processo seja remetido tout court para a
forma de processo C0111Ul11.Consequentemente, ao juiz do processo
sUl11arissil110 cOl11petira unicamente h0l11010gar 0 requerimento ou,
altemativamente, remete-lo para a forma COl11Ul11do processo penal.

Ainda no ambito da revisao do miigo 390°, sugere-se que no numero 1,
alinea f) seja, a1ternativamente incluida a redacs~ao seguinte:

"
f) De acordiios condenatorios proferidos, em recurso, pelo Tribunal de

Segunda Instancia, que confirmem decisiio de primeira instancia, em processo
pOl' crime a que seja aplicavel pena de prisiio nao superior a oito anos, lnesmo
eln caso de concurso de infracr;i5es;"

Prop6e-se assim a redu<;ao do periodode dez arras constante da versao
proposta de revisao, para 0 prazo de oito anos, desde logo par se afigurar que 0
prazo de dez anos e excessivamente gravoso e consequentemente, restritivo do
direito fundamental ao recurso par patie do arguido.

Artigo 392.°

Com rela<;ao a nova redac<;ao do artigo 392° do CPP, constata-se que a
redacc;ao proposta para 0 nU111ero 3 e feita C0111 recurso a palavra
"co711participantes", em vez do uso da palavra "arguidos", cuj a utiliza<;ao
resu1ta em incongmencia com 0 resto do corpo do texto do aIiigo, e pode
suscitar quest6es de indole tecnico-juridica.
Nestes tel1110S,com vista a harmoniza<;ao da redacyao sugere-se que nos termos
do numero 3 do artigo 3920 do CPP passe a ler-se:

Artigo 392.0
(Ambito do recurso)

(. . .)
3. Em caso de cOl71partlclpar;iio,0 recurso in.terposto contra um dos arguidos nao
prejudica os demais.
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Artigo 395. (J

Quanto ao artigo 3950 do CPP, concordamos em termos gerais com a
redacc;ao proposta. Todavia, com vista a dirimir potenciais incidentes
resultantes de deficiente interpretac;ao cleste preceito e bem assim a imprimir-
Ibe a eficaciaque a reclama<;ao desta natureza merece, propoe-se a inclus80 de
L1111novo 1l11l11eroneste artigo, com vista a salientar a imperiosidade dasua
forma de subicla. Destarte, p1'opo111osa reclac<;:3.odo artigo 395" nos seguintcs
termor::

Artigo 39.5. II

(Recl{l11w(;110contra despacho que lUlO {l(l1nitir0 recurso)

I. (. . .)
2. A rec!amar;:iio e apresentada na secretaria do tribuna! recorrido no pra'Z() de 20
dias, contado da notijicClr;iiodo despacho que niio tiver admitido 0 recurs() ()u do data
em que 0 recorrente tiver conhecimento da retenr;iio.
3. C••• ) A l'eclamaQao quando recebida na secretaria do Tribunal deve ser remetida
no prato de 10 dias ao Presidente do Tribunal a que 0 recurso se dirir;e, sendo
inadmisslvel a sua retenrao.
4. ( .. .) fA nterior IUtmero 31
5. ( .. .) fA llterior mJ.mero 4/

Artigo 401.(J

Sen1 prejuizo cle elogiarmos a proposta cia nova redacc;ao do artigo 4010

quantoa extensao do prazo para intcrposi<;:80de recurso, a pnltica forense dos
Advogados revela que 0 alargamento do prazo para interposi<;:ao do recurso nao
6 suficiente para resolver os problemas sentidos pelos clefensores face a este
momento do processo penal, designaclamente no que respeita 210momento do
infcio cia contagem do prazo para interposiy80do recurso.

Na verclade, quanto a este aspecto, chamamos especial atenC;80 perra os
atropelos do direito ao recurso senticlos por divcrsos clefensores, nonleaclelmente
quando se c1eparam com a prolaC;80 de c1ecisoes orais, senclo que as deciscics ClO
serem profericlas oralmente por slllnula, imp6em que um defensor cliligente
nccessite de obter cC)pia da acta onde amesma tcnha sido lavrada.

E que tratando-se de decisao oral reproduzida em acta, 0 prazo para
interposic;ao de recurso conta-se a partir do momenta em que foi proferida, nos
tennos da legislac;ao vigente, se 0 arguido estiver ou dever considerar-se
presente (e.g. decis6es proferidas no deeUl"so de audiencias de julgamento e que
obrigatoriamente constam cIa aeta de audiencia e julgamento).
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Contudo, sucede que nao raras vezes, as aetas nao estao prontas na data
em que essa decisao e proferida oralmente, ficando 0 defensor amerce da
disponibilidade dos juizes, ou dos funcionarios judiciais, para elabora<;ao e
assinatura da acta em questao, vicissitude esta que nao se compadece com a
indole perempt6ria subjacente ao prazo adjectivo para interposi<;ao de recurso.

Com a mera leitura da senten<;a, que muitas vezes e efectuada par
sumula, os interessados, antes de consultar a senten<;a reduzida a escrito, nao
conseguem compreender integralmente 0 conteudo da decisao e os respectivos
fundamentos legais e factuais aduzidos na decisao proferida oralmente.

S6 depois da redu<;ao a escrito e da sua leitura e que os interessados
. conseguem compreender a decisao (seja em despachos interlocutorios ou
senten<;as) judicial e os respectivos fundamentos subjacentes a essa decisao.

Nesta medida, considera-se fazer mais sentido come<;ar a contar 0 prazo,
a partir da data do recebimento da copia da decisao proferida oralmente; s6
assim e que se consegue assegurar aos interessados um prazo completo e mais
justo para a interposi<;ao do recurso.

Urge introduzir, nesta sede, uma redac<;ao que assista de forma eficaz 0

direito fundamental ao recurso, garantindo celieza e seguran<;a juridica aos
operadares juridicos na contagem do prazo para interposi<;ao de recurs 0, nao
obstante 0 que ja se expendeu supra quanto a necessidade de clarificar 0

alcance interpretativo e a imperiosidade de adoptar uma nova redac<;ao para 0

altigo 100°, n.o 7 do CPP, proposto pela AAM.

A tudo isto acresce que 0 alargamento do prazo de 20 dias proposto, em
sede de revisao, revela-se insuficiente em recurs os que tenham por objecto a
reaprecia<;ao da prova gravada, os quais exigem uma ardua e morosa tarefa ao
advogado, agravada pelo facto de na RAEM nao imperar 0 principio da
oficialidade nas desgrava<;6es da prova constante dos registos magnetof6nicos,
o qual implica que 0 6nus da transcri<;ao da prova seja assegurado pelos
Tribunais, COnf0l111esucede na jurisdi<;ao pOliuguesa. Vej a-se a este prop6sito
o Assento n.o 2/2003 de Unifol111iza<;aode Jurisprudencia do Supremo Tribunal
de Justi<;a de POliugual, disponivel para consulta in http://\vww.dre.pt, no qual
bem se decidiu que "Sempre que 0 recorrente impugne a decisiio proferida
sobre materia de facto, em conformidade com 0 disposto nos n.os 3 e 4 do
artir;o 412.0 do C6digo de Processo Penal, a trallscriftio ali referida incumbe
ao tribuna!.".

Ora, nao sendo esta a realidade na jurisdi<;ao da RAEM mesmo par falta
de meios tecnicos e humanos para assegurar transcri<;ao da prova, e
incumbindo ao proprio defensor a desgrava<;30 da prova, tarefa agravada pela
dificuldade adicional subjacente a tradu<;ao - ou mesmo rectifica<;ao da
tradu<;ao - da prova para uma das duas linguas oficiais vigentes na RAEM,
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parece-nos estarem reuniclos - ainda [mlis na RAEM - motivos para acl()pc;~iode
LIm prazo mais alargado quando 0 recurso tenha por objecto a reapreciaC;80 cia
prova gravacla, pelo que, a nosso entender, se justifica a inser98.0 de um novo
l1Ll1:nero5 ao artigo 4010 do CPP.

o alargamento do prazo para 30 elias relativo a interpOS1yEio de recurs os
que tenhalTI por objecto a reapreciaya.o da pfovagravada obteve j{.\ consagrr.l\:ao
legislativa no C6c!igo de Processo Penal portugues, concretamente no artigo
41 1'\ n." 4, atraves da redacC;80 dada pela Lei PortLlguesa n.ll 48/2007, de 29dc
Agosto, COlDentrada em vigor no dia 15 de Setembro de 2007.

Nestes Lermos, apresentamos uma nova proposta de redac<;~i() do an.igo
40 III do CPP cia RAEM, 0 qual pens8mos resolver de forrna aJequada os
prohlema.s supra expostos, asseguranclo 0 clireito aa reCl.lrso, integra.clor dos
mais basilares princfpios do processo penal e do n{lclco garantistico de defesa
clo arguiJo.

"Artigo 401.0

(lnterposi<;ao e notifica<;ao do recurso)

1.0 prazo para interposiC;80 do recurso (:~de 20 elias e conta-se:
a) a partir cia notifica<;ao dacleci.sa.o,
b) tratando-se de sentenya, a partir clo e1eposito cia sentenya na secretaria;
c) tratando-se de decisao oral reprocluzida em acta, conta-se a partir cia data ell,

que tiver sielo disponibilizada copia cia mesma, 11lcdiante respectiva notificd\:80
ao defensor;
2. (. .. )
3. 0 recurso de decis80 proferida en, audiencia pode ser interposto pOl' simples
declaraya.o na acta, podenclo neste caso a motiva980 ser apresentada no prazo
de 20 elias, contado da data cla intell)osiyao, se a sentenya for entregue no final
cia aueliencia ou da data clo seu cleposito na secretaria, 0 qual cleve SCI'

notificacl.o ao defensor.
4.( ... )
5- Se 0 recurso liver pOI' objecto a rcaprccia<;8o cia prova gravacla, os prazos
estabeleeielos nos n.os I e 3 s~io elevados para 30 elias.".

AI"tigo 403.0

A nova redacy80 pro]Josta para 0 artigo 4030
, n.n I clo CPP mais 1180faz

do que alargar 0 prazo para 20 elias, no que respeita ao clireito de apresenta<;:80
cia resposta pelos suj eitos processuais afectados pelo recurso interposto, medi cia
esta saudacla pelos Advogaclos da RAEM.

Todavia, propomos,a semelhanya da redac9ao utilizada na ll1tima
revisao do CPP portugues a inclusao de um novo nllmero 4, que prev~ia a
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extensao do prazo em questao para 30 dias nos casos dos recurs os que tem par
objecto a reapreciac;ao da prova gravada, a semelhanc;a do artigo 413°, n.o 2 do
cpr partugues, (na redacc;ao que Ihe foi dada ao pela Lei POliuguesa n.o
48/2007, de 29 de Agosto, com entrada em vigor no dia 15 de Setembro de
2007).

Esta proposta visa hal1l10nizar 0 prazo par n6s sugerido na redacc;ao do
novo n.oS do artigo 401.° do CPP (vide supra comentario ao atiigo 401

0 do
CPP).

Confarme se explicitou supra, a peticionado alargamento do praza, em
recurs os que tenl1am por objecto a reapreciac;ao da pro\7a gravada, dec one da
complexa e demorada tarefa que recai sobre 0 advogado no momenta da
transcriyao da prova, nomeadamente por nao imperar na RAEM 0 principia da
oficialidade nas desgravac;oes da prova constante dos registos magnetaf6nicos
(cfr. Assento n. ° 2/2003 de Uniformizac;ao de Jurisprudencia do Supremo
Tribunal de Justic;a pOliugues, disponivel para consulta in http://www.dre.pt).

Ora, nao sendo esta a realidade na jurisdiyao da RAEM, seja par falta de
meios tecnicos e humanos para assegurar transcric;ao da prova, e incumbindo
ao proprio defensor a desgravayao da prova, esta tarefa e ainda agravada pela
dificuldade adicional subjacente a traduy30 - ou mesmo rectificay30 da
tradw;ao - da prova para uma das duas linguas oficiais vigentes na RAEM,
parece-nos estarem reunidos - especialmente na RAEM - l110tivos para adapC;30
de um prazo mais alaI'gado quando 0 recurso tenha por objecto a reapreciac;3.o
da prova gravada.

"Artigo 403.0
(Resposta)

J. Os sujeitosprocessuais afectados pela interposie;Cio do reCL-lrSOpodem responder
no prazo de 20 dias, contado da data da notificae;Cio referida
2. (. ..)
3. (. ..)
4. Se 0 recurso liver pOl' objeclo a reapreciar;Ji.o da prolJa gravada, 0 prazo
estabeleeido no n. ()1e elevado para 30 dias. "

Artigo 405. ()

A colegialidade da Conferencia constitui ela pr6pria uma primeira
garantia do acelio no julgamento. Par conseguinte, 0 reforc;o do papel do
Relator e os consequentes entraves ao acesso a uma decis 30 colegial, conduzem,
necessariamente, ao prejuizo do caracter colectivo e equilibrado de que se
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devem revestir as c1ecis6es e111seele cle recurso. 0 recurso e, em ll1uitos casos, C:I

lTlais importante garantia de c1efesaclo arguic!o.

A forma<;ao dos colectivos c10s tribunais superiores postula uma
interven<;a.o equilibracla de todas os juizes, sem supremacia de nenhum cleles.

De ora em c1iante, 0 Relator passa a ter um poder de decisa.o, exercido a
mo-ntante e sobre os restantes ll1embros do tribunal, rompendo com UIlI

equilibria que, mais clo que desejavel, e absolutamente fundamental em scde de
recurso. Apesar da possihiliclade cle recurso que 0 n.el 8 assegl.1ra, a verdacle e
que ~ arriscamos c1izer --, mesmo que se admita que a consagra9~i() legislati va
do poder do Rei ator para proferir clecis6es sumarias nao conJlitua corn os
direitos fundamentais de acesso a Justi<;a e de recurso em processo penal, a
Conferencia c1ificilmente ira contrariar 0 decidido em exame p1'el.iminar pdo
Rel.ator.

Quanto a tecnicade 1'eclac<;3.0 legislativa p1'oposta para a nova
C0111])08i<;3.0do artigo 4050 do CPP, faze11l0s notal' que a utilizay30 cia palavra
"verificada" «par despacho do rel.ator» nao te111cabilnento tecnico-jurfdico no
processo penal. Nestes te1'mos, prop6e-seque a desistencia s~ia julgadapelo
relator, com a redacy80 seguinte:

"Artigo 405. Ii

(Desistencia)
/. (. .. )
2. II des/sfene/a Iaz-se por requerimenfo ou pOl' fenno no proce.s',w ee .illlgada por

despacho do relafor. ".

Artigos 408.°, 409.°,410.0 e 411.0

f\s QLQJ2.QB1asct~J.evis30 formuJac1as consubstancia.m uma denegili;li~clo
direito ao recurso, nonleaclamentequanc1o. estes tenham par objecto a
renova~aQ claJ2rova,IlOS te1'mosdo artig0415el do CPP.

Discorclamos veementemente da altera930 proQosta para a previs30 cia
cdinea e) clo artigo 409'\ a qual viria a negar, em clefinitivo, 0 direito cle recurso
em materia de f~lctO.

Se actuaImente este tipo de recurso jil se en contra fortemcllte bloqueado,
CODl a nova proposta entao 0 recurso sobre a materia de facto deixaria de existir.
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1sto para hi da ilogicidade da redac9aO do preceito pois a
conferencia iria julgar urn recurso, quando na verdade 0 Tribunal
superior ja tivesse decidido que nao haveria lugar a renova9ao da prova.

Retirar da proposta do artigo 410° 0 actual n° 2 que exige a unanimidade
da conferencia para rejeitar a recurs a equivaleria a que a decisao do relator
seria sempre aceite em conferencia.

Fazemos notar 0 facto de a julgamento na ausencia seguir regime legal
diferente do julgamento a revelia, como se preve no nO2 do artigo 311°.

Por isso, sublinhamos a imperiosa conveniencia da manutencao das
disposic6es relativas as competencias do relator e da conferencia.

Isto sem prejuizo de se poder estudar me1hor as quest6es relacionadas
com as propostas dos recursos, caso nos seja concedido 111aistempo para
analise seria que a questao dos recursos imp6e.

Na verdade, as perigos resultantes de uma revisao avulsa, apressada e
descuidada do CPP que materializa apenas uma pmie de todo um sistema
processual, e perigosamente geradora de incongruencias, caso nao se atendam
aos necessarios cuidados tecnicos de coordena<;ao e sistematiza<;ao dos
preceitos, a que pode vir a criai' mais problemas do que os ja existentes e gerar
mais injusti<;as e erros judiciais.

III. CONCLUSA.O

Em todos as sistemas juridicos, tal com em Macau, pode haver divergencias
quanta ao sentido, ao a1cance e, tambem quanto a aplica<;ao de suas n0l111as.Contudo,
tais divergencias nao podem ser tais que a mesma norma tenb.a um sentido para as
advogados e outro para as Magistrados au autoridades policiais.

Por isso ha que afinnar que as advogados repudiam que a revisao do c6digo de
process a penal venha atrelada a diminui<;ao das garantias individuais dos cidadaos.

Resulta evidente para todos que a redu<;ao das referidas garantias individuais,
por si s6, nao sao garantia de nada, no que se refere a rapidez au qualidade da fun<;ao
jurisdicional. As garantias individuais nao sao nenhuma concessao ou um favor do
Poder. A sua observancia, ao contrario, e uma exigencia indeclinavel e prevista 11aLei
Basica da RAEM e do Pacta 1nterl1acional sabre os Direitos Civis e Politicos,
assinado em Nova Iorque, em 7 de Outubro de 1976.

Celtas garantias do arguido surgem, assim, como pauta minima do ll10delo de
processo judicial adopt ado na RAEM.



De modo geral, a perspectiva garantistica do processo penal, nao inviabiliza
nell1 a cel eridade dos procedimentos e nem a eficacia do Direito Penal. Muito pelo
contrilrio: 0 respeito pelas garantias individuais demonstra a consciencia clas
limitayoes inerentes 8 possibilidade de clescoberta cla verdade material e a maturidacle
social na tarefa do exercicio do poder judicial.

As normas dos artigos 28° a J 1° da Lei Btl.sica pressupoem a emissao de urna
orclem judicial para a expedi(fao de mandado de prisao, para a realizay80 de escuLas
telefonicas, para aJ~lstar a inviolabilidade do domiciUo, tutelanclo dircitos
fundamentais dos resiclentes e nao a qualidacle, celericlacle otl efidcia de uma qualqucr
conclena<;8o. Por isso, toclas as estas normas pressupoem que s<:.ja dado a LlIll.iuiz, e
apenas a um juiz, 0 poder de autorizar os procedimentos que afectern estes direit:os
fundamen tais.

o artigo 85° cia Lei Basica refere expressamente: "Mantem-se 0 regime do
Tribunal de Instnl(f30 Criminal anterionnente vigente.". Por isso surge
incompreensfvel a pergunta sobre a elimina(f30 cia instnl(f30 ou a redu<;ao do seu
fl.lncionamento e bem assim as restantes propostas que esvaziam de contelldo a fUIW80
clo .fuiz cle Instruy80 Criminal.

Nao nos parece que 0 moclelo de processo acloptaclo na Lei Basica seja ()utro
que nao 0 orientado pelo pri.ncipio clo aCLlsatorio. E neste 1110delo cle processo penal,a
existencia de um juiz que garanta os ciireitos, garantias e liberdacles dos resiclentes e
essencial, l:utelancio-os de LIma fortna directa, imecliata e legal.

A cxistencia de lim (Srgi1ojurisdicional com a fUl1(fao exclusiva de execuy30
clesta miSS3o, 0 .fuiz de Ins1:ru(f80 Criminal, permite manter 0 c1istanciamento do juiz
clo processo, responsc''tvel pela decis30 cle rnerito, em rclCly80 aos elementos de
convicy3o procluzidos e dirigidos pela acusCl«ao ao mesmo tempo que a sua
especializay3.o na materia optimiza aactuaC;3o jurisclicional criminal, concluzinclo a
falacla efi dci a e celericlacle c10s process os .

N~io se pocie esquccer ainda que a fase cia investiga<;30nao serve e nao se c1irige
ao tribunal, Oll ao a.rguiclo. Pelo contrc1rio, destina-.se a fornecer elernentos de
convencinlento, normalmente positivo, ~IS polfcias e ao Ministerio Pllblico enquanto
c'lrgao a quem compete promover e c1eduzir a acusCI<;fio.

Nestes termos, nao e despicienclo 0 risco de atropelo e de graves violac;oes as
liberdades individuais clos cidadaos, com especial enfase na fase de inquerito,
susceptfveis, toc!avia, de OCOlTernoutras fases do processo penal.

Quanto as propostas de revisao consubstanciac!as no alargamento dos prazos,
consensualmente aceites pelos Advogados, sublinhamos que na pratica, muitos clos
prazos ora propostos estao jil em vigor, por via da altera«30 introduzida pelo artigo 2°
clo Decreta-Lei 55/99/M, cle 8 de Outubro.

:iJ

_"L.'-l./r:.r~ .....



Neste tennos, as propostas de maior afargamento dos prazos apresentadas por
nos, designadamente a uniformizac;ao de prazos para 20 dias, e a extensao do prazo de
30 dias para interposiC;30 de recurs os que tenham por objecto a reapreciac;ao da prova
gravada, conformo propomos', revestem todo 0 sentido e peliinencia, na medida em
que existe e indispensavel em muitos casosproceder a traduc;oes e nao pela atribuic;ao
de um prazo cabal para exercicio da defesa que ira oconer a prescric;ao de processos

. . .
cnmmms.

o que antecede constitui a analise possivel dentro do periodo de tempo
limitado disponibilizado para a recolha de opinioes sobre um documento de consulta
que contem profundas implicac;oes 1;10 ordenamento juridicdo da RAEM.

Macau, 24 de Outubro de 2011.

ASSOCIA(AO DOS ADVOGADOS DE MACAU
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Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

Corpo de Polícia de Segurança Pública 

 

Exma. Senhora 

Dra. Chu Lam Lam 

Directora dos Serviços da Reforma Jurídica 

e do Direito Internacional 

 

 

Sua referência Sua comunicação de Nossa referência C. Postal-          Macau

841/DIR/DSRJDI/2011 20/09/2011 Ofício 

1789/SODO/2011- 

Pº. 307.15 

21/10/2011 

 

Assunto: Documento de consulta de Revisão do Código de Processo Penal 

 

Em relação ao assunto em epígrafe, fornece-se as seguintes opiniões a Vossa 

Direcção de Serviços relativas ao Documento de Consulta de Revisão do Código de 

Processo Penal: 

 

1. Das alterações propostas no documento de consulta do Código de Processo Penal, 

constata-se uma lógica e filosofia de efectiva simplificação processual. 

Denota-se por exemplo o alargamento do âmbito de aplicação do processo 

sumário: aos crimes puníveis com pena de prisão até 5 anos; aos agentes de idade 

superior a 16 anos; à detenção do arguido em flagrante delito efectuada pelo 

cidadão; aos casos em que o arguido por motivo de saúde não puder comparecer 

na audiência dentro de 48 horas, desde que seja possível iniciar a audiência no 

 1



Tradução 

prazo máximo de 30 dias após a detenção; alteração da competência do juiz do 

tribunal singular. Por outro lado, nos processos sumaríssimos, simplifica-se a 

audiência, o juiz pode proferir a decisão directamente por despacho. 

Relativamente crimes mais leves e com prova simples e evidente, aplica-se a 

forma de processo simplificado ao arguido que não tenha sido detido em 

flagrante delito,  e alterou-se igualmente o mecanismo na ausência do arguido, 

resolvendo problemas de delongas processuais que têm existido no passado. 

Além disso, reduzem-se as circunstâncias de adiamento da audiência, em prol da 

celeridade processual e reduzem-se os inconvenientes trazidos aos intervenientes 

processuais. 

 

2. Com a excepção da prisão preventiva, a decisão de aplicação das medidas de 

coacção passam da competência do juiz para o Ministério Público o que 

demonstra a transferência de poderes e a simplificação dos processos, levando a 

maior eficácia no momento da sua efectivação. A eliminação da instrução ou a 

restrição da sua aplicação, na perspectiva do funcionamento geral do processo, 

parece ser mais adequado, e estar em consonância com a proposta de alteração da 

competência para apreciar os processos sumaríssimos, passando do juiz de 

instrução para o juiz do tribunal singular. 

 

3. O objectivo final da simplificação processual consiste no aumento da celeridade 

dos órgãos judiciais no tratamento dos processos, sobretudo do tratamento dos 

processos acumulados, e, por outro lado, em facilitar os cidadãos. 

O novo processo simplificado ora introduzido, substitui os processos que, não 

sendo de detenção em flagrante delito, sejam leves, simples e de prova evidente, 

dispensando o gasto de recursos e tempo em processos comums, sendo por isso, a 
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alteração de adoptar. No entanto, nestes processos de pequena criminalidade, 

muitos cidadãos acabam por desistir do direito de apresentar queixa; na prática 

pode acontecer que, quando o processo inicie ou ainda antes do mesmo o cidadão 

já expressa a sua desistência. Assim, para que efectivamente se reduza o gasto de 

recursos e de tempo, não se deve considerar que antes da remessa do processo 

pelos órgãos de polícia criminal ao Ministério Público, se estabeleça um prazo 

legal (5 a 10 dias) para que o cidadão possa, mais uma vez, expressar de forma 

clara e exercer o seu direito e dever? Por outro lado, nos casos em que a detenção 

de arguido em flagrante delito tenha sido feita por entidades não judiciais ou 

órgãos de polícia, um dos requisitos para o julgamento segundo o processo 

sumário consiste na confissão dos factos imputados ao agente às entidades 

competentes. Não se deve considerar que, além da confissão, se possa também 

aplicar o processo sumário, nos casos em que as entidades competentes  

obtenham provas suficientes? 

 

4. Altera-se o artigo 162º, de modo que, onde se lê “busca domiciliária” passe 

a ler-se “busca domiciliária e dos estabelecimentos comerciais”. Nos termos do 

Código Processual vigente, não existe nenhuma norma que permita a efectivação 

da busca aos estabelecimentos comerciais, no entanto, no n º 1 do artigo 162º já se 

prevê expressamente “a busca em casa habitada ou numa sua dependência 

fechada” que, principalmente regulamenta a busca realizada ao domicílio. Nos 

termos do nº 3 e 4 do mesmo artigo, apenas se deixa expresso que se pode realizar 

a busca em escritório de advogado ou em consultório médico, não havendo 

nenhuma referência expressa à possibilidade de se realizar a busca em 

estabelecimentos comerciais. Na prática, não poucos crimes podem ter lugar em 

grandes estabelecimentos comerciais, como casinos, escritório de centros 
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comerciais, etc. Quando a polícia realiza buscas nestes estabelecimentos em que 

se suspeita que se relacionam com a prática de crimes, é questionado pelo 

advogado quanto ao respectivo fundamento legal. Por isso, propõe-se que se altere 

a designação deste artigo e o respectivo conteúdo, passando a designar-se de busca 

domiciliária e dos estabelecimentos comerciais, para adaptar às formas e 

tendências actuais de criminalidade de Macau. 

 

 

5. No n º 2 do artigo 162 º (busca domiciliária), deve-se acrescentar “armas proibidas, 

estupefacientes, rapto, sequestro, e outros crimes graves, que devam ser 

igualmente introduzidos na norma criada ex novo. Nos termos no disposto nas 

páginas 38 a 40, 62 e 63 do projecto de alteração, introduz-se a regra de que a 

busca domiciliária apenas se pode realizar entre as 6 da manhã e as 9 da tarde, ou 

seja, das 9 horas da tarde até às 6 horas do dia seguinte não se pode efectuar a 

busca domiciliária. Nos termos do n º 2 do mesmo artigo, se se pretender efectuar 

a busca domiciliária das 9 horas da tarde até às 6 horas do dia seguinte, é 

necessário que se trate de casos de terrorismo ou criminalidade violenta ou 

altamente organizada e careça da autorização do juiz. Porém, sendo “armas 

proibidas, estupefacientes, rapto, sequestro, e outros crimes graves” uma categoria 

de crime grave com elevado grau de ocorrência no domicílio, considera-se mais 

adequada incluí-la também na norma que prevê a possibilidade de realização de 

buscas domiciliária entre as 9 horas da tarde e as 6 horas da manhã do dia seguinte  

 

6. A nova norma do artigo 162º (busca domiciliária) não deve pautar as situações do 

artigo 159º, nº 4 al. a) e b). Nos termos do artigo 162º nº 2 do Código de Processo 

Penal vigente, nos casos “em que houver razão para crer que a demora poderia 
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representar grave perigo para bens jurídicos de valor relevante”; não existe o 

limite temporal para a realização de buscas mas, nos termos da nova regra 

consagrada em relação à busca domiciliária que consta da página 63 do projecto 

de alteração, nas situações previstas no artigo 159º, no. 4 al. a) e b), apenas se 

pode realizar a busca domiciliária entre as 6 da manhã e as 9 da tarde, por outras 

palavras, entre as 9 horas da noite e as 6 horas da manhã não se pode realizar a 

busca domiciliária. Porém, o artigo 159º, n º 4 al. a) prevê que nos casos “em que 

houver razão para crer que a demora poderia representar grave perigo para bens 

jurídicos de valor relevante”. Esta norma antecipa as situações em que a demora 

da busca pode levar à destruição de certas provas, deste modo, se se prevê que nos 

casos nela previstos não se pode realizar a busca, é muito provável que a demora 

leve à destruição de provas, o que demonstra contradição com a sua ratio legis.  

7. Propõe-se que se preveja no artigo 162º (busca domiciliária), nos casos em que o 

funcionário público presencie ou descubra situações de flagrante delito, também 

se possa realizar a busca domiciliária ou dos estabelecimentos comerciais. Nos 

termos do Código de Processo Penal vigente, não existe norma que preveja que 

funcionário público que presencie ou descubra situações de flagrante delito, possa 

entrar no domicílio ou no estabelecimento comercial para impedir a continuação 

da realização do crime. Deste modo, propõe-se que nos casos em que qualquer 

funcionário presencie ou descubra casos de flagrante delito possa, 

independentemente do consentimento da parte, entrar no domicílio ou no 

estabelecimento comercial, para impedir que este crime continue a ocorrer . 

 

8. Na prática denota-se que, quando se efectua a detenção a uma determinada pessoa, 

em casos especiais, pode não ser possível a entrega do detido aos órgãos judiciais 

para a apreciação do respectivo processo no prazo máximo de 48 horas, como nos 
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casos de detenção efectuada às 6 horas da manhã de Sábado e em que não seja 

possível antes das 10 horas da manhã terminar as medidas de investigação, reduzir 

o respectivo auto, e realizar os procedimentos administrativos para remeter o 

processo à apreciação do Ministério Público. Se a remessa se realizar na 

Segunda-Feira, às 10 da manhã, ultrapassa-se obviamente o limite de 48 horas 

para entregar o detido ao Ministério Público. Por isso, nestes casos, resta libertar a 

pessoa detida, o que pode levar a que tenha possibilidades de se eximir às 

responsabilidades legalmente consagradas, em detrimento da manifestação da 

credibilidade do sistema legal. Deste modo, propõe-se que a alteração do artigo 

237º al. a) “para, no prazo máximo de 48 horas, o detido ser submetido a 

julgamento sob forma sumária ou ser presente ao juiz competente para primeiro 

interrogatório judicial ou para aplicação de uma medida de coacção”, 

acrescentando a possibilidade de se prolongar o período de detenção, em casos 

excepcionais. 

 

9. Propõe-se que no artigo 181º se acrescente “se o arguido recusar a colaborar”e no 

artigo 233º se acrescente “ se o suspeito recusar a colaborar com órgãos de polícia 

criminal”, e que constituam crime de desobediência qualificada. 

 

Com os meus melhores cumprimentos, 

 

 

O Comandante do Corpo de Polícia de Segurança Pública 

(assinatura) 

Lei Siu Peng 

Superintendente-geral 



Comentario ao Documento de Consulta da
Proposta de Revisao do C6digo de Processo Penal de Macau

Indo de encontro a possibilidade que foi dada ao publico em geral no sentido de se pronunciar
sobre a proposta de revisao do Codigo de Processo Penal de Macau e, bem assim, ao apelo
efectuado pela Direc<;ao da Faculdade de Direito da Universidade de Macau nesse mesmo
sentido vimos, por este meio, apresentar os nossos modestos comentarios a supra citada
proposta. Come<;amospor apresentar os nossos parabens pela iniciativa e propostas apresentadas
que visam, acima de tudo, a celeridade processual que e um dos objectivos primordiais a serem
alcan<;adosaquando da aplica<;aoda justi<;a,nomeadamente da justi<;apenal apta a contender com
os mais elementares direitos, liberdades e garantias dos cidadaos e de forma a serem alcan<;adasas
suas legitimas expectativas na aplica<;aoda norma penal.

Ha, no entanto, algumas questoes sobre as quais gostariamos de nos debru<;ar, deixando os
nossos comentarios a aprecia<;aode V/ Ex.as. Para tanto, seguiremos a ordem de exposi<;aodos
motivos constante do documento divulgado para consulta publica e dedicaremos a nossa aten<;ao
aos pontos que nos parecem ser mais susceptiveis de discussao.

1.1.1. Alargamento do ambito de aplicas;ao do processo sumario

• Conforme especificado em varios momentos no referido documento de consulta e, bem
assim, resulta de uma analise geral do mesmo, verifica-se um alargamento da interven<;ao
do tribunal singular aos crimes com uma moldura penal abstracta ate aos 5 anos e nao
mais de 3 anos. Alias, este aumento de 3 para os 5 anos consta de varias propostas de
altera\;ao legislativa, as quais vao desde a possibilidade de aplica<;aodo processo sumario
ate esse novo limite ou, por exemplo, a possibilidade de suspensao do processo penal ate
esse limite, entre outros. Pergunta-se, entao, se nao deveria 0 legislador ponderar em que
casos particulares devera, efectivamente, tal limite ser alargado de modo a incluir nao so a
pequena mas tambem a media criminalidade e nao fazer uma extensao tao ampla como
pretende fazer. A titulo exemplificativo, somos a favor da possibilidade de suspensao
provisoria do processo quando 0 limite maximo da pena de prisao nao seja superior a
cinco anos, tal como sucede em Portugal, pois que tal medida nao contende com os
direitos do arguido como, ao inves, sucede aquando da aplica<;aoda pena de prisao, ate
porque um dos requisitos principais para que tal medida possa ser aplicada consiste na
"concordancia do arguido", conforme estipula a alinea a) do n.o 1 do artigo 263.° do CPP.
Todavia. este caso nao pode ser confundido com aquele em que 0 processo possa segWr
forma sumaria. proposta forma simplificada ou interven\;ao de tribunal singular em vez
de tribunal colectivo, pois que nestes tres ultimos casos os direitos do arguido estarao nas
maos do orgao jurisdicional e aquele podera vir a ser aplicada uma san<;aopenal, coerciva,
podendo nao ter sido devidamente acautelados os seus direitos processuais fundamentais.

• No que em concreto diz respeito ao alargamento da competencia do tribunal singular,
temos inicialmente de perguntar qual e 0 motivo pelo qual exige 0 legislador, ate ao
presente, que a partir 0 momenta em que possa ser abstractamente aplicavel uma pena de
prisao superior a 3 anos deva intervir 0 tribunal colectivo. Se a interven<;aodo tribunal
colectivo tem subjacente uma maior tutela dos direitos do arguido e a maior
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probabilidade de, sendo tres os magistrados judiciais a apreciar urn determinado caso, ser
encontrada a solu<;aomais justa, quer no que conceme a aprecia<;aoda prova, quer a
analise da culpa do agente, escolha da pena e determina<;aoda medida da pena aplicavel,
entre outros, entao compreende-se verdadeiramente 0 motivo pelo qual 0 legislador
entendeu, com vista a maior salvaguarda dos direitos do arguido, que em tais casos deva
ser 0 tribunal colectivo a pronunciar-se sobre os mesmos. Neste sentido, tendo em
considera<;aoque uma pena de prisao efectiva superior a 3 anos se traduz numa limita<;ao
do direito a liberdade do condenado por urn periodo relativamente extenso,
consideramos que a proposta legislativa podera acarretar 0 risco de, em nome da
celeridade processual, prejudicar 0 arguido no que conceme aos seus direitos
fundamentais, igualmente tutelados pena nossa Lei Basica.E certo que sempre existira 0
direito ao recurso, mas nao esque<;amosque 0 mesmo acarreta 0 prolongar do processo e
o dispendio de meios para 0 arguido e que 0 Tribunal ad quem se pronunciara sobre uma
decisao concreta. Por todos. estes motivos, entendemos que nao e aceitavel permitir a
interven<;ao do tribunal singular para alem dos casos em que possa ser abstractamente
aplicavel uma pena de prisao de maximo superior a 3 anos.

• Uma outra proposta que e efectuada consiste em passar a pernutlt-se a aplica<;aoda
forma de processo sumaria aos menores a partir dos 16 anos e nao mais a partir dos 18
anos. Pergunta-se: por que motivo entendera 0 legislador estipular a barreira dos 18 anos?
Consideramos que a solu<;aoque actualmente se encontra em vigor visa acautelar os
menores imputaveis, estando 0 legislador consciente de que estes ainda tern a sua
personalidade em forma<;ao,pese embora sejam considerados capazes de culpa por lei
(op<;aoesta que ja e, por sua natureza, discutivel, sendo nos da opiniao de que a idade de
imputabilidade penal deveria ser elevada para os 18 anos). Por esta ordem de razoes, as
quais acrescenta uma certa incongruencia quando. no ponto 5.1.. se reconhece deverem
os menores imputaveis ser obrigatoriamente assistidos por defensor devido ao facto de se
encontrarem numa situa<;aode maior vulnerabilidade ou maior necessidade de protec<;ao,
somos da opiniao que 0 actual n.o2 do art.° 362.°nao deve ser alterado.

1.3. Processo simplificado

No que se prende a cria<;aode urn processo simplificado, verifica-se que 0 mesmo sera
aplicavel aos crimes cuja moldura penal nao seja superior a 5 anos, ou com pena de multa, e
nos casos em que existam "provas simples e evidentes de que resultem indicios suficientes de
se ter verificado 0 crime e de quem foi 0 seu agente". Ja que esta e uma nova forma de
processo que visa, acima de tudo, conferir-Ihe uma maior celeridade, pergunta-se se nao seria
mais prudente. numa primeira fase, preyer a sua aplica<;aoapenas aos crimes puniveis com
pena de prisao cujo limite maximo nao ultrapasse os 3 anos e, no futuro, apos analise da sua
aplicabilidade pratica, averiguar da possibilidade do seu alargamento aos crimes puniveis com
pena de prisao ate aos 5 anos.

1.3.3.

• Ainda no que concerne a este processo simplificado, nao estamos de acordo com uma
previsao tao minuciosa respeitante aos minutos para alega<;oes,pois que tal podera colidir
de modo inaceitavel com a necessidade de defesa do arguido. E se 0 advogado do arguido
estiver num momenta fulcral da sua interven<;aoquando terminar 0 tempo que a lei lhe
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atribui? Entendemos, por ISso, que 0 proposto n.o 2 do art.° 372.0-E nao deve ser
consagrado.

1.3.4.

• Nao concordamos com a cria<;aode uma regra de precedencia para a fixa<;aoda data da
audiencia do processo simplificado face ao processo comum, pois tal aumentani,
precisamente, a morosidade dos processos sob a forma comum. Entendemos, por isso,
que 0 proposto n.o 2 do art.o 372.0-C nao deve ser consagrado.

5.4. Sujeis;ao a termo de identidade e residencia pelos 6rgaos de policia criminal

• Nao concordamos que 0 termo de identidade e residencia "praticamente nao afecta ou
restringe direitos fundamentais do arguido", conforme nota justificativa da proposta, pois
que, entre outros, 0 arguido ted. a obriga<;:ao"C... ) de nao mudar de residencia nem dela
se ausentar por mais de 5 dias sem comunicar a nova residencia ou 0 lugar onde possa ser
encontrado", conforme estipula 0 n.o 2 do art.° 181.0 do CPP. Na verdade, e nunca
olvidando 0 principio da presun<;:aode inocencia, e indubitavelmente incomodo e, por
que nao, humilhante, para um arguido 0 facto de ter de se apresentar ao Ministerio
Publico de cada vez que, por exemplo, se deva ausentar de Macau por um periodo
superior a 5 dias por motivos profissionais ou de lazer. Atendendo a que 0 arguido e
alguem que se presume inocente ate ao transito em julgado de senten<;:acondenatoria,
entendemos que apenas a autoridade judiciaria tem legitimidade para aplicar uma tal
medida, mesmo que a sua aplica<;:aoseja uma consequencia necessaria e nao facultativa do
termino do primeiro interrogatorio. Trata-se, aqui, de uma questao de legitimidade para
aplicar uma medida que, em ultima ratio, contende com 0 direito de livre circula<;:aodos
residentes e nao residentes de Macau. Atente-se, neste particular, ao disposto no art.° 33.0

da Lei Basica, ao qual devemos conjugar 0 paragrafo 2.0 do art.° 40.0 da mesma Lei
fundamental. Deste modo, e como a lei apenas tera legitimidade para limitar os direitos,
liberdades e garantias dos cidadaos quando tal vise a tutela de outros direitos, liberdades
ou garantias constitucionalmente tutelados, bem como que apenas as entidades judiciarias
- e, em principio, 0 tribunal - tera legitimidade para efectuar esse tipo de limita<;:oes,
entendemos que a solu<;:aoproposta nao pode, de modo algum, ser consagrada. Por isso,
entendemos que a proposta de altera<;aodo supra mencionado art.o 181.0 nao deve ser
levada adiante.

7. Outras materias merecedoras de discussao

7.1. Competencia para aplicar medidas de coacs;ao

• Pergunta-se, na pagina 62 da proposta e no que concerne aos seus motivos gerais, se
"devera rever-se a competencia para aplicar medidas de coac<;:ao,passando do juiz para 0
Ministerio Publico 0 seu exercicio, excepto quanto a prisao preventiva?". Quanto a este
topico, devemos referir que a resposta que damos a esta questao nao pode deixar de ser
negativa. 0 juiz e 0 orgao maximo, no nosso ordenamento juridico, no sentido de estar
devidamente habilitado para acautelar os direitos do arguido, numa logica de
imparcialidade e competencia. Pelo contrario, 0 Ministerio Publico e no que ao processo
penal diz respeito, visa precisamente desempenhar um papel parcial, no sentido de
averiguar se existem indicios serios de ter sido praticado um crime e de quem foi 0 seu
autor e, caso entenda que um determinado individuo tera sido 0 seu autor, deduzid. a
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Região Administrativa Especial de Macau 

Conselho dos Magistrados do Ministério Público 

 

Duas propostas para a revisão do Código de Processo Penal de Macau 

(14 de Novembro de 2011) 

 

I. Do aperfeiçoamento do regime das medidas de coacção 

 

 Por medidas de coacção entendem-se aquelas que, destinadas a assegurar a boa 

realização do processo penal, são aplicadas nos termos da lei pela autoridade judicial 

ao arguido, impondo a este um determinado comportamento positivo ou negativo, ou 

privando a sua liberdade pessoal. 

 

 O êxito do inquérito penal depende da conjugação harmoniosa de diversos 

factores, como seja a eliminação efectiva de interferências no inquérito, que muitas 

vezes provêem do arguido, ou porque, por exemplo, destrói as provas ainda não 

descobertas, ou porque combina as declarações com as pessoas envolvidas em fuga, 

perturba ou ameaça o ofendido, etc. Foi precisamente devido à necessidade de 

eliminar tais interferências no inquérito penal é que foi instituído o regime das 

medidas de coacção pelo Código de Processo Penal de Macau, visando, pois, reduzir 

ao mínimo o risco de o inquérito vir a ser afectado pelas interferências mencionadas. 

Ademais, a aplicação das medidas de coacção contribui para baixar as probabilidades 

de o arguido vir continuar a perturbar a ordem social ao assegurar a sua comparência 

tempestiva em audiência após convocado, garantindo a efectiva execução do 

julgamento. 

 

 1



Tradução 

 A correcta aplicação das medidas de coacção segundo procedimentos e 

condições legais rigorosos não só beneficia a descoberta da verdade na sua expressão 

máxima, como pode prevenir a violação ilícita dos direitos legítimos dos cidadãos. 

 

 1. Propõe-se que seja atribuída ao delegado do Procurador a competência 

para aplicar de per si, na fase de inquérito do processo penal (não incluindo a 

fase de julgamento findo o inquérito), as medidas de coacção com excepção da 

prisão preventiva, i.e., a obrigação de prestar caução, a obrigação de 

apresentação periódica, a proibição de ausência e de contactos e a suspensão de 

funções. 

 

 1.1. Regime vigente 

 

 O regime processual penal de Macau prevê seis tipos de medidas de coacção: 

 

 1. A sujeição obrigatória a termo de identidade e residência; 

  

 2. A obrigação de prestar caução, ou seja, a imposição ao arguido de pagar certa 

quantia ou entregar certos bens, a fim de garantir o efectivo cumprimento dos seus 

deveres processuais; 

 

 3. A obrigação de apresentação periódica a determinado órgão judicial ou órgão 

de polícia criminal; 

 

 4. A proibição de ausência ou de contactos, ou seja, a ordem segundo a qual é 

vedada a saída de Macau ao arguido, ou se proíbe a ausência, o contacto com 
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determinadas pessoas ou a não frequência de certos lugares ou certos meios sem a 

devida autorização; 

 

 5. A suspensão de funções, profissão ou direitos, ou seja, a ordem segundo a qual 

se proíbe o exercício da função pública, de profissão ou actividade cujo exercício 

dependa de título público ou de autorização ou homologação da autoridade pública 

(v.g., a medicina ou a contabilística), ou de direitos civis tais como o poder paternal, a 

tutela e a administração de bens; 

 

 6. A prisão preventiva, ou seja, uma medida de coacção privativa da liberdade 

pessoal – e, bem assim, a mais grave de todas –, nos termos da qual o arguido é 

aprisionado num determinado lugar (normalmente no Estabelecimento Prisional de 

Macau). 

 

 1.2. Proposta de revisão 

 

 O CPP de Macau prevê actualmente que, durante o inquérito, apenas uma 

medida está ao livre dispor do delegado do Procurador (o termo de identidade e 

residência), carecendo a aplicação das cinco remanescentes medidas de decisão do 

juiz do Juízo de Instrução Criminal do Tribunal Judicial de Base de Macau (doravante, 

simplesmente, juiz do JIC), a proposta do delegado do Procurador. 

 

 Propomos que seja atribuída ao Ministério Público, no âmbito da presente 

revisão do Código, a competência para aplicar de per si, na fase de inquérito do 

processo penal (não incluindo a fase de julgamento findo o inquérito), as medidas de 

coacção com excepção da prisão preventiva. 
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 1.3. O aperfeiçoamento do regime das medidas de coacção não colide com o 

disposto na Lei Básica referente à manutenção do Tribunal de Instrução 

Criminal. 

 

 Nos anos recentes, tem sido sufragado na comunidade jurídica de Macau um tal 

entendimento: rever a competência do juiz do JIC para aplicar medidas de coacção, 

transferindo alguma dessa competência para o delegado do Procurador, constitui 

violação do disposto no art. 85.º ao abrigo do qual ‘‘mantém-se o regime do Tribunal 

de Instrução Criminal anteriormente existente’’. 

 

 Porém, se analisarmos minuciosamente as disposições correlacionadas da Lei 

Básica e o contexto da sua elaboração, conjugando com a evolução histórica do 

regime processual penal de Macau após a aprovação da LB, não é difícil constatar que 

não só o ajustamento e a revisão adequados acima expostos ao regime das medidas de 

coacção não viola o disposto na LB, como, muito pelo contrário, constitui um passo à 

frente na implementação e execução do sistema judicial da RAEM previsto na LB. 

 

 O regime do JIC que vigora em Macau tem como fonte o regime português. 

Estabelece o art. 85.º da LB que ‘‘nos tribunais de primeira instância da Região 

Administrativa Especial de Macau podem constituir-se, se necessário, tribunais de 

competência especializada. Mantém-se o regime do Tribunal de Instrução Criminal 

anteriormente existente’’. 

 

 Tal disposição consiste numa regulamentação concreta imposta pela LB à 

estrutura orgânica interna do Tribunal Judicial de Base de Macau. O que se pretende é 
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nada mais nada menos que seja mantido o regime do JIC que então vigorava e vigora. 

Por outras palavras, exige-se que se mantenha inalterado tal Juízo específico, 

acompanhado do seu estatuto jurídico. Foi por isso que, após o retorno, o Juízo de 

Instrução Criminal já existente passou a ser um Juízo específico integrado no TJB da 

RAEM (com outra designação em chinês), subsistindo como tal até hoje. 

 

 O certo é que o art. 85.º da LB não deve ser interpretado extensivamente na 

medida em que: tudo no que diga respeito aos regimes processuais concretos relativos 

ao JIC, maxime os regimes de pronúncia e da fase da instrução, não podem ser 

introduzidos quaisquer ajustamentos mesmo que adequados. O fundamento para 

rejeitar tal entendimento reside no facto de o sentido preciso do princípio por força do 

qual as leis previamente existentes mantêm-se basicamente inalteradas, nos termos da 

LB, consistir no dever de manutenção do espírito e dos valores fundamentais das 

respectivas leis e regimes, razão pela qual o referido comando relativo à manutenção 

do regime do JIC não aponta para uma imutação estrita das disposições e regimes 

legais tomados em concreto. 

 

 Portanto, a introdução de ajustamentos e alterações adequadas e proporcionais a 

determinados regimes na presente revisão do CPP, sob a condição de ficar 

assegurados a grande parte das competências do juiz do JIC e o seu importante papel 

de garantia dos direitos humanos no processo penal, não só não fere o disposto na LB, 

como, ao invés, constitui um passo à frente na sua implementação e execução, em 

resposta às exigências do desenvolvimento do sistema judicial. 

 

 Diga-se, por outro lado, que se analisarmos a fundo o processo de elaboração da 

LB de Macau e a evolução histórica do regime processual penal de Macau na última 
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década e meia, chegaremos à conclusão de que o ponto de vista perfilhado no sentido 

de a revisão das competências do juiz do JIC constituir uma violação da LB não passa 

de um equívoco sem fundamento algum. 

 

 A Lei Básica de Macau foi aprovada em 1993, quando o juiz do JIC detinha, nos 

termos do regime processual penal português então aplicável em Macau, a 

competência para realizar o inquérito e deduzir a acusação na maioria dos processos 

penais (puníveis com pena de prisão superior a 2 anos), ao passo que ao delegado do 

Procurador apenas cabia a realização de tais tarefas em relação a limitados casos de 

menor gravidade. O então regime processual penal distanciava-se, pois, do que 

actualmente vigora. Três anos passaram e foi aprovado, em 1996, o novo Código de 

Processo Penal de Macau, a ser executado a partir de 1997. O Código veio trazer 

grandes novidades ao regime de inquérito e acusação criminais de Macau: o delegado 

do Procurador substituiu-se ao juiz do JIC, passando a exercer a competência de 

realizar o inquérito e deduzir a acusação directa e autonomamente de todos os 

processos penais, o que quer dizer que a competência do juiz do JIC no âmbito do 

inquérito e da acusação criminais já chegou a sofrer, após a aprovação da LB, 

alterações profundas e relevantes. 

  

 Na altura, tal modificação relevante à competência do juiz do JIC não foi motivo 

de nenhuma discussão à volta da eventual colisão com a LB, pela seguinte razão 

subjacente: tanto a doutrina como o sector judicial de Macau concordavam 

plenamente com uma tal revisão em linha com a filosofia processual moderna, de que 

no processo penal deveria certamente ser o delegado do Procurador a assumir as 

funções relativas ao inquérito e à acusação, reservando a função jurisdicional penal ao 

juiz. 
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 Pelo exposto, não constitui violação à LB a introdução de certos ajustamentos ao 

regime das medidas de coacção e de alterações correspectivas à competência do juiz 

do JIC. 

 

 1.4. O aperfeiçoamento do regime das medidas de coacção constitui um 

passo à frente na implementação e execução do princípio do acusatório previsto 

na LB. 

 

 Nos dias que correm, os Tribunais da RAEM e o MP gozam, por força do 

disposto na LB e na Lei de Bases da Organização Judiciária, do estatuto jurídico de 

órgão judicial, sendo os Tribunais os únicos órgãos judiciais com competência para 

exercer o poder jurisdicional e o MP o único órgão judicial que desempenha com 

independência as suas funções atribuídas por lei. 

 

 Temos assim que, de acordo com o princípio do acusatório definido pela LB e 

pelas leis de Macau, deve ser conferido ao MP, nos termos da lei, o dominus cabal na 

fase do inquérito penal. O regime processual penal vigente consagra expressamente o 

poder de direcção no inquérito penal a ser exercido pelo delegado do Procurador, a 

saber: 

 Decidir a autuação do processo e a abertura do inquérito; 

 Interrogar o arguido e inquirir as testemunhas; 

 Decidir ou propor a aplicação de medidas de coacção; 

 Controlar o andamento do inquérito; 
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 Decidir o encerramento do inquérito; 

 Deduzir a acusação penal ou não; 

 Reabrir o inquérito. 

 

Tratando-se de um poder de ‘‘direcção’’, toda e qualquer medida e acto a ter 

lugar no inquérito penal, com excepção daquele que contende directamente com a 

privação da liberdade pessoal do arguido (a prisão preventiva), deve, em princípio, ser 

praticado sob a direcção do delegado do Procurador, incluindo as medidas de coacção. 

 

Acontece, porém, que segundo o regime vigente, o delegado do Procurador não 

tem o poder de aplicar, na fase do inquérito, qualquer das cinco medidas de coacção 

externas ao termo de identidade e residência, podendo tão-só apresentar proposta ao 

juiz do JIC para que sejam aplicadas as medidas. Tal resulta na impossibilidade de, 

em muitos casos, o delegado do Procurador praticar autonomamente actos processuais 

de relevância que são as medidas de coacção, ainda que, formalmente detenha o poder 

de direcção na fase do inquérito. Esta realidade despropositada enfraquece e 

circunscreve, na verdade, o poder de direcção do inquérito do delegado do Procurador, 

repercutindo-se consequentemente na eficiência e qualidade do inquérito penal. 

 

1.5. O aperfeiçoamento do regime das medidas de coacção beneficia o 

aumento da celeridade e qualidade do processo penal, contribuindo para uma 

resposta mais eficaz à necessidade objectiva da defesa da segurança pública da 

sociedade de Macau. 
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Aquando da aprovação do CPP de 1996 que hoje vigora, a autoridade portuguesa 

de Macau tinha essencialmente em vista, atendendo ao contexto histórico especial do 

território, resolver o problema político da localização das leis, o que levou a que os 

legisladores provindos de Portugal achassem dificuldade em obter um conhecimento 

abrangente e aprofundado em curto prazo sobre a situação especial de Macau, nos 

diferentes aspectos como sejam o sistema político, tradições culturais, valores, a 

situação psicológica da sociedade e práticas processuais. Por outro lado, tendo na 

altura adoptado um método legislativo mais fechado, os sectores sociais e a população 

de Macau contavam a mínima informação que obtinham sobre as concretas soluções 

legislativas, nem sequer ousando pensar em apresentar opiniões adequadas no âmbito 

da consulta. Pode pois entender-se segundo esta linha de pensamento que, no processo 

de elaboração do Código, muito limitadas foram as alterações e ajustamentos 

necessários à adaptação à concreta situação da sociedade de Macau que o legislador 

acabou por introduzir. 

 

Merece igualmente atenção o facto de a sociedade local ter sofrido profundas 

alterações nos dez e poucos anos de vigência do Código. Gozando de um estatuto 

político e sistema social sui generis, bem como uma posição geográfica especial, 

transportes marítimos, terrestres e aéreos convenientes e uma indústria do jogo e 

turismo desenvolvida, a RAEM conheceu um maior relacionamento e harmonização 

com o interior na China, nomeadamente o Delta do Rio das Pérolas, e com a RAE de 

Hong Kong, exercendo o desenvolvimento das novas tecnologias e da sociedade 

informatizada uma profunda influência sobre Macau. 

 

 Apesar de pequena, Macau é altamente aberta ao exterior, contando com um 

elevado fluxo de pessoas, uma economia relativamente desenvolvida, e enormes 
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interesses periféricos dos casinos, o que leva a que ganhe as características de fácil 

sobrevivência de quadrilhas criminosas e de fácil evasão dos autores dos crimes, bem 

como um acentuado fenómeno da tecnologização, racionalização e inovação de 

crimes colectivos e transfronteiriços. Nos últimos anos, a criminalidade em Macau 

tem permanecido a alto nível, registando-se até uma certa subida, ao que acresce uma 

complexificação e diversificação tendencial dos instrumentos e métodos da prática do 

crime. E sobre o sistema judicial penal de Macau vai sendo assim exercida uma 

pressão crescente. 

 

 Ora, isto objectivamente exige que o MP, enquanto órgão dirigente do inquérito 

penal, dote de meios de inquérito com maior força coactiva, maxime a competência 

para aplicar medidas de coacção, em ordem a dar uma rápida resposta ao tratamento 

de crimes diversos, especialmente os crimes transfronteiriços ou colectivos de grande 

envergadura e aqueles que envolvem violência grave, por forma a garantir a boa 

realização da actividade de investigação necessária. A não ser assim, haverá 

facilmente lugar a atrasos processuais, dando azo à evasão do arguido ou à obstrução 

da prossecução do processo. 

 

 Sendo que a atribuição ao juiz da competência para aplicar a prisão preventiva 

tem sido a prática comum a nível internacional nos dias que correm e, bem assim, 

uma importante manifestação da valorização da defesa dos direitos humanos, 

afigura-se conveniente manter o regime vigente. O poder de aplicar as outras medidas 

de coacção, porém, pode completamente e muito deve ser conferido ao MP, sob pena 

de sacrificar a satisfação das necessidades prementes do combate eficaz ao crime nas 

novas condições históricas de Macau. 
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Mapa estatístico do total de processos penais autuados e de medidas de coacção envolvidas  

entre 2001 e 2010 do MP da RAEM 

 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 

Acusações penais 

deduzidas  

2601 2965 2957 2483 2629 2447 1668 1178 1134 1438 

Total de arguidos sobre os 

quais foram impostas ou 

propostas medidas de 

coacção pelo MP 

5127 5300 5194 4738 4718 4365 3566 3932 3992 3742 

Total de arguidos sobre os 

quais foram propostas 

medidas de coacção pelo 

MP 

197 213 266 174 186 226 161 186 123 162 

(Fonte: relatório anual de actividades do MP) 

 

 De momento, embora possa o MP requerer junto do juiz do JIC a aplicação das 

necessárias medidas de coacção, a verdade é que tal implica todo um procedimento 

legal de pedido de autorização ao juiz a ser observado pelo MP, para além de 

depender da aceitação por parte do juiz dos respectivos fundamentos do requerimento. 

Deste regime decorrem essencialmente, em resultado da sua aplicação concreta, duas 

falhas: 

 

 A primeira é a de que representa uma excessiva pressão de trabalho aos 

delegados do Procurador e aos funcionários judiciais do MP, pois actualmente são 

empreendidos enormes volumes de trabalho por parte do MP na fase do inquérito 

penal, relativamente às medidas de coacção. 
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 A segunda reside na repercussão na celeridade e qualidade processuais. Saiba-se 

que há casos em que o arguido já se encontra ‘‘à solta’’ longe de Macau, ou tenha 

destruído as provas, conluio, ou outras formas de interferência no inquérito e na 

acusação do processo, antes que o MP venha a desencadear ou concluir o 

procedimento necessário ao pedido de aplicação de medidas, deixando, por 

conseguinte, escapar o momento oportuno para a resolução tempestiva do caso. 

 

 Sabe-se que o procedimento de trabalho do MP quanto à aplicação ou proposta 

para aplicar medidas de coacção compreende principalmente 3 etapas: 

 

 A polícia submete diariamente ao MP um número considerável de 

casos penais, de entre os quais parte deles já vem com os arguidos 

detidos pela polícia, casos em que os arguidos serão entregues ao MP 

no momento em que a polícia submete os casos. São precisamente 

estes arguidos os destinatários principais da imposição ou proposta de 

imposição de medidas de coacção pelo MP; 

 Ao delegado do Procurador compete, dentro do mesmo dia em que 

recebe o caso já com o arguido detido, proceder sem demora as 

diligências urgentes. Para tanto, interrogará o arguido ele pessoalmente, 

inquirindo também, quando necessário, o ofendido e as testemunhas 

relevantes (como sejam as testemunhas oculares, o agente policial que 

tenha detido o arguido em caso de detenção em flagrante delito), para 

formular uma proposta concreta sobre se deverão ser aplicadas 

medidas de coacção e, caso afirmativo, quais as medidas adequadas; 
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 Para além do termo de identidade e residência, sempre que o MP 

pretenda impor ao arguido quaisquer outras medidas, terá de lutar para, 

no mesmo dia e antes que o JIC feche, entregar os autos e o arguido ao 

juiz daquele Juízo, o qual irá decidir, após ter interrogado o arguido, se 

é de aplicar ou não a medida proposta pelo MP. 

 

Este último passo, ou seja, a obrigatoriedade de entregar ao Tribunal a 

esmagadora maioria dos processos em que haja necessidade de aplicar medidas de 

coacção traduz-se não apenas numa enorme perturbação e pressão sobre a actividade 

do MP, mas também, em relação a certos casos, na impossibilidade de efectuar 

atempadamente a entrega do arguido e de lhe impor as necessárias medidas, o que 

influencia o funcionamento normal do processo e impede a elevação da celeridade e 

qualidade processuais. 

 

 Isto deve-se, sobretudo, ao seguinte: 

 

 Sabe-se que não são poucos os casos com o arguido detido que a 

polícia entrega diariamente ao MP. O número situa-se normalmente por 

volta dos 20 a 30 casos, com uma média de 30 a 50 arguidos 

envolvidos. Sabe-se ainda que a hora concreta da entrega dos casos 

pela polícia é imprevisível e instável, condensados, por regra, num 

determinado período de tempo (das 10:30 às 11:00, ou das 16:00 às 

16:30); 

 Acontece que, actualmente, o prazo legal máximo de detenção de 

qualquer arguido não pode exceder as 48 horas, ou seja: passado esse 
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prazo, que corre a partir da detenção do arguido pela polícia, terá 

obrigatoriamente de libertar-se o arguido caso não lhe seja imposta a 

prisão preventiva. Acresce que é costume a polícia proceder, após a 

detenção do arguido, às necessárias investigações, muitas vezes dando 

lugar a conferência de imprensa. Se, por um lado, nos termos do 

regime vigente, qualquer detenção policial deverá ser imediatamente 

comunicada ao MP, por outro, não há regulamentação do prazo de 

entrega do arguido ao MP, o que tem levado a que a recepção do caso 

pelo MP tenha estado, na sua maioria, muito perto do prazo legal de 

detenção. É por isso que, em muitos casos, tem o MP de decidir, no 

mesmo dia e não no dia posterior à recepção do caso, se ao arguido 

deverão ser aplicadas medidas de coacção e quais delas; 

 No entanto, a verdade é que o período de tempo diário ao dispor do MP 

para efectuar a entrega dos processos ao JIC está, tal como nos 

serviços públicos gerais, limitado (ou seja, até às 17:45 das segundas 

às quintas e até às 17:30 às sextas). Fora desse horário, o JIC não está 

aberto, em princípio, a quaisquer processos submetidos pelo MP, a não 

ser quando se trate de processos muito graves em que o delegado do 

Procurador preveja a imposição quase certa da prisão preventiva ao 

arguido, casos em que o JIC recebe excepcionalmente os processos, 

após comunicação prévia entre o delegado do Procurador e o juiz do 

JIC. 

 

Pelo exposto, diga-se que, perante casos complexos, abrangendo um grande 

número de pessoas (note-se que, em certos crimes graves, o processo pode envolver 
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alguns ou até dezenas de arguidos, de ofendidos e de testemunhas-chave), ou perante 

situações em que o delegado do Procurador receba simultaneamente vários processos 

com arguido detido, por mais que o delegado do Procurador responsável pelo caso ou 

os funcionários judiciais coadjuvantes se esforcem, difícil será concluir todas as 

diligências dentro de um período de tempo brevíssimo e entregar os processos a 

tempo ao JIC, antes que este deixe de receber os casos. 

 

Relativamente aos processos que não consigam ser entregues, não podendo o 

prazo legal de detenção de 48 horas ser prorrogado até ao dia subsequente e na falta 

de decisão final do juiz do JIC sobre a aplicação de medidas de coacção, ao MP só 

resta uma única via: libertar o arguido, notificando-o para comparecer no MP no dia 

seguinte. Sucede, todavia, que parte dos arguidos não se apresentam na hora em que 

lhes foi pedido, quando outros até aproveitam para fugir. É evidente que, nestes casos, 

será impossível notificar os arguidos que tentam escapar intencionalmente da decisão 

da aplicação de medidas de coacção tomada pelo juiz do JIC no dia seguinte, o que 

quer dizer que aqueles não serão devidamente punidos pela violação de medidas de 

coacção. 

 

1.6. Do ponto de vista da prática judicial a longo prazo, convém ser o MP a 

assumir, na fase do inquérito, as funções de aplicar todas as medidas de coacção 

com excepção da prisão preventiva. 

 

Como se sabe, em situações normais, o juiz do JIC só decide se aplica ou não 

medidas de coacção na fase do inquérito se o MP apresentar proposta para tal. A 

responsabilidade do juiz reside tão apenas na apreciação da legalidade das medidas de 

coacção propostas pelo MP e decidir se as aplica ou não. 
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Até que haja proposta concreta e investigação do caso por parte do MP, o juiz 

não vai por sua própria iniciativa conhecer a situação do caso, nem está habilitado 

para tomar qualquer decisão que vise aplicar medidas de coacção. Acresce que as 

propostas apresentadas pelo MP não são meras recomendações simples e vazias de 

conteúdo, mas antes propostas concretas plenamente fundamentadas com factos e 

base legal. As propostas não só têm, pois, a função de activar o procedimento 

necessário à aplicação de medidas de coacção, sendo também vinculativas quanto ao 

tipo de medida a ser concretamente aplicado pelo juiz. 

 

Por outras palavras, a proposta do delegado do MP circunscreve, na verdade, o 

âmbito e o tipo de medida ao dispor do juiz, na medida em que este não pode 

desvincular-se à proposta do delegado do Procurador, aplicando medidas não pelo MP 

propostas. 

 

Por outro lado, a singularidade do ordenamento judicial dos magistrados de 

Macau dá plena garantia ao exercício da competência das medidas de coacção, em 

termos de quem as aplica. Em Macau, os delegados do Procurador e os juízes são 

seleccionados e formados da mesma forma, não havendo, portanto, diferença quer a 

nível de conhecimentos jurídicos, quer a nível de ética profissional, razão pela qual o 

delegado do Procurador goza, sem dúvida, de capacidades suficientes que o permitam 

exercer correctamente a competência atribuída pela lei neste domínio. 

 

Destarte, a atribuição da competência para aplicar de per si, na fase do inquérito, 

todas as medidas de coacção que não sejam a prisão preventiva ao MP pode, por um 

lado, erradicar a situação de falta de garantia da realização atempada e eficaz do 
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inquérito devido à complexidade do processo e aos múltiplos interrogatórios ao 

arguido, aliviando em certa medida o volume de trabalho dos juízes e delegados do 

Procurador. Por outro lado, é de prever que o novo regime a ser aplicado poderá 

harmonizar-se melhor com o modelo de trabalho actual. Para ajustar as competências 

do MP, será tão-só necessário alinhar com a nova redacção legal, alterando 

adequadamente a formulação de propostas ao Tribunal sobre a aplicação de medidas 

de coacção com fundamentação de facto e de direito e legal, tal como é feito 

presentemente, para a elaboração de despacho de decisão da aplicação de medidas de 

coacção. 

 

1.7. A alteração do regime das medidas de coacção está também em linha 

com os princípios da protecção dos direitos humanos e da garantia do não abuso 

de poder por parte da autoridade judicial. 

 

A imposição de medidas de coacção não só tem de satisfazer as necessidades de 

punição eficaz da actividade criminosa, como tem também de estar em conformidade 

com os princípios da protecção dos direitos humanos e da garantia do não abuso de 

poder por parte da autoridade judicial. 

 

As medidas de coacção e a garantia dos direitos humanos partilham uma relação 

extremamente estreita. Por um lado, a finalidade da imposição de medidas de coacção 

penais ao arguido pela autoridade judicial nos termos da lei reside na punição de 

crimes que, por sua vez, tem em vista, na sua substância, a garantia dos direitos 

humanos. Por outro lado, a imposição de medidas de coacção ao arguido tem 

obrigatoriamente de ser feita rigorosamente conforme a lei, de modo a evitar que 

sejam violados os direitos legítimos dos cidadãos, inocentes afinal. A finalidade 
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última para a qual a lei entendeu confiar a competência para aplicar medidas de 

coacção aos órgãos judiciais consiste em garantir que os direitos pessoais e 

patrimoniais legítimos do arguido não sejam violados. 

 

Assim sendo, ao empreender a revisão supra mencionada, não deverá apenas 

considerar-se as necessidades de promover uma realização suave e em ordem do 

processo penal, mas também tentar o possível para assegurar que não haja abuso de 

poder por parte do MP, por forma a garantir que os direitos dos cidadãos não sejam 

ilegalmente violados. Isto prende-se, sobretudo, com os seguintes três aspectos: 

 

a. O MP, enquanto órgão judicial, cumpre a mesma missão que o Tribunal 

em assegurar a não violação dos direitos humanos no processo penal. 

 

O facto de o MP possuir uma maior competência para aplicar mais medidas de 

coacção não leva à situação de abuso de poder. Muito pelo contrário, a defesa da 

legalidade dos actos processuais visando proteger as partes processuais, em especial 

os direitos do arguido, constitui antes uma das funções fundamentais do MP, enquanto 

órgão judicial da RAEM em pé de igualdade com o Tribunal. Mesmo ocupando uma 

posição contrária à do acusado no processo penal que é a da acusação, tal não põe em 

causa o exercício do poder judicial em nome da sociedade e do interesse público, de 

acordo os princípios da objectividade e da justiça. Nestes termos, a atribuição da 

competência para o MP da RAEM aplicar, na fase do inquérito, todas as medidas de 

coacção com excepção à prisão preventiva não constituirá qualquer violação indevida 

aos direitos legítimos do arguido. 

 

b. Quanto aos requisitos legais de aplicação das medidas de coacção, 
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mantêm-se as normas concretas em vigor destinadas à protecção dos direitos 

legítimos do arguido. 

 

Devem manter-se integralmente os requisitos legais de aplicação das medidas de 

coacção previstos no CPP: 

 

A sujeição a termo de identidade e residência deve ter lugar quando, depois de 

interrogado o arguido, se entender que o processo deva prosseguir. A obrigação de 

prestar caução só deverá ser imposta quando o crime imputado for punível com pena 

de prisão. A obrigação de apresentação periódica, quando o crime imputado for 

punível com pena de prisão de limite máximo superior a 6 meses. A proibição de 

ausência e de contactos, se houver fortes indícios de prática de crime doloso punível 

com pena de prisão de limite máximo superior a 1 ano. A suspensão do exercício de 

funções, profissão ou direitos está sujeita ao preenchimento cumulativo de dois 

requisitos: se o crime imputado for punível com pena de prisão de limite máximo 

superior a 2 anos; e sempre que possa vir a ser decretada a proibição do exercício de 

funções, profissão ou direitos por parte do arguido. 

 

O recurso à prisão preventiva sobre crimes regulares tem lugar essencialmente 

nas seguintes duas situações: 1. Quando houver fortes indícios de prática de crime 

doloso punível com pena de prisão de limite máximo superior a 3 anos; ou 2. Quando 

se tratar de arguido que tiver penetrado ou permaneça ilegalmente em Macau, ou 

contra a qual estiver em curso processo de entrega a outro Território ou Estado ou de 

expulsão. Em ambas as situações descritas, só quando considerar inadequadas ou 

insuficientes as restantes medidas de coacção, é que pode o juiz impor ao arguido a 

prisão preventiva. 
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A aplicação da prisão preventiva em certos crimes ocorre principalmente nas 

seguintes circunstâncias: 1. Quando o crime tiver sido cometido com violência e for 

punível com pena de prisão de limite máximo superior a 8 anos; 2. Quando o crime, 

desde que punível com pena de prisão de limite máximo superior a 8 anos, for de 

furto de veículos ou de falsificação de documentos a eles respeitantes ou de elementos 

identificadores de veículos, de falsificação de moeda, títulos de crédito, valores 

selados, selos e equiparados ou da respectiva passagem, ou de produção ou tráfico 

ilícito de droga; 3. Quando se tratar, nos termos do disposto na Lei n.º 6/97/M, de 

crime de associação ou sociedade secreta, crime de extorsão a pretexto de protecção, 

crime de tráfico de pessoas, crime de branqueamento de capitais e crime de violação 

de segredo de justiça. Nos casos acima indicados, a lei é clara ao prever a aplicação 

obrigatória da prisão preventiva. 

 

c. Atribuição do direito ao arguido de apresentar impugnação, nos termos 

da lei, à decisão do MP da aplicação de medidas de coacção. 

 

Conforme o regime vigente, o arguido goza do direito de impugnar, quando 

inconformado, a decisão do delegado do Procurador ou do juiz que aplicar ou 

mantiver determinada medida de coacção. Propõe-se, assim, com vista a garantir o 

referido direito ao arguido no novo regime, que do despacho do delegado do 

Procurador que aplicar ou mantiver determinada medida haja reclamação ao seu 

superior hierárquico imediato, e que este tenha de decidir dentro de 30 dias após a 

recepção dos autos. Garante-se, deste modo, um controlo e vinculação ajuizados da 

legalidade das medidas de coacção aplicadas pelo delegado do Procurador, assim 

como se permite remediar tempestivamente decisões que não mostrem ser correctas. 
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Propõe-se ainda que, se no decurso do inquérito prosseguido pelo MP, o arguido 

denotar alterações consideráveis na matéria de direito ou de facto que originalmente 

subsistiam aquando da aplicação de uma ou várias medidas de coacção pelo MP, seja 

admitida a possibilidade de requerer a substituição da medida de coacção imposta por 

uma outra, ou a sua revogação. 

 

2. Propõe-se clarificar que, na fase do inquérito penal, o reexame periódico 

da prisão preventiva seja efectuado pelo juiz do JIC a requerimento do MP. 

 

O art. 197.º do CPP vigente prescreve que, durante a execução da prisão 

preventiva, o juiz do JIC procede, de 3 em 3 meses, ao reexame da subsistência dos 

pressupostos daquela. Este reexame é feito, nos termos da lei, oficiosamente e por 

iniciativa do juiz, só ouvindo o MP e o arguido quando assim o entenda necessário. 

 

Acontece, todavia, na prática judicial, que o reexame da prisão preventiva na 

fase do inquérito é normalmente efectuado pelo juiz do JIC a requerimento do MP, 

titular do poder de direcção do inquérito penal. Apesar de aparentemente estar 

desconforme em certa medida com o disposto na lei vigente, esta prática é totalmente 

compatível com os princípios do acusatório e da direcção do inquérito penal pelo MP 

no processo penal que hoje vigoram. 

 

Propõe-se, assim, que ao mesmo tempo que se introduzam alterações adequadas 

ao regime das medidas de coacção, seja previsto expressamente na lei que o reexame 

periódico da prisão preventiva é efectuado pelo juiz do JIC a requerimento do MP. 
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3. Propõe-se a introdução de novas medidas de coacção face às 

características e necessidades específicas do processo penal de Macau, quando 

estiverem reunidas condições técnicas para tal. 

 

De entre as seis medidas de coacção disponíveis em Macau, a prisão preventiva, 

enquanto medida privativa da liberdade pessoal do arguido, ocupa, sem dúvida, uma 

posição mais ‘‘forte’’. Mas, como foi dito, a sua aplicação depende do preenchimento 

de requisitos rigorosos, sendo apenas autorizada pelo juiz normalmente nos casos de 

média e alta criminalidade. Se, nos anos recentes, o número dos processos autuados 

pelo MP por ano tem rondado ou até ultrapassado a barreira dos 10 mil, o número 

anual de arguidos aos quais foi autorizada a prisão preventiva pelo juiz tem 

permanecido apenas por volta dos 200. 

 

Em contrapartida, as outras cinco medidas mostram ser mais ‘‘fracas’’, com 

efeitos não muito visíveis em certos casos. Sabendo que as dimensões de Macau são 

limitadas e que os transportes marítimos, terrestres e aéreos são convenientes, em 

certos casos, tal como têm vindo as reportagens locais revelar nos últimos anos, há 

arguidos, incluindo aqueles envolvidos em crimes de maior gravidade (mesmo assim 

entendidos pelo juiz como não estando reunidas as condições para aplicar a prisão 

preventiva), que, mesmo tendo já sido aplicadas determinadas medidas que não a 

prisão preventiva (como sejam a prestação de um montante de caução ou a proibição 

de ausência), conseguem escapar, violando as medidas de coacção impostas, com 

vista a fugir à lei. 

 

Por este motivo, mesmo que a polícia consiga desvendar o caso e apanhar o 

arguido, estando os órgãos judiciais limitados a aplicar ao arguido medidas de 
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coacção mais ‘‘fracas’’ na prática, portanto, com excepção da prisão preventiva, o 

facto de se apanhar o arguido e libertá-lo de seguida proporciona-lhe uma boa 

oportunidade para escapar à jurisdição local. 

 

Não são raras as situações em que, no MP de Macau, o delegado do Procurador 

procede à acusação do arguido detido mas ‘‘desaparecido’’, e que, nos Tribunais de 

Macau, o juiz procede ao julgamento do arguido ‘‘ausente’’, não sendo possível 

chegar às suas mãos a sentença. Tal não só afecta o espírito de trabalho da polícia e 

dos órgãos judiciais de Macau (nenhuma autoridade deseja ver o seu trabalho 

tornar-se ‘‘fútil’’), mas também vai contra as necessidades de combate ao crime, 

defesa da segurança pública da sociedade e da legalidade de Macau. 

 

Esta situação deve-se, sobretudo, a factores de duas ordens: 

 

Em primeiro lugar, quanto aos arguidos residentes de Macau. Em caso de 

inadmissibilidade da prisão preventiva, as medidas de coacção mais severas que os 

órgãos judiciais têm ao seu dispor, para além do termo de identidade e residência, 

apresentação periódica e suspensão do exercício de funções, não passam da obrigação 

de prestar caução e da proibição de ausência. No entanto, estas duas medidas 

apresentam também as suas deficiências na aplicação prática: 

 

 A lei prescreve que os órgãos judiciais devem dar certo tempo ao arguido 

para que este reúna o montante de caução exigido, não podendo neste 

período ser limitada ou privada a sua liberdade pessoal. Acontece, na prática 

judicial, que demasiados têm sido os casos em que os arguidos aproveitam 

este período de tempo para fugirem de Macau. Propõe-se, assim, de modo a 
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suprir a lacuna existente, que seja revisto o regime em vigor, na medida em 

que poderá ser limitada adequadamente a liberdade pessoal do arguido 

enquanto não prestar o devido montante de caução. 

 No que toca à chamada proibição de ausência, sempre que com autorização 

dos órgãos judiciais, o arguido pode, muitas vezes, ausentar-se de Macau 

por motivos diversos que se dizem ser ‘‘justificados’’. É verdade que Macau 

é pequena e os processos demoram tempo a ser julgados. Com falta de 

recursos humanos e contando com um grande volume de processos, e 

atendendo à complexidade do processo penal, absolutamente normal é um 

caso penal regular demorar um a dois anos, desde o inquérito penal, à 

acusação, agendamento para julgamento, audiência e sentença. É certo que 

se se vedar completamente a saída de Macau por motivos excepcionais e 

relevantes, tal será contrário ao Direito, à razão e ao bom senso. Mas, se se 

permitir a ausência frequente ao arguido proibido de se ausentar, e 

observando em pormenor o procedimento de tratamento destes casos por 

parte da polícia e dos órgãos judiciais, haverá de se concluir que 

objectivamente está-se a facilitar a fuga à punição da lei ao autorizar a 

ausência por motivos ditos ‘‘necessários’’. 

 

Em segundo lugar, quanto aos arguidos não residentes provindos de países ou 

territórios diversos., que ocupam actualmente uma grande percentagem dos arguidos 

em Macau. 

 

Embora não tenhamos os números concretos neste aspecto, só o facto de os não 

residentes ocuparem actualmente uma percentagem elevadíssima dos reclusos no 

Estabelecimento Prisional de Macau (incluindo os condenados e os arguidos em 
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prisão preventiva) já nos mostra a diferença. Segundo os dados tornados públicos pelo 

EPM em Março de 2010, dos 926 reclusos, 55% são não residentes. 

 

Quando não for possível o recurso à prisão preventiva ao arguido não residente, 

os órgãos judiciais de Macau têm duas vias que podem seguir para aplicar medidas de 

coacção: 

 

A primeira, em relação aos casos de menor gravidade, é a de sujeitar o arguido a 

termo de identidade e residência, apresentação periódica ou suspensão do exercício de 

funções. Estas medidas, por um lado, dão pouca garantia de que são mesmo 

executadas (veja-se, por exemplo, atravessada a fronteira, poucas vezes o arguido 

venha a apresentar-se periodicamente), por outro lado, poucos efeitos práticos 

produzem quanto à garantia de que o arguido venha a estar presente no julgamento em 

Macau. A maioria dos arguidos que atravessam a fronteira não volta a Macau de 

propósito para intervir na sua acusação e julgamento penais. 

 

A segunda, em relação a casos de maior gravidade ou mesmo graves, os órgãos 

judiciais impõem ao arguido medidas mais severas, i.e., a caução e a proibição de 

ausência. A verdade, porém, é que estas medidas, para além dos defeitos já 

mencionados, têm outros problemas mais graves ainda na sua aplicação prática: 

 

 Nos casos em que seja imposta a caução, o arguido pode aproveitar o seu 

estatuto de não residente, procurando subterfúgios diversos para se escusar 

a prestar a caução, de forma a fazer tempo para se livrar de Macau. As 

probabilidades de isso acontecer com os não residentes ultrapassa as dos 

residentes locais. 
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 Imposta a proibição de ausência aos não residentes, passa a haver muitas 

pessoas a pedir a que o Governo de Macau lhes proporcione um ambiente 

adequado de sobrevivência, invocando como fundamento a longa estadia 

em Macau à espera do julgamento, a falta de lugar onde habitar, a falta de 

condições de sobrevivência, etc. 

 

A estadia dessas pessoas em Macau a longo prazo constitui um encargo para as 

finanças do Governo de Macau e, bem ainda, um factor negativo para a segurança da 

sociedade. Mas mesmo que a RAEM assuma um certo custo para o efeito, porque a 

proibição de ausência preclude tão-só a possibilidade de atravessar a fronteira por 

meios legais, continua a ser difícil assegurar que o arguido compareça nas fases 

essenciais do processo, ou seja, no inquérito, na acusação e no julgamento, assim 

como será difícil evitar que escape ‘‘a tempo’’, por meios ilegais, na última fase que é 

a da fixação da pena e condenação, deitando por água abaixo todo o esforço envidado 

pela polícia, pelos órgãos judiciais e pelo Governo de Macau. 

 

Pelo exposto, já houve individualidades da comunidade jurídica de Macau que 

levantaram a necessidade de aditar novas modalidades de medidas de coacção 

específicas para além das que já existem, tomando por referência as experiências 

avançadas de outras jurisdições, conjugadas com a realidade local, quando as 

condições jurídicas e técnicas assim o permitirem. A esta tese aderimos. 

 

Pode ponderar-se as seguintes soluções: 

 

 Aos arguidos residentes com maior tendência de fuga mas que não 

preencham os requisitos para aplicar a prisão preventiva, impor a medida de 
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prisão domiciliária, acompanhada da sua fiscalização virtual; 

 Aos arguidos não residentes com maior tendência de fuga mas que não 

preencham os requisitos para aplicar a prisão preventiva, impor a medida de 

prisão na residência concentrada facultada pelo Governo, acompanhada da 

sua fiscalização virtual; 

 A solução mais eficaz e mais abrangente do ponto de vista jurídico e 

tecnológico consiste no recurso a pulseiras ou tornozeleiras electrónicas aos 

arguidos que reclamam controlo rigoroso do seu paradeiro, de modo a 

assegurar a regularidade da sua conduta na fase pré-julgamento e a sua 

comparência ao julgamento. 

 

Se acompanharmos as experiências dos países europeus e dos EUA, saberemos 

que a fiscalização de arguidos e condenados limitados de circular por meio de 

pulseiras e tornozeleiras electrónicas constitui uma medida madura tecnologicamente 

e viável juridicamente. A título de exemplo, na Alemanha, nos EUA e em França é 

admitido recorrer-se à medida de controlo usando pulseiras e tornozeleiras 

electrónicas aos libertados sob fiança à espera do julgamento, aos libertados da prisão 

ou aos prisioneiros fora do Estabelecimento Prisional, por forma a permitir seguir os 

seus rastos a todo o tempo por parte da polícia e dos órgãos judiciais. 

 

As pulseiras ou algemas electrónicas são, em regra, dispositivos electrónicos de 

monitoramento instalados no pulso ou no tornozelo de reclusos em cumprimento da 

pena, de modo a controlar o seu paradeiro 24 horas por dia, através da indicação do 

lugar onde se situa o utente pelo sistema de posicionamento global (GPS). Além disso, 

pode ainda ser regulada a conduta do utente consoante as suas características 

criminosas. 
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Sempre que o utente violar determinadas regras de conduta predefinidas, a 

pulseira ou algema electrónica emite um alarme notificando a polícia e os órgãos 

judiciais. Exemplificando, na Alemanha, aplicada a medida de controlo pela 

tornozeleira electrónica, após o juiz entender que um homem suspeito de violação 

doméstica não deva aproximar-se da sua esposa e filhos, o sistema de controlo avisa 

imediatamente a polícia sempre que o homem se dirija em direcção ao local de 

trabalho da esposa ou ao jardim de infância das crianças. Haverá lugar ao mesmo 

efeito quando seja detectado a remoção da tornozeleira, permitindo uma rápida 

reacção por parte da entidade fiscalizadora. O dispositivo é ainda acompanhado da 

função de vibração automática, activando para avisar o fiscalizado que está a infringir 

as regras. 

 

A maior vantagem desta medida de controlo virtual reside na sua eficácia, 

precisão e imediação, podendo contribuir para diminuir significativamente e evitar 

algumas falhas das medidas de coacção surgidas na prática, sendo favorável à punição 

da criminalidade e à defesa da legalidade. 

 

Por outro lado, tal traduz-se num alívio eficaz do encargo do Governo na 

aplicação de medidas de fiscalização, beneficiando também o arguido e a sua família. 

Por exemplo, sendo muitos arguidos simultaneamente o sustentáculo financeiro da 

família, a aplicação, quando necessário, do controlo virtual, muito provavelmente 

evitará a limitação ou privação da sua liberdade pessoal antes do julgamento, 

permitindo-lhes, desde que respeitem as regras de conduta, prosseguir os seus 

trabalhos para sustento económico da família, em prol do arguido, da sua família e de 

toda a comunidade. 

 28



Tradução 

 

De resto, estando o paradeiro do arguido sob domínio da polícia e dos órgãos 

judiciais, é evidente que jamais será difícil assegurar a sua presença nas fases 

essenciais do processo como sejam o inquérito, a acusação e o julgamento, bem como 

executar a pena que lhe foi fixada no momento da sua condenação. 

 

II. Da reforma do regime de instrução 

 

 No âmbito processual penal, em termos gerais, a “instrução” pode ser entendida 

em sentido restrito e em sentido amplo. 

 

 Em sentido restrito, a instrução consiste na comprovação judicial pelo juiz da 

decisão do MP de deduzir acusação ou não após o encerramento da fase do inquérito, 

em ordem a submeter ou não o processo a julgamento no tribunal. 

 

 Em sentido amplo, a instrução abrange não só a concepção restrita da instrução, 

incluindo também as competências exclusivas do juiz do JIC no que respeita à recolha 

de provas, à aplicação de medidas de coacção e à tomada de medidas cautelares 

durante a fase de inquérito, bem como à execução da pena de prisão e medida de 

segurança de internamento depois de a sentença condenatória produzir a sua eficácia. 

 

 O texto que segue vai focar no regime de instrução no seu sentido restrito. Em 

Macau, a instrução faz parte da fase preliminar do processo penal, tal como o 

inquérito. A direcção da instrução compete ao juiz do JIC, assistido pelos órgãos de 

polícia criminal. A realização da instrução tem como finalidade o controlo da 

legalidade da fase de acusação do processo penal.  
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1. Regime vigente 

 

 Segundo o CPP vigente, em todos os processos julgados segundo a forma 

comum pode ter lugar à instrução. A instrução só não tem lugar nas seguintes duas 

formas de processo: processo sumário e processo sumaríssimo. Existem três situações 

em que pode haver lugar à instrução: 

 

a. Tratando-se de crimes públicos e semi-públicos, se tiver sido deduzida 

acusação, a abertura da instrução pode ser requerida pelo arguido, relativamente a 

factos pelos quais o Ministério Público tiver deduzido acusação; ou pelo assistente, ou 

por quem no acto se constitua assistente, relativamente a factos pelos quais o 

Ministério Público não tiver deduzido acusação e importem uma alteração substancial 

desta. 

 

Entende-se por crimes públicos os crimes em que o MP pode promover por sua 

iniciativa o procedimento penal, e por crimes semi-públicos os crimes que dependem 

da queixa do lesado ou do seu representante legal para que o MP possa promover o 

procedimento penal. Nestes processos, podem constituir como assistente o ofendido, o 

seu representante legal e, se o ofendido morrer, o seu cônjuge sobrevivo ou outro 

familiar. 

 

 b. Se o procedimento depender de acusação particular, a abertura da instrução 

pode ser requerida pelo arguido, relativamente a factos pelos quais o particular tiver 

deduzido acusação. 
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 c. Em caso de decisão de arquivamento do MP (decisão de não acusação) dos 

processos que envolvem crimes públicos e semi-públicos, o assistente, ou quem no 

acto se constitua como tal, pode requerer a instrução. 

 

 A instrução é constituída essencialmente por duas fases: investigação instrutória 

e debate instrutório. A investigação instrutória consiste na realização de um conjunto 

de actos de investigação e recolha de provas pelo juiz do JIC, a qual pode ser confiada  

aos órgãos de polícia criminal. O debate instrutório consiste na realização de uma 

discussão entre a parte acusatória e a parte da defesa perante o juiz, por forma oral e 

contraditória, sobre se, do decurso do inquérito e da instrução, resultam indícios de 

facto e elementos de direito suficientes para justificar a submissão do arguido a 

julgamento. 

 

Encerrado o debate instrutório, o juiz deve decidir se é de pronunciar ou não o 

arguido. Se tiverem sido recolhidos indícios suficientes de se terem verificado os 

pressupostos de que depende a aplicação ao arguido de uma pena ou de uma medida 

de segurança, o juiz deve pronunciar o arguido pelos factos respectivos, submetendo 

directamente o processo ao tribunal para julgamento; caso contrário, profere despacho 

de não-pronúncia, sendo o processo arquivado no JIC. 

 

2. Propostas de reforma 

 

 Em relação ao regime de instrução acima referido e previsto no CPP vigente, 

propõe-se que se proceda a sua revisão nos seguintes termos: 

 

Proposta 1 Eliminar o regime de instrução. 
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Proposta 2 Restringir de forma adequada o âmbito de aplicação da instrução 

nos seguintes termos concretos: 

 

 Tratando-se de crimes públicos ou semi-públicos em que o MP tenha 

deduzido acusação, a instrução só tem lugar quando a pena máxima 

aplicável seja superior a 3 anos de prisão; 

 

 Tratando-se de crimes públicos ou semi-públicos em que o MP tenha 

arquivado o processo, a instrução não é aplicável a estas decisões de 

arquivamento. 

 

 

Estas alterações baseiam-se essencialmente nos seguintes fundamentos: 

 

3. A reforma do regime de instrução é vantajosa para o Ministério Público, 

enquanto órgão judicial e de acordo com o princípio acusatório concretizado na 

Lei Básica, exercer de modo autónomo e completo, o poder de acusação penal 

que a lei lhe confere, e proteger os direitos legítimos dos intervenientes 

processuais. 

 

 Admitir ao juiz que aprecie a decisão de acusação ou não acusação do MP, em 

grande medida, não só não corresponde com o estatuto legal do MP enquanto órgão 

judicial autónomo da RAEM, mas também colide com o princípio acusatório 

concretizado na Lei Básica. 
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Dispõe o art. 90.º da Lei Básica que “[o] Ministério Público da Região 

Administrativa Especial de Macau desempenha com independência as funções 

jurisdicionais atribuídas por lei e é livre de qualquer interferência.” O art. 55.º da Lei 

de Bases da Organização Judiciária estabelece também que “[o] Ministério Público é 

um órgão judiciário que desempenha com independência as suas funções atribuídas 

por lei”. 

 

O Ministério Público é autónomo em relação aos demais órgãos do poder, 

exercendo as suas atribuições e competências com independência e livre de qualquer 

interferência.” Como se sabe, o núcleo essencial da função legal do MP consiste em 

representar a RAE M em deduzir acusação penal, submetendo o acusado ao tribunal 

para julgamento. No exercício desta competência, o delegado do Procurador está 

sujeito unicamente ao princípio da legalidade e aos critérios objectivos para 

desenvolver autonomamente a sua actividade, encontrando-se apenas subordinado 

hierarquicamente às direcções emanadas pelo delegado do procurador de categoria 

superior. 

 

A acusação, a defesa e o julgamento são as três principais funções do processo 

penal. A separação entre a função de julgamento e a função de acusação, conhecida 

pelo princípio acusatório, é considerada como uma importante garantia no que 

respeita à divisão das diferentes funções processuais penais. Tal princípio constitui 

igualmente um pressuposto essencial para a construção de uma estrutura processual 

penal moderna. Este princípio encontra-se concretizado na Lei Básica, bem como 

expressamente exteriorizado na Lei de Bases da Organização Judiciária e no Código 

de Processo Penal. 

 

 33



Tradução 

Como conteúdo relevante, o princípio acusatório estabelece que a função de 

acusação e a função jurisdicional são exercidas por órgãos especializados distintos – o 

MP e os Tribunais. O MP não deve partilhar o poder jurisdicional e o órgão 

jurisdicional, por sua vez, não pode também segmentar o poder acusatório público. A 

autonomia destes dois órgãos deve ser protegida pela lei e pela sociedade em termos 

equitativos. Por outro lado, o princípio acusatório defende que “não havendo processo, 

não há intervenção do juiz” e estabelece de forma rigorosa que o exercício do poder 

jurisdicional e de decisão pelo juiz só pode ter lugar após a parte acusatória pôr em 

funcionamento o procedimento de julgamento nos termos legais através da submissão 

do processo à fase de julgamento, fase especialmente definida pela lei. Ora, este 

princípio traduz-se num controlo eficaz do âmbito do exercício do poder jurisdicional, 

de forma a não o permitir, por sua iniciativa e vontade, estender a qualquer 

procedimento penal. O poder jurisdicional deve, portanto, preservar a sua própria 

passividade e imparcialidade, enquanto qualidades legais, com vista a exercer de 

modo eficaz e justo o poder sancionatório. 

 

Pelo exposto, entendemos que, sendo o MP um órgão judicial autónomo com 

poder acusatório exclusivo e de acordo com o princípio acusatório, na fase de 

inquérito penal o MP deve possuir, nos termos legais, uma posição integral e 

dominante no sentido de poder decidir a abertura e o prosseguimento do inquérito, 

bem como o resultado do seu encerramento. Em relação à decisão acusatória do MP, o 

juiz só deve apreciá-la na fase de julgamento. E quanto à decisão de arquivamento do 

MP, esta pode ser objecto de impugnação ao superior hierárquico, e só deve caber ao 

seu superior hierárquico proceder a respectiva correcção. Se se admitir o juiz do JIC 

através da instrução intervir excessivamente na decisão acusatória do MP, na verdade 

acaba por traduzir-se numa “repartição” do poder procuradorial do MP, enfraquecendo 
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o papel e a função do MP na fase de inquérito e de acusação do processo penal. 

 

Sem dúvida, a instituição do regime de instrução tinha como objectivo 

primordial reforçar a fiscalização do inquérito penal pelo órgão judicial, garantir a 

legalidade do procedimento e proteger as partes do processo penal, especialmente os 

direitos e os interesses legítimos do arguido. Do ponto de vista histórico, o regime de 

instrução surgiu em consequência da manifestação do espírito do “Estado de Direito” 

e da independência judicial. Todavia, a sua instituição relacionava-se também, em 

grande medida, com o atraso do regime procuradorial. Ou seja, a instrução 

considerava o MP como um órgão administrativo, ou integrava o poder procuradorial 

como um simples produto do regime processual administrativo. Perante este regime, 

como o MP apresentava um carácter manifesto de “parte”, a generalidade das pessoas 

acreditavam que seria mais justo ser uma pessoa imparcial – o juiz – a tomar decisões, 

tolerando o exercício de uma parte do poder acusatório pelo juiz que devia ser apenas 

julgador. Na verdade, esta situação não corresponde à “missão sagrada” que o juiz 

detém. No que respeita à natureza, o trabalho realizado pelo juiz na fase de instrução 

corresponde basicamente ao trabalho de inquérito, e a decisão do juiz em submeter ou 

não o processo penal ao julgamento contraria com a doutrina segundo a qual o 

exercício da função jurisdicional pelo juiz deve basear-se no princípio “não intervir 

sem haver acusação” (também conhecido pelo princípio do acusatório), e colide 

igualmente com o papel do juiz enquanto julgador imparcial. 

 

Nestes termos, a razoabilidade da instrução tem sido questionada nos sistemas 

judiciais de vários países e territórios. Com a gradual maturidade do regime 

procuradorial, especialmente com a separação completa do MP aos órgãos 

administrativos, a sua transformação num órgão judicial a par dos tribunais, e a 
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consequente consideração do poder procuradorial como um dos poderes que 

compõem o poder judicial, torna-se cada vez mais visível a desconformidade entre o 

regime de instrução e o princípio acusatório judicial. 

 

Por outro lado, note-se que o regime processual em Macau já institui meios 

impugnatórios judiciais relativamente apetrechados para os sujeitos processuais – 

incluindo o arguido e o lesado – oporem à decisão de acusação ou não acusação, com 

vista a corrigir as decisões inadequadas: 

 

 Tratando-se de crimes públicos e semi-públicos, em relação aos factos 

constantes da acusação deduzida pelo MP, o arguido pode opô-los na fase 

de julgamento através do exercício do seu direito de defesa; 

 

 Tratando-se de crimes públicos ou semi-públicos em que o MP tenha 

arquivado o processo, o lesado pode reclamar para o superior hierárquico do 

delegado do procurador que proferiu a decisão. 

 

 

 Tratando-se de crimes particulares, em relação aos factos constantes na 

acusação deduzida pelo particular, o arguido pode igualmente opô-los na 

fase de julgamento através do exercício do seu direito de defesa. 

 

Portanto, a revisão do regime de instrução através de uma redução adequada do 

seu âmbito de aplicação, ou mesmo eliminá-la, não vai pôr em causa o centralismo do 

julgamento e os princípios da imediação, da oralidade e da investigação que devem 

ser cumpridos na audiência consagrados e plasmados na lei processual penal de 
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Macau. A solução exposta será mais conforme ao princípio do acusatório enquanto 

princípio processual penal fundamental, bem como ao valor e ao espírito de que, 

segundo o ordenamento judicial de Macau, os tribunais são os únicos órgãos judiciais 

com competência para exercer o poder jurisdicional e o MP é o único órgão judicial 

que desempenha com independência as suas funções atribuídas por lei. 

 

4. A reforma do regime de instrução corresponde à tendência da evolução do 

sistema de instrução de diversos países do mundo. 

 

Partindo da fonte e do desenvolvimento do regime de instrução do direito 

continental, este regime desenvolveu-se essencialmente em França e tinha como 

objectivo proceder uma instrução preliminar antes da realização da audiência em 

tribunal, e assim evitar que os cidadãos sofressem uma acusação e julgamento sem 

fundamento. Do ponto de vista do princípio da economia processual, a instrução pode 

de certa forma reduzir os recursos judiciais, afastando a realização de julgamentos 

desnecessários. Em 1808, aprovou-se em França o Código de Processo Penal, o qual 

adoptou o regime de separação entre a acusação, a instrução e o julgamento, e 

consagrou que o MP exercia o poder de acusar, o juiz de instrução o poder de 

instrução e o juiz de julgamento o poder de julgar.  

 

Este regime foi incorporado em Portugal nos anos 30 do século XX. Dada a 

relação histórica entre Macau e Portugal, o Tribunal de Instrução Criminal de Macau, 

antecessor ao Juízo de Instrução Criminal, foi criado em 1977. 

 

O regime de instrução era um regime próprio da época primordial dos países que 

seguem o sistema de direito continental, e que tinha como objectivo garantir os 
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direitos humanos. O motivo que levou a este regime a encontrar o seu apogeu 

deveu-se ao facto de naquela época a generalidade das pessoas não acreditar nas 

entidades policiais na defesa dos direitos humanos durante a investigação criminal. 

Como naquela época o Ministério Público não se encontrava instituído como um 

órgão totalmente independente, a posição deste órgão estava ainda numa situação 

obscura, entendeu então o legislador que só um juiz independente é que podia 

controlar a investigação e a dedução da acusação, de forma a melhor salvaguardar os 

direitos humanos. 

 

Foi essencialmente por este motivo é que no século XX, com a sucessiva criação 

e o aperfeiçoamento do regime procuradorial independente pelos países que seguem o 

direito continental, o poder procuradorial tem vindo a reforçar-se e ampliar-se. O 

papel do MP enquanto “defensor da ordem jurídica” de natureza judicial tem vindo 

igualmente a ser reconhecido gradualmente. Em consequência, originou a decadência 

necessária do entendimento de que “o juiz é mais relevante do que o MP” próprio do 

regime de instrução. Tudo isto pode ser traduzido nos seguintes três aspectos 

essenciais: 

 

Em primeiro lugar, a partir dos anos 80 do século XX, com a reforma judicial 

dos países europeus que seguem o direito continental, o tradicional regime de 

instrução foi gradualmente eliminado por alguns países (v.g. Alemanha, Itália, Japão e 

Taiwan), e em substituição estes países passaram a adoptar o núcleo racional do 

sistema de investigação do direito da common law, com a criação de um novo modelo 

de investigação e acusação. Atendendo ao facto de o regime procuradorial, enquanto 

elemento importante do sistema judicial, ter tornado cada vez mais maduro e 

aperfeiçoado, o legislador, sob a condição de confiança notória do juiz, começou a 
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clarificar o poder exclusivo do delegado do Procurador no processo penal, 

concentrando, assim, o poder de investigar e o poder de acusar do juiz do JIC no 

delegado do Procurador, e atribuindo, em consequência, ao juiz do JIC a função de 

garantir os direitos e interesses individuais dos cidadãos. 

 

Por outro lado, mesmo em relação aos países que tenham mantido o regime de 

instrução, esta nem sempre constitui uma fase obrigatória de todos os processos 

penais, mas sim destinada, na generalidade dos casos, aos processos de crimes 

pesados ou processos complexos. A partir dos anos 90 do século XX, tem vindo a 

suscitar-se a questão da legitimidade da permanência do tradicional regime de 

instrução. Vários estudiosos defendem a sua eliminação e a atribuição ao delegado do 

Procurador e à polícia judiciária competência integral de investigação e acusação. 

Defendem igualmente a criação do regime de “juiz de liberdades” em que cabe a este 

último a função de salvaguardar os direitos legítimos dos sujeitos processuais e 

exercer o poder de fiscalização judicial. 

 

Fazendo uma comparação entre o regime vigente no actual CPP de Macau e o 

regime vigente antes da sua aprovação, verifica-se que existe entre eles uma visível 

diferença e que pode ser resumida em dois aspectos: o primeiro reside na consagração 

expressa do princípio do acusatório e na definição dos poderes dos diferentes órgãos; 

o segundo consiste na eliminação do regime da instrução obrigatória anteriormente 

existente (ou seja, o regime segundo o qual a realização do inquérito e acusação dos 

crimes puníveis com pena de prisão superior a 3 anos cabia ao juiz de instrução). 

Segundo este novo regime, a instrução passou a ser colocada sob o princípio “sem 

acusação, não há intervenção”. 
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Ora isto tudo revela que em 1996, o legislador do CPP reconheceu as 

deficiências inerentes ao próprio regime de instrução, e daí procedeu algumas 

alterações. Agora, existe a necessidade de proceder a um estudo e revisão do regime 

de instrução de uma forma global e integral. 

 

Por fim, a maioria dos países que tenham mantido o regime de instrução, na sua 

generalidade, só dá relevância, em termos de controlo, quando houver acusação, e não 

aos casos em que não tenha sido deduzida acusação. As razões subjacentes a esta 

realidade são: em primeiro lugar, estes países consideram que a protecção dos direitos 

humanos e a não prossecução penal contra os inocentes constituem as principais 

razões que justificam a existência do regime de instrução; em segundo lugar, em 

termos da estrutura processual, estes países adoptam o regime processual de separação 

entre a acusação e o julgamento e de “sem acusação não há intervenção”, e como é o 

delegado do Procurador quem possui o poder de acusação, mesmo que o juiz proceda 

a um controlo numa fase anterior ao julgamento, este nunca fiscaliza a decisão de não 

acusação do MP. Note-se que actualmente, o regime de instrução vigente em Macau 

abrange do seu âmbito os casos em que o MP tenha arquivado o processo, facto que 

merece uma discussão em termos da sua estrutura. 

 

Nestes termos, entendemos que mesmo que se defenda pela manutenção do 

regime de instrução, terá ainda assim de proceder uma adequada revisão quanto ao 

seu regime. E entre os pontos mais importantes de revisão será a eliminação do 

âmbito do regime de instrução os casos em que o MP tenha decidido o arquivamento 

do processo. 

 

5. A reforma do regime de instrução está em conformidade com a previsão 
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da manutenção do regime do Tribunal de Instrução Criminal constante da Lei 

Básica e promove a instituição de um regime processual penal mais propício para 

sancionar as criminalidades e salvaguardar os direitos humanos. 

 

Tal como foi referido anteriormente quanto ao aperfeiçoamento do regime das 

medidas de coacção, a reforma do regime de instrução nada viola a Lei Básica de 

Macau no que respeita à manutenção do regime do Tribunal de Instrução Criminal. 

Quanto aos seus argumentos não vamos aqui reproduzir novamente. 

 

Sob condição da manutenção da maioria das competências do juiz de instrução e 

do seu papel importante na garantia dos direitos humanos no âmbito processual penal, 

a alteração ou eliminação do regime de instrução em sentido restrito não vai colidir 

com a Lei Básica, antes responde as solicitações surgidas com o desenvolvimento do 

sistema judicial. Em consequência, entendemos que se deve proceder às necessárias 

alterações e melhoramentos ao regime de instrução. 

 

6. Na prática judicial, os efeitos do regime de instrução em Macau são muito 

limitados. 

 

A delineação de qualquer processo penal judicial pressupõe não só a ponderação 

da questão da justiça, mas também da questão da eficiência. 

 

Analisando os trabalhos realizados pelos tribunais e pelo MP nos últimos anos, o 

número de processos de instrução recebidos e julgados anualmente pelo juiz é muito 

reduzido, ocupando uma percentagem bastante diminuta em comparação com os 

processos concluídos pelo MP (incluindo os processos que tenham sido deduzidas 
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acusações e os que tenham sido arquivados). 

 

Mapa estatístico do total de processos de abertura de instrução entre 2005 e 2010 

 2010 2009 2008 2007 2006 2005 

Processos penais de abertura de 

instrução 

171 154 164 183 158 54 

Processos penais concluídos pelo 

MP 

10935 12567 13117 13000 12835 12145 

(Fonte: Sítios dos Tribunais da RAEM e do MP) 

 

Além disso, a maioria das decisões do delegado do Procurador quanto à decisão 

de acusação ou não acusação corresponde à decisão final proferida pelo juiz do JIC 

após a realização da instrução. 

 

Daí que podemos afirmar que, segundo com o regime processual penal vigente, 

os efeitos da instrução são bastantes limitados pelas seguintes razões: 

 

Em primeiro lugar, a diferença entre a instrução penal e o julgamento penal 

consiste no seguinte: enquanto no julgamento penal só pode ter lugar a uma sentença 

condenatória ou uma sentença absolutória, na instrução penal só pode ter lugar a uma 

decisão de pronúncia ou uma decisão de não pronúncia, e como a decisão de 

pronúncia não pode condenar em aplicar uma sanção, esta decisão nunca pode 

constituir fundamento para executar uma sanção penal. Daí que, por um lado, o juiz 

do JIC assume o mesmo papel no que respeita à função de acusação penal que o 

delegado do Procurador desempenha, pois faz uma apreciação quanto à suficiência 

dos indícios de crimes recolhidos durante a fase de inquérito para deduzir acusação 
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contra o arguido; por outro lado, a comprovação judicial realizada pelo juiz do JIC na 

fase de instrução não vincula o juiz que exerce a competência de julgamento, assim 

como não exclui o dever de o juiz de julgamento fazer uma nova apreciação em 

relação aos mesmos factos já apreciados na instrução. Ora isto mostra que o trabalho 

feito na instrução, por um lado, equivale a uma repetição do trabalho de acusação 

realizado pelo MP, e por outro lado, não cria um benefício directo para a actividade de 

julgamento penal que tem uma natureza completamente diferente realizada em 

tribunal. 

 

Em segundo lugar, os sujeitos processuais da maioria dos processos têm um 

acolhimento relativamente reduzido quanto à fase de instrução, e daí tem sido 

registado um número bastante diminuto dos pedidos de abertura de instrução. Na 

verdade, o regime de instrução em si apresenta uma exigência de técnica legislativa 

bastante rigorosa, não sendo portanto encontrar vícios em relação à decisão do 

delegado do Procurador. Se o arguido ou o assistente não contratar advogado para o 

representar, o grau de sucesso da instrução será muito reduzido. Por outro lado, dado 

que a instrução não constitui uma fase obrigatória do processo penal (à luz do Código 

vigente, a instrução é apenas facultativa), as partes, na sua maioria, reconhecem que o 

seu direito legítimo pode ser eficazmente assegurado através do normal decurso do 

inquérito, acusação e julgamento, sem depender da abertura de instrução. 

 

Em terceiro lugar, o regime de instrução atrasa indirectamente o julgamento de 

alguns processos penais, e até constitui um meio dilatório em determinados casos, 

atrasando desnecessariamente o andamento do processo. E isto, de certo modo, não é 

vantajoso para aumentar a celeridade no julgamento dos processos penais. 
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Se o arguido não for preso preventivamente, o prazo máximo de instrução pode 

ir até 4 meses; se o processo envolver determinados crimes (incluindo crimes 

violentos puníveis com pena de prisão de limite máximo superior a 8 anos) o prazo 

máximo de instrução pode ir até 3 meses; se o arguido for preso preventivamente, o 

prazo máximo de instrução pode ir até 2 meses. Encerrada a instrução, a decisão do 

juiz do JIC pode ser ainda susceptível de recurso: se o juiz do JIC concordar com a 

decisão de acusação do MP e pronunciar o arguido através de despacho pelos factos 

constantes da acusação, mesmo que altere a natureza do crime definido pelo MP, esta 

decisão do juiz do JIC não pode ser susceptível de recurso ao Tribunal de Segunda 

Instância pelo arguido e pelo assistente; no entanto, já serão objecto de recurso, nos 

termos da lei, as restantes decisões proferidas pelo juiz do JIC. 

 

Face ao exposto, em relação aos processos em que o MP exerce o seu poder de 

acusação pública, sob condição de proteger de forma eficaz os direitos processuais, e 

de modo a assegurar a alta eficiência do inquérito e da acusação, a alteração ou 

eliminação da instrução deve constituir um dos importantes pontos de revisão do CPP 

em curso. 

 

O Conselho dos Magistrados do Ministério Público 

Aos 14 de Novembro de 2011 



 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 2 

Síntese das opiniões apresentadas nas sessões de diálogo sobre a revisão do 

Código de Processo Penal 



Síntese das opiniões apresentadas nas sessões de diálogo 

Destinatários Associação dos Advogados de Macau 

(Advogados e Advogados Estagiários)  

Número de participantes cerca de 50 

 

N.º de 

ordem 
Opiniões / Sugestões 

N.º de apre- 

sentações 

1. Reformulação dos processos especiais  

1) Com a subida do limite da pena para 5 anos nos processos 

especiais, deve também aumentar o limite da pena para a prisão 

preventiva. 

1 

1.1. Alteração do processo sumário  

1) Admitir o julgamento em processo sumário dos menores entre 

16 e 18 anos pode suscitar muitas críticas. 

1 

1.2. Alteração do processo sumaríssimo  

1) A assistência do defensor deve ser obrigatória logo na fase 

inicial, quando o Ministério Público ouve o arguido. 

2 

2) Para salvaguardar os direitos do arguido, a gravação deve ser 

obrigatória no processo sumaríssimo. 

1 

3) Existe uma contradição entre os n.os 2 e 3 do artigo 378.º, pois 

enquanto o n.º 2 refere que o despacho vale como sentença 

condenatória e transita imediatamente em julgado, o n.º 3 diz 

que é nulo o despacho que aplique pena diferente da proposta 

pelo Ministério Público ou fixada pelo juiz. 

1 

4) Segundo a proposta, a confissão constitui um dos requisitos para 

aplicar o processo sumaríssimo. Todavia, sem conhecer os factos 

1 
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N.º de N.º de apre- 
Opiniões / Sugestões 

ordem sentações 

concretos constantes dos autos, por se encontrar o processo sob 

segredo de justiça, não é adequado exigir que o arguido 

confesse. 

5) Permitir o Ministério Público fazer um acordo com o arguido 

para que este confesse, receba uma pena de multa e, assim, não 

tenha de ir a julgamento, viola a Lei Básica e o Pacto 

Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos. 

1 

1.3. Processo simplificado  

1) Propõe-se que seja fixado na lei um prazo para deduzir 

acusação, tomando como referência o Código de Processo Penal 

Português, o qual dispõe que o prazo é de 90 dias a partir da 

notícia do crime. 

1 

2) Propõe-se que seja estabelecido que a realização do julgamento 

no processo simplificado tem início no prazo de 30 dias, tal 

como sucede no Código de Processo Penal Português. 

1 

3) Propõe-se que sejam estabelecidas na lei as consequências do 

incumprimento do prazo de 30 dias para deduzir acusação, uma 

vez que, para o arguido, aguardar pela acusação por mais de 1 

ano representa um grande sofrimento psicológico. 

1 

4) Questiona-se a introdução do novo processo simplificado como 

forma de melhorar eficiência processual. Entende-se que esta 

questão pode ser resolvida mediante pequenos ajustamentos em 

relação aos processos existentes. 

1 

2. Justa distribuição dos recursos disponíveis  

 2



N.º de N.º de apre- 
Opiniões / Sugestões 

ordem sentações 

2.1.  Alargamento das competências do tribunal singular  

1) Questiona-se o motivo da não subida do limite máximo da 

suspensão da pena para 5 anos. 

1 

3. Simplificação do regime de julgamento  

1) O Ministério Público e até a polícia fornecem formulários aos 

arguidos para declararem que consentem na realização do 

julgamento na sua ausência (artigo 315.º) e na leitura de 

declarações suas anteriormente feitas na audiência (artigo 338.º). 

Considera-se que esta prática é contrária ao espírito das 

respectivas normas, aproveitando as zonas cinzentas das normas 

legais. Propõe-se que seja esclarecida na lei a forma de 

revogação destas declarações pelo arguido, mediante, por 

exemplo, escritura pública ou declaração na própria audiência. 

1 

4. Aperfeiçoamento do regime de recursos  

 Não houve opiniões.  

5. Garantia dos direitos dos intervenientes processuais  

5.1. Sujeição a termo de identidade e residência pelos órgãos de 

polícia criminal 

 

1) Discorda-se da transferência do poder de sujeição a termo de 

identidade e residência pelos órgãos de polícia criminal, dado 

que o termo de identidade e residência é igualmente limitativo 

da liberdade das pessoas. Por exemplo, em Portugal, mais de 

50% da população está sujeita a termo de identidade e residência 

por motivo de exercício de determinadas funções. 

1 

 3



N.º de N.º de apre- 
Opiniões / Sugestões 

ordem sentações 

6. Revisão dos prazos processuais  

6.1. Ajustamento dos prazos processuais  

1) Questiona-se o não ajustamento do prazo previsto nos n.os 2 e 4 

do artigo 57.º (requerimento de constituição como assistente). 

1 

6.2. Alteração dos prazos processuais  

1) É de saudar o alargamento dos prazos processuais. 1 

2) Concorda-se com o alargamento do prazo para a interposição do 

recurso para 20 dias. 

1 

3) De modo a chegar a um equilíbrio entre os diferentes prazos, 

propõe-se o alargamento do prazo para arguição da 

irregularidade. 

1 

4) O prazo de 10 dias para o assistente deduzir acusação é 

demasiado curto. O assistente só conhece o processo depois de o 

Ministério Público deduzir acusação; antes, ele não tinha acesso 

ao processo nem aos objectos apreendidos. Propõe-se, assim, o 

alargamento deste prazo. 

1 

5) Propõe-se o alargamento do prazo para requerer a abertura de 

instrução. 

1 

6.3. Outras opiniões referentes aos prazos processuais  

1) Segundo a jurisprudência do Tribunal de Última Instância, o 

prazo para interposição de recurso conta-se a partir do depósito 

da sentença; no entanto, da data do depósito não é dado 

conhecimento ao arguido, daí que se proponha que o prazo para 

a interposição do recurso se conte a partir da entrega da cópia da 

1 
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N.º de N.º de apre- 
Opiniões / Sugestões 

ordem sentações 

sentença ao arguido. 

2) Segundo o n.º 1 do artigo 401º, em relação às decisões orais 

reproduzidas em acta, o prazo para a interposição do recurso 

conta-se a partir da data em que tiverem sido proferidas. No 

entanto, neste caso, na prática, a sentença não é imediatamente 

facultada ao arguido. 

1 

3) Relativamente à última parte do n.º 7 do artigo 100º do CPP, 

quando o acto deva ser notificado ao arguido e ao seu defensor, 

propõe-se que a contagem dos respectivos prazos deva começar 

a contar a partir da notificação que se verificou em último lugar, 

tal como acontece no CPC. 

1 

4) Propõe-se que no processo penal se deva admitir a prática do 

acto fora do prazo (no máximo 3 dias) mediante pagamento de 

uma multa, tal como acontece no processo civil. 

1 

5) Propõe-se que sejam positivadas na lei as soluções consagradas 

na jurisprudência, como por exemplo o entendimento de que em 

caso de julgamento na ausência consentido (artigo 315.º), o 

prazo de recurso se conta a partir da data em que tiver sido 

proferida a sentença, e não da data da notificação do arguido. 

1 

6) Existem muitas vezes casos de substituição de advogado nos 

recursos da decisão de aplicação da prisão preventiva. Coloca-se 

aqui a questão de saber se nestes casos há lugar à suspensão do 

prazo de recurso. Quanto a esta questão não existe um 

entendimento uniforme entre o Tribunal de Segunda Instância e 

1 
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o Tribunal de Última Instância. 

7.  Outras matérias merecedoras de discussão  

7.1. Competência para aplicar medidas de coacção  

1) Não deve ser transferida para o Ministério Público a 

competência para aplicar medidas de coacção, excepto à prisão 

preventiva, porque esta alteração é contrária à Lei Básica, que 

define claramente as funções do acusador e do julgador. Em 

nome da protecção dos direitos fundamentais, e para evitar 

qualquer abuso, não deve ser o próprio acusador a aplicar 

medidas de coacção. 

4 

7.1.1. Outras opiniões referentes às medidas de coacção  

1) O juiz não deve aplicar uma medida de coacção mais gravosa do 

que a proposta pelo Ministério Público. A defesa do arguido 

pode ser inadequada à situação concreta e, assim, posta em 

causa, se o juiz aplicar prisão preventiva apesar de o Ministério 

Público ter apenas proposto a caução ou proibição de ausência. 

1 

2) Propõe-se a introdução da medida de vigilância electrónica, 

obrigando o arguido permanecer no seu domicílio ou não se 

ausentar determinada área, como forma de reduzir a aplicação da 

prisão preventiva. 

1 

7.2. Eliminação da instrução ou restrição da sua aplicação  

1) Não se deve eliminar ou restringir a instrução pelas seguintes 

razões: 

 A instrução não constitui um expediente contrário à 

3 
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celeridade, serve para fazer o saneamento dos 

processos que não devem ir para o tribunal, e ocupa 

uma percentagem muito reduzida. 

 Esta alteração é contrária à Lei Básica. 

8. Opiniões e sugestões em relação a matérias não constantes 

do documento de consulta 

 

8.1. Consulta do processo  

1) Propõe-se a alteração do n.º 2 do artigo 79.º no sentido de 

esclarecer que o direito à consulta do processo deve abranger 

também os casos de crimes particulares. 

1 

2) Propõe-se a alteração do n.º 3 do artigo 79.º no sentido de 

esclarecer que as partes podem aceder as suas declarações 

mediante fotocópia ou por outro meio técnico. 

1 

3) Propõe-se a alteração do artigo 79º no sentido de admitir que o 

advogado consulte o processo, sem necessidade de formular 

qualquer requerimento. 

1 

8.2. Notificação  

1) Existem casos, por exemplo, em alguns processos de liberdade 

condicional, em que o advogado não é notificado da libertação 

do recluso. 

1 

8.3. Fundamentação da sentença  

1) Dado que em Macau, ao contrário do que sucede no Interior da 

China, os tribunais superiores, em regra, não apreciam matéria 

de facto, propõe-se que na fundamentação da sentença se deva 
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indicar as provas que serviram para formar a convicção do 

tribunal em relação a cada facto. Em Portugal, com a revisão de 

1998, o Código de Processo Penal introduziu a exigência do 

exame crítico das provas. 

2) Considera-se demasiada lata a livre convicção do juiz, uma vez 

o juiz não fundamenta a sentença com pormenor, não se 

permitindo, desta forma, que o advogado tenha fundamentos 

para interpor recurso. 

1 

8.4. Elaboração da sentença  

1) Propõe-se que se preveja que o juiz profere a sentença na 

própria audiência de julgamento, porque houve casos em que o 

juiz só faculta a sentença depois de decorrer 7 dias. 

1 

8.5. Comunicação da detenção aos familiares  

1) Na prática, dado que a polícia só encaminha o arguido à 

autoridade judiciária 48 horas após a detenção, não dando 

conhecimento aos seus familiares, propõe-se que, efectuada a 

detenção, a polícia deva comunicar aos familiares do arguido, 

tomando como referência a revisão da Lei Processual Penal 

Chinesa em curso, a qual pretende introduzir que é obrigatória a 

comunicação aos familiares dentro do prazo de 24 horas sempre 

que uma pessoa seja detida. 

1 

8.6. Morosidade processual  

1) Considera-se que a questão da morosidade processual se deve 

sobretudo à realização do inquérito por parte do Ministério 

2 
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Público. 

2) A questão da morosidade não deve ser resolvida com a 

introdução de um novo processo simplificado, mas sim com o 

cumprimento dos prazos processuais. 

1 

8.7. Substituição das expressões  

1) Propõe-se a substituição das referências duvidosas, como 

“Tribunal Superior de Justiça”, “procurador-geral-adjunto”, 

etc. 

1 

8.8. Informatização do processo  

1) Propõe-se que o tribunal disponha o processo em versão 

electrónica (por exemplo em pdf), de modo a responder à 

dificuldade de consultar o processo quando estejam em causa 

“mega-processos”, em que intervêm muitos advogados. 

1 

8.9. Período da consulta  

1) A Associação dos Advogados de Macau e os advogados 

consideram demasiado curto o período da consulta 

2 
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1. Reformulação dos processos especiais  

1.1. Alteração do processo sumário  

1) Deve manter-se o limite máximo da pena aplicável em 3 anos no 

processo sumário, pelas seguintes razões: 

 A subida do limite da pena aplicável para 5 anos 

significa que o arguido pode ser condenado a uma 

pena prisão que não possa dar lugar a suspensão; 

 Com a subida do limite, passa a abranger-se crimes 

mais graves, tornando o processo mais complexo; 

 Em relação a estes crimes mais graves, é difícil para o 

defensor preparar uma defesa devida dentro do limite 

temporal limitado fixado para esta forma de processo. 

3 

2) Propõe-se que o processo sumário seja aplicável mesmo em caso 

de crimes puníveis com pena de prisão superior ao limite 

actualmente fixado (3 anos), desde que o arguido seja não 

residente ou imigrante ilegal. 

1 

3) Deve manter-se o requisito de que o arguido tenha completado, 

ao tempo do facto, 18 anos de idade, porque os interesses dos 

menores são também muito importantes. 

1 

4) Não se discorda do abaixamento da idade do arguido para aplicar 1 
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sentações ordem 

o processo sumário, mas é necessária uma articulação com a 

idade da imputabilidade, porque, se esta for reduzida para 14 

anos, isto significará que o processo sumário passa também a 

poder julgar estes menores. 

5) Existe um contra-senso entre a exigência da confissão do 

arguido em caso de detenção por qualquer cidadão ora proposta 

e o regime de leitura das declarações do arguido na audiência. 

Esta confissão não pode ser valorada pelo tribunal porque, 

segundo a lei vigente, só se pode proceder à leitura das 

declarações quando houver consentimento ou contradições e 

discrepâncias entre as declarações anteriormente feitas e as feitas 

na audiência. 

1 

6) Em relação ao prazo de 2 horas para a entrega do arguido à 

autoridade no caso de detenção efectuada por qualquer cidadão, 

suscitaram-se as seguintes opiniões: 

 Pode dar-se o sinal errado de que o agente só deve ser 

entregue à autoridade ao fim de 2 horas, 

incentivando-se a justiça privada; 

 Parece que há uma colisão com o n.º 2 do artigo 238.º, 

que diz que, quando a detenção for efectuada por 

qualquer pessoa, a pessoa detida deve ser entregue 

imediatamente à autoridade; 

 Deve prever-se que a entrega do detido seja feita no 

mais curto prazo possível, cabendo ao tribunal 

2 
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proceder à respectiva validação; 

 Deve deixar-se à jurisprudência a definição do prazo 

para a entrega do detido à autoridade. 

7) Segundo o regime vigente, se o juiz entender que é possível 

realizar as diligências de prova essenciais no prazo de 30 dias, o 

processo continua na forma sumária, adiando-se a audiência. 

Com a proposta [artigo 371º/1/b)], ainda que o juiz entenda que 

o processo não tem condições para prosseguir na forma sumária, 

o caso há-de continuar a seguir esta forma de processo, porque a 

nova previsão impõe que o juiz faça uma justificação de reenvio 

mediante uma devida comprovação. Ora, isto põe em causa a 

defesa do arguido e a parte acusatória. Na verdade, o tribunal 

não deve substituir-se ao Ministério Público na investigação. 

Sublinha-se ainda que não há muitos casos de reenvio dos 

processos sumários para a forma comum.  

2 

8) Em relação ao prazo de 30 dias para realizar diligências 

probatórias essenciais, suscitaram-se as seguintes dúvidas: 

 Questiona-se se o reenvio do processo só pode ter 

lugar depois de decorrer este prazo; 

 Quanto aos arguidos não residentes, coloca-se a 

questão de saber se estes são libertados ou se lhes pode 

ser imposta a medida de detenção administrativa para 

aguardar o julgamento; 

 Questiona-se se o processo de expulsão só pode ter 

1 
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início depois de decorrer o prazo de 30 dias. 

9) Dado que em processo sumário passam a poder julgar-se crimes 

puníveis com pena de prisão até 5 anos (como sequestro, 

homicídio, etc.) e menores de 16 anos, sugere-se deixar claro 

que o juiz pode remeter o processo para a forma comum face à 

complexidade do caso. 

1 

10) A expressão “excepcional complexidade” referida na alínea do 

n.º 1 do artigo 371.º é demasiado subjectiva. 

1 

11) Parece que existe uma contradição formal entre o n.º 2 do artigo 

362.º e a alínea b) n.º 1 do artigo 371.º, dado que ambos os 

preceitos falam de início do prazo para a realização da audiência. 

1 

12) Propõe-se a eliminação do limite temporal de 30 dias para iniciar 

a audiência em processo sumário. 

1 

13) Propõe-se a incorporação dos requisitos do processo 

simplificado enumerados no artigo 372.º-A no processo sumário. 

No seguimento desta proposta, propõe-se a eliminação do prazo 

de 48 horas. 

1 

14) Propõe-se a eliminação da expressão “mesmo em caso de 

concurso de infracções” previsto no processo sumário e 

simplificado, pois não será adequado que seja o juiz singular a 

aplicar uma pena de prisão superior 5 anos, nos casos em que o 

arguido tenha sido acusado vários crimes em concurso. Se se 

considerar que é de manter esta previsão, deve clarificar-se que o 

juiz não pode aplicar uma pena superior a 5 anos. Solução 
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semelhante pode ser encontrada no Código de Processo Penal 

Português, no seu artigo 16º, n.º 3, segundo o qual o juiz não 

pode aplicar em concreto uma pena de prisão superior a 5 anos. 

1.2. Alteração do processo sumaríssimo  

1) Dadas as dificuldades sentidas actualmente com a notificação do 

arguido, em relação à notificação do requerimento do Ministério 

Público ou do despacho do juiz que fixa uma nova sanção, 

suscitaram-se as seguintes dúvidas: 

 Poderá o defensor opor-se em nome do arguido? 

 Notificado o arguido, se este nada responder, qual será 

a consequência? 

1 

2) Suscita-se o receio da perda das provas com o reenvio do 

processo ao Ministério Público se não se conseguir notificar o 

arguido do requerimento do Ministério Público ou do despacho 

do juiz que fixa uma nova sanção. 

1 

3) Suscita-se a dúvida sobre se o tempo é necessário para realizar 

todas as diligências. 

1 

4) Propõe-se a obrigatoriedade de o juiz apresentar uma 

contra-proposta sempre que não concorde com a sanção proposta 

pelo Ministério Público. 

1 

5) Sugere-se a eliminação do impedimento do juiz que tenha 

recusado a forma sumaríssima de participar no julgamento que 

venha depois a ter lugar, após o reenvio do processo para 

tramitação sob outra forma processual, para evitar que esta 
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medida possa ser vista como um estímulo para o juiz não admitir 

esta forma de processo, visto que, uma vez recusada a forma 

sumaríssima, este mesmo processo nunca mais será julgado pelo 

mesmo juiz. 

6) O processo sumaríssimo deve continuar a ser julgado pelo juiz 

de instrução. 

1 

1.3. Processo simplificado  

1) Não se concorda com a introdução do novo processo 

simplificado porque, por um lado, os funcionários já estão 

habituados à distinção dos processos actualmente existentes e, 

por outro, com a introdução deste processo, torna-se o sistema 

mais complicado. 

1 

2) Dado que a acusação do Ministério Público pode ser feita 

através da remissão ao auto de notícia, surge a preocupação de 

que no futuro, o juiz tenha de fazer tudo (saneamento processo, 

fixação do seu objecto, etc). 

1 

3) Segundo a proposta, o processo simplificado baseia-se na 

existência de declarações unânimes das testemunhas. Surge a 

preocupação de que, se não houver um inquérito prévio, chegado 

o julgamento, as testemunhas mudem radicalmente as suas 

declarações e o juiz tenha de fixar o objecto do processo e 

assumir o papel do Ministério Público de fazer investigação. 

1 

4) Se no futuro houver muitos reenvios dos processos simplificados 

para a forma comum, surge a preocupação de que muitos juízes 
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peçam o impedimento do processo que venha a ter lugar. 

5) O processo simplificado compromete o princípio de livre 

apreciação da prova, porque a lei diz, que para haver lugar a esta 

forma de processo, basta existir provas simples e evidentes e não 

há propriamente um critério objectivo para esta noção. Parece 

que se está a antecipar o juízo probatório. 

1 

6) Considera-se demasiado longo o período de 30 minutos para 

fazer alegações. A prática diz que 5 minutos são suficientes. 

Propõe-se reduzir este período para 15 minutos. 

1 

7) Sugere-se a eliminação da regra da precedência na marcação da 

audiência prevista no processo simplificado, uma vez que esta 

excepção agrava o andamento dos processos mais complexos, 

como por exemplo os de acidentes de viação. 

2 

8) Dado que nos processos sumário e simplificado a lei não admite 

a não aceitação da acusação, e o próprio artigo 293.º, no que 

respeita à rejeição da acusação, também é muito limitativo, 

sugere-se que seja previsto que o juiz pode invocar a 

complexidade, quando entender que não está em condições em 

julgar o processo naquela forma, e decidir o reenvio do processo 

para a forma comum. 

1 

9) Sugere-se a criação de um mecanismo para pedir ao Ministério 

Público que aperfeiçoe a acusação. 

1 

10) Coloca-se a questão de saber se o despacho de reenvio é 

recorrível. 

1 
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11) Se, depois do reenvio, o Ministério Público mantiver o 

entendimento de que há provas simples e evidentes, poderá 

surgir um conflito negativo. 

1 

12) O termo escolhido para a versão chinesa não difere muito da 

designação “processo sumário”, criando confusão. 

1 

13) Em vez de criar o processo simplificado, a questão do 

julgamento dos crimes leves pode ser resolvida pelo Conselho 

dos Magistrados Judiciais, mediante uma especialização interna, 

designando alguns juízes (especialmente os mais novos) para 

julgar os casos simples. 

1 

1.4. Adopção do processo summon plea existente em Hong Kong  

1) Sugere-se a criação de um processo semelhante ao summon plea 

existente em Hong Kong, com as seguintes características: 

 Destina-se a casos simples (por exemplo, a crimes 

puníveis com pena de prisão não superior a 3 anos, 

mesmo que não haja detenção em flagrante delito); 

 O arguido confessa logo os factos perante a polícia e 

consequentemente, não há necessidade de realizar 

prova adicional; 

 O Ministério Público, depois de receber o processo, 

manda-o ao JIC; 

 O JIC pergunta ao arguido, com a presença de um 

defensor nomeado, se quer confessar 

espontaneamente, sem reserva e de modo integral os 
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factos, advertindo-o das possíveis consequências; 

 Se o arguido confessar, o JIC gradua a pena e 

aplica-lhe uma pena de multa. 

2. Justa distribuição dos recursos disponíveis  

2.1. Alargamento das competências do tribunal singular  

1) Deve manter-se o limite da pena de prisão em 3 anos para 

determinar a competência do tribunal singular. 

1 

2) A libertação dos juízes para julgar outros processos não pode 

constituir motivo da subida do limite da pena de prisão fixado no 

tribunal singular de 3 para 5 anos. 

1 

3) A subida do limite de 3 para 5 anos para determinar as 

competências dos tribunais deve ser melhor ponderada, pelas 

seguintes razões: 

 As pessoas sentem-se mais confortáveis quando 

julgadas por 3 juízes, pois consideram mais dignas as 

suas decisões; 

 Não é fácil para um juiz jovem aplicar uma pena de 

prisão efectiva de 5 anos; 

 Em Portugal, o Ministério Público pode fixar a 

competência do tribunal (artigo 16.º, n.º 3 do Código 

de Processo Penal Português), fazendo intervir o 

tribunal singular, mesmo que o crime seja punível com 

pena de prisão superior a 5 anos. Este regime tem a 

vantagem de evitar que as bagatelas penais cheguem 
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ao tribunal colectivo. Contudo, este regime apresenta 

igualmente as suas desvantagens; 

 A questão de recursos humanos deve ser revolvida 

pela LBOJ; 

 A questão de estatística não é muito relevante; 

 É verdade que, com o aumento do limite de 3 para 5 

anos, o juiz singular passa a intervir menos no tribunal 

colectivo. 

4) Concorda-se com a subida do limite da pena de prisão fixado no 

tribunal singular de 3 para 5 anos. 

2 

5) Sugere-se a atribuição da competência ao presidente do tribunal 

colectivo para julgar os crimes puníveis com pena de prisão 

entre 3 e 5 anos, pelas seguintes razões: 

 Esta solução constitui uma forma de equilibrar o 

volume de trabalho do juiz singular com o do 

presidente do tribunal colectivo; 

 Os crimes puníveis com pena de prisão entre 3 e 5 

anos envolvem factos mais complexos, pelo que 

devem ser julgados pelos juízes com mais experiência; 

 Os juízes singulares são normalmente mais novos; 

 O alargamento da competência do juiz singular 

aumenta o seu volume do trabalho, que em si já não é 

leve, já que ele tem de preparar o julgamento, fazer o 

saneamento do processo, intervir no tribunal colectivo, 
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executar a pena, decidir a revogação da suspensão da 

pena, tratar do destino dos objectos apreendidos, 

enviar a sentença à Direcção dos Serviços de 

Identificação para efeitos de registo criminal, etc; 

 Os crimes puníveis com pena de prisão entre 3 e 5 

anos não são muitos; 

 No processo civil, o presidente do tribunal colectivo 

também trabalha como juiz singular; 

 O CPP anterior também previa que os processos de 

querela julgados em revelia eram julgados pelo 

presidente do tribunal colectivo. 

6) A questão da distribuição de trabalho pode ser resolvida pela 

LBOJ. 

1 

7) Quanto à questão da quebra da unidade do sistema em relação à 

competência para julgar os processos sumários e simplificados 

respeitantes a crimes puníveis entre 3 e 5 anos, pode optar-se 

pela manutenção do regime vigente, ou deixar o presidente 

colectivo julgar estes processos. Para tanto, o Conselho dos 

Magistrados Judiciais terá de fazer alguns ajustamentos ou, 

provavelmente, terá de se alterar a LBOJ. 

1 

8) Para comaltar o receio dos cidadãos quanto ao mérito das 

decisões proferidas pelos juízes singulares, sugere-se que se 

reforce o dever de fundamentação das sentenças. 

1 

2.2. Ajustamento dos requisitos de aplicação da suspensão  
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provisória do processo e da confissão 

1) Dado que actualmente não existe uma base de dados própria 

para os casos de suspensão provisória do processo, sugere-se a 

sua criação. 

1 

2) Sugere-se a substituição de “antecedentes criminais” por 

“ausência de condenação por crime da mesma natureza”. 

1 

3) Sugere-se que se preveja que só pode haver lugar à suspensão 

provisória do processo quando não houver aplicação anterior de 

suspensão provisória do processo da mesma natureza. 

1 

3. Simplificação do regime de julgamento  

3.1. Alteração do regime de julgamento na ausência do arguido e 

restrição das situações de adiamento da audiência 

 

1) A admissão da realização da audiência na ausência do arguido 

com o início da inquirição das testemunhas quando estas se 

mostrem impossibilitadas de comparecer na segunda data por 

motivo de doença grave, deslocação para o exterior ou falta de 

autorização de residência em Macau pode ser prejudicial para o 

arguido pelas seguintes razões: 

 O arguido fica sem saber o que a testemunha tinha dito 

na primeira data e o defensor também não pode 

questionar os depoimentos da testemunha; 

 Esta previsão prejudica o exercício do contraditório 

pelo arguido e viola o princípio da imediação; 

 Caso seja necessário realizar uma acareação, terão de 
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se notificar as testemunhas para realizá-la numa 

terceira data; 

 A proposta não impõe que o juiz reproduza 

sumariamente o que a testemunha tinha dito na 

primeira audiência;  

 Esta proposta apresenta alguma semelhança com as 

declarações para a memória futura. 

2) Discorda-se da realização do julgamento com um único 

adiamento, independentemente de a segunda falta ser ou não 

justificada. 

1 

3) Quanto à impossibilidade de as pessoas de, por motivo de 

doença, deslocação para exterior, ou outras razões razoáveis, 

comparecerem no julgamento, propõe-se que se proceda à 

tomada de declarações para memória futura, em vez de se 

avançar para o julgamento sem a presença do arguido, evitando, 

assim, a violação dos princípios da imediação e da oralidade. 

1 

4) Nem sempre é fácil agendar um novo julgamento no prazo de 30 

dias. A impossibilidade da continuação do julgamento no prazo 

de 30 dias pode tornar sem efeito as declarações já prestadas. 

2 

5) Salienta-se a impossibilidade prática de marcar a segunda data 

da audiência a combinar com todos os intervenientes 

processuais, uma vez que as testemunhas estão numa outra sala, 

e não na sala de audiência, onde só estão os juízes, o Ministério 

Público e os advogados. 

1 
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6) Concorda-se com a proposta quanto à realização de notificação 

edital se o arguido faltar à audiência sem apresentar uma 

justificação, mas já será excessivo recorrer a essa notificação se 

o arguido apresentar justificação. 

1 

7) Propõe-se que, se o arguido sujeito a termo de identidade e 

residência faltar à audiência, a respectiva justificação deva ser 

apresentada antes do seu início por qualquer forma expedida 

(por exemplo por telefone), sob pena da realização da audiência 

logo na primeira data. 

1 

8) Propõe-se que seja garantido que o consentimento dado pelo 

arguido para realizar a audiência na sua ausência seja feito na 

língua que o mesmo domina. 

1 

9) Sugere-se a introdução de alguma coordenação entre a medida 

administrativa de proibição de reentrada a Macau e a marcação 

da data de julgamento, permitindo-se que o arguido a quem 

tenha sido imposta essa medida possa reentrar a Macau para 

assistir ao julgamento, se assim o quiser. 

2 

3.2. Alteração do regime da falta do assistente, da parte civil, de 

testemunhas ou de peritos, em articulação com as alterações 

introduzidas ao regime do julgamento na ausência do 

arguido 

 

1) A proposta permite evitar o adiamento, mas é um custo muito 

alto para a defesa. Admitir a alteração da ordem de produção da 

prova sempre que falte alguma testemunha pode pôr em causa a 

1 
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defesa do arguido, pois, antecedendo a inquirição das 

testemunhas de defesa (não tendo o defensor condições para 

apresentar a defesa devida), o defensor deixa de poder contrapor 

as declarações das testemunhas da parte acusatória, porque, 

sabendo o que as testemunhas de defesa tinham dito, as 

testemunhas da parte acusatória podem apresentar em juízo um 

depoimento preparado. Pelo que se propõe estabelecer que o 

defensor pode contrapor a inquirição antecipada das testemunhas 

de defesa. 

2) A proposta admite a alteração da produção de provas. 

Suponha-se que são ouvidas na primeira sessão as testemunhas 

do arguido e só na segunda sessão as testemunhas acusatórias. 

Isto pode consituir um obstáculo ao exercício do contraditório, 

pois o arguido não pode contradizer as testemunhas de acusação 

ou fazer acareação. 

1 

3) Sugere-se que, para alterar a ordem de produção de prova, tenha 

de haver consentimento das partes, tal como sucede no processo 

civil. 

1 

4) Se, entre a primeira e a segunda data, ultrapassarem mais de 30 

dias, as provas produzidas na primeira sessão deixam de 

produzir efeitos. Note-se que a proposta não propõe qualquer 

alteração quanto ao prazo de 30 dias que medeia as diferentes 

sessões.  

1 

5) Coloca-se a questão de saber se a audição das pessoas presentes 1 
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na primeira data designada é obrigatória. 

3.4. Julgamento conjunto de arguidos em caso de conexão de 

processos 

 

1) Não se concorda com a proposta de separação de processos em 

caso de falta de alguns arguidos pelas seguintes razões: 

 Em prol do princípio de concentração das provas e do 

princípio de imediação, só deve realizar-se um único 

julgamento; 

 Com a separação de processos, as testemunhas podem 

esquecer os factos; e podem, eventualmente, surgir 

contradições de julgados; 

 A realização de um único julgamento é muito mais 

justa, porque todos os advogados estão presentes em 

defesa dos seus clientes, em prol da justiça relativa. 

1 

3.5. Leitura de declarações feitas pelo assistente, parte civil, 

testemunhas e arguido perante o juiz ou o Ministério Público 

 

1) Em relação à questão de o arguido autorizar a leitura das 

declarações anteriormente feitas na audiência, mediante o 

preenchimento de um formulário fornecido pelo Ministério 

Público, o que preocupa é que não se sabe se a manifestação do 

arguido corresponde à sua vontade real. 

2 

2) Quanto à questão da possibilidade de revogação da declaração 

da autorização da leitura das declarações, o arguido pode revogar 

a todo o tempo tal declaração. 

2 
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3) Sendo a autorização da leitura das declarações feitas pelo 

arguido uma matéria extremamente sensível, deve esclarecer-se 

em que fase do processo é que se pode fazer essa declaração. 

1 

4) Não se deve admitir a leitura das declarações pelo arguido em 

caso de silêncio pelas seguintes razões: 

 O Ministério Público deve esforçar-se por apresentar 

provas e o juiz deve recorrer a outras provas para 

descobrir a verdade material; 

 A leitura das declarações só deve ser usada em “ultima 

ratio”; 

 Esta alteração viola o direito do arguido ao silêncio e 

contraria o espírito do sistema vigente. Se o arguido se 

mantiver em silêncio e não houver outras provas, ele 

deve ser absolvido; 

 As declarações do arguido anteriormente feitas podem 

não corresponder à verdade. 

4 

5) Sugere-se a admissão da leitura das declarações do arguido 

quando este for julgado à revelia consentida ou absoluta. 

1 

4. Aperfeiçoamento do regime de recursos  

1) Concorda-se com as alterações propostas quanto aos recursos. 1 

2) Propõe-se que se inspire no artigo 621.º do Código de Processo 

Civil, consagrando que o relator pode também decidir 

sumariamente o recurso quando a questão a apreciar for simples. 

Entendem-se por simples as questões que não exigem uma 

1 
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grande elaboração doutrinária. 

4.1. Ampliação das competências decisórias do relator, redução 

das matérias a apreciar pela conferência e redução dos casos 

de julgamento do recurso em audiência 

 

1) Propõe-se que conste do artigo 409.º que a audiência é 

excepcional, sendo a regra o julgamento em conferência. Ou 

seja, o julgamento em audiência deve limitar-se aos casos em 

que o arguido tenha sido julgado à revelia e aos casos de 

renovação da prova. As restantes matérias devem ser julgadas 

em conferência. 

1 

2) O pedido de desistência do recurso pode ser julgado pelo relator. 

No entanto, em relação às restantes matérias, deve manter-se o 

regime actual, em prol da celeridade processual, dado que tais 

matérias, uma vez julgadas pelo relator, podem de certeza ser 

objecto de reclamação para a conferência. 

1 

3) Só deve haver lugar à audiência quando o arguido tenha sido 

julgado à revelia absoluta, haja renovação da prova ou quando o 

relator entenda necessária a sua realização. 

1 

4) Não se discorda da realização da audiência a pedido do arguido, 

mas deve constar a ressalva de que a decisão do relator de não 

realizar a audiência é insindicável. 

1 

4.2. Outras opiniões referentes ao recurso  

1) Propõe-se que seja admitida a reapreciação da matéria de facto 

na fase de recurso, exigindo-se ao recorrente que indique as 

2 
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declarações das testemunhas que pretende impugnar, pelas 

seguintes razões: 

 Não se justifica que os sujeitos no processo penal 

tenham menos garantia do que as partes no processo 

civil;  

 No processo penal, o recurso está limitado aos vícios 

previstos no artigo 400º, e só quando estes vícios 

resultem dos elementos dos autos; 

 A lei vigente parece querer limitar a possibilidade da 

renovação da prova. Deve flexibilizar-se a renovação 

da prova; 

 Deve admitir-se que o Tribunal de Segunda Instância 

sindique a livre convicção do juiz da primeira 

instância, pois, se a questão da graduação da pena 

admite duplo grau de jurisdição, não há razão para não 

se admitir o duplo grau de jurisdição em relação à 

questão da livre convicção. 

2) Propõe-se a adopção do regime vigente em Hong Kong quanto à 

matéria de recurso nos seguintes termos: 

 Em Hong Kong, o tribunal de segunda instância pode 

sindicar o caminho lógico da formação da livre 

convicção, admitindo o duplo grau de jurisdição em 

matéria de facto; 

 As sentenças de primeira instância são proferidas 

1 
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oralmente; 

 Quando no recurso está em causa a livre apreciação da 

prova, o juiz a quo tem de fazer a fundamentação em 

segunda via; 

 Por sua vez, o arguido tem de apresentar por escrito o 

teor dos depoimentos gravados (a transcrição é feita 

pelo pessoal técnico do tribunal a expensas do 

arguido). 

3) Sugere-se a introdução do recurso per saltum para os crimes 

mais violentos, em nome da celeridade processual. Quanto à 

questão de o Tribunal de Última Instância poder julgar ou não 

matéria de facto, isto depende da opção do legislador. 

1 

4) Propõe-se que seja consagrado na lei que, quando não haja 

audiência, não haja leitura do acórdão penal. 

1 

5) Propõe-se que se deva admitir um duplo grau de jurisdição para 

o Chefe do Executivo e os secretários. A não admissão de um 

duplo grau de jurisdição é contra os pactos internacionais. Se se 

entender que o Chefe do Executivo ou os secretários não devem 

ser julgados pelo Tribunal de Segunda Instância em primeira 

instância, pode criar-se no Tribunal de Última Instância um 

tribunal pleno para julgar os recursos destas pessoas. 

1 

5. Garantia dos direitos dos intervenientes processuais  

5.1. Classificação dos processos em que intervêm arguidos não 

residentes como processos urgentes 
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1) Não se concorda com a regra de precedência em relação aos 

processos com arguidos estrangeiros, porque actualmente a lei já 

prevê um mecanismo para estes arguidos (há sempre lugar à 

aplicação da prisão preventiva).  

1 

2) Sugere-se que os processos de acidente de viação tenham 

precedência em relação aos demais processos, sem prejuízo da 

prioridade a conferir aos processos com arguidos presos. 

1 

5.2. Consagração expressa dos limites temporais para a busca 

domiciliária 

 

1) Concorda-se com a substituição da expressão “antes do nascer 

nem depois do pôr-do-sol” por um limite temporal fixo. 

1 

2) Propõe-se que em caso de realização de busca domiciliária com 

consentimento do visado, seja esclarecido ao visado que pode 

fazer-se acompanhar de advogado, ou que se imponha a 

exigência da autorização pelo Ministério Público. 

1 

5.3. Sujeição a termo de identidade e residência pelos órgãos de 

polícia criminal 

 

1) Não se opõe à extensão do poder de aplicar o termo de 

identidade e residência aos órgãos de polícia criminal, desde que 

não haja violação da lei da privacidade. O problema reside mais 

na questão da consequência. 

1 

6. Revisão dos prazos processuais  

6.1. Alteração dos prazos processuais  

1) Considera-se demasiado largo o prazo de 30 dias de 2 
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antecedência (actualmente 14 dias) que medeia entre a data do 

despacho que designa dia para a audiência e o julgamento. Em 

relação a processos com arguidos presos. Considera-se suficiente 

o prazo actual de 14 dias. Esta proposta prolonga a duração do 

processo. Sublinha-se que as audiências das contravenções 

podem ser marcadas dentro de um mês.  

2) Propõe-se excepcionar desta regra a marcação das audiências 

dos processos contravencionais, dado que o prazo de prescrição 

destes processos é apenas de 2 anos, bem como dos processos 

comuns singulares. 

1 

3) Deve tomar-se em consideração os processos que têm urgência 

na marcação das audiências (por exemplo, os processos com 

arguidos presos, cujo prazo de prisão preventiva está prestes a 

esgotar, ou os processos que estão em vias de prescrever). Estes 

30 dias de antecedência para a designação do dia para a 

audiência têm de acrescentar o tempo para notificação. 

1 

4) Consideram-se suficientes 20 dias de antecedência para a 

designação do dia para a audiência. Em alternativa, propõe-se o 

estabelecimento de uma ressalva no sentido de que, em relação a 

determinados casos, este prazo possa ser reduzido a metade. 

1 

5) Para resolver a questão da insuficiência do prazo para a 

interposição do recurso, sugere-se ponderar que em casos 

especiais o prazo de recurso possa ser prorrogado, tal como 

sucede no processo civil. 

1 
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6) Considera-se que o prazo de 10 dias é suficiente para apresentar 

a reclamação prevista no artigo 395.º O documento de consulta 

propõe o alargamento para 20 dias. 

1 

6.2. Outras opiniões referentes aos prazos processuais  

1) A forma de contagem do prazo para a interposição do recurso 

deve manter-se porque o acesso à sentença é quase sempre 

imediato. 

1 

2) Em relação às sentenças ditadas para acta, a lei vigente diz que o 

prazo para a interposição do recurso começa a contar a partir da 

data em que tiver sido proferida. Não existe nenhum 

inconveniente em que o prazo do recurso também se conte a 

partir do seu depósito.  

1 

3) Propõe-se que, em caso de julgamento à revelia, o prazo do 

trânsito em julgado da sentença se conte a partir da sua prolação, 

e não a partir da data da sua notificação do arguido, dado que, 

segundo a lei vigente, nesta situação, o que se releva é a 

prescrição do procedimento penal e não a da pena. 

1 

4) Propõe-se que as decisões do Tribunal de Segunda Instância 

devam ser igualmente notificadas à pessoa do arguido para 

efeitos da contagem do prazo de recurso, aplicando-se o n.º 7 do 

artigo 100.º 

1 

5) Propõe-se que seja esclarecida a regra de contagem do prazo de 

recurso quando o arguido se encontre no Estabelecimento 

Prisional de Macau e necessite de nomeação de defensor 

1 
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oficioso, uma vez que, segundo a jurisprudência do Tribunal de 

Última Instância, o prazo de recurso conta-se a partir da data da 

leitura da sentença, não constituindo justo impedimento o 

período despendido pelo envio da carta escrita pelo recluso a 

solicitar defensor oficioso. 

7. Outras matérias merecedoras de discussão  

7.1. Competência para aplicar medidas de coacção  

1) Não se concorda com a transferência dos poderes para a 

aplicação das medidas de coacção do JIC para o MP, pelas 

seguintes razões: 

 A forma de sindicância é insuficiente, porque o 

arguido só pode reclamar junto do superior 

hierárquico. Esta forma de sindicância põe em causa 

os direitos do arguido; 

 Se o Ministério Público aplicar uma caução demasiado 

elevada (por exemplo 500 mil patacas) e o arguido não 

tiver capacidade para a prestar, chegado o processo ao 

juiz, só lhe resta aplicar ao arguido a prisão preventiva. 

Neste caso, o juiz passa a assumir um papel de mero 

carimbo; 

 Esta alteração é contra a estrutura do processo, afronta 

o valor essencial do processo penal de garantir a 

liberdade das pessoas e põe em causa a imagem de 

segurança; 

11 
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 A caução e a proibição de ausência são igualmente 

medidas altamente limitativas de liberdade; 

 Esta alteração, além de não contribuir para a eficiência 

processual, diminui as garantias dos arguidos; 

 Tratando-se de uma matéria que atinge os direitos 

fundamentais do arguido, deve sempre ser decidida 

pelo juiz; 

 Esta alteração viola a Lei Básica; 

 O Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e 

Políticos estabelece que cabe ao juiz limitar o direito 

das pessoas; 

 Na China, as vozes da reforma vão no sentido de 

transferir este poder da polícia e do Ministério Público 

para o juiz. 

2) O ideal é manter o regime vigente. No entanto, se se entender 

que é de alterar o regime vigente, a única medida que pode ser 

aplicável pelo Ministério Público é a caução, visto que também a 

PSP pode aplicar pena de multa. 

1 

3) Se se entender que é mesmo de transferir a competência ao 

Ministério Público, a única medida que pode ser transferida é a 

caução, e deve consagrar-se que a decisão do Ministério Público 

está sujeita à validação no prazo de 48 horas pelo juiz instrução. 

1 

7.1.1. Outras opiniões referentes às medidas de coacção  

1) Propõe-se a admissão da aplicação da prisão preventiva sempre 1 
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que o arguido for condenado a uma pena de prisão efectiva 

superior a 6 meses ou 1 ano, mesmo que o crime praticado seja 

punível com pena de prisão inferior a 3 anos. Esta excepção não 

deve aplicar-se aos arguidos preventivamente presos que tenham 

já esgotado o prazo máximo de prisão preventiva. 

2) Propõe-se a criação de novas medidas de coacção adequadas à 

realidade de Macau, destinadas especialmente aos não 

residentes. 

2 

3) Propõe-se a introdução da pulseira electrónica como medida 

alternativa à prisão preventiva. 

1 

7.2. Eliminação da instrução ou restrição da sua aplicação  

1) A instrução não deve ser eliminada ou restringida pelos 

seguintes motivos: 

 Esta alteração afronta o valor essencial do processo 

penal de garantir a liberdade das pessoas; 

 O número de processos de instrução é reduzido, não se 

justificando a sua eliminação; 

 Não há grandes prejuízos com a manutenção da 

instrução e mostram-se dúvidas quanto à sua 

eliminação; 

 No caso de acusação, a instrução assume a mesma 

função de saneamento do processo. Eliminada a 

instrução, o juiz terá de fazer a mesma tarefa; 

 Na instrução, o juiz de instrução averigua apenas se há 

10 
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indícios para o caso chegar a julgamento; 

 A eliminação desta fase é contrária à Lei Básica; 

 A instrução serve como uma válvula de escape; 

 A instrução é uma forma para evitar a realização do 

julgamento, especialmente para os casos que envolvem 

crimes menos graves. 

2) Concorda-se com a eliminação da instrução, uma vez que o 

arguido pode sempre defender-se no julgamento. 

1 

3) Sugere-se a restrição do âmbito da instrução, no sentido de 

deixar de admitir a abertura de instrução nos casos em que 

houver acusação contra o arguido, visto que o julgamento é 

suficiente para o arguido apresentar a sua defesa. 

1 

4) Em relação aos casos de arquivamento dos processos de crimes 

públicos e semi-públicos, devem reforçar-se as garantias do 

ofendido. Actualmente, não se admite a nomeação de defensor 

oficioso para o ofendido se constituir como assistente nestes 

crimes. Assim, se o ofendido não tiver dinheiro, não poderá 

requerer a abertura de instrução, restando apenas a via 

hierárquica para salvaguardar os seus interesses. 

1 

8. Opiniões e sugestões em relação a matérias não constantes do 

documento de consulta 

 

8.1. Consulta do processo  

1) Para resolver a questão da consulta do processo, sugere-se que se 

deixe na secretaria do tribunal uma cópia do processo para os 

1 
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advogados consultarem.  

2) Considera-se inviável a sugestão de deixar disponível na 

secretaria uma cópia do processo, dado que nos tribunais não 

existe obstáculo à consulta; o problema parece que só existe na 

fase de inquérito. 

1 

8.2. Declarações para memória futura  

1) Dado que na tomada de declarações para memória futura o juiz 

não deve substituir-se ao papel do Ministério Público, propõe-se 

tornar obrigatória a sua presença ou, no mínimo, exigir que o 

Ministério Público formule um questionário.  

1 

8.3. Rejeição da acusação  

1) Propõe-se que seja consagrado que o juiz pode rejeitar a 

acusação do Ministério Público quando esta for manifestamente 

infundada, tal como sucede no Código de Processo Penal 

Português. 

1 

8.4. Alteração dos factos  

1) Sugere-se um melhor esclarecimento da matéria respeitante à 

alteração da qualificação jurídica. 

1 

2) Em relação à alteração substancial de factos, se se verificar uma 

tal alteração, a audiência deve prosseguir se o arguido consentir, 

mas, se o arguido não consentir, o tribunal deve remeter ao 

Ministério Público, valendo como denúncia. No primeiro caso, a 

inclusão deste novo facto no processo em curso, mediante o 

consentimento do arguido, pode violar o princípio acusatório. No 

1 
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segundo, suscita-se a dúvida de que os factos em si sejam 

inseparáveis. 

8.5. Fundamentação da sentença  

1) Entende-se que não existe a necessidade de introduzir na lei a 

obrigação de o juiz fazer o exame crítico das provas, pelas 

seguintes razões: 

 O processo cognitivo é impossível de justificar, não 

devendo obrigar-se o juiz a escrever tudo; 

 Em Portugal, exagerou-se com a introdução da 

expressão “exame crítico das provas”; 

 O advogado assistiu ao julgamento e pode sempre, 

requerer a gravação da audiência; 

 O Conselho dos Magistrados Judiciais pode sempre 

através da inspecção, averiguar a suficiência das 

decisões; 

 A lei actual já exige a fundamentação da sentença; 

 Esta alteração pode envolver o dispêndio de mais 

recursos. 

6 

2) A lei deve ser clara quanto à falta da fundamentação da sentença. 1 

3) Deve-se prever uma maior exigência quanto à fundamentação da 

sentença pelas seguintes razões: 

 Uma maior exigência quanto à fundamentação da 

sentença não significa que o juiz tenha de transcrever 

as declarações das pessoas; 

3 
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 Para fundamentar a sentença, não basta dizer que a 

convicção do juiz foi baseada na averiguação global e 

crítica dos elementos probatórios, nomeadamente dos 

depoimentos das testemunhas e dos documentos 

constantes nos autos, pois, assim, fica-se sem saber 

como é que o juiz formou a sua convicção para 

condenar o arguido ou absolvê-lo; 

 Se se entender que o dever de fundamentação não é 

suficiente, deve aproveitar-se a presente revisão para 

esclarecer melhor essa matéria. A não alteração da 

redacção actual pode dar a entender de que a prática 

actual já é suficiente; 

 No recurso, o Tribunal de Segunda Instância só pode 

alterar a matéria de facto se se verificarem alguns 

vícios, uma tarefa que nem sempre é fácil; 

 Os pressupostos para renovação da prova são bastante 

exigentes; 

 A fundamentação é essencial para entender como é 

que o juiz chegou à decisão de dar como provado 

determinado facto; 

 A exigência do exame crítico das provas tanto pode 

dar lugar a um maior número de recursos, como a uma 

sua diminuição, porque a razão da decisão fica mais 

exposta, não suscitando tantas dúvidas; 
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 A falta ou insuficiência da fundamentação não dá lugar 

a um novo julgamento, a consequência será a nulidade 

da sentença, e cabe ao mesmo tribunal reformulá-las. 

4) Um despacho de aplicação de medidas de coacção não pode não 

indicar nenhum facto e o momento em que ocorreu o crime. 

1 

8.6. Gravação da obrigatória da audiência  

1) A gravação das audiências deve ser obrigatória, em vez de ser 

requerida pelas partes.  

5 

2) A gravação obrigatória das audiências serve essencialmente para 

garantir a eventual renovação da prova na fase de recurso. 

1 

8.7. Notificação das pessoas colectivas  

1) O Código de Processo Penal nada prevê quanto à notificação das 

pessoas colectivas. 

1 

8.8. Funcionamento dos tribunais colectivos  

1) Propõe-se que seja esclarecido o modo de funcionamento dos 

tribunais colectivos. 

1 

8.9. Limitação do número de testemunhas  

1) Propõe-se a limitação do número de testemunhas (ex. 20), sem 

prejuízo da possibilidade de apresentar mais testemunhas devido 

à complexidade do caso. 

1 

8.10. Aumento do número de juízes  

1) Entende-se que se deve aumentar o número de juízes mediante a 

abertura anual do curso de magistratura e aumentar o salário dos 

juízes. 

1 
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8.11. Lei n.º 17/2009 (Proibição da produção, do tráfico e do 

consumo ilícitos de estupefacientes e de substâncias 

psicotrópicas) 

 

1) A subida do número de processos de tráfico resulta do facto de a 

nova lei de droga prever uma moldura bastante alargada, de 3 a 

15 anos. Sugere-se criar diferentes molduras de pena consoante a 

quantidade da droga apreendida, tal como sucede em Hong 

Kong. 

1 

8.12. Substituição das expressões  

1) Propõe-se a substituição das expressões como “Tribunal 

Superior de Justiça”, prevista no n.º 2 do artigo 11.º 

1 
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sentações 

1. Reformulação dos processos especiais  

1.1. Alteração do processo Sumário  

1) Concorda-se com a alteração do requisito de aplicação do 

processo sumário de crimes puníveis com pena de prisão não 

superior a 3 anos para crimes puníveis com pena de prisão não 

superior a 5 anos. 

1 

2) Concorda-se com a diminuição da idade do agente para 16 anos 

para a aplicação do processo sumário. 

1 

3) A proposta de revisão sobre a diminuição da idade do agente de 

18 para 16 anos para efeitos de aplicação do processo sumário 

não produz grandes efeitos práticos na redução ou aumento do 

número de processos, uma vez que, na maioria dos casos, o 

processo sumário aplica-se aos indivíduos que cometeram, entre 

outros, crimes de reentrada ilegal e de falsa documentação de 

identificação, crimes que são raramente cometidos por menores. 

Inversamente, a revisão proposta parece diminuir as garantias 

dos menores. Se os resultados da consulta revelarem grandes 

controvérsias, o melhor seria manter a redacção actual para 

evitar os eventuais impactos. 

3 

4) Duvida-se do verdadeiro sentido da revisão proposta para alínea 1 

1 
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ordem sentações 

b) do n.º 1 do artigo 371.º que estabelece: “… ou não tenha sido 

possível realizar, dentro do mesmo prazo máximo, as diligências 

de prova essenciais à descoberta da verdade.” 

5) Relativamente ao aditamento da alínea c) do n.º 1 do artigo 

371.º: 

－ Entende-se não ser necessário o aditamento da alínea 

c) do n.º 1 do artigo 371.º A norma referida contradiz 

com a ratio da revisão proposta para o processo 

sumário. Tendo em consideração que se propõe a 

alteração da condição para a aplicação deste processo 

para crimes puníveis com pena de prisão não superior 

a 5 anos, a sua complexidade é também naturalmente 

aumentada, pelo que é ilógica a sua introdução. Ao 

mesmo tempo, de acordo com as experiências obtidas 

dos processos anteriores, no futuro será provável que 

os juízes recorram menos ao processo sumário face ao 

disposto nesta alínea; 

－ Julga-se que o grau de complexidade do processo não 

advém do número de arguidos ou de ofendidos. Este 

número representa o tempo que vai demorar para 

resolver a questão. Por conseguinte, o grau de 

complexidade do processo relaciona-se com outros 

problemas. Receia-se que no futuro, quando forem 

apresentados processos com maior número de pessoas, 

3 
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esta norma se torne num fundamento expresso para a 

não adopção do processo sumário; 

－ Julga-se que constam da alínea c) do n.º 1 do artigo 

371.º conceitos abstractos e indeterminados. 

Considerando que não foi estabelecido o número de 

arguidos e ofendidos, e tendo em conta as diferentes 

interpretações do grau de complexidade por diferentes 

pessoas e a impossibilidade de recurso da decisão, 

propõe-se que seja estabelecido que só quando houver 

mais de 5 arguidos e o juiz considerar o processo 

complexo, é que poderá reenviar o processo. 

6) Sobre a manutenção da forma sumária nos casos em que a 

audiência tenha início dentro de 30 dias, questiona-se sobre a 

possibilidade de julgar o arguido à revelia para resolver os casos 

em que este não compareça na audiência. Em caso afirmativo, 

poder-se-á reduzir o número de reenvios. Ao mesmo tempo, 

devem ponderar-se as situações em que o arguido seja obrigado 

a comparecer de novo na audiência dentro de 30 dias, mas em 

que não compareceu. De acordo com a interpretação vigente, 

nestas situações, o processo é reenviado para o processo comum. 

Por conseguinte, é necessário estabelecer uma solução própria 

para o processo sumário nestas situações. 

1 

7) Sobre a revisão do processo sumário, tendo em consideração que 

o número de magistrados judiciais e do Ministério Público é 

1 
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igual e que têm o mesmo horário de julgamento, é de sugerir 

ouvir as suas opiniões para ponderar se na prática os mesmos 

conseguem enfrentar este aumento de processos sumários 

derivados da proposta de revisão e a possibilidade de um 

aumento de reenvio para o processo comum. 

8) Na perspectiva dos donos das lojas (pessoas colectivas) a queixa 

dos casos de crime de furto simples é feita pelos membros do 

órgão de administração, requerendo uma procuração. Assim, 

ultrapassado o prazo, não é possível a aplicação do processo 

sumário. Por conseguinte, sugere-se que seja alterada de modo a 

permitir que o responsável de facto da loja ou o administrador 

apresente a queixa, aumentado a aplicabilidade do processo 

sumário. 

1 

1.2. Alteração do processo sumaríssimo  

1) Deve ser alterada a condição de aplicação do processo 

sumaríssimo para crimes puníveis com pena de prisão não 

superior a 3 anos, uma vez que estes predominam no Código 

Penal. 

1 

2) Quanto à interpretação do n.º 1 do artigo 373.º que dispõe 

“…Ministério Público,… quando entender que ao caso deve ser 

concretamente aplicada pena ou medida de segurança não 

privativas da liberdade…”, pode surgir discrepância entre o 

entendimento do delegado do Procurador e do juiz, o que pode 

dar lugar ao reenvio do processo ao Ministério Público. Além 

1 
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disso, diferentes juízes podem ter interpretações diferentes e, 

consequentemente, determinar penas diferentes. Deste modo, 

sugere-se que seja regulamentado de forma clara o dispositivo 

em causa. 

3) Manifesta-se reserva quanto ao alargamento do âmbito de 

aplicação do processo sumaríssimo, sendo que a condição de 

crimes puníveis com pena não superior a 5 anos aplica-se aos 

três processos especiais (processo sumário, processo 

sumaríssimo e processo simplificado). Portanto, para processos 

de gravidade semelhante, serão aplicadas penas muito 

diferentes. Aliás, muitos crimes susceptíveis de aplicação de 

multa têm como limite máximo 3 anos de pena de prisão. Os 

crimes que são susceptíveis de aplicação de penas não privativas 

da liberdade (multa) de limite máximo de 5 anos são raros. A 

aplicação diminuta deste processo é devida às diferentes 

interpretações do Ministério Público e do Tribunal, questão esta 

que urge resolver. O simples alargamento do limite máximo da 

pena de prisão para 5 anos, na prática, não promove a aplicação 

deste processo. 

1 

4) Relativamente ao requerimento para a aplicação do processo 

sumaríssimo, coloca-se a questão da possibilidade de ouvir o 

arguido e da atribuição ou não de efeitos à sua opinião, 

designadamente nos processos de acusação particular. 

1 

5) Em relação aos processos dependentes de acusação particular, o 1 
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respectivo requerimento do MP depende da concordância do 

assistente. No entanto, como nestes processos é, em regra, o 

assistente quem deduz a acusação, o Ministério Público pode 

deduzir também acusação ou simplesmente aceitar ou rejeitar a 

acusação deduzida pelo assistente. Nestes termos, nos processos 

dependentes de acusação particular, será que deve ser o próprio 

assistente ou o ofendido a apresentar o requerimento, e não o 

Ministério Público a tomar esta iniciativa? Entende-se que tal 

requerimento se aproxima de uma  acusação. Assim, já que no 

processo comum é o assistente quem deduz acusação, porque é 

que aqui se consagra que o requerimento é feito pelo Ministério 

Público, após a concordância do assistente? Considera que, por 

uma questão de lógica, deve ser o assistente, ele próprio, a tomar 

essas a iniciativa. 

6) Julga-se conveniente revogar o processo sumaríssimo, dado que 

é desnecessária a regulamentação de Bargaining em Macau. Os 

crimes de pequena criminalidade puníveis com pena de prisão 

não superior a 3 anos, normalmente, não dão lugar a penas de 

prisão. 

1 

1.3. Processo simplificado  

1) Entende-se que deve ser alterada a condição de aplicação do 

processo simplificado para crimes puníveis com pena de prisão 

não superior a 3 anos, uma vez que estes predominam no Código 

Penal. 

1 
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2) Relativamente às provas simples e evidentes do processo 

simplificado, no que diz respeito ao disposto sobre “a prova 

assentar em testemunhas presenciais com versão uniforme de 

factos”, dado que cada um tem a sua interpretação do preceito 

em causa, sugere-se que seja alterada para a confissão do 

arguido da prática do facto que constitui crime no auto de 

inquérito realizado pelo Ministério Público, evitando assim a 

apreciação da condição em causa. 

1 

3) Relativamente à condição de dedução de acusação dentro do 

prazo de 30 dias a contar do encerramento do inquérito pelo 

Ministério Público para a aplicação do processo simplificado, 

podem surgir, na prática, as seguintes dificuldades: 

－ Esvaziam-se os efeitos da norma, uma vez que a 

declaração do encerramento do inquérito cabe ao 

Ministério Público; a nível do funcionamento interno, 

a norma perde o seu sentido, porquanto a falta de 

recursos humanos impede que o Ministério Público, 

por mais que queira acelerar, possa deduzir a acusação 

dentro de 30 dias; 

－ Na prática, por exemplo nos casos de crime de 

consumo de droga, é difícil de funcionar, como, o 

relatório de análise leva cerca de 30 dias a ser 

elaborado e apresentado ao Ministério Público. 

3 

4) Considera-se desnecessário estabelecer o limite de tempo de 1 
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palavra dos defensores no processo simplificado, uma vez que 

não produz grande efeito. 

5) Duvida-se do sentido da proposta que permite que “caso (de) o 

arguido não cumpra as injunções e regras de conduta que lhe são 

oponíveis durante a suspensão provisória do processo sumário, o 

Ministério Público possa deduzir acusação para o julgamento em 

processo simplificado”. Visto que o processo sumário é mais 

célere que o processo simplificado, questiona-se a razão de ser 

da transferência de um processo mais célere, o sumário, para um 

menos célere, o simplificado, nos casos de não cumprimento por 

parte do arguido das injunções e regras de conduta que lhe são 

oponíveis. 

1 

6) Manifesta-se reserva quanto ao efeito do processo simplificado 

na prática. O estabelecimento deste processo pressupõe a 

necessidade de o Ministério Público seleccionar os casos em que 

possa aplicar-se o processo simplificado.  

1 

7) Considera-se que o alargamento de competências do tribunal 

singular e a criação do processo simplificado, dentro de um 

curto prazo, em vez de fazer diminuir o volume de processos do 

tribunal colectivo aumentará do tribunal singular, limitando-se 

pela actual forma de distribuição de trabalho entre o tribunal 

colectivo e o tribunal singular e as próprias regras de agenda. E, 

os juízes do tribunal singular, além de participarem no 

julgamento do tribunal colectivo, julgam ainda os processos do 

1 
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tribunal singular. A nova forma de processo não vai obter 

resultados evidentes, dado que estes dependem do número de 

juízes, que agora actualmente é baixa.  

2. Justa distribuição dos recursos disponíveis  

2.1. Alargamento das competências do tribunal singular  

1) Concorda-se com o alargamento da competência do tribunal 

singular ao julgamento de crimes puníveis com pena de prisão 

não superior a 5 anos, promovendo a celeridade do processo. 

Os juízes do tribunal singular, além de julgarem processos, 

realizam também os trabalhos de execução da sentença, tal como 

proceder aos trâmites da reclamação das coisas apreendidas. 

Actualmente, os dados estatísticos dos processos pendentes dos 

tribunais incluem os casos não arquivados em que o arguido se 

encontra em fuga, casos em que se aguarda pelo decorrer do 

prazo de prescrição ou casos de suspensão da execução da pena. 

1 

2.2. Ajustamento dos requisitos de aplicação da suspensão 

provisória do processo e da confissão 

 

1) Sugere-se que seja atribuída competência ao Ministério Público 

para decidir a aplicação da suspensão provisória do processo, 

visto que cabe ao Ministério Público decidir sobre a dedução da 

acusação. Propõe-se, ainda, a introdução de mais regras de 

conduta. 

1 

2) O termo “carácter diminuto da culpa” da alínea d) do n.º 1 do 

artigo 263.º configura um conceito abstracto e indeterminado, 

2 
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que gera, muitas vezes, diferentes entendimentos entre os juízes 

e os magistrados do MP e, consequentemente, a não aplicação 

do regime da suspensão provisória do processo. Nestes termos, 

sugere-se que seja retirada tal redacção, ou revista, de modo a 

concretizar a redacção em causa. E, tendo em consideração que 

não se permite o seu recurso, propõe-se que seja aditada tal 

possibilidade. 

3) Muitas vezes, o arguido declara que pretende confessar (artigo 

325.º - Confissão) no julgamento, nomeadamente nos processos 

do tribunal singular. Depois da confissão, já não é necessária a 

inquirição das testemunhas. Questiona-se a possibilidade de 

permitir o arguido requerer, antecipadamente, a confissão e, de 

seguida, o tribunal notificar as testemunhas da desnecessidade 

da inquirição, evitando as complicações geradas pela longa 

espera das testemunhas para uma comparência que, no fim, 

acaba por ser desnecessária. 

1 

3. Simplificação do regime de julgamento  

3.1. Leitura de declarações feitas pelo arguido perante o juiz ou o 

Ministério Público 

 

1) Sugere-se que seja permitida a leitura das declarações prestadas 

em juízo de instrução criminal ou Ministério Público, no caso de 

o arguido se manter em silêncio na audiência. 

1 

2) Pode acontecer que o arguido declare, voluntariamente, perante 

a polícia, o Ministério Público e o Juízo de instrução criminal, 

2 

10 
 



N.º de N.º de apre- 
Opiniões / Sugestões 

ordem sentações 

mantendo-se, contudo, em silêncio na audiência. Assim, não se 

pode fazer uso das declarações feitas em diversas fases 

anteriores. Deste modo, sugere-se que seja ponderada a 

possibilidade de complementar o regime, introduzindo, por 

exemplo, a gravação das declarações efectuadas pelo arguido em 

diferentes fases do processo, permitindo, assim, o uso das 

mesmas. Poderá também introduzir-se a possibilidade de o 

próprio arguido recorrer ou impugnar as suas declarações. 

Actualmente, também alguns países europeus e os Estados 

Unidos acrescentaram limites ao direito ao silêncio. Desde que 

se assegure a justiça, não devemos ser demasiado conservadores. 

4. Aperfeiçoamento do regime de recursos   

1) No que diz respeito à alteração do artigo 405.º (Desistência do 

recurso), concorda-se que a decisão sobre a desistência seja feita 

pelo relator em vez de o ser pela conferência.  

1 

2) Concorda-se com a revisão proposta no sentido de permitir a 

resolução da maioria dos casos na fase do recurso pela 

conferência, dado que, no que respeita à intervenção do 

Ministério Público na fase de recurso no Tribunal da Segunda 

Instância, excepto nos casos em que o arguido tenha sido 

julgado à revelia em primeira instância, na maioria das vezes, a 

audiência de julgamento sai desprovida de efeitos. 

1 

3) Questiona-se a criação de um regime de recurso para os casos 

em que o Tribunal de Última Instância julga em primeira 

1 
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instância. Será que a não introdução se baseia em motivos 

especiais ou em questões técnicas?  

4) Sugere-se que seja mantido o regime de recurso actual. 1 

5. Garantia dos direitos dos intervenientes processuais  

5.1. Alargamento do âmbito da assistência obrigatória do 

defensor aos cegos e menores 

 

1) Duvida-se da introdução da “à excepção da constituição de 

arguido” na alínea d) do n.º 1 do artigo 53.º (Obrigatoriedade de 

assistência). 

1 

5.2. Classificação dos processos em que intervém arguidos não 

residentes como processos urgentes 

 

1) Questiona-se a redacção e o objectivo do aditamento da alínea c) 

do n.º 2 do artigo 93.º (Quando se praticam os actos). 

1 

5.3. Consagração expressa dos limites temporais para a busca 

domiciliária 

 

1) Relativamente à consagração expressa dos limites temporais 

para a busca domiciliária (terrorismo, criminalidade violenta ou 

altamente organizada), questiona-se a razão de ser da revisão, 

pondo a hipótese de se considerar os crimes de branqueamento 

de capitais como criminalidade altamente organizada, uma vez 

que o artigo 10.º da Lei n.º 6/97/M referido no documento de 

consulta já foi alterado pela Lei n.º 2/2006 (Prevenção e 

repressão do crime de branqueamento de capitais). 

1 

5.4. Sujeição a termo de identidade e residência pelos órgãos de  
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polícia  criminal 

1) Concorda-se com a obrigação de sujeição a termo de identidade 

e residência após a constituição de arguido pelos órgãos de 

polícia criminal. 

1 

5.5. Comunicação às entidades competentes da mudança de 

residência mediante requerimento ou via postal 

 

1) Relativamente ao disposto no n.º 5 do artigo 131.º, na 

perspectiva de protecção dos dados pessoais, do processo não 

devem constar tais dados. Devem ser registados em anexo, para 

evitar que, durante a consulta do processo, o defensor e o 

arguido possam obtê-los. 

1 

6. Revisão dos prazos processuais   

6.1. Alteração dos prazos processuais  

1) Actualmente, o juiz só pode desistir do recurso antes do exame 

preliminar, após o proferimento do despacho do exame 

preliminar já não é admitida a desistência do recurso. Destarte, 

propõe-se que seja alargado o prazo para desistência do recurso. 

1 

2) Actualmente, o prazo de recurso da sentença oral em processo 

sumário é de dez dias a contar do proferimento da mesma. 

Porém, nesta situação, sem uma sentença escrita, dificilmente 

pode interpor-se o recurso. Deste modo, sugere-se que seja 

introduzida maior flexibilidade no processo sumário no que diz 

respeito à sentença e ao cômputo do prazo de recurso. 

1 

7. Outras matérias merecedoras de discussão  
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7.1. Competência para aplicar medidas de coacção  

1) Entende-se que a aplicação das medidas de coacção deve ser da 

competência do Ministério Público, à excepção da prisão 

preventiva, sem prejuízo de o arguido a poder impugnar junto do 

juiz de instrução, em caso de discordância com a medida 

imposta, como forma de não prejudicar os seus direitos do 

arguido. Esta sugestão baseia-se no conhecimento profundo do 

processo durante a fase de inquérito pelo Ministério Público, na 

garantia de maximizar os efeitos das medidas de coacção para a 

descoberta da verdade, e na finalidade de evitar os obstáculos na 

investigação derivado da aplicação de medidas de coacção pelo 

juiz de instrução (p.ex.: O Ministério Público não pretende 

limitar a liberdade do arguido para o perseguir no caso de 

contactar com os comparticipantes, mas o juiz decide aplicar a 

medida de prisão preventiva; ou nos casos em que o Ministério 

Público pretender proibir a saída de Macau, mas o juiz autorizou 

a sua saída por motivo de render homenagem a um defunto, 

prescrevendo, assim, o prazo de proibição de saída de Macau.) 

2 

2) Possivelmente, pode transferir-se uma parte das medidas de 

coacção menos controversas ao Ministério Público, tais como a 

caução e a apresentação periódica. 

2 

7.1.1. Outras opiniões referentes às medidas de coacção  

1) De modo a responder às exigências apresentadas, propõe-se que 

sejam introduzidas novas medidas de coacção próprias para a 

1 
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média criminalidade, uma vez que as medidas de coacção que 

possam ser aplicadas aos arguidos não residentes 

(designadamente aos arguidos da média criminalidade) são 

escassas. 

2) Sugere-se que sejam introduzidas novas medidas de coacção, 

tais como vigilância electrónica, e vigilância domiciliária, a fim 

de reduzir a aplicação da medida de prisão preventiva; ou 

introduzir a medida de proibição de saída de Macau e Ilhas ou a 

medida de proibição de contacto com a vítima. Ou introduzir 

medida de permanência do arguido num determinado lugar, 

vigiado pela polícia, assim permite-se a fácil descoberta nos 

casos de fuga. Ou, ainda, acrescentar a fiança pessoal. 

2 

3) Em Portugal, o juiz não pode aplicar medidas de coacção mais 

graves do que as propostas pelo Ministério Público, posição 

diferente da do Tribunal da Segunda Instância. 

1 

7.2. Eliminação da instrução ou restrição da sua aplicação  

1) Sugere-se que seja mantido o regime de instrução, pelas 

seguintes razões: 

－ O poder do Ministério Público tem igualmente de ficar 

sujeito a um controlo equilibrado; 

－ Apesar de estar sujeito a controlo equilibrado, são 

necessários certos ajustamentos. Estes ajustamentos 

podem ser a limitação da instrução a casos graves ou 

casos simples; 

2 
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－ Quando o Ministério Público decide pela não dedução 

de acusação, o processo é enviado ao juízo de 

instrução criminal para a sua avaliação e revisão, que 

pode terminar com a pronúncia por parte do tribunal. 

Com o despacho de pronúncia, o processo é remetido 

ao tribunal para julgamento, causando um grande 

impacto no exercício da função de acusação 

independente do Ministério Público. Pelo que se 

sugere que seja resolvida a questão da não acusação 

por parte do Ministério Público e a consequente 

submissão a juízo de instrução criminal para 

apreciação. 

8. Opiniões e sugestões em relação a matérias não contantes do 

documento de consulta 

 

8.1. Actos de Inquérito  

1) No que respeita à busca em estabelecimento bancário prevista na 

alínea c) do n.º 1 do artigo 250.º (Actos a praticar pelo juiz de 

instrução), o legislador de 97 ao proceder a revisão não 

ponderou a questão da manutenção da competência do juiz de 

instrução referente à matéria referida na alínea e), visto que 

como em 93 era o juiz de instrução quem dirigia o inquérito, 

passou, então, a competir ao juiz de instrução a autorização da 

realização da busca e apreensão de todos os documentos 

bancários (incluindo os dados referentes à abertura da conta). 

1 
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Dado que a alínea e) constitui um dos actos a praticar pelo juiz 

de instrução, em articulação com a referida disposição, tal acto 

passa a sujeitar-se a autorização do juiz de instrução. Todavia, a 

filosofia vigente em 93 já não corresponde à definição de 

autoridade judiciária actualmente existente, deste modo, esta 

matéria constitui uma questão que merece ponderação. 

2) Os registos telefónicos são regulamentados pela Lei n.º 

16/92/M, nomeadamente a alínea b) do n.º 3. Os registos 

telefónicos são objecto de sigilo de comunicação, 

regulamentados pela norma da alínea d) do n.º 1 do artigo 251.º 

(Actos a ordenar ou autorizar pelo juiz de instrução), 

competindo, assim, exclusivamente a juiz de instrução ordenar 

ou autorizar a sua intercepção. Dado que, actualmente, a 

autoridade judiciária abrange o Ministério Público, entende-se 

que também o Ministério Público deve poder autorizar a escuta 

de conteúdos de sigilo de comunicação que não sejam escutas 

telefónicas. 

1 

3) Sugere-se que sejam atribuídas competências ao Ministério 

Público para a decisão de aplicação de todas as medidas de 

investigação, nomeadamente, adquirir dados a instituições 

financeiras, apreensão de correspondências, escutas telefónicas, 

à excepção das garantias dos advogados (p.ex.: revista de 

escritórios dos advogados).  

1 

8.2. Detenção  
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1) De acordo com a lei actual, o arguido tem que ser entregue ao 

tribunal no prazo de 48 horas, porém, não foi prevista a 

possibilidade de suspender tal prazo em casos como o 

internamento do arguido no hospital ou de ter sido içado o sinal 

8 de tufão. Destarte, sugere-se que sejam resolvidos nesta 

revisão os casos em que seja impossível entregar o arguido a 

tribunal. 

1 

2) Propõe-se que seja alargado o prazo de detenção dos não 

residentes locais para o dobro (4 dias), uma vez que se revela 

insuficiente o tempo para investigação destes, tais como a 

aquisição do registo criminal, a investigação da identidade, se 

foi ou não limitada a entrada a Macau, se há ou não outros 

processos pendentes relacionados, busca domiciliária. Todos 

estes actos requerem tempo para a sua investigação. 

1 

8.3. Notificação  

1) Nos termos do artigo 94.º do Código de Processo Penal 

“aplicam-se à contagem dos prazos… as disposições da lei 

processual civil”, caso não houver regulamentações de prazos. 

Tendo em consideração que o artigo 100.º (Regras gerais sobre 

notificação) não distingue residentes locais de não residentes 

locais, existem duas posições em relação a este artigo: 

－ Decorridos 30 dias, presume-se notificado o arguido, e 

remete-se ao artigo 219.º do Código de Processo Civil;  

－ Considerando que o espírito do processo penal e o do 

1 
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processo civil são diferentes, aplica-se o artigo 100.º, 

ou seja, decorridos 3 dias, presume-se notificado o 

arguido. Contudo, duvida-se se o prazo de 3 dias 

chega para enviar uma notificação para Europa. 

Na prática, a notificação aos não residentes locais é 

feita por carta registada com aviso de recepção. 

Porém, tal prática não se encontra regulamentada, pelo 

que se sugere o seu aditamento para resolver a questão 

de notificação dos não residentes locais, prevendo que 

o prazo se conta a partir da data do aviso de recepção. 

8.4. Declaração para memória futura  

1) Sugere-se que seja revogado tal regime, uma vez que este 

despende muitos recursos humanos do tribunal e do Ministério 

Público na fase de investigação e que não se adapta à realidade 

de Macau. Por exemplo: tem que recolher, 100 trabalhadores 

ilegais, nos processos de trabalho ilegal, 100 mulheres que 

exercem prostituição, no processo de exploração da prostituição, 

e os juízes e os delegados do procurador têm que despender 

tempo para produzir provas a partir destas declarações 

volumosas. Por outro lado, nos termos dispostos, exige-se a 

presença do arguido, podendo este questionar as testemunhas 

após autorização do juiz. Nos processos de emprego ilegal, os 

empregados (testemunhas), normalmente, não acusam o arguido 

(empregador) no juízo. Além disso, durante o processo, é 

1 
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necessário defensor para as testemunhas, tradutores para os 

estrangeiros, etc., todas estas despesas são pagas pelo erário 

público. 

2) Deve manter-se o regime das declarações para memória futura, e 

considera-se deve ser o juiz a tomar as declarações, a fim de 

assegurar a imparcialidade.  

1 

8.5. Métodos de prova  

1) Sugere-se que seja revisto o artigo 113.º (Métodos proibidos de 

prova), no sentido de considerar nulas as provas produzidas pelo 

agente provocador e legais as produzidas pelo agente infiltrado e 

pelo agente encoberto. 

1 

8.6. Exame crítico das provas  

1) Salvo os casos dos 3 vícios (erro notório, etc.), não é permitido o 

recurso da matéria de facto. Com efeito, há certas sentenças cuja 

fundamentação é demasiado simples. A questão pode ser 

resolvida se o Tribunal da Segunda Instância deixar de entender 

que é suficiente uma fundamentação simples. 

1 

8.7. Medida de garantia patrimonial  

1) Sugere-se que seja alterado o artigo 211.º (Caução económica), 

tendo em consideração que, segundo o regime vigente, só pode 

requerer-se a aplicação desta medida quando estiverem 

preenchidos os respectivos fundamentos. Todavia, na prática, 

não é fácil encontrar fundamentos (p.ex.: Como é que se prova a 

suspeita de venda do prédio pelo arguido?). 

1 
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8.8. Protecção das testemunhas  

1) Basicamente, não se pode exigir às vítimas vulneráveis que 

declararem a verdade dos factos perante o arguido. Nestes 

termos, relativamente à protecção das testemunhas, sugere-se 

que seja ponderada a possibilidade de introduzir métodos 

audio-visuais, voice changer, ou de resguardar uma parte com 

biombo. 

1 

8.9. Acusação  

1) Após a dedução de acusação pelo Ministério Público, se o juiz 

achar que a acusação está mal formulada, não marca o dia para 

julgamento, nem aceita a acusação. Porém, apesar de o 

Ministério Público ter deduzido a acusação, a lei de processo 

penal vigente não prevê regras para resolver esta questão. Esta 

questão, em si, também não é fácil resolver. 

1 

2) Na prática, quando existem lapsos na acusação, mas que não 

impliquem a alteração dos factos, a maior parte dos juízes 

remetem-na ao magistrado do MP junto do Tribunal Judicial de 

Base para análise. Após a análise e seu consentimento, o 

magistrado do MP complementa o conteúdo da acusação. 

Porém, há juízes que não aceitam esta prática e remetem logo a 

acusação ao Ministério Público ou até a deixam de lado, sem a 

remeter ao Ministério Público, dificultando-lhe a interposição de 

recurso. Tendo em consideração que os procedimentos após a 

remissão da acusação ao Ministério Público se tornam mais 

1 
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complexos, sugere-se que seja criado um regime de correcção e 

complementação, cabendo ao representante do Ministério 

Público junto do Tribunal Judicial de Base corrigir os lapsos da 

acusação, evitando assim as rejeições imediatas das acusações. 

8.10. Revogação da suspensão da pena e liberdade condicional  

1) O processo de revogação da suspensão da pena requer que seja 

ouvido o próprio arguido. Alguns juízes entendem que a 

audiência requer a presença do arguido. Porém, na maioria dos 

casos, o arguido não é residente local. Não havendo 

comparência do arguido, faltam requisitos para o juiz revogar a 

suspensão da pena. Outros entendem que não é precisa a 

comparência do arguido. Pode recorrer-se a correspondências 

para perguntar a opinião do arguido. Porém, raramente há 

respostas. Deste modo, poderão ou não seguir-se os mesmos 

trâmites do processo de contravenção, nomeando o defensor 

para representar o arguido e interpor recurso. 

1 

2) Nos casos dos condenados não residentes em liberdade 

condicional também existe esta questão, dado que se exige que 

seja ouvido o condenado antes de revogar a liberdade 

condicional para poder justificar a violação dos deveres 

impostos (não pagamento da indemnização). Porém, na prática, 

é muito difícil encontrar a pessoa em causa; por isso, há casos 

em que o processo se atrasa por um período longo. 

1 

8.11. Execução da sentença penal  
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1) Na execução da sentença penal dos casos de prisão que envolve 

indemnização de valor consideravelmente elevado, o condenado 

raramente indemniza a vítima nos termos da sentença. 

Actualmente, não há regimes que ajudem as vítimas que não 

foram indemnizadas, nomeadamente nos casos de homicídio de 

crianças. Mesmo que se recorra ao regime de indemnização por 

violência grave (250 mil), se a morte da criança não afectar o 

nível de vida dos pais, os pais não serão indemnizados. 

1 

8.12. Revisão da redacção em chinês  

1) O “juiz de instrução” que consta da epígrafe do artigo 11.º deve 

alterar-se para “juiz do juízo de instrução criminal”, de acordo 

com o artigo 29.º da Lei de Bases da Organização Judiciária. 

1 

2) Aproveitando a presente revisão, sugere-se que seja revista a 

redacção em chinês das expressões do Código de Processo Penal 

(p.ex.: o “primeiro interrogatório judicial” deve ser alterado para 

“primeiro interrogatório pelo tribunal” ou ‘‘primeiro 

interrogatório pelo juízo de instrução criminal’’); nos termos da 

lei, dentro das 48 horas após a detenção, o arguido é entregue ao 

juízo de instrução criminal, mas na prática é remetido primeiro 

ao Ministério Público e de seguida ao juízo de instrução 

criminal; será necessário alterar “嫌犯” para “嫌疑人”? 

1 

 




